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REUNIÃO CONAMA – CÂMARA TÉCNICA DE SAÚDE, SANEAMENTO AMBIENTAL E GESTÃO DE RESÍDUOS, REALIZADA NOS DIAS 24 E 25 DE FEVEREIRO DE 2005.

COORDENADOR (Bertoldo) – ... em, no máximo, duas ou três reuniões o documento estará pronto para ser submetido à Câmara.

A proposta é de que no máximo em seis meses; não quer dizer que vamos precisar usar os seis meses, não é?

Pergunto aos conselheiros se concordam com essa prorrogação de mais seis meses para que eles possam concluir os trabalhos. (Pausa.) Zuleika também? Todos concordam, então. Fica prorrogado o prazo dos trabalhos dessa resolução, que sei que é complexa. Ela tem negociado alguns pontos específicos de ajuste. Precisa, realmente, debruçar-se um pouco mais nesse assunto. Então, fica concedido para seis meses. Isso quer dizer que até agosto nós teremos um documento formatado para ir à Câmara.

O outro item em pauta é o 2.3, que se refere à revisão da Resolução 257, que dispõe sobre a disposição final de pilhas e baterias. Essa matéria também... Na realidade eu tenho coordenado o GT pessoalmente e há a mesma dificuldade que envolve o processo; pela problemática da matéria, temos avançado e acho que o GT já avançou a um bom nível de entendimento. Bastam apenas, agora, alguns ajustes finais. Acredito que em mais uns seis meses teremos concluído os trabalhos. Eu pediria mais um voto de confiança à Câmara Técnica e aos conselheiros, para que pudéssemos, no máximo em seis meses, estar com esse processo liquidado, ou encaminhar para a Câmara Técnica. No máximo seis meses. Eu acredito que em três meses, mas vamos ficar com seis meses, que é o prazo regimental. Correto? Então, fica aprovado assim.

Sobre o Seminário da Política Nacional de Resíduos, o item 2.4 da pauta, ele foi realizado em agosto do ano passado. Acho que a maioria das pessoas participou. Foi um seminário para subsídios à produção e meio ambiente, muito rico, onde participaram diversos segmentos. Nós conseguimos tirar diversas recomendações e proposições de ajuste à política. Naquele momento verificamos, com o documento, que foram direcionados alguns pontos de discussão que precisam ser ajustados. A Câmara deliberou, numa outra reunião, que iríamos encaminhar isso à Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, a SQA. Tivemos reuniões sobre o assunto este ano. Eles estão sistematizando e trabalhando essas informações. Numa reunião que fizemos com eles na semana passada, disseram que até o final de março já terão esse trabalho esquematizado, com todas as contribuições e o resultado do seminário. Então, dentro desse processo, vamos também prorrogar esse prazo, mas eu gostaria que o nosso diretor, Nilo, pudesse dar um informe complementar sobre esse assunto, e sobre que Ministério o tem acompanhado de perto.

NILO – Apenas a título mais de complementação, a Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério, na reunião que fizemos na semana passada, informou que já está praticamente fechando os subsídios que o seminário vai fornecer para que possamos desenvolver uma proposta de anteprojeto de lei sobre política nacional de resíduos. A expectativa, como o Dr. Bertoldo já disse, é de que em final de março já possamos contar com a apresentação da Secretaria de Qualidade Ambiental sobre os pontos centrais dessa proposta, e de que no máximo em maio ou junho possamos ter um projeto de lei sendo encaminhado ao Congresso Nacional, que é a instância que vai deliberar sobre essa matéria.

O Ministério das Cidades está acompanhando de perto esse trabalho. O Ministério do Meio Ambiente tem feito um diálogo estreito com o Ministério das Cidades, que tem interesse imediato na matéria – se bem que quase toda a Esplanada dos Ministérios tem algum interesse na matéria. Mas com o Ministério das Cidades temos feito um diálogo bastante produtivo. A idéia é que nesse período, até final de março, a Secretaria possa retornar com subsídios para definirmos, no âmbito do Conama, em conjunto com o Ministério do Meio Ambiente, o Ministério das Cidades e a direção da Câmara Técnica, o encaminhamento seguinte para essa matéria.

a
JOSÉ CLÁUDIO (Governo do Estado de Minas Gerais) – Eu gostaria de perguntar ao nosso diretor do Conama, já que essa proposta virá a esta Câmara Técnica, se haverá tempo para vir na próxima reunião da Câmara, porque penso que esse item seja o mais importante da nossa agenda. Podemos observar nesta pauta que praticamente todos os itens de que temos tratado aqui dependem dessa política nacional de resíduos. Sinto que ficamos muito amarrados na questão de pilhas e baterias, na questão do lixo eletrônico, na questão do resíduo do serviço de saúde, enfim, todos dependendo dessa política nacional de resíduos. A nossa próxima reunião da Câmara já está em... (Aparte inaudível.). Eu solicitaria um esforço para que na próxima reunião já pudéssemos estar discutindo esse item, que é realmente muito importante para nossa agenda.

NILO – A expectativa, dependendo naturalmente da data para a qual ficar marcada a reunião da Câmara Técnica, é de que nessa próxima reunião possam, pelo menos, ser apresentados aos membros da Câmara Técnica os subsídios sistematizados pela Secretaria de Qualidade Ambiental. Vamos ver a data – no final podemos deixar uma data indicativa, não é, Presidente? – e vamos trabalhar na Secretaria de Qualidade Ambiental. Foi o compromisso da Secretaria, para que até meados ou final de março tenhamos o subsídio bem esquematizado para poder apresentar à Câmara Técnica.

SÉRGIO GONÇALVES (Ministério das Cidades) – Colaborando com esse processo que o Dr. Nilo comentou, temos feito um trabalho junto com o Ministério do Meio Ambiente, em função de estar na competência do Ministério das Cidades a preparação também de um anteprojeto de lei da política nacional de saneamento, sendo que entre os componentes da política estão resíduos sólidos; temos água, esgoto, águas pluviais e manejo de resíduos sólidos urbanos.

Havia, como é natural no início de um trabalho desses, onde as competências em certos momentos se aproximam, um ministério muito perto do outro, nos trabalhos que eram realizados, mas só para registrar da sintonia que existe entre os órgãos de governo, através do grupo interministerial, deste Conselho e desta Câmara, com sugestões muito importantes dadas. Reforço a importância da intervenção do Conselheiro José Cláudio, que, com as preocupações pelos seus anos de trabalho nessa área, nos ajudou muito com o nosso anteprojeto de lei, que está em fase final de ajuste fino na esfera de governo, já internamente, adequando para que esteja também em sintonia com o projeto de resíduos específico. Isto é para ficar claro, porque às vezes há uma preocupação: como é que vamos ter duas políticas?

Não haverá duas políticas. A política de saneamento é geral e são diretrizes gerais, conforme a Constituição Federal preconiza, com o que o Governo Federal tem. São diretrizes gerais que estabelecem os serviços de saneamento, como é que eles se dão, a que se prestam, por serem serviços públicos, de concessão pública, todos eles. E a política de resíduos já é detalhada, com métodos, maneiras e definições muito mais amplas. A política feita hoje no grupo interministerial de saneamento é mais de diretrizes gerais. Esses termos das diretrizes estão hoje bem mais afinados do que estavam. Então, elas vão tramitar quase conjuntamente, tanto a política de saneamento quanto a política de resíduos, porque são completamente compatíveis. Sem problema. Vão se complementar, sim, e vão favorecer esse setores social e economicamente importantes para o país.

Esperamos ter em breve essas leis aprovadas, para que possamos desenvolver a área de saneamento com mais organização, mais sistemática, de modo a que preservemos o meio ambiente e a saúde pública, dando condições para que os serviços sejam prestados à população, que é o principal foco, de forma mais correta. E também que os operadores tenham fiscalização, controle social, e sejam orientados através de uma maneira moderna de prestação de serviços para o nosso país.

É só esse registro.

COORDENADOR (Bertoldo) – Dada a importância dessa matéria, diretor, de podermos priorizar esse sistema, porque, como já foi dito, a importância dela está demonstrada em nossa pauta de reunião, a sugestão do companheiro José Cláudio fica registrada; que possamos, na próxima reunião da Câmara, pautar e já ter, como é a pauta prioritária do próprio Governo. Ontem, participando de um workshop com o José Cláudio na mesa, com diversos deputados na mesa, foi mostrada a importância de a própria Câmara dos Deputados tratar desse assunto este ano ainda, para deliberar sobre a matéria este ano. Estamos verificando uma convergência temática, em que possamos ter encaminhamento temático ainda este ano com a política nacional de resíduos sólidos.

JOSÉ ALBERTO (CNI) – Eu queria ressaltar que o setor produtivo sempre atuou no sentido de que a política efetivamente fosse uma política, e não um procedimento. Depois de alguns anos, chegou aqui o nosso apelo de que a política fosse enxuta, simplesmente contendo princípios e diretrizes que balizassem a atividade, e não o procedimento operacional – e aí, inclusive, como a proposta do Emerson Kappaz, dizendo até quem seria capacitado ou não para gerenciar o programa de resíduos. 

Era esse só o meu lembrete.

COORDENADOR (Bertoldo) – Ficamos com esse assunto esclarecido. Vamos para o próximo item da pauta, o 2.5. Nós criamos esse GT que está vinculado ao item 2.4, que é a proposta de alternativa para a política nacional de resíduos sólidos. Na realidade, um processo está vinculado ao outro. Quando criamos esse GT, na época, e passamos a coordenação para a Dra. Nádia, tínhamos um desenho do trabalho da produção de resíduos sólidos. Quando começamos a analisar a matéria e identificamos a abrangência do conhecimento do assunto, o processo já tinha sido bem trabalhado, e entendemos que o melhor redesenho disso era fazer o seminário. Então, perdemos o GT, naquela oportunidade, e concentramos todos os nossos esforços através de uma ação política para o próprio Ministério criar o seminário. O GT, a princípio, não está disposto, pode ser até extinto, vai depender do resultado, da esquematização, da complexidade da matéria. Certo, conselheiro?

Vamos para o item 2.6 da pauta, sobre o lixo eletrônico. (Manifestação fora do microfone.) Nós temos, não só no lixo eletrônico, como em todos os outros processos que têm ligação direta com a criação do GT, ou a abertura do processo da política, um entendimento de que vamos abordar um pouco esse processo da política, porque não queremos criar novos GTs, no momento, sem um redesenho da política. A princípio, peço que a Câmara libere, para que não deixemos parado esse processo vinculado ao encaminhamento da política nacional de resíduos sólidos, em função da política, que espero que tenha sucesso. Se não tiver, daí sim, vamos retomar o assunto. Se esse processo se avolumar muito tempo, pedimos que a Câmara vincule até a conclusão de nossas atividades com a política nacional de resíduos sólidos.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Bertoldo, eu queria uma informação: qual é a previsão para a política de resíduos? Porque pode ficar tudo atrelado a isso e pode atrasar bastante uma coisa que é importante para o país. O lixo eletrônico é uma coisa séria, e os outros itens que vêm aí. Qual seria o prazo, mais ou menos, que poderíamos estabelecer? O GT já foi proposto? Já está em vigor? Não. O que poderíamos fazer? Vamos aguardar mesmo?

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira Zuleika, o encaminhamento é o seguinte: nós já deliberamos isso no ano passado (se não me engano, foi na reunião de abril ou junho do ano passado), que íamos vincular à política; aí, não se cria o GT. Agora, como existe toda uma deliberação de encaminhamento do Governo e uma anunciação de que isso avança, entendemos dever esperar o resultado desse trabalho que está sendo feito pela SQA, a própria manutenção do plenário que vai acontecer já em maio sobre a temática, para que consigamos ter um desenho mais claro do que pensa o país em relação a esse tipo de resíduos, porque eles estão vinculados à política, estão descritos na política. E acreditamos poder trabalhar assim de uma forma direcionada.

Acredito, não vou afirmar, que em mais uma ou duas reuniões tenhamos condições de encaminhar, porque se em maio tivermos isso redesenhado, talvez possamos ter um encaminhamento mais claro. (Manifestação fora do microfone.)

Não. Vamos aguardar. A minha proposta é de que se possa aguardar.

JOSÉ CLÁUDIO – (Inicia a fala fora do microfone.) A minha proposta é de que não iniciemos nenhum processo para tratar de resíduos, especificamente, antes da política nacional de resíduos. Nós temos vivenciado esse problema do serviço de saúde, no Tietê, nos pneus... Por quê? Exatamente na ausência de uma política, tentamos, foi tentado no passado suprir essa política nas resoluções. Daí todos os conflitos e dificuldades que temos. Para as resoluções que já existem – pneus, saúde, pilhas e baterias –, não há como escapar disso, nós temos de fazer os ajustes necessários, independentemente da política, porque as resoluções já estão aí. Ma a minha proposta é de que não criemos outros problemas desse tipo, de tentar ficar estabelecendo procedimentos sem política. Por isso, é muito importante que tenhamos a diretriz básica. Estamos vendo que nessa questão dos resíduos a grande discussão – do meu ponto de vista, foi isso que inviabilizou o projeto de lei do Emerson Kappaz – é de acertamos na política, qual vai ser a dosagem da...(Ininteligível.) entre todos os elos da cadeia produtiva. Precisamos definir isso na política, porque aí será só uma questão de detalhamento nas resoluções, nos procedimentos. Enquanto não temos isso definido, ficamos num embate, do meu ponto de vista, instrutivo para tentar acertar isso que não está previamente... Proponho que todos os itens fiquem em suspenso até que tenhamos a definição da política.

COORDENADOR (Bertoldo) – Posso fazer o encaminhamento? (Manifestação fora do microfone.)

Vamos deliberar um por um. A gente relata o processo. Esse é o 2.6, lixo eletrônico, que fica no aguardo, vinculado à política nacional de resíduos sólidos.

Gostaria de dizer ao José Cláudio que concordo com ele. A única dificuldade, que a Conselheira Zuleika colocou, é que estamos trabalhando há quatorze anos, na realidade, discutindo política nacional de resíduos sólidos desde 1991, certo? Há quatorze anos. Se esse cenário não estiver favorável, teremos de voltar à Câmara e tomar uma decisão política em cima disso. A Câmara tem condições de retrabalhar essa matéria. Mas no momento é bom aguardar um pouco mais, até que se tenha esse encaminhamento. Então, fica em suspensão essa matéria.

Conselheira Nádia, pode falar.

NÁDIA LIMEIRA (Ministério das Cidades) – Eu não sei se seria o caso, é uma sugestão que faço, talvez, de entrar em contato com a SQA, que tem uma pauta de trabalho (nós estivemos fazendo uma agenda comum de trabalho) onde um dos pontos é a discussão da política e, se não me falha a memória, agora, em meados de março, teremos uma reunião de fechamento. Eles estão sistematizando todas as contribuições que vieram do Conama e têm uma agenda de trabalho, agora. Mas é importante ver com o Dr. Vitor qual é a previsão do fechamento dessas conversas dentro do próprio Governo Federal, para que a Câmara se sinta com uma data precisa para marcar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Foi aquilo que falei, conselheira, na pauta anterior, de política nacional de resíduos. Tivemos uma reunião na semana passada, com a Secretaria de Qualidade Ambiental, da qual participei. Vamos ter esse grupo trabalhando, esquematizando as informações de uma forma integrada com vocês, do Ministério das Cidades, com o resultado que vier das contribuições do nosso seminário. Eles pediram até o final de março, para o fechamento. Vão acontecer essas reuniões, que estão ocorrendo, de esquematização do documento. Nós vamos receber esse documento para poder trabalhar, depois, internamente, de uma forma esquematizada. A intenção é essa, por isso ficou marcado esse prazo até final de março e começo de abril para estarmos trabalhando esse assunto.

Vamos passar para o item 2.7 da pauta, que é o assunto que dispõe sobre a proposta de resolução para a disposição final de resíduos mercuriais.

Conselheiro José Alberto, você quer falar alguma coisa sobre esse assunto? Faz parte do pacote, não é? (Pausa.) Esse processo, da mesma forma que a disposição de resíduos, está vinculado à política; então, vai ficar em suspensão um pouco mais de tempo, temos o mesmo encaminhamento do item anterior da pauta. Todos de acordo?

O 2.8 dispõe sobre o descarte de cartuchos de tinta vazios. O procedimento será o mesmo: ele está em vinculação direta com a pauta da política nacional de resíduos sólidos.

E o 2.9, sobre a proposta de resolução sobre embalagens de resíduos e residuais, também fica vinculado à política.

Então, todo esse processo fica em suspenso até voltarmos a trabalhar e termos uma redefinição da política nacional de resíduos sólidos. (Manifestação fora do microfone.)

O 2.10 é a revisão da Resolução 258/99, que dispõe sobre a destinação (Ininteligível.) final, de forma ambientalmente adequada e segura, de pneumáticos. Esse processo já tramita aqui na Câmara desde o ano passado. Na reunião de outubro do ano passado o conselheiro José Cláudio, que estudou profundamente a matéria, fez o relato e resolvemos tirar de pauta, para que pudéssemos analisar mais profundamente a matéria. Nesse meio tempo, o próprio Ministério pediu para olhar a matéria e nós repassamos o assunto. Vou pedir que o nosso diretor, Dr. Nilo, dê um esclarecimento complementar sobre o assunto, para que possamos ter um encaminhamento futuro da matéria.

NILO – Bom, bem rapidamente: houve uma interrupção na discussão sobre a revisão da resolução sobre pneus em função, na verdade, também de que o próprio texto da resolução foi matéria de um debate bastante, vamos dizer assim, animado nas últimas reuniões, principalmente a última. O Ibama tinha alguns questionamentos, queria descer mais a detalhes sobre eles. Mas, paralelamente, estava, como está, em curso a discussão envolvendo indústrias de pneumáticos, a associação que reúne as indústrias de pneumáticos e também o Ibama, em torno de alguns acertos que têm de ser feitos com relação às metas previstas para os anos de 2003 e 2004. Até realizamos uma reunião com a participação da Anipe em Brasília, onde houve mais uma conversa entre Ibama, Ministério e Anipe. Isso está evoluindo. Sabemos, inclusive, que a Anipe apresentou uma nova proposta, que está tramitando dentro do Ibama, na Procuradoria Geral do Ibama. Não tenho agora uma resposta sobre isso, porque está tramitando lá. Acredito que não tenha fechado.

Outro elemento, mais um de que estamos tratando internamente no Governo, é o que se refere a um contencioso com a Comunidade Européia, que não está devidamente bem tratado, bem finalizado, vamos dizer assim, mas está envolvendo um debate com o Itamaraty.

Então, em função de todos esses elementos, de uma discussão do ponto de vista do mérito da resolução, o Ibama tem algumas contribuições e sugestões a aportar; em função da questão que tem sido muito importante para nós, do Ministério, e para o Ibama, que é acertar com o setor de produção de pneus no país, de acordo com metas estabelecidas pela Resolução 258, as metas que deveriam ter sido cumpridas em 2003 e 2004.

E há, também, mais essa dinâmica internacional nova, que trouxe um novo complicador para o debate. O Ministério solicitou à Câmara Técnica que aguardasse, neste início de ano, algumas reuniões que vêm sendo realizadas, e aí então tentaríamos chegar, pelo menos, a um termo mais satisfatório nessas três dinâmicas. Do ponto de vista da resolução, acredito que se deva retomar a discussão da resolução no primeiro semestre, não sei se já agora, na próxima reunião da Câmara Técnica. Tenho conversado com o presidente. O desejo nosso é de que na próxima reunião da Câmara Técnica a possamos reiniciar o diálogo sobre a resolução. A relatoria, muito bem conduzida pelo conselheiro José Cláudio, chegou a um termo, mas depende de alguns acertos.

Do ponto de vista desse diálogo entre Ibama e a indústria de pneumáticos, estamos com a expectativa de que nos próximos dias tenhamos uma conclusão satisfatória.

E quanto a essas reuniões que estão acontecendo internamente no Governo, sobre essa questão que surgiu do contencioso da Comunidade Européia, não tenho muitos dados e elementos, porque não estou acompanhando pessoalmente essas reuniões. Mas sei que temos uma expectativa de que nos próximos meses o Governo tenha uma posição clara sobre como vai tratar e lidar com essa nova realidade que envolve um cenário que extrapola os limites do país, que tem interferência direta na questão do comércio internacional.

Então, em função desses elementos, acredito que nas próximas semanas, neste primeiro semestre devemos ter uma solução, eu espero que satisfatória, do ponto de vista de todos os interessados nesse assunto.

Mas a sugestão, a proposta que apresentamos à apreciação da Câmara Técnica, é que trabalhemos com a expectativa de que na próxima reunião da Câmara Técnica venhamos a retomar a discussão sobre a resolução.

JOSÉ CLÁUDIO (Minas Gerais) – Eu gostaria de deixar registrado, Sr. Diretor do Conama, Nilo, a preocupação com relação à agilidade desse processo. Imagino que o setor deva estar muito preocupado, uma vez que ele precisa da liberação do Ibama para a produção, fabricação e exportação. E, com certeza, o setor não cumpriu a meta de 2004. Com certeza! Não havia a menor possibilidade de o setor cumprir a meta de 2004. O setor fica muito fragilizado, porque a qualquer momento um promotor pode entrar com uma ação e exigir a suspensão da fabricação, porque a resolução está sendo descumprida. Acho fundamental a agilização desse processo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, Dr. Nilo, vamos considerar...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não é discutir, é só solicitar que a Abipe possa ter do Ibama o espaço para apresentar os resultados da resolução, que tem, realmente, méritos. Só isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – É só encaminhar um documento ao Conama pedindo para que ele...

NILO – Pode encaminhar em meu nome, nós damos entrada...(Inaudível.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Está encaminhada essa matéria? Ficam todos de acordo que se dê esse tempo, mas com agilidade, pela importância do tema. Essa matéria, Toninho(?), justifica marcarmos uma reunião na Câmara a qualquer momento para que possamos deliberar sobre o assunto. Está certo?

O próximo item da pauta é o 2.11, da criação do GT para discussão sobre a importação de resíduos industriais indicados como matéria-prima para a fabricação de produtos fornecedores de nutrientes utilizados como insumo agrícola. O interessado é a Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio Ambiente. O que mais você tem de conhecimento sobre esse assunto, José Alberto? Dessa matéria, infelizmente, o processo ficou com a Ruth e ela teve dificuldade. Vamos esperar um pouco para verificar se teremos condições de deliberar sobre a criação do GT ou não, porque a Ruth, a pessoa que está encaminhando teve uma dificuldade no vôo, atrasou um pouco e deve estar chegando.

Vamos passar para o item 2.12 da pauta: encaminha processo à Assembléia... Esse documento também está com ela. Encaminha processo à Assembléia Legislativa sobre a denúncia de contaminação dos trabalhadores por compostos de amianto. Eu leio o documento, não sei se os conselheiros têm cópia dele, mas a Ruth pode depois mostrar. É um processo que trata de contaminação humana, ou seja, de doenças ocupacionais, e não tem uma vinculação direta com a questão ambiental. Então, essa matéria, realmente... Ela vai chegar com o documento e vou solicitar que arquivemos esse processo, porque a Câmara não tem competência para analisar saúde ocupacional. Mas vou esperar que ela chegue com o processo para que possamos fazer o encaminhamento. É o 12. Ela está com o documento na mão. (Manifestação fora do microfone.)

Aguarde também a Ruth, que ela está com o processo na mão. Não está comigo.

Vamos tomar o re-refino, mas antes de tomar, vou pedir uma suspensão da... (Apartes fora do microfone.)

Isso. Ah! Sim, desculpe. Então, depois da agenda a gente possa, então... Vou passar para o 2.3, que é Agência Nacional do Meio Ambiente. Peço ao Dr. Nilo que faça uma exposição sobre o assunto.

NILO – Brevemente, só para poder informar os conselheiros da Câmara Técnica, que a Secretaria Executiva do Conama resolveu em 2005 atender um dispositivo do regimento interno do Conama, que recomenda o estabelecimento de uma agenda nacional de meio ambiente. Está previsto no regimento do Conama, ainda não tinha sido realizada, não foi formulada em nenhuma oportunidade essa agenda. Mas o Ministério e a secretaria do Conama viram por bem nesse ano inaugurar esse processo de formulação de agendas nacionais. Elas têm uma periodicidade bi-anual, quer dizer, a cada dois anos se estabelece uma lista de programas e ações consideradas prioritárias e importantes a serem consideradas na política nacional, não só a nível federal, mas envolvendo estados e municípios. Para se chegar a essa agenda nacional do meio ambiente, trabalhamos com documentos que já são matéria de amplas consultas, como a agenda 21 brasileira, a prioridade do Conama, as deliberações da conferência nacional de meio ambiente, o plano plurianual, enfim, são seis documentos. Foi feito um trabalho de observação sobre programas e ações que coincidem esses documentos e, portanto, são de prioridade indiscutível.

Essa agenda está sendo fechada essa semana. Esperamos que todos os conselheiros possam observar o texto, analisar e apresentar comentários e sugestões, num período de até final da primeira semana de março, quando, no dia 11 de março, o Cipan (?) deverá se reunir para apreciar um texto sistematizado, depois das colaborações dos conselheiros e deverá ir para a pauta da 77ª reunião do Conama, que acontece nos dias 29 e 30 de março.

Nós não trouxemos, a agenda ainda não está fechada, a equipe ainda está trabalhando, por isso ela não pode vir à pauta para discussão. Avaliamos também que seria uma discussão um pouco extensa para ser tratada aqui na Câmara Técnica. A avaliação que fizemos foi de que seria mais produtivo que cada conselheiro recebesse pessoalmente a agenda e pudesse se manifestar sobre aqueles aspectos mais atinentes à sua representação e encaminhar seus comentários e sugestões, num prazo que estabeleceremos, possivelmente, até dia 4 de março, a partir de hoje à noite, que já vai estar disponível na Internet. Esperamos que na agenda da Plenária 77 possamos fazer uma discussão mais preparada, com antecedência, com mais de um mês de leituras e comentários sistematizados. É só isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Algum esclarecimento? Não. Então vamos dar uma suspensão na reunião para tomar um café. As pessoas que tiverem interesse na pauta seguinte, que é a pauta relativa a re-refino, a gente possa ter uma reunião mais direcionada.

– Intervalo para café.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos retomar nossos trabalhos. Vou fazer uma proposição aos conselheiros, antes de entrarmos no item 2.1 da pauta, que é o do re-refino. Com a chegada da informação da matéria de nutrientes, que é o 2.11 e o 2.12 da pauta, que a gente desse uma tratada nesse assunto, como era a intenção inicial da pauta, para depois ficarmos com mais tempo dedicado ao re-refino.

Gostaria que déssemos atenção, olhássemos e colocássemos em pauta e em discussão o item 2.11, do processo que trata da criação do GT para a discussão sobre importação... (Fala inaudível.)

Item 2.11, criação de GT para discussão sobre a interpretação de resíduos industriais indicados como matéria prima para a fabricação de produtos fornecedores de micro nutrientes utilizados para insumo agrícola. Esse assunto estava pautado. Existe uma manifestação da própria Abema, que acabou não podendo participar da reunião para fazer sua exposição. Existe um parecer do Ibama a esse respeito, mas não tem ainda da SQA. Vamos pedir para não tratar dessa matéria hoje e esperar que a SQA dê a sua manifestação, que ainda não concluíram. Já temos a do Ibama. Mas infelizmente o processo..., então isso aqui, eu não posso tratar. Sei que a manifestação do Ibama è favorável à criação do GT, mas eu gostaria de ouvir o interessado na próxima reunião, que é a Abema, que solicitou a demanda, ouvir o Ibama sobre o parecer técnico deles e ouvir a SQA, que é o suporte técnico da Câmara nessa matéria. Peço aos conselheiros que a gente peça...(Aparte fora do microfone.)

Não, a Abema é que é a demandante interessada que quero escutar. E, principalmente, o parecer do Ibama e da SQA nessa matéria. Nesse sentido, peço aos Srs. Conselheiros que a gente passe esse item da pauta para a próxima reunião, para que possamos deliberar sobre o assunto e, provavelmente, criar um GT. Está aqui. Só por isso. Encaminhamento aprovado? Nesse sentido.

O outro item é o 2.12, que é um processo da Assembléia Legislativa da Bahia, que denuncia a contaminação dos trabalhadores por compostos de amiantos. Esse processo, que está em minhas mãos agora, foi encaminhado ao Dr. Nilo, denuncia, é um ofício (Manifestação fora do microfone.) Vou pedir para a Ruth relatar essa matéria, que ela tem domínio, para podermos tomar encaminhamento sobre ela.

RUTH – Bom, é um requerimento da Assembléia Legislativa da Bahia, solicitando o fechamento de uma região que contém um mina extinta, ou não em funcionamento, a mina de São Félix do amianto. Eles requerem um deferimento da interdição imediata da região onde se situa a mina. Eles incluem alguns pareceres, fotos, um processo bastante detalhado. Foi encaminhado para a Câmara Técnica de Saúde e Saneamento devido à resolução que incluiu o amianto como resíduo perigoso. É o que vamos deliberar a seguir.

COORDENADOR (Bertoldo) – José Alberto, a palavra é sua.

JOSÉ ALBERTO – Ao nos depararmos com esse ofício, o deputado, ele se diz presidente de uma comissão e, segundo informações que o setor produtivo tem, a comissão não deliberou nada a respeito desse ofício. Primeiro item. Segundo item: essa mina foi explorada até a década de sessenta, que é uma atividade mineraria. E como tal, quem a suporta em suas atividades é o departamento nacional de produção mineral. E como tal, esse processo está encerrado, o departamento nacional de produção mineral, em função e atendendo toda a legislação pertinente. Depois disso, cessadas as atividades, passou a ser proprietário dessa mina um antigo empregado do empreendedor que explorava essa mina. E aí, em função disso, houve uma série de problemas suscitados nesse relatório. Então, não é anexo causal em que as atividades são exercidas por um, hoje, pelo seu dono e pela sua comunidade lá existente e as atividades encerradas na década de sessenta pelo empreendedor. Primeira coisa. Entendeu, Doutor?

Então, diante disso, ainda temos mais o seguinte: existem dois processos no ministério público correndo por conta dessas atividades. Existe, também, por parte do deputado, ele fazendo um projeto de lei, a respeito de estar na Bahia, como está, a respeito dessa mesma área. Como o pleito principal dele, pelo que vi no resumo, é um problema de saúde ocupacional, acho que não cabe diretamente atuarmos sobre esse aspecto. Eram essas as considerações iniciais que a gente tinha a fazer. Eu poderia complementar com algumas outras dúvidas que surgissem.

JOSÉ CLÁUDIO (Minas Gerais) – Nesse ofício que nos foi distribuído, do Instituto Crisotila, um dos últimos parágrafo, o antepenúltimo, diz: “Para concluir a posição do Instituto Brasileiro do Crisotila, é no sentido de que o Conama não pode e não deve atuar num caso concreto com as características apresentadas pelo parlamentar, não havendo razão nem mesmo para que se enviem cópias do requerimento ao Ministério Público Federal, o que pode, talvez, já ter sido feito pelo deputado Zilton Rocha”. Tenho de concordar inteiramente com isso. Entendo, viu Ruth, que isso não deveria ser encaminhado ao Conama, quando muito ao Ibama. Porque... até acho, concordo com o conselheiro Alberto, que isso é um problema de saúde ocupacional que deveria ser encaminhado ao Ministério do Trabalho. Mas em chegando ao órgão ambiental, isso deveria ser encaminhado ao Executivo, o Ibama tem toda razão. Nós não tratamos de casos..., quer dizer, se está havendo necessidade de supletividade do órgão federal, por omissão do órgão estadual, o Ibama, o órgão executivo é quem deve ir e fazer todos os trabalhos, se for o caso até fazer autuação, etc. Pelo regimento atual, o máximo que o Conama poderia fazer era depois rever a autuação aplicada, ou não. Não nos cabe, em primeira instância, discutir esse assunto. Seria o último grau de recurso. Eu sugiro que isso, se for o caso – até me parece que deveria ser encaminhado ao Ministério do Trabalho -, se for para ficar na instância ambiental, isso deve ser encaminhado ao Ibama.

SÉRGIO GONÇALVES (Ministério das Cidades) – Só tentando colaborar um pouco mais nesse processo, porque nós caímos, às vezes, num ciclo em que tudo é meio ambiente, não é? Se fosse assim, tudo é meio ambiente, então, pode fechar todos os outros ministérios que tudo vira meio ambiente. Temos de tomar um cuidado muito sério com isso para realmente fazer com que os órgãos que existem façam sua função. Uma é a fiscalização. Dentro da área de saúde, também, que é uma questão de saúde pública, existem instrumento, mecanismos e setores competentes que cuidam especialmente de áreas contaminadas, que também pode ser colocado, dependendo da contaminação, se houve ou não, naquela área, ambientalmente. Tem que se colocar para o Executivo, para que faça suas análises e, aí sim, se passa para um outro órgão, senão, vamos estar julgando todos os processos, qualquer procedimento operacional de qualquer lugar. Então, esse cuidado, tem que, não de se eximir, mas com cuidado para que se fortaleça o que existe e façam com que os órgãos que existem para aquela finalidade façam, em primeira instância, todas as análises, pareceres técnicos, fiscalizações. Até se precisar em determinados assuntos, venham ao Conama. Mas isso em última instância mesmo, uma decisão, como política pública. Não para a gente começar a resolver problemas pontuais de litígios paroquiais, que são importantes, mas têm os órgãos locais para decidir isso. Porque lá tem secretaria de saúde, tem delegacia do Ministério do Trabalho, que cuida disso, tem Ibama, tem Secretaria de Meio Ambiente do Estado, tem Secretaria de Meio Ambiente do Município. Tem todo um procedimento antes de se chegar num processo desse.

Eu venho reforçar a necessidade de que a parte executiva tome todas as suas posições e funções. E se um dia acharem que isso possa vir aqui, mas com outro tipo de procedimento, não diretamente à Câmara Técnica, ou ao Conama.

COORDENADOR (Bertoldo) – Estou vendo que têm dois encaminhamentos postos na Mesa, um para encaminhar ao Executivo e outro, ao Ministério do Trabalho. (Aparte fora do microfone.)

Mas vamos solicitar o encaminhamento desse arquivo. A matéria não nos compete. A Câmara não tem competência para tratar do assunto, que seja encaminhada aos órgãos competentes.

JOSÉ CLÁUDIO – Acho que, de repente, valeria a pena encaminhar ao Ibama pela questão ambiental da mina, sei lá, se ela está abandonada, se houve todo o processo de fechamento da mina, o seu descomissionamento, para depois o deputado não poder dizer de omissão. Encaminhar ao Ministério do Trabalho, para verificar a parte de saúde ocupacional e ao Ibama, para verificar os aspectos ambientais do encerramento da mina.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, ficamos assim deliberados. A proposição do companheiro José Cláudio, de ser encaminhado ao Ministério do Trabalho e ao Ibama, para verificar a questão do licenciamento ambiental da mina no seu aspecto do encerramento das atividades.

Com isso concluímos as duas pautas pendentes que precisavam ser deliberadas. Vamos dar início ao processo da agenda... não, agenda nacional já foi. Vamos trabalharre-refino, agora. Vamos voltar para o item 2.1 da pauta.

Inicialmente, gostaria de fazer o seguinte relato: esse processo de re-refino teve um trabalho exaustivo feito pelo GT criado, ficou um ano, não é, José Roberto? Um ano com as atividades, mais de um ano, quatorze reuniões. Depois passou pela Câmara Técnica. Nós deliberamos e aprovamos o texto aqui na Câmara Técnica de Saúde e Saneamento. Depois, passou pela Câmara Técnica Jurídica e sofreu alguns ajustezinhos de ordem jurídica. Foi à Plenária. Na Plenária foram pedidas vistas pela conselheira Zuleika e pelo MME, para melhor trabalhar a matéria. Isso foi na reunião de novembro da Plenária. Depois, na reunião de dezembro, esse assunto voltou à Plenária para análise das...(Ininteligível.), mas com a solicitação da própria conselheira, que é membro da nossa câmara, pediu um tempo para que a gente pudesse trabalhar a matéria junto com a MME, porque não haveria ainda o trabalho ter sido concluído, de vistas.

Então, em vista desse processo, eu fui, como presidente da Câmara, ao Plenário e solicitei a retirada da pauta a matéria, para que a gente pudesse voltar à Câmara essa matéria e pudéssemos, nesse primeiro momento, que seria hoje, discutir o assunto e deliberar o encaminhamento.

Foi criado e foram dadas todas as condições, de dezembro até hoje, para que houvesse todo um diálogo para a construção desse documento. A conselheira Zuleika conversou com todos os segmentos. O MME também conversou. Existe todo um processo já iniciado de alguns ajustes, de algumas emendas nessa resolução.

Vou propor que a gente faça o seguinte encaminhamento para a reunião de hoje: primeiro, vamos trabalhar com referência à matéria que estava em Plenária, ou seja, a nossa versão de discussão à versão que foi à Plenária. Segundo, vamos acatar as contribuições de um...(Ininteligível.) de vistas, que foi feito pelo MME, pela Apromac para que a gente pudesse inserir as emendas, que foram discutidas e acordadas.

Pedirei para que os dois representantes façam uma exposição dos trabalhos que eles andaram. Depois, vou pedir que a gente faça um esforço e identifique todas as emendas e as destaque em tela, verificando aquelas que são consensuais, aquelas emendas em que não existe discordâncias, estão consagradas e fundamentadas e que a gente possa deliberar sobre elas. Identificando, também, as emendas que possam ainda não estar “consensuadas” e vamos, num segundo momento, debruçar por que essa divergência e tentarmos buscar um consenso, para que a Câmara pudesse deliberar. Se não for possível um consenso, a Câmara vai voltar e vai deliberar para uma proposta que vai...(Ininteligível.) na Mesa. Vamos sair daqui hoje, até o final do dia, com esse processo concluído. É a disposição da Câmara e de todos os conselheiros que estão aqui presentes, para que a gente possa tratar essa matéria.

Essa matéria não tem mais espaço de tempo para ser alongada. Ela foi pautada hoje, nessa reunião em São Paulo, para favorecer que todos vocês estivessem aqui, não precisassem se deslocar. Nós nos deslocamos até aqui, porque esse é o prazo limite que temos para discutir o assunto. Obrigatoriamente, ela vai ter de voltar à próxima Plenária. Se não sairmos daqui com ela definida, vamos levá-la como está encaminhada. E depois vai ficar um conselho em nível da Plenária, com cento e oito conselheiros para deferir o encaminhamento. Acho muito salutar que saiamos daqui hoje com a proposta encaminhada pela Câmara de consenso, com o segmento, com o pedido de vistas, que a gente possa deliberar algo que seja aplicável e que possamos ir à Plenária de uma forma mais tranqüila, podendo defender isso e aprovar em Plenária. Esse é um desejo meu e acho que de todos os conselheiros que estão aqui presentes e de todos os envolvidos que estão aqui, também.

Peço a compreensão e o equilíbrio de todos para que discutamos a matéria de uma forma madura, equilibrada e sairmos daqui com um documento “consensuado”.

Vou iniciar pedindo à conselheira Zuleika, depois vou pedir ao representante do MME que faça uma exposição dos trabalhos que eles vão...(Ininteligível.) nesse tempo e, na seqüência, dar os outros encaminhamentos. Conselheira Zuleika.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Quero explicar, antes de mais nada, que quando pedimos vistas do processo, fizemos isso porque assumimos a Câmara Técnica em julho. Até então, não tínhamos assento na Câmara Técnica e, portanto, não tínhamos acompanhado nenhuma reunião do GT, tampouco a sétima reunião da Câmara Técnica, que votou a proposta que foi para a Plenária, no dia dez do onze de 2004. A Apromac, em especial, tinha um trabalho que vinha desenvolvendo na área da pesquisa do tema re-refino e óleo usado e contaminado, por conta de uma ação civil que a Apromac empreendeu contra uma re-refinadora no Paraná, que estava apresentando algum problema com seus resíduos. Esse foi o motivo do nosso pedido de vistas, que foi justificado. Esse é um parênteses que queria deixar claro, do porque estamos aqui agora. Por conta disso e por conta de saber que o MME iria pedir vistas, a gente achou que era interessante para nós fazermos a mesma coisa.

Acabamos, então, apresentando uma série de emendas que são bastante grandes e que alteram de alguma maneira o conceito que estava sendo apresentado, até então, de destinação do óleo. A nossa pesquisa acabou chegando à conclusão, de todas as pesquisas que a gente fez a respeito de o que fazer com o resíduo classe 1, que pode dele ser obtido um produto nobre, qual é a tecnologia que existe para isso? É o re-refino. Outra tecnologia ainda não foi inventada. Você pode ter várias ouras alternativas para tratar o óleo, mas você dificilmente vai conseguir um óleo descontaminado e, ao mesmo tempo, um produto acabado para ser colocado de volta no mercado após esse processo.

Esse é o motivo da Apromac apresentar suas propostas todas. Elas estão coerentes com essa idéia. Tentamos conversar, conversamos com o MME na última Plenária extraordinária que teve em Brasília, justamente para chegar aqui com um consenso. Alguns pontos a gente “consensuou”, mas, por falta de tempo para discussão com eles, tivemos vários pontos aonde não se chegou a um acordo, porque eles, justamente, ferem nosso princípio. Esse é o ponto principal que teremos de discutir aqui. Por isso preferi trazer para a Câmara técnica esse assunto, para os conselheiros poderem apreciar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vou pedir para o representante do Ministério de Minas e Energia que fizesse sua exposição. Só queria que se identificasse depois no microfone.

CLÁUDIO ICHIHARA (Ministério de Minas e Energia) – Meu nome é Cláudio Ichihara, sou do MME, o Dr. Jailor é advogado do MME; a Dra. Tatiana e a Dra. Renata, da ANP. Nós temos uma competência para legislar sobre esse assunto sobre o ponto de vista não de tratar como resíduo, mas sim de ser um insumo que é utilizado na indústria de petróleo e é um insumo básico para lubrificante. Dessa forma, entendemos que isso é um processo interessante para nós. E entendemos que os interesses são concorrentes com o da Apromac, no sentido de destinar o máximo possível desse óleo para ser recuperado. Não sei se é o momento de já discorrermos, ou se fazemos uma explanação geral de conceitos. (Aparte fora do microfone.)
Não, não trouxemos. (Aparte fora do microfone.)

Não. Temos só o ofício que foi encaminhado e isto. OK? O que entendemos é que existe uma competência legal do Ministério para tratar desse assunto.

O conceito de poluidor pagador tem de ser aplicado. Estamos simplesmente querendo definir algumas condições para que isso possa ser operacionalizado da forma correta e que isso não gere nenhum outro resíduo e nenhum outro problema decorrente dessa decisão de recolher, ou não, o óleo e o que fazer com ele. Tem alguns questionamentos jurídicos, vou pedir a compreensão de todos, vou passar para o Dr. Jailor, que vai discorrer um pouco sobre a parte jurídica e qual é o motivo das nossas emendas junto a essa proposta.

COORDENADOR (Bertoldo) – Acho que nesse momento só essa explanação geral. Talvez, vá surgir um momento mais oportuno.

CLÁUDIO ICHIHARA (Ministério de Minas e Energia) – Bom, então dou encerrado(Ininteligível.) o momento.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu gostaria, voltando aos trabalhos, que a Ruth colocasse a versão original e, depois desse processo, integrarmos, criar um documento agrupando todas. Já com as contribuições.

Eu gostaria de ouvir o Dr. Reinaldo, do Ministério do Meio Ambiente, que ajudou a coordenar os trabalhos. Você acompanhou essa discussão nesse momento. Gostaria de lhe ouvir sobre todo esse contexto.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Bom dia, Srs. Conselheiros, Sras. e Senhores. Eu gostaria de me apresentar aqui como a memória, na verdade, desse documento que está sendo discutido aqui, não exatamente como funcionário Ministério do Meio Ambiente, para que a gente retome a discussão, porque alguns pontos, principalmente esses dois pontos que foram levantados pela Apromac e pelo ministério de Minas e Energia são importantes e vão demandar algumas discussões. É bom para que os conselheiros recordem um pouco do motivo desse documento e do motivo dessa revisão. Mas eu não queria tomar muito o tempo e aproveitar,s e for possível, para discutir com os Srs. No momento da apresentação de cada um dos pontos. Gostaria somente de retomar a questão do histórico, de porque surgiu essa necessidade da revisão dessa resolução.

A resolução, a 09, é de 1993 e ela surgiu com o objetivo precípuo de retirar do meio ambiente óleo lubrificante usado, qualquer um, seja do veículo, seja industrial. Porque ele é um potencial poluidor, contém metais pesados e uma série de outras substâncias que realmente contaminam. Tanto é, que ele é considerado um resíduo classe 1, perigoso, que merece uma disposição adequada. Esse foi o primeiro ponto para se fazer uma resolução em 1993. Provavelmente, com certeza os Srs. já conhecem essa resolução. Ela vigorou por dez anos, praticamente – na verdade, ela está em vigor até hoje. Mas ela está há dez anos sendo utilizadas. De três anos para cá surgiu a necessidade, ou a oportunidade de revisá-la, ou torná-la mais operacional. Porque ela surtiu um efeito muito bom, só para os Srs. terem uma idéia, antigamente, antes da resolução, se recolhia de óleo lubrificante usado, independente da resolução, cem mil metros cúbicos, me corrijam, por favor, o pessoal do Sindirefino, e logo com a aprovação dessa resolução 09, que está em vigor, passou-se a quase trezentos mil metros cúbicos de óleo, ao longo de um determinado período. Não tenho os números precisos, mas só para estar mostrando a efetividade essa resolução 09, com nenhum acompanhamento, praticamente, da sua execução. Simplesmente pelo próprio setor, no caso, na época, o Sindirefino, o sindicato que reunia essas refinadoras, acompanhando e recolhendo isso, porque é matéria prima para eles, era e é matéria prima.

Bom, então, em 1999, 2000, começou-se a aparecer os primeiros problemas da operacionalização dessa resolução. Começou-se a desviar, na verdade, óleo por aí, vender para queima e uma série de outras razões: falsificar licenças ambientais com utilizações indevidas e outras coisas.

Criou-se um grupo de trabalho, veio um pleito à Câmara Técnica, que criou um grupo de trabalho, esse grupo de trabalho trabalhou durante um ano e meio. Tiveram doze reuniões. Ultrapassamos até o prazo regimental previsto no Conama. Todas as instituições que estão aqui, direta ou indiretamente, participaram. Foram mais de vinte instituições. Se os Srs. olharem, a lista de presença é incrível, nunca vi um grupo tão extenso, à exceção da resolução 20, que tem um público muito maior. Mas essa teve uma participação intensa de todos os interessados, ao longo de um ano e meio.

Esse grupo de trabalho – só estou recordando e parabenizando esse grupo de trabalho, coordenado pelo José Alberto aqui, pelo produto que conseguiu, com vários interesses envolvidos – “consensuou” esse documento. A partir do momento em que foi apresentado à Câmara Técnica, esse documento passou a ser da Câmara Técnica, não é mais nosso. Por isso não me intitulo mais ninguém aqui, somente como uma memória de tudo isso, porque acompanhei esse trabalho. Esse trabalho fio apresentado na Câmara Técnica, foi melhorado, com certeza, houve um acréscimo positivo quando passou pela Câmara Técnica, em especial quando se falou de que incineração não é um processo de reciclagem. Posteriormente, passou pela Câmara de Assuntos Jurídicos e houve algumas pequenas alterações em termos de formato e redação. Resumindo, esse documento que foi para o Plenário e foi solicitado vistas por essas duas instituições, é um documento de consenso do grupo de trabalho, que não existe mais e é um documento da Câmara Técnica.

Para encerrar, dois pontos foram realmente muito discutidos, são esses dois pontos que estão sendo apresentados aqui para os senhores. Toda parte de procedimento, de controle, é ajustável. Agora, conceitualmente, a resolução é para recolhimento de um resíduo perigoso, que não vá para o meio ambiente. Discutindo aqui com os srs., essa questão que deflagrou esse processo de pedidos de vistas, é a questão de entendimento que temos de ter na hora da discussão. Um, vou levantar esse primeiro ponto, que não é o único ponto da representante da Apromac, que é a questão da exclusividade do re-refino. Até então, sempre houve esse processo quase que exclusivo do re-refino. Ao longo dos anos vieram surgindo intenções de utilizar o óleo lubrificante usado em outros processos. E, mais ou menos, na nona reunião, dessas doze que fizemos durante o trabalho, surgiu, foi aberta declaradamente essa questão de uma outra utilização do óleo lubrificante. Até então, somente a Petrobrás, que fazia parte do grupo falou assim: “Olha, eu gostaria que deixasse em aberto, para uma possibilidade futura de usar esse óleo lubrificante”. E falei assim: “Quando a Petrobrás desenvolver e for aprovado esse novo processo, o Conama é um foro democrático, aberto, para mexer na resolução e falar que esse novo processo é permitido”. Porque, por enquanto, somente – isso até a nona reunião – o re-refino mostrou-se como um processo ambientalmente adequado para isso daí. Na nona reunião apareceram outras empresas que utilizavam o óleo lubrificante usado para outros tipos de fabricação que não só o óleo lubrificante acabado, pega o óleo lubrificante usado e transforma no óleo acabado, no óleo básico, desculpe. Então, há empresas que utilizam o óleo lubrificante usado e produzem graxas, entre outras coisas.

Foi que começou essa discussão. Abriu-se a possibilidade – é lógico, o re-refino é um processo reconhecido e perfeitamente viável – para que outros processos pudessem ser, desde que aprovados pelos órgãos do meio ambiente. É isso que está colocado aí na nossa questão e é o primeiro ponto da Dra. Zuleika.

A outra questão que eu gostaria de dar elementos para a discussão, também, é a questão da exclusividade de atuação em termos de percentuais de redução. Os Srs. podem ver que o artigo primeiro dessa proposta de resolução diz o seguinte, que é mais ou menos o que a 09 diz: todo óleo lubrificante usado deve ser recolhido. Não estamos falando de percentual, estamos falando de todo. Porque ele é um resíduo perigoso. Agora, nada nesse mundo é 100%. É difícil você recolher 100%, tem coisas que são dispensáveis de coleta, como os óleos de amortecedores, que estão lá dentro e ninguém recupera, é perda de processo mesmo, evaporação, uma série de coisas. Então, ninguém recupera 100%. Acrescido a isso daí, tem a questão de dificuldade de localização, de acesso na Amazônia, uma série de outros problemas que não vou enumerar aqui.

Deve-se ter um bom senso de se exigir um percentual de recolhimento adequado à possibilidade do próprio mercado e procedimentos adequados para que possa ser recolhido. Foi inovado nessa resolução essa questão de percentual, que a 09 não fala. A 09 fala assim: tudo tem que ser recolhido. Nessa daqui, estamos inovando, colocando no corpo da proposta de resolução que um percentual em relação à comercialização tem que ser recolhido, para que a coisa fique mais clara.

Hoje em dia, como é que funciona? Tem uma portaria interministerial, de 1999, entre MMA e MME, que definiu quais os percentuais que deveriam ser recolhidos: 20, 25 e 30% em 2002. E parou aí. Nada mais é recolhido além dos 30%, de uma forma no regulamento legal, que só exigiu 30%.

Só queria colocar isso para os Srs., de que existem dois pontos de grande discussão aqui, que foi consenso dentro do trabalho, foi consenso dentro da Câmara Técnica, passou pela Câmara de Assuntos jurídicos e que deve retornar aqui a esses dois pontos. Doutor Bertoldo, obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Obrigado pela exposição. Eu pediria à Ruth colocar em tela os arquivos. Vamos dar uma passada... (Aparte fora do microfone.)

Não, mas você não tem já esquematizado, tudo?

SÉRGIO GONÇALVES (Ministério das Cidades) – Antes de entrarmos nos embates e debates sobre a questão de modificação de propostas, cabe-me colocar aqui uma preocupação na questão do mérito do processo. Senão, vamos ficar recorrendo a ele, talvez, várias vezes. Principalmente na preocupação que tive, como conselheiro, de receber um documento, ontem, que me chegou em mãos no Ministério das Cidades, produzido pelo escritório de advogados Pinheiro Neto, que me deixa preocupado esse estilo da forma feita, não do mérito. Porque todo mérito para nós, que somos democratas, sempre é recorrente e necessário ser discutido quantas vezes forem necessárias. Mas a forma, como conselheiro, me deixa muito preocupado. Eu li esse documento com cuidado no avião, reli e fiz algumas ponderações. Vou entrar como conselheiro, porque não sou da área, não tenho o âmbito profissional para julgar a questão jurídica, nem é isso aqui, porque aqui é não é um conselho de advogados, nem nada disso. Então, estou tranqüilamente à vontade para trabalhar nisso.

A minha preocupação como conselheiro é: o documento faz um relato de um procedimento inicial, dividido em duas fases e, na questão do mérito, coloca pontos interessantes e importantes, resgata algumas coisas que são importantes serem decididas. Tanto é que voltou aqui por não serem, podiam ser consenso na Câmara Técnica, mas não são consenso dentro de um plenário de um conselho, que é soberano, democrata e eleito, com mandato. Então, ele deve voltar quantas vezes for necessário que o regimento permitir. E quantas vezes essa Câmara Técnica julgar que deva ser chamado o grupo técnico, ela o fará. Então, nessa questão de mérito, discutível.

A questão de forma que me preocupa, como conselheiro, quando que um documento coloca no número 12, na numeração, dizendo que o Conama, ao qual caberá referendar! O Conama não referenda. Ele vota e aprova, ou não aprova. Não referenda, ou não. Ele delibera. Ele não referenda a Câmara Técnica, nem grupo técnico. Essa palavra, que às vezes, passa desapercebida, não é a função do Plenário do Conama referendar nada. É discutir, sim. Lá é o âmbito.

E a questão, também, no texto, várias vezes – e aí como cidadão – retoma processos democráticos. Acho que todos são democratas aqui, suficientes dentro do seu nível, cada um faça a sua auto análise de que até que ponto é democrata, ou não. Mas coloca e superestima a função do grupo técnico, como se o grupo de trabalho decidir, fosse decidido. Então vamos extinguir o Conama e vamos extinguir a Câmara Técnica. Se for consenso no grupo de trabalho, da qual é chamada a sociedade para discutir e orientar nas diversas áreas, não se precisa mais ter plenário, nem se precisa mais ter Câmara Técnica. Porque se toda vez formos preocupados em não aceitar um grupo de trabalho, o que ele fez, então se aprova tudo e vai ser aprovado com a resolução pronta.

Essa forma que me deixa preocupado, ed como tenta enquadrar todos nós, trabalhadores, nesse processo de quem lê, superestimando sempre o grupo. Ninguém aqui vai desmerecer grupo, porque faço parte de outros grupos, não do Conama, mas de outras esferas também. E quando é da minha competência técnica, eu coloco e exponho. E sei que há instâncias administrativas regulamentares e legais, que podem acatar ou não. Não é só porque um grupo de trabalho fez um trabalho que deve ser acatado. Quem está num grupo de trabalho sabe a competência e sabe o âmbito administrativo dele. Quem está na Câmara Técnica, sabe até que ponto ele pode ir. Quem está no Conama sabe até que ponto..., então, todos sabem muito bem e isso é claro e regimental. Se concedermos dessa maneira, como esse documento está hoje, todos os outros grupos vão ser recomendados. Ó, cuidado, o grupo técnico fez, você não vai mexer! Cuidado o comitê técnico fez, você não mexa! E indagam até, várias vezes nos itens, como se fossem a instância máxima de democracia. Como se nós, os outros, não fôssemos nada. Quer dizer, se passa na área jurídica numa primeira instância e o juiz determina, vai para a segunda, quando vai a segunda, faz, desmereceu a democracia do juiz da primeira instância e o Supremo tira a democracia de todas as outras instâncias? Olha que... Isso está escrito aqui. Não sou jurista, mas sei ler.

Fico muito preocupado com esse tipo de processo de forma, não de mérito. O mérito deve ser, sim, trabalhado, organizado, discutido e revisto quantas vezes for chamado como país(Ininteligível.). A nossa responsabilidade social é muito grande. Queria manifestar, porque eu, como conselheiro, acho que isso não vem colaborar com o processo. Esse início de documento encaminhado hoje não colabora e não agrega, ele desagrega. Então, eu gostaria de registrar isso. E isso contaminou um documento que tem partes muito interessantes de mérito, mas contamina o documento. Eu já fiz a separação, para não contaminar o documento e entender a preocupação de quem contratou. Mas não poderia deixar, em nenhum instante, de manifestar essa preocupação com esse tipo de inserção, de constrangimento a um conselho de fazer voltar, ou não, à uma Câmara Técnica uma discussão. É só. Obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Sérgio Gonçalves, acho que você..., não acabei de ler o documento, não abri minha caixa de e-mails, parece que chegou isso por e-mail para a gente. Não tive acesso, não tenho esse processo ainda. Mas, pelo que você me falou, que já discuti o assunto, realmente, assino em baixo do que você falou. A pessoa que escreveu esse documento não conhece regimentalmente como funciona. Para que não haja dúvida, quem delibera, quem cria, quem conclui o grupo de trabalho é a Câmara Técnica. É a instância máxima do conselho. Inclusive a plenária pode recomendar à Câmara Técnica criar um GT e a Câmara Técnica dizer: não vou criar o GT, porque não é apropriado o plenário acatar isso. Regimentalmente, cabe ao GT, à Câmara Técnica. Esse assunto fica encerrado, não precisamos mais tratar dele.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não íamos comentar sobre esse material, porque ele chegou intempestivamente ontem. Eu o recebi às 16 horas da tarde, ontem. Existe um regimento interno para discutir esses tipos de documentos, que são encaminhados aos conselheiros, existe uma data. Mas como bem comentou o companheiro do Ministério da Cidade, o Sérgio, resolvemos fazer uma pequena intervenção para dizer que a Apromac foi acusada diversas vezes de uma série de práticas. E a gente vai responder isso na hora certa. Não aqui, agora, porque o documento não é para ser discutido, não está na pauta. OK?

JOSÉ CLÁUDIO – Acho que isso acaba tendo um valor pedagógico muito importante. As pessoas que participam do processo, muitas vezes, não conhecem e acabam confundindo. Tanto é, que na última reunião do Conama, nós discutimos e votamos aperfeiçoamentos no regimento interno para deixar isso mais claro. As pessoas costumam confundir o grupo de trabalho como uma instância deliberativa. Não é deliberativa, é apenas para subsidiar. Tanto que me causa estranheza na Câmara Técnica apenas uma proposta. Então todo mundo no grupo de trabalho pensava igual? O papel do grupo de trabalho é o Conama escutar a sociedade e dizer quais são as tendências, o que os diversos grupos pensam. É claro que ele tem um esforço grande de procurar o consenso em muitas matérias, mas é um subsídio para a Câmara Técnica. A primeira instância de deliberação do Conama é a Câmara Técnica. E a final, logicamente, é o Conama. Parece-me muito democrático que a qualquer momento, qualquer cidadão, qualquer setor levante qualquer questão, inclusive em qualquer das instâncias, que foi o que ocorreu. E o Conama achou, realmente tinha uma dúvida, não estava pronto para deliberar, ele poderia ter decidido deliberar naquele momento e não considerar o pedido da Apromac, não é? Mas ele achou por bem que sim. Se bem que se pediu vistas, que é regimental. Vistas é regimental. Tirou de pauta. O Conama pode deliberar, achar que a matéria... como a Câmara também, foi o caso do relato de pneus, que a Câmara achou por bem dar mais um tempo. As instâncias deliberativas, seja o Conama, sejam suas câmaras, sim. Isso é que é o mais democrático. A Apromac já explicou as razões. E mesmo que fossem por outras, mesmo que você tivesse participado, mas se tem um fato novo e você quer discutir, cabe à maioria decidir se vai acatar, ou não. A não ser que sejam vistas.

Então, também acho que foram extemporâneas essas razões alegadas aí. São importantes sim as razões de mérito e é para isso que estamos aqui hoje, para discutir.

COORDENADOR (Bertoldo) – Feitos os esclarecimentos, o assunto está encerrado. Vamos dar início ao processo. Gostaria que conseguíssemos, num primeiro momento, recapitulando a metodologia, identificar todos os taqs(?) das vistas, os passássemos; depois verificássemos aquilo que é consensual, ou que não é polêmico e pudéssemos deliberar sobre o consenso. Vamos trabalhar só os pontos de destaque. Os pontos que não foram destacados já são consolidados, já foram aprovados por esta Câmara, não tem sentido rediscutirmos. E vamos fazer esse encaminhamento. Gostaria que a gente passasse e começássemos a identificar esses taqs(?) e verificar. Gostaria que, não sei se o José Alberto pode nos ajudar, a identificar os consensos, junto com a Zuleika e junto com o representante do MME, para podermos... Então a Zuleika...(Ininteligível.) verificar os pontos que já estão acordados e os pontos que ainda precisam ser renegociados.

AGOSTINHO (Representante da Shell) – Só para entender, esse documento que está sendo mostrado refere-se a quê?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso que eu vou explicar. Nós temos aqui vários documentos que eu abri e tentei localizar. Esse documento é o que foi sistematizado para ir à plenária do Conama, com todas as emendas da Apromac e do MME juntas. (Aparte fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Essa é a versão da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, o que vamos fazer? A Apromac fez uns adendos às emendas deles. Não coloquei aqui por falta de tempo. Vamos olhar esse documento oficial que veio da Plenária e pegar as emendas da Apromac e tentar ir substituindo, conforme o consenso. Aí, fica já em preto, se não for o consenso, a gente discute. E as do MME já estão abaixo. Então, conforme for discutindo, vão aparecendo os itens que têm emenda de cada um. Deu para entender? (Aparte fora do microfone.)

JOSÉ CLÁUDIO – Eu estou entendendo o seguinte, vamos chamar isso de versão oficial. Essa é a versão atual que foi ao Plenário e não foi votado porque o Plenário decidiu voltar com isso à Câmara? Essa é a proposta que está na Mesa? Os dois representantes que pediram vista, a Apromac e a MME, apresentaram, ou vão apresentar agora, emendas. Se eu estou entendendo. Eu sugeriria, se for isso, que apenas nos artigos onde a Apromac, ou o MME tivessem emendas, nós discutíssemos. Os demais não vamos discutir mais. Então, quer dizer, se a Apromac achar que no artigo primeiro ela tem emenda, ela coloca e discute. Se o MME achar que tem emenda, coloca e discute. Onde nenhum dos dois fizer emendas, não vamos discutir. Nem passar perto.

COORDENADOR (Bertoldo) – O procedimento é em cima do pedido de vista. Vamos passar. Eu...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Nesse primeiro parágrafo aí, foi só uma correção de redação, de digitação, desculpe. Isso aí a gente fez porque estávamos fazendo uma revisão geral. (Apartes fora do microfone.)

Tinham dois erros de digitação: o número da lei 6938, anexo, colocamos em maiúsculo; e o número da portaria 499. (Aparte fora do microfone.)

Então, ela já sabe, ela já recebeu o nosso arquivo com tudo isso corrigido em vermelho. O próximo é um considerando... o considerando lá embaixo. O penúltimo considerando. A gente retira, pede a retirada do considerando que fala.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso aqui está aprovado?

COORDENADOR (Bertoldo) – Está aprovado.

JOSÉ CLÁUDIO – Ruth, nós não vamos aprovar conserto de redação...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – De digitação. Agora entra no considerando, no penúltimo considerando, que diz no texto básico: considerando que a reciclagem do óleo lubrificante usado contaminado... Cadê o nosso considerando? Porque a gente te deu um arquivo com todas as nossas já... Você o quer? Eu trouxe. (Aparte fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas é que o nosso estava pronto, com todos os... É esse aí, ó. Ali está em vermelho, estão vendo, o primeiro parágrafo, as correções da digitação que a Apromac propõe. Então, aprovado. Agora aqui. Aqui entra na nossa opção. A opção que a Apromac fez. A gente propõe a substituição. (Apartes fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Nesse caso, a gente gostaria de trocar a palavra adequado por seguro. Ali na terceira, quarta linha do lado esquerdo. Tira o único e coloca seguro no lugar de adequado. Corresponde ao método ambientalmente seguro.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu pergunto se existe alguma divergência nesse considerando da conselheira Zuleika? (Pausa.) Então, ele fica em aberto. Nós vamos discutir. Só quero saber se existe consenso, ou se não existe consenso. Não tem consenso neste item aqui? Então vai ficar em destaque lá, para votarmos num segundo momento.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ele vai apresentar mais tarde, não é? Então está bom.

Artigo primeiro, próximo, não é? Está lá a alteração. Agora já está tudo pronto, não tem que ficar repetindo. Como é que a gente vai...

COORDENADOR (Bertoldo) – No artigo primeiro, a alteração feita pela Apromac, tem consenso, ou não tem consenso? Tem consenso?

S/IDENTIFICAÇÃO – É importante caracterizar os participantes que vão votar sobre o consenso, ou não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Sim, mas eu quero saber se... (inaudível). Depois, vamos votar.

O artigo primeiro. Fica para votação em separado. O artigo segundo. José Alberto, consenso? (Discussão fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não tem...

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu quero verificar tudo aquilo que não é consenso ainda.

S/ IDENTIFICAÇÃO – (Fala fora do microfone.)Quem são os agentes? A Apromac, o MME, o(Ininteligível.) e o Sindicom. Esses são os elementos que são retirados(?) daqueles lá. (Inaudível.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Estou entendendo, José Alberto, é uma metodologia que somente propus... Tem dois lugares(Ininteligível.)... A medida em que eu faço consenso... é Apromac e MME. É isso o que estou fazendo. Depois, se não tem consenso, aí volta para discussão. Porque todos os problemas já aconteceram... (Aparte fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Depois a gente abre a discussão mais a frente. (Aparte fora do microfone.)
Só estamos identificando os pontos de consenso ou não consenso, para poder evitar de estar, ver o tipo de diversidade(?) de matéria.

Artigo segundo. A Apromac coloca novo inciso... A coleta de atividade deve ser retirada... (Aparte fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Não?: Fica para voltar de tarde. Não tem consenso.

Inciso terceiro: de carga e recebimento. Documentos previstos nas normas legais vigentes que comprovam a entrega do óleo lubrificante usado contaminado do coletor para o refinador. Tem consenso nessa proposição? Tem? Não tem consenso? Tem MME, consenso?

O inciso quinto: produtor pessoa jurídica que realiza a importação do óleo lubrificante acabado devidamente autorizado para que...(inaudível). Tem consenso? MME? Está “consensuado”, isso aí. Está aprovado. Só se os nossos conselheiros acharem que... (Apartes fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu preciso de nove. Produtor pessoa jurídica, responsável pela produção do óleo lubrificante acabado e para...(Inaudível)... pelo órgão competente e autorizado para...(Inaudível.)... pela indústria de petróleo. Está “consensuado”? Tem consenso.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A questão de fundo é a seguinte, quando fizemos a nossa apresentação, colocamos que a Apromac optou por utilizar esse resíduo classe 1, recolhê-lo todo do território nacional. Apesar de ser classe 1, ele tem, ao mesmo tempo, a qualidade de ser um produto do qual se pode retirar um produto nobre. Então, a gente entende, a gente fechou que todo esse resíduo em especial tem de ser refinado. É uma questão de soberania, de segurança nacional, de dependência de óleo, das instruções normativas que a gente estudou, da ANP, da portaria interministerial, de toda a estória que a gente ouviu desde o Conselho Nacional do Petróleo. Então, por isso que a gente está sendo coerente. Se não discutirmos, se não chegarmos num consenso, se optarmos pelo re-refino ou não, tudo isso vai estar prejudicado. Claro, que daí não vai ter consenso. Daqui para frente nada vai ter consenso.

Por que a gente propõe a retirada do termo reciclagem? Porque a gente entende que a única possibilidade de reciclar esse resíduo classe 1, perigoso, é o re-refino. Ainda não se inventou outro processo. O re-refino é uma categoria de processos, de diversos processos que podem ser utilizados para a retirada de contaminantes e que, por muita sorte da nossa inteligência humana, a gente consegue chegar no óleo básico. Se existe um outro processo que não se chame re-refino, que tenha o mesmo..., que obtenha o mesmo produto, acho que ele poderia entrar aqui. Só que como a gente não encontrou essa fórmula ainda, não tem como colocar. (Apartes fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Não é consenso. A gente vai discutir isso no momento apropriado.

O outro inciso. Então, nisso aí não há consenso... (Aparte fora do microfone.)

Então, inciso 11, recolhimento. Existe consenso neste item, ou não? (Apartes fora do microfone.)

Recolhimento. Retirada de óleo usado ou contaminado do equipamento para... que organizou(?) e guarda até o momento de sua coleta efetuada pelo vendedor, ou pelo próprio gerador(?). Consenso? Consenso.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – A sugestão seria não dizer que está aprovado e já substituído antes de conhecer todo o escopo da resolução, porque há uma diferença entre recolhimento e coleta. Coleta está consagrada através de portarias, da ANP e uma série de coisas que o Sindirefino já faz. Agora, a questão do recolhimento é no sentido de mostrar a todos os entes envolvidos, inclusive pessoa física, eu, Reinaldo Vasconcelos, que sou responsável pelo recolhimento desse óleo. Então, ali, a melhor definição é a anterior. Então, eu gostaria que não votasse agora e discutisse um pouco mais o conceito de recolhimento, que não tem nada a ver, entre aspas, com coleta. É mais dentro de uma educação, de uma conscientização de que todo mundo é responsável pelo recolhimento desse óleo e não só a indústria.

COORDENADOR (Bertoldo) – Acho que tua observação é oportuna. Podemos acatar e fazer o seguinte procedimento: a gente acata os consensos, por(Ininteligível.), se na votação, depois, na divergência, tiver reflexo dentro de algum específico...(Ininteligível.) solicitada a discussão, claro a discussão. Certo? Para evitar... Porque fica que isto é esse(Ininteligível.) Tá? (Aparte fora do microfone.)

“Consensuar”. (Apartes fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu concordo com o Reinaldo de que temos de discutir mais isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Décimo segundo. Re-refinador. (Apartes fora do microfone.)

Há consenso nisso aí?

S/IDENTIFICAÇÃO– É uma questão de termo, na realidade não é referenciar, é autorizar... (Apartes fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Está “consensuado”.

Décimo terceiro. Re-refino, categoria de processos industriais. Tem consenso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que a gente está com problemas... deixa lá, depois a gente ajeita...

COORDENADOR (Bertoldo) – Décimo quarto. (Aparte fora do microfone.)

“Consensuado”? “Consensuado”.

Vamos para o artigo terceiro. (São feitas discussões fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – No atacado e no varejo, que seja em qualquer das duas alternativas... isso não existe. E qualquer alternativa. Uma ou outra. Aditivo. (São feitas discussões fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode ficar tranqüilo, que está atendida sua reivindicação. Correto. (São feitas discussões fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Você pode discutir qualquer norma. Você tem toda a normalização do Conama, atividades poluidoras e degradadoras do meio ambiente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está “consensuado”? Está “consensuado”.

Décimo quarto. Revendedor, pessoa jurídica... comercializa... O décimo quarto está “consensuado”, né? Vamos para o artigo terceiro. A Apromac fez uma nova redação. Não tem acordo? Então tem que votar. Inclusive o parágrafo único.

S/IDENTIFICAÇÃO – O parágrafo único é outra coisa: está propondo que transforme em artigo independente. (São feitas discussões fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos lá. O terceiro não está “consensuado”.

Próximo artigo. O parágrafo único está incluído para votar. Vamos para o quarto, agora. Artigo quarto, está “consensuado”, ou não? Parágrafo primeiro, artigo quarto. Está “consensuado”. (São feitas discussões fora do microfone.)

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Não sei se é o momento, mas a idéia do parágrafo único, ali, primeiro foi garantir que a coleta poderia ser feita por terceiros, poderia ser terceirizada. E ainda não definiu regras, quem é que vai coletar. Na definição de coletar, ele tem de ser registrado no órgão de petróleo, tem que ter licença ambiental... Então, aí já está especificando coisa que está na obrigação dele para ser coletor. (São feitas discussões fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – O inciso primeiro está “consensuado”. O “A” está “consensuado”.“B”.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – A responsabilidade pela coleta é do produtor e importador. Então, primeiro, a gente deve esquecer essa terceirização. O problema é que há dez anos a coisa acontece de forma inadequada. O produtor nunca recolheu nada. Foi o re-refinador que recolheu. Então, criou-se a figura do coletor. Então, hoje, 100%, praticamente, da coleta é terceirizada. Para revisar, acaba-se dando uma atenção muito grande à terceirização, quando a responsabilidade de tirar esse óleo contaminado do meio ambiente é do produtor importador. Aí, é uma exceção que está se transformando em regra. E na verdade não é. A responsabilidade é do produtor e importador.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está “consensuado” o “B”? (São feitas discussões fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Parágrafo segundo, artigo quarto. (São feitas discussões fora do microfone.)
Reinaldo, nós estamos verificando que há consenso.

S/IDENTIFICAÇÃO– Eu estou entendendo que está aprovado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não, não está aprovado. Ele pode até estar aprovado, porque entendemos que quando repassar, não tem reflexo muito no problema. (Inaudível.) Nós vamos verificar todos os consensos e as divergências e vamos repassar as divergências. Se as divergências tiverem reflexos nos “consensuados”, vamos ver os “consensuados”. Esse item específico que você está falando, vamos rever e vai ser mostrado num momento oportuno. (Inaudível). (São feitas discussões fora do microfone.)

Qual é o artigo que está... então vamos votar esse item.

S/IDENTIFICAÇÃO– Agora?

COORDENADOR (Bertoldo) – Não.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Eu voltaria ao original, ao parágrafo primeiro. (São feitas discussões fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – O parágrafo como um todo, não é?

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – A minha sugestão é do parágrafo original e deleta (sic) essa duas propostas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está bom. Vamos votar na frente. Vamos caminhar para o próximo item. Parágrafo segundo. Consenso? Consenso. Não tem nenhuma consideração? Aprovado.

Parágrafo terceiro. Consenso? Consenso. (São feitas discussões fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu tenho uma surpresa. Quando avaliamos essa nossa proposta de dar a paridade para o Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente, a gente se baseou no parecer do MME, que tinha um parecer jurídico a respeito da competência do MME. Mas quando fomos atrás do parecer jurídico do MMA, não o obtivemos por vários motivos deles, problemas que eles tiveram com o caso Dorothy no Pará, com toda aquela parafernália que teve de ser montada juridicamente para tombar aquelas áreas – estávamos em Brasília aquele dia. Eles atrasaram e não entregaram a tempo o parecer do MMA, que seria contrário ao parecer do MME. Então, a Apromac resolveu solicitar aos conselheiros, se eles atendessem, que a gente voltasse ao parágrafo que saiu “consensuado” da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Porque entendemos que a Câmara Técnica de Assunto Jurídicos deve ter analisado essa questão melhor do que nós. Não somos advogados. E proporíamos algumas melhorias, que a gente entende que fez no parágrafo proposto pela Apromac, que fossem, então, colocadas no parágrafo anterior, como, por exemplo: estabelecer anualmente ou periodicidade menor, que é uma coisa que a gente tinha colocado a mais; o percentual mínimo de coleta, não é o percentual mínimo de coleta que depois se transforma em máximo, é um percentual mínimo. Fica claro que o percentual será mínimo, porque a idéia é uma progressão da coleta no país, em função das obrigatoriedades de se coletar 100% do que é coletável.

A gente só queria melhorar o parágrafo anterior, mas respeitar o que veio da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, por considerar que isso é um assunto das consultorias jurídicas dos dois ministérios. E a gente não está seguro porque não recebemos o parecer jurídico do Ministério do Meio Ambiente a respeito da competência dele fixar, ouvindo o ministério e não junto com o ministério. Compreenderam?

Eu gostaria de dar a palavra para o Reinaldo, que ele acompanhou.

COORDENADOR (Bertoldo) – Essa é uma matéria que vai passar pelo...(?). (São feitas discussões fora do microfone.)

Quero saber se tem consenso nisso.

– S/IDENTIFICAÇÃO – Na proposta anterior, ou na atual?

S/IDENTIFICAÇÃO – A redação, sim. A proposta que está... (São feitas discussões fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Compete ao Ministério do Meio Ambiente e ao Ministério de Minas e Energia, através da portaria interministerial fazer (Ininteligível.) anualmente... ou... (Ininteligível.) quando necessário o percentual mínimo da coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado anterior a 30%, em relação a óleo lubrificante acabado e industrializado...(Ininteligível.). Essa redação é “consensuada”?

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Eu queria defender uma posição, não é nem do Ministério do Meio Ambiente, da Câmara Técnica, porque esse assunto já passou pela Câmara Técnica. Eu gostaria de recordar essa questão. Saiu do grupo de trabalho, que não existe mais. É um documento da Câmara Técnica. E, na Câmara Técnica, eu relatei o assunto e houve concordância, porque houve votação. No sentido de que eu não quero discutir o aspecto jurídico, porque não é o momento de discutir o aspecto jurídico neste foro aqui. Existe uma Câmara de Assuntos Jurídicos, já passou por eles e, inclusive, se concordou com o texto. E deve passar novamente depois dessa discussão.

A questão técnica da resolução, que é a minha seara, é de que a responsabilidade de definição desse percentual é da área ambiental. Porque estamos tratando de um resíduo perigoso e não de normalização de mercado de óleo lubrificante. Essa resolução existe há dez anos por causa do impacto ambiental de um resíduo classe 1 no meio ambiente. Se os srs. lerem os considerandos, que embasam toda essa regulamentação, verão que ninguém está falando em regulamentação de mercado de óleo lubrificante. Então, ela surgiu por uma necessidade da sociedade de impedir que um resíduo perigoso fosse para o meio ambiente. E ela está sendo discutida dentro de um foro ambiental. A responsabilidade pelo meio ambiente é de toda a área ambiental, cada um dentro da sua, é lógico.

Desculpe, citar aqui, mas o representante do Ministério das Cidades colocou uma coisa muito interessante: se meio ambiente for se meter em tudo, acabam os outros ministérios; se os outros ministérios forem se meter na área ambiental, acaba a área de meio ambiente. É cada um na sua.

Essa resolução trata de um resíduo perigoso classe 1, que afeta negativamente o meio ambiente. Então, quando a gente fala que o Ministério do Meio Ambiente vai definir um percentual, é porque ele vai acompanhar todo o andamento disso e vai querer que tudo o que possa ser recolhido seja recolhido. Vai acompanhar do seu órgão executor, que é o Ibama, que tem superintendências e gerências executivas em todos os estados, com seu corpo de fiscalização, para evitar que esse óleo vá para o mercado. E tire esses picaretas (sic), que são coletores que vendem para qualquer coisa, para qualquer lugar, do mercado. Isso existe há dez anos e ninguém está fiscalizando isso daí. Então, advogo de que, tecnicamente, quem deve ter a responsabilidade de definir esse percentual e acompanhar todo esse processo é a área ambiental.

Gostaria de voltar ao texto original, mesmo que seja consenso aqui. O texto original não envolve o Ministério de Minas e Energia, nesse momento. Aqui é uma proposta que eles estão colocando. Eu gostaria de colocar como um dissenso sobre a questão. Como Câmara Técnica. E que o aspecto jurídico seja discutido na Câmara de Assuntos Jurídicos. (São feitas discussões fora do microfone.)

JAILOR (Advogado da União em exercício no Ministério de Minas e Energia) – Não questiono a afirmação de que se trata de requerimento de resíduo perigoso – realmente é um resíduo extremamente perigoso o óleo lubrificante usado. Agora, é inquestionável, também, que se trata de matéria prima, insumo importantíssimo para a indústria do petróleo. Aliás, se não fosse isso, o tema não geraria tanta polêmica, como está ocorrendo no momento. A questão não é o que é melhor para cá, ou para lá. É uma questão de legalidade. Pronto. Acabou. Quem atribui competência para o Ministério de Minas e Energia, ou melhor, para todos os ministérios, inclusive para o Ministério do Meio Ambiente, é a lei 10683, que dispõe sobre a posição da Presidência da República e dos ministérios. A competência do Ministério de Minas e Energia está fixada ali. Da mesma forma, a competência da Agência Nacional do Petróleo está fixada na lei 9478. É uma questão de legalidade. Por ser uma questão disposta em lei, resolução do Conama, portaria, qualquer outro ato de natureza determinativa (?) não pode violar, não pode restringir, não pode limitar competência de nenhum ministério. Então, é uma questão de legalidade. E digo mais, até por se tratar de uma questão de legalidade, é uma questão que não pode ser votada. Até porque uma ilegalidade não se converge em legalidade pelo fato de que foi votada.

A redação original interfere diretamente na competência do Ministério de Minas e Energia. Defendemos que os percentuais seja fixados por ato conjunto dos dois ministérios.

Outro argumento que reforça o fato de que se trata de matéria conjunta é a própria portaria interministerial. A portaria interministerial, que está em vigor até agora, surgiu porque o assunto interessa às duas pastas. A partir daquela portaria é que surgiu uma discussão. Vou até além, se eventualmente algum outro ministério, o Ministério da Indústria e Comércio, por exemplo, se achar que tem competência, que o assunto é afeto à pasta dele, ele vai ter que se manifestar e vai ter o direito de participar também.

O que eu gostaria de falar nesse momento é isso. Têm outros argumentos aqui, mas prefiro deixar mais para frente. Repito, é uma questão de legalidade. Com o devido respeito, não vejo justificativa nenhuma para que o Ministério de Minas e Energia seja excluído desse artigo, a menos que seja uma questão simplesmente de marcar posição. Ainda aquela outra redação alternativa que chegaram a propor, ouvir da ANP, ouvir do Ministério de Minas e Energia, também não satisfaz, porque não existe hierarquia entre os dois ministérios. Na verdade, o que existe é Governo. É a União. No fim, estamos tratando do quê? São partes do mesmo corpo, partes da mesma pessoa. Por enquanto, é isso que gostaria de falar. (São feitas discussões fora do microfone.)

CLÁUDIO ICHIHARA (Ministério de Minas e Energia) – Na realidade, esse é um artigo que entendemos que não nos afeta diretamente. Ou seja, o Ministério do Meio Ambiente tem toda a competência para determinar ao Conama, ou ao Ibama, ao órgão a ele vinculado para fazer os controle que for. O que não significa que o MME também fará seus controles, através da ANP. (São feitas discussões fora do microfone.)

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Têm muitos itens que estão sendo modificados e, dependendo da modificação que for feita com a introdução da ANP e do Ministério de Minas e Energia, vão mudar muitas das obrigações aí. Não há necessidade de dizer que; garantir a participação da ANP, por exemplo. Pelo amor de Deus! Isso aí era dentro de um outro conceito que estávamos falando que eles não estariam dentro do processo. Se, por acaso, eles venham participar do processo, vai ter que mudar a redação toda aí... de uma forma geral isso daí, então, não dá para dizer que está aprovado, depende se for aprovado conceitualmente. (São feitas discussões fora do microfone.)
CLÁUDIO ICHIHARA (Ministério de Minas e Energia) – Havíamos nos preparado para fazer, inicialmente, a discussão de nossas propostas. Agora, vamos só dar uma olhada rapidamente, para podermos fechar esse assunto. OK? (São feitas discussões fora do microfone.)
COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos fazer um recesso para o almoço. Eu gostaria... às 14h30 estaremos retomando. Tendo quorum, vou tocar a reunião. Vamos fazer um esforço para concluir esse trabalho hoje. Gostaria que... todos os elementos... (Inaudível.)

– Intervalo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Bom, meus amigos, depois do almoço, muita conversa, vamos retomar os trabalhos à tarde, espero que continuemos com a disposição de ainda hoje termos sucesso e todo mundo sair daqui satisfeito.

Quero ter o seguinte posicionamento. primeiro queria ouvir o apresentar, o Cláudio do Ministério de Minas e Energia, perguntei anteriormente se todos os itens de emendas estavam contemplados aqui ou se tinha mais algum adicional a ser feito. Gostaria que me esclarecesse, se pudesse me dizer se está contemplado.

CLÁUDIO (Minas e Energia) – As emendas que havíamos proposto anteriormente, estão contempladas, no sentido de que estão sendo abordadas.

COORDENADOR (Bertoldo) – As emendas correspondentes, fazer as emendas adequadas, mas todos os itens estão ali incluídos.

CLÁUDIO – Já foram abordados.

COORDENADOR (Bertoldo) – Partindo desse pressuposto de que está tudo colocado na Mesa, vou fazer a seguinte proposição: entendo que depois de longa discussão, que temos um item, um artigo que é o artigo âncora de todo processo, que é a discussão do processo, que é o artigo terceiro. Gostaria que começássemos a discutir por ele, como já foi colocado de manhã, muitas coisas vêm por esse dispositivo, esse artigo. Esse artigo quase que define uma parte do espírito da resolução.

Gostaria que começássemos a matéria por ele. Vamos fazer um procedimento um pouco diferente do de manhã, o da manhã fizemos um relato, agora à tarde vamos discutir a matéria, vamos debater, vou também dar um espaço aos setores para que possam se manifestar a respeito, mas vamos criar um limite de debate para não ficar um discurso muito alongado.

Então, vou até pedir a vocês a compreensão, no máximo um ou dois minutos de discussão, de espaço, em algum momento terei de ser talvez inoportuno, mas pedir para que sejamos mais objetivos, encurtar a palavra. Então, gostaria que ninguém ficasse, a princípio, achando que possa ser uma atitude pessoal ou sentir-se prejudicado por isso. Mas vai ser um procedimento para tentarmos avançar e sermos o mais objetivos possíveis.

Então, o meu papel aqui é de moderar, é de tentar conduzir a reunião até o final e que se consiga concluir o processo com êxito.

Então a proposta inicial que coloco à apreciação dos Conselheiros é a de que se podemos prosseguir com essa estratégia. Começar pelo artigo 3º, que é o artigo que começa a nortear o espírito da resolução e partindo daí, poderemos então ver os outros artigos que suplementam esse, porque daí conseguiremos dar um norte para os outros destaques que são complementares.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA (Minas Gerais) – Gostaria de fazer uma sugestão, Sr. Presidente, mais ou menos nessa linha, só que talvez modificando um pouco. Sugeriria não especificamente discutir o artigo 3º em primeiro lugar, mas uma questão de concepção.

No meu entender, todas as questões poderemos resolver facilmente se tivermos entendimento, ou pelo menos a clareza de concepção.

Acho que tem duas questões pelo que pude observar nas discussões e com as conversas também paralelas, das quais participei, uma é com relação ao conceito do re-refino. Estou entendendo, que pela definição que foi aprovada hoje pela manhã, considera-se re-refino todo conjunto, acho que aí está a categoria, de processos que destine a remover os contaminantes do óleo, deixando-o com as mesmas características do óleo básico. Se isso é o entendimento de todos, não porque discutir re-refino.

Todas as tecnologias que forem usadas, que são usadas hoje ou que vierem a ser usadas no futuro, ou que vierem a ser desenvolvidas, com a finalidade de remover contaminantes do óleo, esse conjunto de categorias, chamamos re-refino.

Esse é um primeiro ponto que me parece foi consenso pela manhã, pelo que entendi. 

Tendo consenso disso, acho que a grande discussão é: vamos aceitar outras alternativas além do re-refino? Isso significaria dizer o que? Aceitaremos que o óleo usado tenha outro destino a não ser de novamente virar óleo? O re-refino sempre vai se destinar a transformar o óleo usado em óleo básico, seja qual for a tecnologia. E o que resta saber é se vamos aceitar outras alternativas além de reutilizar o óleo como óleo. Ou seja, não sei se o termo é esse, de reaproveitar o óleo usado em outras finalidades. Pelo que já me foi colocado aqui, uma das alternativas é a de utilizar o óleo usado em refinarias misturando com óleo cru e refinando. 

O pessoal às vezes levanta, e se usar o óleo para fazer graxa, usar o óleo para fazer manta asfáltica, usar o óleo sei lá para quê?

Então, no meu entender, o que temos de discutir são três alternativas. Uma, uma posição, não. A única modalidade que vamos recepcionar na norma é reutilizar o óleo como óleo básico. Portanto, não teria outra alternativa a não ser o re-refino. Outra, não. Além disso deixar em aberto. Ou uma posição intermediária, abrir para algumas janelas predeterminadas. Não deixaríamos em aberto geral como está, mas deixaríamos em parágrafo dizendo: será admitido o uso nessas e naquelas condições. Bastante detalhada.

Estou entendendo que seria isso. Discutiríamos essas três alternativas. Só para re-refino; vamos deixar em aberto para os usos que vierem ou já vamos detalhar alguns usos que temos conhecimento hoje.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheiro, acho que a sua intervenção é oportuna e o artigo 3º norteia também isso. A proposta que está no artigo 3º, é a seguinte, todo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado a reciclagem exclusivamente por meio de processo de re-refino.

Temos aqui dois pontos: conceituar o que é re-refino e verificar o re-conceito dele para verificar se há esse entendimento e essa exclusividade. 

Então, poderemos, talvez o que se está propondo é uma outra forma de encaminhamento. Ou seja, primeiro vamos definir conceitualmente, depois vamos definir a redação. Ou seja, vamos deliberar que se vamos já haver um consenso de que a resolução vai permitir incluir outros processos, que vamos definir na frente, quais são, como também admissíveis, ou se não vamos, partindo desse grande conceito, vamos então entrar no artigo. É isso? Todos concordam?

CARLOS ALBERTO – É importante as partes que estão litigando, que elas também se manifestem.

COORDENADOR (Bertoldo) – Queria ouvir então o Eduardo, por favor.

EDUARDO – Boa tarde, Eduardo da Petróleo Ipiranga, representando o Sindicom. Sobre esse aspecto, a definição que usamos de manhã, fala na remoção dos contaminantes, etc. do óleo usado e o transformando num óleo básico apenas. 

Concordamos, inclusive com essa definição de re-refino, mas também achamos que o re-refino é a melhor alternativa disponível, trabalhamos, temos acho que a satisfação de que ao longo desse período, principalmente de 99 para cá, termos ampliado o processo de coleta em mais de 50%, passando de 20 para 30 naquele período, é um produto que reutilizamos na medida do possível. Ele não é um óleo básico conforme o original, tanto que existe uma especificação própria para ele. A NP tem uma especificação de óleos básicos e uma especificação de óleos básicos refinados. Existem pequenas diferenças de características que não permitem que ele seja usado em qualquer aplicação. Mas, ele continua tendo larga utilização, a maioria das empresas, algumas por questões de formulações internacionais não podem usar, mas a maioria das empresas os utiliza ainda em alguns óleos. 

Concordamos que essa é a melhor alternativa de uso para o óleo. O que nós não concordamos, em princípio, é eliminar a possibilidade de estar recuperando, eliminando os contaminantes do óleo usado e o utilizando em outras aplicações, ou outros produtos ou derivados de petróleo, desde que esse processo seja completamente licenciado, avaliado, monitorado, não temos nenhuma expectativa de que isso seja feito sem controle.

Então, só achamos que é possível que, em algumas circunstâncias geográficas, de distância, de características do próprio óleo usado que foi encontrado, Ter outras aplicações. Vou usar o termo reciclagem de uma forma genérica sem me ater à definição que é usada, ou seja, remover os contaminantes e reaproveitar esse produto em outros derivados de petróleo que é o caso que foi citado, que tínhamos falado do re-refino, misturá-lo no óleo bruto, ele pode ter todos os contaminantes removidos, como temos uma licença da FEPAN, que está em processo de aprovação junto à NV, com a refinaria da Ipiranga, por exemplo. Isso é um exercício de desenvolvimento de tecnologia importante, talvez não para aplicação no Rio Grande do Sul onde temos a nossa refinaria, mas, para aplicação no Nordeste, Norte, onde temos dificuldade de fazer a coleta e a destinação. E, esses dois processos andam de mãos dadas. A dificuldade de coleta às vezes existe pela dificuldade de destinação, de ter essas alternativas. 

Então, é sob esses aspectos especificamente que achamos importante que seja prevista a possibilidade de destinar o óleo usado a geração de outros derivados.

Só comentando, acho que a maior dificuldade que estamos tendo e acho que tivemos ao longo do trabalho todo, é que estamos discutindo, de certa forma, superficialmente, falamos de especificação, mas não estamos indo no detalhe de qual é o item de especificação que atende, que não atende. Estamos vendo superficialmente as definições técnicas das partes e em nenhum momento chamamos uma terceira parte isenta tecnicamente para fazer essa avaliação. Temos usado, diz-se que, é de conhecimento público, coisas que são muito técnicas, muito específicas e muito atualizadas.

Então, acho que uma das dificuldades que estamos tendo é não ter trazido uma terceira parte técnica que pudesse nos ajudar a conceituar e classificar esses produtos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eduardo, queria primeiro ouvir o Walter e depois darei a palavra. Só não lembro o seu nome? David, trabalha com graxa, não é isso? Primeiro o Walter, depois o David.

WALTER (Sindirefino) – Muito boa tarde. Acho que a colocação do Dr. José Cláudio, ela estabelece uma linha de corte muito interessante, porque estabelece um limite daquilo que desejamos para essa resolução que trata de re-refino de óleo lubrificante usado.

O ementário da própria proposta vem como resolução, revisão do texto da 993, que trata de re-refino de óleos lubrificantes.

Ao abrigo desta consideração, surgiu uma preocupação muito séria em relação a aberturas de que essa modalidade de re-refino pudesse ganhar corpo através de uma reciclagem que não contemplasse o espírito que presidiu toda atividade de re-refino no País.

Essa foi a primeira grande preocupação, porque quando nós nos deparamos com a redação, não a que está sendo mostrada, mas aquela que está na Câmara Técnica, eu me lembro que foi feito um pronunciamento, o Dr. José Cláudio deve se lembrar, onde trazíamos a preocupação em relação a criação de uma segunda modalidade de reciclagem, posto que a 993 falava da reciclagem exclusivamente ou quase para o re-refino.

A redação do artigo 7º da Resolução 993, salvo engano, diz que todo óleo deve ser coletado e destinado à reciclagem por meio do re-refino. Então, a leitura que temos é que na 993, só está sendo admitido ou só se admitia uma modalidade de re-refino, ou uma modalidade de reciclagem que é o re-refino.

O parágrafo 1º da 993, falava em outras utilizações e essas outras utilizações na nossa leitura não é uma outra reciclagem, é um outro uso diferente da reciclagem. Porque se todo óleo tem que se reciclado através do re-refino, não se admitia uma segunda reciclagem.

A proposta do artigo 3º, salvo engano, que foi transformado em artigo 4º da resolução que foi levada a plenário, acabou, de certo modo, fazendo uma fusão entre o que é reciclagem e re-refino e qualquer outro tipo de reciclagem. Porque ela abriu, salvo engano, a redação é: todo óleo deve ser coletado e destinado a reciclagem através do processo de re-refino ou qualquer outro processo devidamente licenciado pelo órgão competente.

Na seqüência, o Dr. José Cláudio deve se recordar porque a proposta foi dele, foi acrescido: devendo o óleo obtido atender às especificações da Agência Nacional do Petróleo para óleo básico.

O que nós estamos vendo? Estamos tratando de uma segunda reciclagem que determina a esse "reciclador" que obtenha um óleo básico re-refinado, ou que atenda a especificação do re-refino, nós estaremos falando dessa outra reciclagem como se fosse o re-refino e, portanto, para nós era absolutamente dispensável fazer constar no artigo 3º que foi convertido no artigo 4º, esse outro processo, porque esse outro processo nada mais é do que o próprio re-refino.

Não estamos nos opondo em que nas regiões onde existe problema de remessa do óleo lubrificante para o re-refino que se tenha um tratamento diferenciado.

Para voltar um pouquinho no passado, permita-me que foi feita essa distinção, quando o Conselho Nacional do Petróleo definiu o que era óleo re-refinado e canalizou para o re-refino o óleo lubrificante usado, ele foi muito mais enfático do que isso. Porque a resolução 285, que tratava do re-refino na época, dizia em seu artigo 1º, salvo engano, é proibido em todo território nacional a utilização de óleo lubrificante usado ou contaminado para outros fins que não o re-refino. Por quê? Porque existia uma questão, uma consciência de que o re-refino é o único processo que obtém a partir do óleo usado, o óleo básico refinado.

Essa mesma orientação, doutor, persistiu na Portaria 727 do Ministério de infra-estrutura, e isso em 1990, já na vigência do Departamento Nacional de Combustível. A redação é a mesma. Fica proibido, em todo território nacional, a destinação do óleo usado para outros fins que não o re-refino.

A 993 foi concebida na vigência desses dois dispositivos. Ou seja, todo óleo tem que ser ao re-refino, porque a 993 estava ancorada na própria resolução do Conselho Nacional do Petróleo e na portaria do Ministério de infra-estrutura e dizia que todo óleo deveria ir para o re-refino.

As exceções, criadas na 993 não diziam respeito a outro processo de reciclagem. Mas era “outras utilizações”, devendo ser entendidas naquelas regiões onde o re-refino não pudesse alcançar. Porque se todo óleo tem que ser coletado e destinado ao re-refino, não abriria espaço para outra atividade.

O que se está querendo hoje, na resolução, na proposta, é abrir a reciclagem de maneira geral. E a nossa preocupação é que essa abertura poderá trazer sérias conseqüências, porque é uma forma de diluição.

O Sindicato hoje, já detém, acho que uma centena de denúncias de desvio de óleo usado para outras finalidades. Se abrirmos, ou se a resolução nova vier a encampar a possibilidade dessa proposta, trazendo um guarda-chuva a qualquer modalidade de reciclagem, nós achamos que o próprio Poder Público vai perder o controle a respeito do controle dessa substância que se chama óleo usado, que sabemos que é potencialmente perigosa, que tem necessidade de ter um tratamento diferenciado, inclusive, à luz da visão do próprio Ministério de Minas e Energia, na medida em que esse produto reverte como garantia de suprimento de abastecimento interno de petróleo e seus derivados.

Portanto, achamos que nós, o setor ambiental, o setor de re-refino que vem cumprindo hoje bem o seu papel, e juntamente com o Ministério de Minas e Energia, tem que encontrar uma solução. Mas que não abra a possibilidade de que, outros usos possam ser confundidos com outras reciclagens, a ponto de trazer um prejuízo ao setor e a toda coletividade.

Muito obrigado.

DAVID ANDRADE – Boa tarde. Meu nome é David Andrade, sou da Química Industrial Suplay, concordo plenamente com o que disse o Eduardo, com tudo o que está ali, com o que disse o Dr. Walter, e o que ocorre é o seguinte, é uma questão muito simples até de ser resolvida.

Eu sou reciclador, não me enquadro no termo re-refinador no tocante em que re-refinador é quem dá ao óleo a qualidade de óleo lubrificante básico. Isso eu não faço.

Agora, com relação a dizer, o que se pretende aqui é que o óleo sendo um resíduo classe 1, não vá para o meio ambiente. Mas, isso não significa que ele não vá para a minha empresa.

Tenho 14 anos já nessa atividade, já processei mais de 40 milhões de litros de óleo, certificação ISO 14.000, trabalho para empresas como Embraer, Rolls Royce turbinas, e todas as montadoras no País e tudo isso tem um controle.

Então, também não é justo dizer que o que eu faço é um óleo contaminado, a bica de ouro como dizem. Não é isso. É um processo, é um trabalho. É como eu sempre digo, se eu arrancar um botão deste paletó, não há necessidade de eu mandá-lo de volta para a indústria têxtil e transformá-lo em fio branco. Posso pregar o botão, lavar, passar e reutilizar. Estou também contribuindo para a recuperação energética, a preservação de recursos naturais não renováveis. E tudo isso, por incrível que pareça, todo esse lubrificante reciclado que eu faço, volta para a indústria e é monitorado pelos próprios fabricantes, no tocante a teor de partículas, teor de sólido, filtrabilidade, cor, aditivos, metais.

Agora, o que acho interessante é falar em óleo contaminado, que isso é prejudicial ao meio ambiente, é. Mas o óleo para não ser contaminado, só o básico. Só o re-refinado. Porque não tem nada ali, não tem nenhum aditivo, nenhum contaminante. E ele por si também é poluente, tanto que o Conama 20, tudo o que legislação de água diz o teor de óleos e graxas. É um poluente sim, mesmo novo. No momento em que se fabricou um lubrificante, colocou-se ali aditivos, metais, dispersante, sais, sulfonatos, toda série de aditivos para cada tipo de lubrificante, contaminamos um óleo novo.

Então, não é justo esse tratamento que se dá à minha empresa. Não sou contra, se a NP se propuser a dizer assim, olha David, você vai receber o título de re-refinador, mesmo não transformando em óleo básico, porque o meu óleo não é vendido por aí, não é vendido para o submundo do petróleo. Meu óleo volta para as empresas, para os usuários. 

Então, se a NP fala, eu te dou o título de re-refinador, mesmo você não atendendo as especificações do óleo básico, re-refinado, que eu não faço isso, eu concordo plenamente. 

Agora, digamos que seja aprovada essa exclusividade, o re-refino, temos dois problemas: um que como cidadão me interessa, estamos ceceando o direito de liberdade a pesquisa, ao desenvolvimento da ciência. Quem vai se interessar em promover alguma coisa, se não pode. O segundo, o que eu faço com a minha empresa, com os meus 84 funcionários, com esses 14 anos, com toda certificação de ISO 14.000?

Então, é essa questão. Não sou contra. Há sim, muito desvio, concordo plenamente, eu mesmo já fiz muitas denúncias para o Sindirefino, tem que ser regulado.

Agora, eu não posso ser colocado no lugar comum, como bem disse o conselheiro de manhã que colocou dizendo assim, que a forma como tenta enquadrar todos, é isso que está me afetando. É essa a característica que a minha não tem, não é uma característica de comprar óleo e mandar para queimar e vender, e fazer negócio de passar no curral, no palanque e fazer óleo de moto-serra. É um lubrificante, com todas as especificações e com exigências apertadíssimas.

Então, essa é a questão. Se passar da forma que está a exclusividade do re-refino, eu tenho que lamentavelmente fechar a minha empresa.

Muito obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem a palavra o Sr. José Cláudio.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Com relação às manifestações do Walter Fransolin, do Sr. David, primeiro quero comentar que eu tinha entendido que a discussão do re-refino está vencida. Eu entendo que qualquer tecnologia, qualquer processo existente ou que tenha a existir de transformar o óleo em óleo básico é re-refino.

O óleo básico é o que a NP coloca. Óleo básico, por definição já é aquele óleo que está dentro dos padrões da NP.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se ele produz isso lá, então ele está dentro disso.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – É re-refino, mas não é o caso dele.

Então, o que temos de discutir é se vamos admitir outras hipóteses, como foi levantado para usar em refinarias, como é a do Sr. David, para usar no processo dele de produção de graxa.

Agora, só quero lembrar ao Walter, estava olhando o artigo 7º que ele citou, não, a resolução que está hoje em vigor, ela deixa isso em aberto e no meu entender inteiramente aberto. Porque olha o que ela diz: todo óleo lubrificante usado deverá ser destinado a reciclagem. Parágrafo 1º – a reciclagem do óleo lubrificante usado ou contaminado, regenerado deverá ser efetuado através do re-refino.

Então, no que ele chama de reciclagem, ele fala que é re-refino. Mas, no parágrafo 2º ele abre, diz: qualquer outra utilização do óleo regenerável, quer dizer, se eu pegar o óleo regenerável, para fazer manta asfáltica, para fazer graxa, para fazer não sei o que, ele diz, dependerá de aprovação do órgão ambiental competente.

Então, no meu entender, o parágrafo aqui e essa é uma das funções do parágrafo ele faz as exceções.

Então, ele abre, o parágrafo 2º abre para que você possa fazer as utilizações, dependendo do órgão ambiental. 

A nossa proposta aqui é ou deixar isso aberto do jeito que está, ou restringir mais como está nessa redação, ou chegarmos ao meio termo, de não deixarmos tão aberto, mas fazermos exceções pontuadas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem a palavra Walter Fransolin.

WALTER FRANSOLIN – Dr. José Cláudio, a questão é a seguinte, a interpretação que se pode extrair do parágrafo 1º e 2º do Artigo 7º, tem que estar amarrada com o conceito de reciclagem. Se formos no conceito de reciclagem, vamos verificar que reciclagem é o processo produtivo, é o processo de transformação para incorporação ao processo produtivo.

Ora, se reciclagem é isso e se a reciclagem tem que ser para o óleo regenerável, através do re-refino, essa reciclagem ao que o senhor se referiu de incorporação, ela é absolutamente distinta do conceito de reciclagem e entraria em outras utilizações.

O que estamos querendo, com isso, dizer, é que reciclagem no artigo 7º, da 993, tem que ser feito através do re-refino.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Tem que ser feito, é a regra geral. Mas o parágrafo 2º abre exceção.

WALTER FRANSOLIN – Para qualquer outra utilização diferente da reciclagem.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Aí é que vem a discussão, se o que estou fazendo com o meu óleo, porque o próprio parágrafo 1º fala que reciclagem é só re-refino. Então, tudo o que não é re-refino, e por definição re-refino é só quando eu volto ao óleo com as suas características básicas, tudo o que faço diferente disso, não é reciclagem.

Esse que é o problema que temos nessa legislação. Entendeu? Porque no parágrafo 1º ele fala que reciclagem é re-refino, e no parágrafo 2º ele fala outra utilização. Eu não participei dessa resolução, mas entendo que o parágrafo 2º, isso é muito comum nas resoluções do Conama, é abrir as janelas. Reynaldo estava lá presente pode trazer o testemunho histórico.

REYNALDO – Eu coordenei e é esse o sentido que o senhor está dizendo.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – O de deixar as aberturas. E aí ao deixar abertura ficamos...

WALTER FRANSOLIN – Gostaria de voltar um pouco, não nos esqueçamos que essa resolução a 993, quando ela foi editada ela estava ao abrigo das portarias 727, que dizia que todo óleo tinha que ir para o re-refino.

Hoje, a situação é diferente. Então, hoje, essa nova proposta de resolução vai ter que atentar para essa particularidade, sob pena de nós desconstituirmos aquilo que foi feito no passado. Ou seja, abrir para o processo de reciclagem, que não é aquilo que está contemplado na norma.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Mas, acredito que você, como todos os demais concordam que devemos dar uma nova redação que não deixe essa margem de dúvida. Se para fechar, deixar claríssimo que é para fechar, se é para abrir integralmente, deixe claro que é para abrir integralmente, se para abrir com reservas pontuando, deixe claro isso. Acho que isso que é importante.

WALTER FRANSOLIN – Nesse particular, estamos concordes.

COORDENADOR (Bertoldo) – Alguém mais quer falar? (Pausa.) Tem a palavra Zuleika.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Estou representando aqui as ONGs ambientalistas. A nossa preocupação como cidadã, é o dia-a-dia disso tudo. Por que propusemos fechar? Vou explicar porque.

Temos uma série de denúncias que vimos recebendo de que nem a 09 estava sendo cumprida. Por exemplo, lugares onde não seja possível a reciclagem, o órgão poderá autorizar a combustão.

 O Paraná está autorizando a combustão em fornos de co-processamento. De quê? De óleo queimado.

O Paraná tem uma re-refinadora. Temos uma autorização aqui, de Rondônia autorizando a queima e em nenhum momento tem condicionantes aqui explicando o porquê. Porque é uma exceção da regra. Tem uma cópia aqui para quem quiser ver.

Temos denúncias, a NP deve saber melhor do que eu, quantas denúncias vem recebendo de desvio de coleta de óleo.

Então, acho que, se depois de 11 anos, não conseguimos, então acho que agora já tem a cultura suficiente, já foi culturalizado esse processo, não é uma resolução nova, ninguém está inventando nada de novo. Acho que temos que realmente reduzir, restringir ao máximo esse uso de óleo contaminado, classe 1, que vai ser manipulado por aí. Temos que desenvolver um mecanismo bom para a fiscalização disso. Uma cadeia, que é o que a Apromac pretende propor aqui, quando criou a NEXO 2, inclusive.

Então é isso que quero dizer, que a Apromac mantém a sua proposta de restringir ao máximo, por uma questão de segurança pública, de saúde pública e porque a 09 falhou.

Então, é por isso que não aceitamos mais que isso continue do jeito que está.

COORDENADOR (Bertoldo) – Passo a palavra par ao Conselheiro Sérgio Gonçalves.

SÉRGIO GONÇALVES – Vou fazer uma fala e depois passo para o Cláudio do MME para complementar alguma coisa. Acho que temos de ter uma compreensão com tranqüilidade de um tema complexo como esse é, mas não podemos partir da teoria do caos. Se partimos da teoria do caos de que as leis não funcionam, se funcionassem todas, bastava isso, não precisava ter juizado, cadeia, nem nada disso, nem Ministério Público para ver se a lei é cumprida. Era só ter a lei. Sabemos da fragilidade. Mas isso é um outro processo, é um processo cultural, é um processo de desenvolvimento social humano.

Como também podemos e tem várias pessoas que podiam levantar a mão e falar que não confiam nos órgãos ambientais, ou não confiam no Ibama, ou não confiam nos órgãos que licenciam. Se também partirmos de uma premissa dessas. Não existe institucionalidade e também a sociedade não existe. Como também podemos levantar e falar: também não confio em determinadas ONGs.

Então, não é esse o processo que temos de entrar e, função de que uma lei ou uma portaria não deu certo. Quem garante que essa nova, mesmo fechada vai dar certo? Ela por si só se não tiver os controles sociais, que é a única maneira de qualquer coisa dar certo é por controle social. Não tem outra maneira, a não ser que em ensinem uma nova. Porque mesmo as que dão certo é através de controle social. 

Então, temos que tirar um pouco isso, não sair pela teoria do caos, tentar o consenso de um processo. Vejo que fazer uma portaria, ou mais lei ou o que for, para ficar também no papel não resolver, porque a dinâmica humana e da sociedade é outra.

Então, temos que ter uma ponderação muito clara, entendo que vamos chegar um dia até um determinado limite, mas vamos chegar lá, isso é um processo de desenvolvimento do País também e de tecnologia também.

Então, temos que ter essa calma e o cuidado para ver se não estamos fazendo uma coisa e dando um tiro no próprio pé, como desenvolvimento, até como ambientalista, que para ficar claro, sou um servidor público e sou ambientalista, não só por militância, mas por profissão, porque sou do Ibama, também, embora esteja hoje no Ministério das Cidades, sou servidor de carreira do Ibama, trabalhei na Amazônia 16 anos e sei o que é você estar em lugares em que se tem de dar conta de tudo sozinho e que lei não vale nada e você tem que, dependendo de quem seja, não se larga uma portaria na cara de um madeireiro e dizer que ele não pode cortar aquela árvore. 

Então, você tem que saber entender a dinâmica de um País como é esse, fazer alguma coisa que seja correta, que de certo e que funcione, dentro de processo de concertação. Ou partimos para um processo de concertação em que se chega num patamar, ou podemos ter até uma portaria aqui que, ou feche tudo ou abra tudo, mas que não vai atender interesse algum do País, do desenvolvimento do País. Não é nem do segmento A ou do segmento B. Estamos tratando aqui de legislações que vão gerar emprego, que têm tecnologia, que tem as pessoas etc. Como a brincadeira hoje, tem os do bem e os do mal em qualquer lugar e não será aqui que será diferente. Em qualquer canto tem.

Então, temos que trabalhar uma concertação, vejo isso. A priori, já colocando para ficar muito claro, posso mudar, porque mudo sempre, não sou um ser imutável. Mas, vejo que o meio termo no processo é bem vindo, com regras claras, não é o meio termo abrindo, que fique muito claro, porque senão também vira brincadeira, eu me aproveito dessa brecha, aí vou brigar juridicamente, mas enquanto se está brigando, estão acontecendo os processos na sociedade.

Mas que fique muito claro, fechado, organizado, sério, talvez com um pouco de boa vontade de todos, saíamos com trabalho desse que dê para contemplar e com a responsabilidade social e ambiental de todos. 

Passo a palavras ao Ministério das Minas e Energia. Acredito que tenhamos de passar por um processo desses de achar uma concertação melhor nessa resolução.

CLÁUDIO ISHIHARA (MME) – Faço das suas palavras as minhas. Ou seja, acho que temos de trabalhar em alguma coisa de consenso, para que possamos ver o que é melhor para o País.

A nossa preocupação com relação a coletar todo óleo, é que o que faremos com esse excedente de óleo que será coletado e que não será processado por re-refino?

Esse é um ponto principal para esse artigo 3º.

S/IDENTIFICAÇÃO (Falando fora do microfone) – Reynaldo, o MME colocou o que se vai fazer com todo óleo coletado?

COORDENADOR (Bertoldo) – Cláudio, reformule a pergunta.

CLÁUDIO ISHIHARA (MME) – O MME tem interesse em que a maior parte possível desse óleo vá para o re-refino para que isso se transforme em matéria básica, para a fabricação do óleo lubrificante. Entretanto, há uma limitação da capacidade instalada de re-refino. Se partimos do pressuposto de que todo óleo coletado vai ser destinado ao re-refino, e sabemos que há uma limitação de capacidade, o que faremos com esse excedente de óleo coletado e não re-refinado?

REINALDO VASCONCELLOS (Ministério do Meio Ambiente) – Vejo que a discussão da forma como os senhores a estão conduzindo, está mais ou menos correta, está se perdendo um pouco o início, o sentido e o conceito do que é, porque saiu essa resolução? Ou seja a 09, ou seja essa revisão. É uma questão ambiental, em primeiro lugar. Não participei, nunca discuti viabilização de mercado de óleo lubrificante. Sempre participamos, discutindo a questão ambiental de um óleo lubrificante. E aí objetivamente, tentando responder à pergunta do represente do Ministério de Minas e Energia. Se você tem capacidade de colocar um óleo lá na Amazônia, você tem que ter responsabilidade, competência, capacidade, para retirá-lo de lá. Se não tem condições de retirar, então não coloque. Parece duro, mas é uma realidade. Ele custa mais para retirar, então pague mais. Porque ninguém está falando de um bem que não vai poluir. É a coleta em si. Porque você só coleta alguma coisa que você comercializa lá. Se comercializou lá, então tem que pensar numa estrutura de coleta e de disposição. Se o re-refinador, se o produtor está querendo colocar lá, então, ele já tem que pensar que ele tem de dar uma solução. Hoje estão discutindo o re-refino. Então, viabilize um re-refino lá próximo.

Não sou eu Reynaldo que tenho a solução para isso. Estou querendo só puxar o conceito da coisa. Não estamos querendo, comercializar um óleo novo, viabilizar o mercado do re-refino, a indústria do re-refino, nada disso. Estamos querendo é imputar uma responsabilidade do produtor, importador que põe um produto lá, como já foi coloca aqui, mesmo antes dos aditivos, é um produto sob controle e é perigoso.

Então, a resposta é o que vou fazer? Não é o que vou fazer, não é solução, tem que se pensar antes. Colocou o óleo lá, foi por barcaça, avião, não sei. Então retire, por barcaça, avião. Não sei como é que vai ser. Viabilize um re-refino mais próximo, desenvolva uma tecnologia mais próxima. Não sei qual é a solução. Só estou querendo dizer que não podemos perder o conceito de que estamos querendo proteger o meio ambiente de um resíduo perigoso.

Não sei se respondi.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem a palavra Cláudio.

CLÁUDIO ISHIHARA (MME) – Na realidade estamos no mesmo barco e caminhando para o mesmo ponto. Então, eu não quis dizer o que fazer no sentido de que quem polui, quem produz o óleo deva arcar com isso. Temos plena consciência de que quem polui paga. E os produtores também têm esse conceito. O que queremos ver nesse exemplo agora, talvez tenha sido mal colocado por mim e nesse caso me desculpem, é que não é o que fazer agora. O que precisamos fazer é algum planejamento de estabelecimento de algumas metas e usar, inclusive, talvez alguma verba de uso federal, como a CITE, por exemplo, para viabilizar do ponto de vista desse projeto em locais em que não exista o re-refino ou outra destinação mais correta. É nesse sentido que eu havia falado. Porque se hoje estabelecermos que todo óleo tem que ser coletado e eu não tenho capacidade de processamento, eu tenho um problema real hoje. Agora, se eu coloco umas metas a serem alcançadas e com isso sinalizar ao mercado de re-refino que eles têm que investir em novas plantas e não necessariamente eles, outros empreendedores que entenderem que esse é um negócio atrativamente bom.

E olha, volto a dizer, existe até uma possibilidade de usar um recurso federal para viabilizar esse projeto sob o ponto de vista ambiental.

COORDENADOR (Bertoldo) – Deixe-me antes de passar a palavra. O Nilton pediu, vou passar a palavra para vocês dois, mas entendo que a Mesa já tem um entendimento e já existe mais ou menos um encaminhamento de um consenso de que devamos buscar um reconceito de alternativas, de não exclusividade, de buscar soluções que permitam esse caminho. 

Vou ouvir os dois e depois vamos verificar se há possibilidade de votar uma outra redação que não essas que estão aqui em discussão.

NILTON BASTOS (Sindirefino) – Só queria falar para o Cláudio que ele não tenha dúvida de que o re-refino hoje tem uma capacidade instalada em condições de aumentar rapidamente um terço do que é produzido hoje, do que é reciclado hoje. 

Isso quer dizer, se estamos na faixa dos 30%, vamos dizer, uma coisa em torno de 40%. Acho que esse é um alvo extremamente interessante par ao o País, se for conseguido. Acho que é um processo, não é de hoje para amanhã. As empresas vão continuar investindo. É evidente, hoje em dia está muito em moda dizer que são os marcos regulatórios. O governo vem trabalhando isso como louco, achando esses marcos regulatórios, que sejam convenientes para a sociedade e que sejam convenientes para o investidor. Não adianta ter ganhador absoluto aí. Todo mundo tem que ganhar. É uma briga em que todo mundo ganha. 

É o mesmo caso nosso, os marcos reguladores bem feitos, e está dentro da ótica do governo, está em consonância com tudo o que temos feito, os marcos regulatórios é que vão determinar o nosso futuro. É isso. Acho que esse tipo de dúvida eu garanto para você que não temos em termos de reciclagem via re-refino.

NEY BUROMASTER (Sindirefino) – Sou re-refinador há mais de 30 anos, coletor de óleos lubrificantes, igualmente há mais de 30 anos. Queria fazer uma pequena digressão, como sucedeu essa história toda de coleta e de re-refino de óleo lubrificante que, talvez, aclare um pouco mais. 

A 993, que hoje está sendo debatida, ela teve origem em 1992, quando o Sindirefino, foi até o Ibama pedir socorro, pedir para que o óleo lubrificante, através de uma legislação específica ambiental, somasse com as disposições do então Conselho Nacional do Petróleo, já então, Departamento Nacional de Combustíveis. Foi por essa razão.

Até então, ore-refino, desde os idos de 1947, vinha sobrevindo até 1966, por ele mesmo, sem necessidade de nenhum anteparo legal.

O Governo, diante da proliferação de fundos de quintal, diante da proliferação de produtos de baixa qualidade, que adentravam no mercado, através de dezenas de firmas de fundo de quintal neste País, resolveu, para coibir a má qualidade do produto que era oferecido ao consumidor, estabeleceu, então, as regras para o re-refino. E sobreviveram até hoje.

Muito em, em 92, quando começamos a debater a 993, fui um dos que participou da feitura daquele documento, nós coletávamos 90 milhões de litros. Nesses 10 anos de vigência, passamos a 220 milhões de litros e não houve, em momento algum, em parte nenhuma deste País, qualquer queixa quanto ao que fazer com o óleo usado. Os re-refinadores, sempre coletaram , sempre deram a destinação legal, sem que houvesse em algum momento qualquer queixa quanto a ação dos coletores, enquanto re-refinadores. Muito pelo contrário. 

Dos re-refinadores partiu, em termos mais recentes, a solicitação par ao Dr. Reynaldo para que fosse revista a 993, diante dos seriíssimos desvios que estavam ocorrendo, diante de empresas que se estabeleciam para adquirir óleo lubrificante usado e destiná-los para a queima. E, assim fazendo, causando um dano ambiental de grande monta.

Sempre, os re-refinadores, enquanto coletores e mais recentemente com anteparo das empresas do Sindicom, para as quais adquirimos os básicos, temos contrato e fornecemos os óleos re-refinados, conseguimos fazer de 90 milhões 220 milhões. E temos certeza de que, dependendo, das medidas que forem agora adotadas nessa revisão, dependendo do resultado positivo que se espera, poderemos aumentar para 300, 350, 400 milhões de litros.

Acho que o Sr. Representante do Ministério da Cidade, tem toda razão quando refere que o que temos de colocar em primeiro plano é o bem do Brasil. E nós refinadores, achamos que par ao bem do Brasil o re-refino ainda é a melhor solução, não só no plano ambiental, mas também no plano econômico, porque podemos utilizar esse produto óleo lubrificante, usado, contaminado, uma, duas, três, "n" vezes através do processo de re-refino. Enquanto que, se o destinássemos para a destruição térmica, para a queima, para incineração ou qualquer outro processo, estaremos utilizando ele uma vez só.

Sei que gostaria de deixar mais ou menos pautado com os senhores.

Muito obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira Zuleika. Depois dela vamos fazer um encaminhamento.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Com relação à fala do Reynaldo, gostaria que o Hasan, falasse em nome da Apromac.

HASAM ZON – Sou consultor da Apromac. Gostaria de acrescentar ao que o Sr. Ney falou, algumas considerações.

A defesa do meio ambiente, ela não se traduz simplesmente em resolver o que se fazer com o lixo, o que fazer com o resíduo. A defesa do meio ambiente tem que ser preventiva. Um dado importante que não foi levantado aqui, mas que foi objeto de nossas pesquisas dentro do nosso grupo de trabalho na Apromac, para que fizéssemos essa proposta, foi o levantamento da informação, que me parece correto e por favor me corrijam se estiver errada a informação, de que os óleos lubrificantes, assim como outros produtos derivados de petróleo, são feitos com um espécie específica e muito especial de petróleo. O que, aliás, é importado. A maior parte ao que me consta, do que se extrai do parecer do próprio Ministério de Minas e Energia quando pediu vistas, existe esse segundo aspecto de preservarmos uma matéria-prima nobre, que tem um reflexo, evidentemente, muito importante na economia do País, porque não estaremos dispersando divisas etc. Mas, tem um aspecto ambiental também bastante relevante. Se estamos economizando uma matéria-prima nobre, não estaremos tendo que explorar novamente essa matéria-prima, não vamos esgotar essa matéria-prima esgotável, rapidamente. Se podemos reutilizar então, que reutilizemos na sua mais nobre aplicação, que no caso é o óleo lubrificante.

Gostaria também de explanar a respeito das questões levantadas, de dificuldades de coleta de óleo para mandar para o re-refino na Amazônia, no Acre, em Roraima, onde quer que seja.

Primeiro um ponto que já foi rapidamente levantado, se o vendedor se dispõe a vender nessas localidades distantes e ele tem toda uma estrutura de distribuição, certamente poderá ter uma estrutura de recuperação deste óleo utilizado.

Evidentemente, que pode gerar um custo agregado para quem mora na região Norte, para quem mora em localidades muito distantes. Mas esse é um preço normal de mercado, todos nós pagamos. Nós aqui no Sul, pagamos um preço muito mais caro pela água de coco, do que quem mora no Nordeste. A castanha de caju é cara aqui, lá é de graça. Enfim, são coisas de mercado, assim como qualquer produto.

Então, não vejo que a dificuldade de coleta seja um empecilho. Claro, eventualmente, uma região vai demorar mais para fazer a coleta. Mas, tudo isso é contornado. A partir do momento em que se está admitindo que a mera dificuldade em se criar uma estrutura, inviabiliza a atividade, acaba-se de inviabilizar a própria atividade. Se se diz que só porque não se conseguiu coletar na Amazônia, lá não se aplica o re-refino, jamais teremos uma re-refinadora na região Norte. Porque quem vai investir lá? Ninguém. Temos que privilegiar o processo, que é consenso pelo que vi, que é o processo mais adequado. O melhor processo de reciclagem para óleo, é o re-refino. Simplesmente torna-o praticamente idêntico ou até melhor do que a matéria-prima original que era o óleo refinado básico da Petrobrás.

Muito obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos tentar fechar o encaminhamento desse processo. Por favor, se quer falar, se identifique. Será a última exposição, depois faremos o encaminhamento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Primeiro, resposta pessoal, recolher em Manaus, coletar, estamos coletando em Manaus. Existe uma dificuldade e essa dificuldade que existe de coleta, todas as distribuidoras assumiram e estamos lá coletando.

Agora, existe uma dificuldade grande dos órgãos fiscalizadores disponibilizarem o óleo para que eu faça a coleta. Isso existe. Aí sim inviabiliza a coleta. 

Segundo ponto, quando falamos no artigo 3, ali dentro, que estamos querendo não só o re-refino, mas que seja disponibilizado e que o órgão ambiental competente autorize. Não estamos pedindo para qualquer um autorizar, é um órgão ambiental que está subordinado a vocês todos. Se não confiamos no órgão ambiental, temos que acreditar em alguma coisa. Vamos lutar para que esse órgão ambiental passe a ter credibilidade.

S/IDENTIFICAÇÃO – Desculpe-me, Zuleika, mas então nem o re-refino deve ser admitido.

COORDENADOR (Bertoldo) – Acho que vamos entrar numa discussão que não é mérito.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Confio no órgão desde que ele tenha que obedecer uma série de procedimentos que deveriam estar aqui na Resolução. Aí sim, eu posso começar a confiar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, não gostaria de entrar nesse mérito, porque acho que não é o foco, não é o objeto.

Então, gostaria que o senhor concluísse, para podermos dar o encaminhamento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não era só isso, mas dizer para todo mundo que temos um compromisso, todas as empresas associadas ao Sindicom têm o comprometimento de coletar o óleo usado. Tenho dúvida se temos condições, como foi dito aqui, de absorver 400, 50 milhões de óleo re-refinado, no nosso processo produtivo, eu tenho dúvida. E em nenhum momento fomos consultados por nenhum órgão para saber se temos como absorver.

Era só isso, era só um aparte.

S/IDENTIFICAÇÃO – José Roberto, o Dr. Werner Grau, está conosco, está pedindo uma palavrinha rápida.

WERNER GRAU – Sou Werner Grau, sou de Pinheiro Neto, sou advogado, estou aqui pelo Sindicom. Só queria fazer um comentário para fechar o que o Sindicom disse e muito em linha com o que disse a Zuleika.

Trabalhamos também com ONG, Zuleika e a maior preocupação que temos sabe qual? Criamos normas, às vezes, que acabam saindo um tiro pela culatra.

Qualquer regra que façamos aqui que significa diretamente, na letra fria da norma ou na sua interpretação dizer que só o re-refino pode ser feito, vedando outras atividades, é ilegal, é inconstitucional e qualquer advogado contesta isso em juízo e vivemos no caos.

Várias vezes, em grupos de trabalho em Câmaras Técnicas do Conama, procuramos sempre passar essa noção, precisamos fazer algo que seja factível e que não seja sujeito a essas críticas lá fora, que foi o que disse o Conselheiro Sérgio. Isto vira o caos e ficamos tratando o sintoma e não a patologia.

Concordo com seu argumento, é confiável o órgão ambiental quando ele tem os parâmetros para agir. Só que esses parâmetros têm que estar dentro dos limites de competência de cada órgão. E, talvez, não seja numa resolução, e do ponto de vista jurídico posso afirmar para vocês, não é numa resolução que disciplina uma atividade proibindo outra que vamos chegar nesse resultado. Pelo contrário, isso dá pano para manga na briga em juízo. E ação, qualquer uma hoje leva de 10 a 12 anos, para começar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Gostaria de fazer o encaminhamento seguinte, Reynaldo, vou abri o espaço para você, mas peço que seja bem objetivo.

REYNALDO VASCONCELLOS (Ministério do Meio Ambiente) – Durante as discussões surgiu a necessidade e na verdade o compromisso do Ministério do Meio Ambiente, após sair essa resolução, qualquer que seja, fazermos reuniões com os órgãos estaduais para conversarmos sobre essa resolução da sua aplicação. Porque, senão, foi como foi colocado pela Mesa, não importa qual o documento, seja 09 ou essa que venha a sair, se ninguém acreditar, se ninguém fizer nada, nada vai dar certo. E, alguns órgãos do Meio Ambiente, alguns, muito poucos, desconheciam o próprio instrumento. Por isso que deram orientação errada. E, não foi deliberado.

Então, o compromisso do Ministério, é de fazer uma reunião com os órgãos estaduais para esclarecimento dessa resolução para que ela realmente venha a ser aplicada de acordo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, seja bem objetiva.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Acho que preciso esclarecer o que é para nós o órgão ambiental. O cidadão. Não é o sindicato, não é o governo, se tem a lei que não pode fazer determinada coisa, é bem diferente de não ter na lei que não pode fazer determinada coisa. Acho que isso é óbvio.

Então, dizer assim, não adianta escrever que não pode, porque vão fazer do mesmo jeito. Não é isso. O que não pode, se forem fazer do mesmo jeito, como estão fazendo no caso do Paraná, no caso de Rondônia e outras denúncias que venho recebendo do País inteiro, eu pelo menos tenho o Ministério Público e tenho a lei escrita.

Então, a lei escrita é fundamental para o cidadão. Pode não ser para você do Pinheiro Neto, pode não ser para os sindicatos. Mas, para o cidadão é extremamente importante que se restrinja na resolução o que pode e o que não pode. Quando você diz não adianta colocar que não pode...(Inaudível, alguém falando fora do microfone.) O Conama tem competência para definir o resíduo classe 1, para onde vai e qual a destinação dele. É disso que estamos falando, é re-refino.

Acho o seguinte, vocês estão falando muito em cartel, reserva de mercado, e nós estamos falando em categoria de processo. Você pode abrir o re-refino amanhã. Não existe reserva de mercado. Você pode abrir se tiver um investidor, você abre um re-refino amanhã em qualquer lugar. O que queremos? É fechar um conceito de re-refino que seja o seguinte, qualquer outro, então, de reciclagem que se descontamine o óleo de forma segura, ambientalmente segura e obtenha um produto que seja o óleo básico, especificado pela NP.

Se é o que esse senhor faz a Supply, então ele está dentro do conceito de re-refino e portanto, ele não está sendo alijado do processo. Porque, para o Meio Ambiente é o que interessa.

COORDENADOR (Bertoldo) – Gostaria de encaminhar esse processo lembrando o seguinte, voltando um pouco na ementa, que é o espírito dessa resolução. Ela dispõe sobre o controle e a organização de atividades e processamento de óleos e lubrificantes usados. Não é específico de uma categoria de reciclagem.

Então, a ementa, o espírito dela é essa, estamos disciplinando em cima dessa ementa. Não podemos ter uma ementa com um espírito e o conteúdo dela diferente.

Gostaria que pudéssemos ver se há possibilidade de fazermos uma nova redação que possa permitir, como já se permite hoje, outras tecnologias que possam ser licenciadas.

Se existe essa possibilidade e temos o consenso, pergunto até aos setores envolvidos, uma melhor redação ou vamos manter e daí vou colocar em votação – se não tivermos a solução – o texto original, eu é o texto da resolução atual, que contempla essa situação.

Gostaria que buscássemos uma nova redação que não restringisse apenas a um processo, ou permitisse o desenvolvimento tecnológico, ou uma tecnologia. Claro, todo controle ambiental, toda segurança ambiental, desde que se possa ampliar essa meta de 30%. Já falei que acho essa meta pouca. Se tivermos uma possibilidade de outras tecnologias, podemos, talvez, ampliar essa meta que esta aí e avançarmos no menor prazo para isso.

Então, gostaria de fazer o encaminhamento, gostaria de uma proposta por escrito. Agora só com proposta no papel por escrito. Não quero mais discurso.

Podemos digitar aqui, gostaria que encaminhassem à Ruth para digitar, para fazermos o encaminhamento.

Cláudio, por favor, leia a proposta enquanto é digitada a outra.

CLÁUDIO – A Ruth vai projetar uma proposta e quero dizer que nem eu estou convencido dela. Só estou apresentando, porque estou entendendo que é isso, pelo menos a compreensão que estou tendo da discussão.

E, mais uma vez aqui, quero reforçar a questão conceitual, porque a discussão entre o nobre advogado e a Zuleika, joga por terra tudo o que falei do conceito.

Ora, o Conama, pode e deve sim, proibir, vedar, qualquer destinação que ele considera ambientalmente incorreta.

Então, quando se está dizendo só admito o re-refino, está dizendo o seguinte, somente a remoção de contaminantes do óleo é considerada ambientalmente correta. Está dizendo isso.

Se ele estiver convencido disso, ele pode dizer isso. Não está fazendo reserva de mercado, não. Está dizendo: olha, o óleo tem que remover contaminante, pelo processo que se bem entender. É isso que ela quis dizer.

Agora, o que estou entendendo é que haveria necessidade de admitir outras alternativas consideradas ambientalmente seguras e nisso nem eu tenho segurança, além dessa de remover os contaminantes. E é nesse sentido que a proposta que eu estaria colocando para a discussão, seria pegar o artigo 3º – volta no artigo 3º – é simplesmente do caput do artigo 3º, tirar a palavra exclusivamente, vou explicar porque, porque acho que aí não cabe. Porque quando eu falo todo óleo lubrificante, usado ou contaminado, coletado, deverá ser destinado à reciclagem por meio de processo de re-refino, estou dizendo que essa é a regra geral. Todo vai para o re-refino. Essa é a regra geral. Nos parágrafos eu estaria dando exceções, estaria dizendo em quais casos se admitiria. Estou colocando isso para discussão.

Estaria propondo, então, para discussão, um parágrafo excetuando o que seria. Não sei nem se a redação é essa: será admitida, em condições especiais, a critério do órgão ambiental competente. O órgão na hora de licenciar poderá dizer: não, nesse caso, aqui em Minas Gerais não vou admitir isso, porque tem mercado de re-refino e acabou.

Então, aonde que o órgão ambiental competente achasse que não é condição especial, ele não admitira outro.

Só será admitido em condições especiais, portanto, devidamente motivado, a critério do órgão ambiental competente, as seguintes alternativas: 1. A incorporação de óleos usados, ao óleo cru para re-refino, em refinarias licenciadas explicitamente para esse fim. Se eu tivesse refinarias, que tivesse, inclusive, licenciada para misturar o óleo cru ao óleo usado para ele ser refinado, eu não vejo porque não. Para mim esse é até um processo equivalente ao re-refino. Para derivados de petróleo. Depois discutiremos. Isso não é regra geral. A regra geral é o re-refino. Isso são exceções. Então, não posso estar matando a vaca, porque é exceção. 2. A utilização de óleos usados para fabricação de subprodutos, graxas, por exemplo, que somente poderão ser utilizados, exclusivamente pelos geradores. Parece que a NP já regula isso.

Se eu bem entendi o que o David falou, é que ele vai numa indústria automobilística, pega o óleo, vai lá, não faz o re-refino, mas ele faz subprodutos, vamos dizer recicla e volta com ele para o produtor. Porque, dessa forma, não deixamos em aberto que isso seja feito a torto e a direito sem maiores critérios.

Isso é para discussão. Do meu entendimento da discussão, o encaminhamento seria nesse sentido.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem uma proposta do MME também. Gostaria que colocasse em tela.

S/IDENTIFICAÇÃO – Quem gerou o óleo usado.

S/IDENTIFICAÇÃO – O fabricante.

S/IDENTIFICAÇÃO – A indústria automobilística, por exemplo, que mandou algumas toneladas de óleo para ele.

COORDENADOR (Bertoldo) – Gostaria que agora a proposta viesse à Mesa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Precisa fazer uma base para começar a discutir, se não, não sai.

COORDENADOR (Bertoldo) – Por favor Cláudio, fale no microfone.

Cláudio do MME, com a palavra.

CLÁUDIO ISHIHARA (MME) – Nós não temos isso em meio magnético, porque essa foi uma proposta que havíamos tentado “consensuar” com a Apromac e não conseguimos.

Por isso, que eu disse, não adianta levarmos isso, porque não é uma posição oficial nem dela, nem nossa e portanto, trouxemos somente para servir como referência.

Agora, se está certa a possibilidade de discutirmos isso, então, infelizmente não pensamos nessa possibilidade de traze-la em magnético.

COORDENADOR (Bertoldo) – Cláudio, por favor, pode fazer a leitura mesmo do texto, enquanto eles digitam, para podemos ir entendendo essa proposta.

CLÁUDIO ISHIHARA – Então, vou ler a proposta. Artigo 3º – todo óleo lubrificante usado ou contaminado, coletado, deverá ser destinado ao re-refino, salvo as seguintes situações – são três incisos. Inciso 1º – em regiões não atendidas pelos re-refinadores, onde o transporte, desde o ponto de coleta até a instalação de re-refino mais próxima, se configure em risco ambiental potencialmente elevado; Inciso 2º – em utilizações em que o óleo usado fique inerte, não representando riscos para o meio ambiente; Inciso 3º – em processos, onde o produto acabado obtido se enquadre dentro das normas do órgão regulador da indústria do petróleo.

E se daria da seguinte forma, tem o parágrafo único – todas as aplicações para o óleo usado ou contaminado, excetuado o re-refino, deverão ser licenciadas pelo órgão ambiental competente, devendo o processo de licenciamento ser complementado com os seguintes procedimentos: 1 – o requerente deverá apresentar relatório motivador, no qual caracterize o enquadramento nas situações previstas no caput. 2 – o órgão ambiental competente, deverá submeter o relatório ao Ibama e quando couber ao órgão regulador da indústria do petróleo para emissão de parecer com vista a subsidiar a análise do pedido de licenciamento. (Conversas paralelas.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Na realidade temos quatro propostas, temos a proposta original do texto, que é a proposta que veio do GT, essa é a proposta de referência, temos a proposta da Apromac, aquela da exclusividade, que está em pauta. Pergunto a Apromac se ela mantém ou altera para outra que colocou agora em tela e tem uma proposta do Conselheiro José Cláudio e uma proposta do MME. Quatro propostas que temos em pauta.

Vou ter sempre como referência a proposta do GT. A nossa proposta, do GT é a proposta de referência.

Tem a palavra a Conselheira Zuleika que tem duas perguntas.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Quero fazer duas perguntas. Entendo que estamos abrindo aqui para possibilidade de processos que não removem os contaminantes do resíduo classe 1 e que vão estar indo para um aterro classe 1 de resíduos perigosos e estarão sendo manipulados no meio ambiente. É isso que estamos abrindo?

Dois, admitiremos que a matéria-prima nobre, então, poderá ser desperdiçada. O que chamamos de matéria-prima nobre é o óleo que é obtido de um dos processos que no seu conjunto forma a categoria de processos tecnológicos industriais que chamamos de re-refino.

Então, se vamos abrir, só queria que respondessem isso, então vamos abrir para produtos parcialmente contaminados, precisa estar bem claro isso para nós conselheiros, porque estamos tomando essa decisão e se admitiremos que, então, estamos abrindo mão de uma coisa que o próprio MME, nos passou, está no site do Conama quando diz assim que esse é um fato preocupante, que apenas uma pequena parcela do óleo que produzimos se presta para a produção do óleo lubrificante, que 80% da produção interna de lubrificante utilizado como matéria-prima, utiliza matéria-prima do petróleo importado, que esse é um fato preocupante que demonstra que mesmo que levado à produção e com a adequação do nosso parque de re-refino para processar petróleo, permaneceremos dependente da importação para a produção de lubrificantes.

Deve-se destacar ainda que a Agência Nacional do Petróleo tem posto a disposição de todos dados confiáveis e que 13% do mercado nacional de lubrificantes é abastecido com óleo básico re-refinado.

Vamos tirar, estamos conscientes aqui de que vamos agora votar uma exceção e que vai retirar uma parcela que é advinda do óleo básico re-refina e que vamos destinar para outras formas de processo que não é re-refino e que vão descontaminar parcialmente esse resíduo classe 1.

Queria deixar isso registrado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira, entendo que o encaminhamento não é esse.

Estamos abrindo contaminação ao ambiente, jamais estaremos abrindo para isso. Estamos permitindo que ocorram desenvolvimentos em tecnologias ao longo do tempo e que possam ser analisadas pelos órgãos ambientais competentes em cada Estado ou o Ibama ou o órgão ambiental competente que possa analisar, que possa também passar por critérios técnicos da Agência Nacional do Petróleo também dentro dos critérios técnicos e possa ser validada.

Estamos permitindo que possa a cada momento ter desenvolvimento tecnológico para isso. Não estamos admitindo que só vamos continuar de hoje, amanhã e sempre com uma única tecnologia de processo habitualmente correta. Estamos admitindo, não estamos dizendo quais são. Acho que cada processo, cada um deles, para por uma análise profunda, uma técnica que não conseguimos aqui no momento definir, mas que no momento certo o órgão ambiental dentro da sua competência, da sua esfera de responsabilidade vai ter condições de toma a decisão.

O que estamos colocando é nesse sentido, estou entendendo assim. Não estou dizendo que vou permitir que se jogue no ambiente qualquer coisa, de qualquer jeito.

Então, não é esse o encaminhamento, acho que a forma de entendimento a meu ver, é nesse sentido.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Só para completar, acho que deve continuar o encaminhamento, temos até uma proposta que tentamos sintetizar com várias preocupações que tínhamos em relação à região Norte, que esse era o argumento do MME, por isso que não fechamos com eles.

Vocês devem estar lembrados, o Cláudio e o Jair Luan, que o problema do MME era a região Norte. Alegaram para mim que estavam muito preocupados com o transporte, barcaças estavam sendo transportadas pelo Rio Negro com óleo queimado e isso era um risco altíssimo que o meio ambiente estava correndo.

Num primeiro momento eu cedi até a essa tentação até de liberar alguma outra forma possível que fosse menos perigosa para o meio ambiente.

Ao constatar que essa liberação ia ser para incineração, quando vocês propõem alteração do artigo 6º, eu rapidamente recobrei a consciência e entendi que entre mandar para incineração e correr o risco de um transporte perigoso até o re-refino, prefiro correr o risco. Porque risco é risco, é algo que pode ou não acontecer. Agora, incineração é autorizar o dano ambiental. Porque incinerador deve custar em torno de 4, 5, 6 milhões de dólares, um incinerador que não vai produzir dioxinas, furanos etc.

Tenho um documento aqui da Secretaria de Qualidade ambiental que me passaram, só existem 3 incineradores no País liberados, licenciados, três no Sul e Sudeste.

Então, se vai mandar para a incineração, teria que mandar para um desses três. Então o risco do transporte é muito mais inteligente que ele vá para o re-refino.

Isso nem é preocupação minha, é preocupação do Ministério de Minas e Energia, deveria ser, que estão preocupados com o abastecimento. Eles demonstram uma enorme preocupação com a dependência do Brasil na importação. Eles consideram estratégico o re-refino.

Então, estou surpresa que o Ministério do Meio ambiente agora queira abrir para uma série de outras coisas.

Eu vou manter, tenho uma proposta aqui, mas essa proposta não é a proposta que gostaríamos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, acho que estamos falando coisas distintas. É só uma questão de disciplina. O Ministério do Meio Ambiente, acho que não podemos falar do Ministério do Meio Ambiente, acho que estamos fazendo um encaminhamento, volto a falar, não definimos processo, essa ementa da resolução ela é exclusiva, está escrita a ementa é bem clara, não é para um processo produtivo, isso temos de ser claros. Porque senão, colocaríamos na ementa: dispõe sobre controle e organização de óleos de re-refino. Aí sim, iríamos tratar exclusivamente de re-refino.

Entendemos, concordamos e acho que não tem nenhuma pessoa aqui que discorda de que o re-refino é a melhor tecnologia é a tecnologia desejável. Isso está expresso na resolução.

Agora, também não podemos deixar de colocar na resolução que possa ter outras tecnologias, que possam ser ambientalmente aceitas.

Então, é nesse sentido, é a mesma coisa que, se me permitirem a comparação de esgoto doméstico, podemos ter processo de tratamento de esgoto mais aperfeiçoado e menos aperfeiçoado, processo de tratamento de esgoto doméstico que trata 80%, 90%, 99%. Então podemos ter níveis de tratamento.

Acho que aqui também permiti isso. Mas quem vai dizer isso para nós serão os órgãos ambientais que vão analisar essa matéria. Não podemos fechar a porta nesse momento.

E é isso que se quer, pelo menos é isso que eu penso. Não estou dizendo que vou votar favorável, podemos até concluir depois. Mas a ementa é clara da resolução, dispõe sobre o controle e organização das atividades de processamento de óleos lubrificantes usados.

Nesse sentido eu queria que pudéssemos encaminhar. A possibilidade, como existe hoje, do País desenvolver novas tecnologias e amanhã ou depois, ter que criar uma resolução exclusiva para um outro processo.

O que se quer é o seguinte, pergunto para a Conselheira, porque tem duas propostas da Apromac na Mesa colocadas, uma da exclusividade que é a proposta original e outra da alternativa. Gostaria de manter ou gostaria de ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Acho que se for votado primeiro a proposta da Apromac, primeiro teria que ser votada. Não foi votada.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não, mas eu pergunto se mantém a proposta?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Claro, mantemos a proposta até que ela seja votada ou não. Depois discutimos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos fazer o seguinte, temos duas propostas, temos o texto original e temos a proposta alternativa da Apromac. Vamos votar a proposta original contra a da Apromac. Depois vamos votar, as duas propostas contra a original. Porque temos 4, 5 propostas nesse sentido, podemos verificar para cada caso se o autor da proposta aceita alguma emenda. Se aceitar, poderá ter a emenda de um ajuste, de uma concordância.

Então, o primeiro encaminhamento de votação é o seguinte, gostaria que Ruth pudesse colocar na tela o texto original do GT e com a proposta original da Apromac.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só uma questão. Sr. Presidente, se me permite, eu gostaria de um outro encaminhamento. Porque eu teria dificuldade em votar aí, porque estou entendendo, para mim o problema da proposta da Conselheira Zuleika é só a palavra exclusivamente. Acho que a redação dela é boa, porque não tendo a palavra exclusivamente, estou entendendo que todo óleo lubrificante deverá ser destinado a reciclagem por meio do processo de re-refino. E eu concordo com isso. Não devo reforçar o exclusivo. Se a Conselheira Zuleika concordar e tirar a palavra exclusiva, aí depois poderemos discutir se vai ter parágrafo com as exceções ou não.

Conselheira Zuleika, a minha proposta é se a conselheira concorda no artigo 3º, tirar a palavra exclusivamente. Se a conselheira concordar, a regra geral é essa, se não tiver parágrafo excetuando, não tem outra alternativa. Agora, não colocando exclusivamente, abre, tem abertura para colocarmos parágrafos com exceções. E também não sei se vamos colocar ou não.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A minha proposta era votar tal como está, sem alteração, com a palavra exclusivamente. A proposta da Apromac contra a proposta que está na CT na jurídica que é o texto que foi base para o meu pedido de vista. Esta é a primeira parte da votação. A segunda parte é alterar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas, aí fica complicado, porque se a proposta base ganha, ela ganhou. Aí não tem como alterar. Ai vai ficar aberto do jeito que está aberto. A proposta básica deixa bem aberto, ou outro processo devidamente licenciado, seja qual ele for.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas aí vão entrar as propostas...

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, conselheira, se o artigo 3º ganhar do jeito que está ele ganhou.

COORDENADOR (Bertoldo) – O encaminhamento que eu tinha feito foi outro, foi em partes. Temos 5 propostas na Mesa, 4 alternativas, com a base 5. Vamos ter sempre referência a proposta que veio da Câmara Técnica.

Então, o encaminhamento que eu tinha proposta é o seguinte, vamos sempre votar contra a proposta original. Você fez uma proposição, agora vamos votar a Apromac contra a original. Se a Apromac ganhar, derrubou a original. Se não, fica a Apromac excluída e vem a próxima alternativa de proposta. Só se tivéssemos aqui construído uma proposta consensual. Não tem.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual é a minha dificuldade, porque a minha proposta não tratou do caput, considerei o caput da proposta da Conselheira Zuleika. Sem o exclusivo. Então fica complicado. Não posso contrapor a minha proposta à proposta do texto original, porque o meu caput é o da Zuleika. Na hora de votar... Então tenho que apresentar uma outra proposta com outro caput.

COORDENADOR (Bertoldo) – É difícil, só se a conselheira aceitasse tirar a palavra exclusiva. Se não o senhor teria de construir um caput similar sem a palavra exclusividade. (Conversas paralelas.)
Vamos fazer o encaminhamento. Tem um encaminhamento diferente consensual aqui na Mesa. Conselheiro José Alberto, por favor, vamos colocar isso em votação e gostaria que o senhor estivesse à Mesa.

JOSÉ ALBERTO – A minha colocação é que tínhamos certa de 5 propostas. A primeira coisa é a seguinte, vamos dar uma fechada nisso para ver se chega em duas pelos menos. Aí de duas para chegar em uma, o método da aproximação, das tentativas. Vamos propor.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos fica aqui até meia-noite para ver isso.

JOSÉ ALBERTO – Sem sombra de dúvida, também concordo com você, mas acho que estamos chegando a uma aproximação. Fiz um grupo lá fora que já estava convergindo para alguma coisa. Vamos juntar.

COORDENADOR (Bertoldo) – O encaminhamento será feito da seguinte maneira, primeiro vou perguntar se todos os conselheiros concordam e vamos votar essa posição do encaminhamento. Se todos concordarem, vamos fazer esse encaminhamento nessa seqüência. Se não concordarem, vamos ver um outro encaminhamento melhor que possa ter.

A proposta que fiz originalmente é a seguinte, temos o texto base do artigo 3º que é o texto que veio da Câmara, e vamos votá-lo sempre como referência. Num primeiro momento temos a proposta que veio do pedido de vista da Apromac, que foi um outro texto de emenda específica da Apromac. Vamos votar e cada texto que votar alternativo à Mesa, os conselheiros podem perguntar ao autor da proposta se aceita algum emenda específica. O próprio Conselheiro José Alberto perguntou para a Conselheira Zuleika se aceita alguma emenda. À medida que formos votando e formos eliminando, por exemplo, se votarmos e aprovarmos a proposta da Apromac, com emenda ou sem emenda, a proposta original nossa cai. Votaríamos a segunda proposta da Apromac com as outras embaixo, sempre tentando compor as propostas se houver possibilidade disso.

Esse é o encaminhamento, Dr. Luiz Alberto que estamos tentando buscar. E aí vamos fechar uma proposta e vamos construindo ela em comum acordo.

CLÁUDIO – Só uma questão de ordem. Foi-nos perguntado, logo no início da tarde, se a discussão daquelas propostas estavam abrangidas nas nossas emendas. Quando você agora, direciona a proposta original contra a proposta da Apromac e não abre a essa discussão, eu vou ter que solicitar que haja também a possibilidade da discussão da nossa emenda original.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Ela já está em discussão, você já apresentou. Ela está na tela, podemos não recepciona-la. Ela está na pauta, como a minha também. O que quero dizer é o seguinte, se a proposta da Apromac, se ela mantiver a proposta dela de que exclusivamente seja re-refino e esta câmara votar isso, acabou. Nem as minhas, nem as suas e nem as de mais ninguém, nesse plenário será discutido. Ela foi apresentada, pode não ser recepcionada.

Agora, se é o que estou entendendo que a Conselheira Zuleika vai retirar da proposta dela a palavra exclusivamente, e se assim for aprovada, aí vamos discutir todos os itens de exceção, inclusive os seus e os nossos. Ok.

CLÁUDIO – Ok.

COORDENADOR (Bertoldo) – Essa proposição, na sua proposta do Conselheiro José Cláudio Junqueira de excluir a palavra, exclusivamente, você concorda?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Concordamos para votar o caput em relação ao do texto básico do CT assuntos jurídicos. (Conversas paralelas.)

COORDENADOR (Bertoldo) – A que veio da Câmara Técnica com a emenda da Conselheira Zuleika da Apromac.

Preciso fazer a leitura desse texto ou não há necessidade? (Pausa.)

Texto original: todo óleo lubrificante, usado ou contaminado, coletado, deverá ser destinado a reciclagem por meio do processo de re-refino ou qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido atender as especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo.

Proposta da Apromac com o ajuste já feito. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado, coletado, deverá ser destinado a reciclagem por meio de processo de re-refino. Entendido. É só caput. O parágrafo trabalha a exceção. Está entendido? Todos os conselheiros estão entendidos, então vou pedir o voto de cada um a começar pelo Dr. Sérgio Gonçalves, por favor no microfone, Dr. Sérgio.

SÉRGIO GONÇALVES – Ministério das Cidades – O voto é para a proposta da Apromac com a ressalva da retirada da palavra exclusivamente.

JOSÉ CLÁUDIO – Governo do Estado de Minas Gerais – Idem, a proposta da Apromac emendada. 

COORDENADOR (Bertoldo) – Governo do Estado do Rio de Janeiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – (Governo do Estado do Rio de Janeiro) – Proposta da Apromac com a restrição da palavra exclusivamente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira Deise.

DEISE CENA – Representando a ANAMA – Proposta da Apromac com emenda.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então aprova a proposta da Apromac, vai votar favorável com certeza.

S/IDENTIFICAÇÃO – A Apromac, favorável.

COORDENADOR (Bertoldo) – Antes de sair da Mesa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas é de propósito, o setor produtivo se abstém.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então fica com a abstenção. Aprovada por maioria a proposta desse caput como está definido.

Vamos construí-los agora comparando com a outra proposta. 

Dr. José Cláudio.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Com relação às propostas apresentadas uma inclusive de minha autoria, estou aberto a que os outros conselheiros que propuseram emenda que façam as propostas, inclusive de emenda-la, mas também gostaria de ter a liberdade de comentar a dos outros conselheiros e dizendo os pontos que acho que não são pertinentes e que acho que deveriam ser retirados. E aí, talvez, possamos construir um consenso das nossas propostas.

Poderia passar o do Ministério de Minas e Energia, por favor, primeiro.

Vamos começar já pelos incisos que vão ser as ressalvas, que será parágrafo agora. O Caput já aprovamos, o item 1, 2 e 3 são exceções, que se transformariam em parágrafos. O inciso 1 – em regiões não atendidas pelos refinadores, onde o transporte desse ponto de coleta até a instalação de re-refino mais próxima se configure em risco ambiental potencialmente elevado. Sugiro a supressão desse item, porque acho que é extremamente vago. O que é risco ambiental potencialmente elevado? Até a instalação de re-refino mais próximo. Posso ter uma instalação a um quilômetro de uma de re-refino que vai passar num bairro que é um risco elevado. Então acho que não é pertinente esse item 1, acho que ele mais confunde do que esclarece. Em utilizações onde o óleo usado fique inerte, não representando risco ao meio ambiente. Acho que sim, vamos discutir o item que estou propondo retirar. O 3, também acho que podemos discutir, não tenho conhecimento para propor retirar. Agora o parágrafo – todas as aplicações para o óleo usado contaminado, excetuado o re-refino, deverão ser licenciado pelo órgão ambiental. Não. Inclusive o re-refino. Então, o parágrafo único aí ... eu sei o que você quis dizer, mas a redação está ruim. Que todos têm que ser licenciados, todos têm que ser. Acho que essa redação pode tirar. Devendo o processo de licenciamento ser complementado dos seguintes procedimentos. Acho que não cabe nessa resolução dizer como é o processo de licenciamento. Para isso temos a 237, para isso cada órgão ambiental tem suas instruções complementares a 237. Então esse par[ágrafo único com os dois itens, acho que ele não é pertinente aqui, não que discorde dele, mas não é pertinente aqui.

E, quanto ao item 1, acho que ele também, pelas razões que expliquei não é pertinente. Então, proporia que, da sua proposta agregaríamos a que fiz, com o item 2 e 3, para discussão, até mesmo os itens que coloquei, como eu disse, nem eu estou convencido disso. Mas, para discussão.

COORDENADOR (Bertoldo) – Gostaria de saber do MME, se concorda com a proposta...

JAIR LUR (MME) – Gostaria de falar que no fundo essa proposta não era originalmente do MME. Surgiu numa discussão junto até com a Apromac. E nenhuma dessas questões, nós não vamos bater pé em nenhum desses artigos e em nenhuma dessas situações. Surgiu até no sentido de ajudar, de colaborar, de achar uma alternativa, de abrir algumas possibilidades.

Agora, se a Câmara entender que as três situações são impertinentes, ótimo, se entender que sim, uma, duas três.

COORDENADOR (Bertoldo) – A pergunta é objetiva, você concorda com a proposição do Conselheiro José Cláudio de excluir e manter só um?

JAIR LUR (MME) – Estou concordando, pode excluir o parágrafo único, o inciso 1º também.

COORDENADOR (Bertoldo) – José Cláudio com a palavra para outro encaminhamento.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Então, cola a 2 e 3, junta na primeira e já estamos com uma proposta em conjunto. 

CLÁUDIO ISHIHARA (MME) – Só para ficar claro, concordamos com a sugestão, ficaria somente os incisos 2 e 3.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Agora, Zuleika vou propor para você se podemos ir convergindo numa proposta só e com relação a sua proposta o que acho que deveria ser suprimido.

Na proposta da Apromac. O parágrafo primeiro, ela está restringindo a região Norte, acho que é bom ir para discussão. Não tenho uma posição formada sobre isso, até gostaria de ser esclarecido. Não estou propondo tirar, vamos discutir. O inciso 2, é que acho que não pertinente de jeito nenhum. Porque o inciso 2, se ele comprovar que é mais eficiente na retirada de contaminantes de óleo, ele é re-refino. Porque se tenho um processo que retira contaminantes – pusemos na definição que sim, que todo que tira contaminante é re-refino.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) (Falando fora do microfone.) – Mesmo que retire todos os contaminantes, se não conseguir especificar na NP, não é re-refino.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – 
 E há essa possibilidade de eu retirar os contaminantes e não especificar? Porque estou entendendo que se eu tiro os contaminantes ele fica um óleo virgem.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Quem é que disse que vai ser óleo o produto final?

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Mas isso você não escreveu lá.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Pois é, não está lá.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Mas, então, tinha que escrever.

Ali está em aberto. Então é parecida com a minha. Por favor, o 3. O item 3, eu proponho que suprima. Primeiro que as licenças ambientais, elas são emitidas com base na 237. Nós não temos que colocar aqui, porque fica, parece, que contrariando a 237. A 237 já fala o que é.

Desde que previamente aprovado pelo Ibama. Não. Isso os Estados não aceitam em hipótese alguma. Essa tutela. Isso contraria a 237, a 6938. Então, esse item 3, é inaceitável.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então se colocássemos aqui, desde que aprovado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente do Estado. Um controle social.

O representante do Ministério das Cidades fez questão hoje de dizer da importância do controle social. Como fazer o controle social nesses processos de excepcionalidade do uso do resíduo classe, extremamente perigoso. Vai deixar na mão de um órgão ambiental municipal do interior da Bahia, do interior de Pernambuco, que sabemos como é.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Zuleika, ouça-me. Para Minas, isso não é problema porque o nosso sistema é assim. Mas é o único no País.

A resolução do Conama não pode contrariar leis estaduais. Temos que entender que vivemos numa federação. Aqui nós, não podemos dizer, Bahia, quem vai dar licença aí, não é o CRA, vai ser o conselho. Não podemos fazer isso. Não podemos, isso é inconstitucional. Não podemos legislar. Não posso chegar par ao Rio de Janeiro, e dizer, não vai ser a CECA mais que vai dar licença, vai ser o Consema. Ele tem uma legislação estadual que trata de outra forma. Não temos essa competência. Não temos. Então, isso não pode. Só a lei estadual é que pode decidir quem licencia. A Assembléia Legislativa é que decide.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então o cidadão vai ter de ficar dependendo completamente da boa vontade...

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Boa vontade, não. Da obrigação legal e temos uma lei de crimes ambientais.

Olha, Zuleika, isso não adiante, se o Poder Público, o próprio Ibama, nós agora estamos numa querela com o Ibama, porque somos contra o licenciamento da transposição do jeito que vai estar. Então, quer quiser que tenho de chamar a ONU para licenciar a transposição. O Ibama se der licença, vamos entrar na justiça contra.

Então, é isso que quero dizer. Não podemos querer colocar numa resolução, que as pessoas, o que quero um conselho. Quem diz que o conselho não erra. Temos vários estados em Minas Gerais, que a sociedade civil entrou com ação contra o conselho. E em alguns casos o conselho foi julgado e condenado.

Isso, a sociedade civil tem usar os instrumentos que ela tem. O conselho não é infalível também não. Isso não é uma questão que vamos resolver aqui na Câmara e nem no Conama.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Qual é a sua proposta?

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – A minha proposta é retirar isso. O item 3 todo. Isso já está na 237. O prazo determinado a 237 fala, inclusive que é de 4 a 8 anos. Isso aqui só confunde, porque se falar em prazo determinado o órgão ambiental pode pensar que ele pode inventar um outro prazo e a 237 já fala qual é o prazo. E a tutela não podemos aceitar. Os Estados não aceitam isso.

Se ela não concorda, discutimos mais. Ela está retirando.

Parágrafo 2º – os produtos obtidos através do processo referido no parágrafo anterior, deverão ser devidamente especificados pelo órgão ... Para mim isso é inócuo. Porque para mim o Conama vai estar legislando para a NP. Acho esquisito isso.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Poderíamos colocar, então, que os produtos obtidos deverão atender a legislação ambiental aplicável?

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Para mim isso é óbvio. Mas se para você é importante, tudo bem. Para mim é óbvio e acho que ninguém vai ser contra isso.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Atende porque ele vai para o meio ambiente, então ele tem que ter uma especificação para a comercialização que é diferente no atendimento à legislação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas primeiro tem que ter a especificação da NP, pedir autorização a ela, ela me dá a autorização e coloco o produto para comercializar.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas a NP, não vai verificar se tem metais pesados, se não tem. Só para o óleo que ela especifica, para a graxa não. Já tínhamos conversado sobre isso, que o Ibama tinha que solicitar a NP, que utilizasse seus laboratórios para fazer os exames de contaminantes.

COORDENADOR (Bertoldo) – No parágrafo 1º – excepcionalmente em locais da região Norte, em que a coleta de óleos lubrificantes usados...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Dá para colocar, então, excepcionalmente em locais da região Norte ou em que a coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado não esteja organizado. Não fecha só, porque tem muito lugar neste País que não tem essa coleta organizada.

S/IDENTIFICAÇÃO – A minha preocupação, Zuleika, nesse sentido é a seguinte, é que podemos dar margem a uma coisa que está organizada já e você estimular a ter uma desorganização para poder facilitar o negócio.

Então, dizer excepcionalmente onde não estiver organizado, quer dizer, admite-se se estiver desorganizado pode puxa alternativa. E se numa região, estiver organizado, já foi falado que alguns lugares do Norte do País está organizado, com uma série de dificuldades, mas está organizado. Se nós falarmos que pode abrir exceção para isso, o interessado vai dizer, não vou organizar, é preferível, porque é menor custo para mim. Ainda terá o efeito contrário. A minha preocupação é o efeito contrário, esse efeito é o menor nesse sentido.

Então se não falarmos nada, estamos provocando que passa pelo processamento e vai ter que estar organizado. Queremos que sempre se busque a organização desse processo. Seja a busca para a organização e não uma excepcionalidade de desorganização.

A minha proposta é retirar esse parágrafo.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – O parágrafo inteiro?

S/IDENTIFICAÇÃO – É, inteiro.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Qual seria a excepcionalidade, então? Não há excepcionalidade, em qualquer lugar do País, se pode adotar uma excepcionalidade.

Vamos ver o restante das propostas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos comparar com o do José Cláudio, do MME e vamos instalar hoje.

José Cláudio, por favor.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Ao invés de colocar excepcionalmente na região Norte, topei discutir isso, mas é pena que não tem ninguém aqui da região Norte, não sei se o pessoal da região Norte gostaria disso, não. De deixar explícito numa resolução do Conama, essa questão.

Acho que quando se coloca será admitido em condições especiais ou excepcionais, até prefiro a sua redação, será admitido em condições excepcionais e não falo se no Norte, na Sul ou na Leste Oeste, seja ela em qual for, em condições excepcionais, a critério do órgão ambiental competente. E aí, estaremos chamando o órgão ambiental competente, sabe Zuleika. Aí é uma questão de fundo que discordo de você. Acho que os órgãos ambientais, todos sabem, que a minha vivência é de 30 anos em órgão ambiental, os órgãos ambientais, temos as nossas mazelas, temos uma série de dificuldades, mas acho que temos que cobrar cada vez mais dos órgãos ambientais para eles serem fortalecidos. E instrumento é o que não faltam.

No Brasil, a sociedade civil tem instrumentos que são raros os países que têm. A Lei de crimes ambientais. Então, acho que a sociedade civil tem que cobrar cada vez mais dos órgãos ambientais. Cobrar responsabilidade dos seus dirigentes, dos seus técnicos que devem – pelo menos no meu Estado o pessoal tem passado apertado – o Ministério Público tem entrado com ações e tem cobrado muito.

Então, acho que temos de usar esses instrumentos, ao invés de ficar falando, a o órgão ambiental não funciona. Se não funciona, a sociedade civil, no meu ponto de vista, tem responsabilidade dele não funcionar, porque não tem exigido, porque instrumento para faze-lo funcionar, tem.

Então, sabe, não quero polemizar, mas quero te dizer isso.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu sei, mas tenho que responder, porque estou representando as ONGs aqui, represento várias ONGs além da Apromac. A Apromac tem mais de 3 mil denúncias de crimes ambientais encaminhados ao órgão ambiental do Paraná e Santa Catarina, 98.9% não respondidas.

Quando você a sociedade tem que cobrar mais, se eu chegar para presidente da AMAR que está extremamente estressada e dizer isso, acho que ela tem um ataque cardíaco porque ela não agüenta mais cobrar. São 86 ações civicas públicas.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Desculpe, não falei que ela tem que cobrar mais, ela tem que usar os instrumentos que ela tem. Você mandou par ao órgão ambiental do Paraná. Por que você não argüiu a supletividade do Ibama. Por que não mandou para o Ministério Público?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Foi feito. O Ministério Público, são 86 ações civis públicas, inclusive nominando funcionários do órgão ambiental, chegaram ao ponto de começar a nominar, porque não agüentavam mais a reincidência daquilo que vocês já sabem.

Estamos usando os instrumentos e estamos perdendo a guerra. É isso que estou tendo que, infelizmente, informar aqui. Estamos perdendo a guerra.

Tenho aqui um documento que foi entregue, inclusive, tem um representante do Paraná, da Câmara Técnica de Resíduos Sólidos, do Conselho Estadual do Meio ambiente, a Marília Tissô e eu tenho um documento que eu e ela recebemos enquanto representantes, você pela Fiep e eu pela Apromac. E nesse documento, Marília, você lembra bem que está sendo autorizado pelo IAP, óleo queimado para co-processamento, diferente de borra de óleo do re-refinador que está indo para lá, estou falando em óleo queimado.

Então, quando eu digo isso, estou me baseando em algum coisa, não estou falando você, nem ele aqui, nem a Deise, não estou dizendo que vocês são tudo isso. Estou dizendo que nós cidadãos estamos enfrentando uma realidade difícil e é muito duro exigir de um cidadão que 50% do que ele ganha do trabalho honesto dele, vai para a tributação toda que é para sustentar esses órgãos ambientais e ainda exigir do cidadão que ele ainda venha cobrar.

Estamos cansados. Então que queremos? De alguma maneira se vamos abrir para processo que não seja seguro ambientalmente, porque haverá exceções, temos que tomar muito cuidado. Por isso que colocamos, o órgão estadual com o consentimento do Ibama. Porque assim, se um errar, temos a chance de que o outro não erre.

Outra coisa, você não coloca quais são essas condições excepcionais e gostaria de saber quais são elas.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Pois é, não coloco porque não tenho condições de dizer quais são. Acho que esse problema, inclusive, que você levanta dos órgãos ambientais, ele vale não é só para o re-refino, ele vale para tudo. E aí como é que faz, então? Como é que resolvemos o problema da cimenteira, da siderurgia, do lixo, do esgoto, como?

Sabe? É isso que me preocupa. E como se colocar os critérios vai resolver. Porque se o órgão ambiental não funciona, colocando ou não colocando critérios ele não vai funcionar.

É isso que quero falar, o buraco é mais embaixo. Não é num resolução Conama. Eu não acredito de jeito nenhum que é uma resolução Conama que vai resolver o problema de funcionamento ou não funcionamento de um órgão ambiental. A resolução Conama dá diretrizes para ele funcionar.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ajuda muito nas ações civis públicas. Quando o cidadão já não tem mais saída, ...

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Mas você disse que a ação civil pública não está funcionando?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não eu não disse que não está funcionando. Eu disse que as denúncias encaminhadas para os órgãos administrativos não são respondidas.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – E para o Ministério Público. Se não funciona, nós mandamos para o Ministério Público.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A própria ONG entra com as ações. A própria ONG é autora das ações. Ela nem conta mais com o Ministério Público porque não consegue que o Ministério Público atenda a todas.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Mas, têm os instrumentos para resolver o problema.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Temos e são as resoluções. Se nós afrouxarmos aqui, se afrouxa lá na ponta.

COORDENADOR (Bertoldo) – Essa discussão, não vamos chegar ao ponto e gostaria que encaminhássemos essa proposta. Não sei qual foi o ponto de divergência que ficou, porque acabaram saindo do foco da discussão. Quero se objetive o texto, para podermos trabalhar. Estão todos ficando cansados já.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – 
 Objetivando o texto, o caput da proposta dela deveria se colocar condições especiais excepcionais como ela põe no texto dela.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – No meu texto quando eu uso excepcional, seria em locais da região Norte, porque a informação que tive, pela MME, pelo Cláudio, o Marco Antônio, me informaram que na região Norte seria o ponto mais crítico de coleta. Não só pelas distâncias elevados, mas pelo risco.

Então, conversando com o pessoal do Sindirefino, perguntando sobre coleta, vocês podem esclarecer para nós, há uma relativa coleta na região Norte, há uma relativa organização de coletas na região Norte, mas que não é o suficiente ainda para coletar todo óleo da Região Norte. Se puderem esclarecer, porque estou tentando restringir a excepcionalidade em termos territoriais.

NILTON BASTOS (Sindirefino) – O problema da região Norte é claro, lá existe um desvio flagrante para moto-serra. Vende-se por 80 centavos. Então existe esse problema. O problema não é coleta, não é refinaria para jogar o óleo, não é re-refino. Isso tudo nós temos. A refinaria existe, o re-refino existe, o caminhão para coletar também existe, o que não existe é uma fiscalização local, que permita a coleta. Para os senhores terem uma idéia, eu acabei de arrematar há uns meses, óleo da CEAM – Companhia Energética da Amazônia, trouxe de lá 750 mil litros de óleo, quase a metade água, porque tive que fazer um tratamento, despendi uma fortuna. Para vocês terem a idéia do descuido que é uma companhia desse porte no trato do óleo usado. É um descuido fabuloso.

Então, tudo isso, temos que engajar todos nesse movimento que a Companhia tem que cuidar bem, não pode ter água. Todos nós temos que fazer parte de um pacto para minorar os efeitos e para diluir custo.

Agora, se venda para a moto-serra a 80 centavos, quem vai competir com isso? Tem companhias que pagam o aluguel de um caminhão para colocar à disposição na cidade para ir recolher daqueles postos que são nomeados por ela, vai lá, coleta e volta para cumprir a sua obrigação. E se paga mais ou paga menos, ou ela faz alguma correção em cima disso, ela dá jeito, essa companhia dá jeito.

Agora, precisamos da ajuda também dos órgãos ambientais. Não adianta o Ministério Público vir sempre em cima de nós. Vamos lá, vamos falar, estamos aqui querendo coletar, o caminhão está aqui, está tudo aí, mas para coletar, precisa prender os caras lá.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, vou fazer um procedimento aqui de ordem, tem uma proposição vinda aqui para nós, de fazermos um recesso de 5 minutos, vamos tomar um café, uma água e aí você, o José Cláudio, Nilton, o Cláudio da MME, sentem agora, olhem os textos e façam uma redação “consensuada”, para que se vá para a tela com redação mais firmada, tentando otimizar isso. Pode ser assim Zuleika?

S/IDENTIFICAÇÃO – Você permite que o Sindicom participe desse processo para contribuir na discussão? 

COORDENADOR (Bertoldo) – Se eles concordarem, tudo bem. (Pausa.)

Vamos fazer o seguinte, são só os três, depois colocamos em tela e abre a discussão. Porque senão vai ficar muito tempo.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Porque como disse o José Cláudio para mim, poderíamos nos beneficiar das informações que as pessoas especializadas têm. Então, seria em seguida. Porque queremos essas informações, para subsidiar a decisão.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, está o Alcides com re-refino, Leo você participa aqui neste grupinho.

– A reunião é suspensa por cinco minutos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos retomar os trabalhos, convido os conselheiros para voltarem à Mesa. (Pausa.) Vamos retomar os trabalhos, termos um consenso na proposta, depois de uma longa discussão, uma proposta do Conselheiro José Cláudio, do MME e da Apromac que gostaria de colocar em discussão.

Vou ler a proposta, Ruth, por favor, visualize o artigo 3º como foi aprovado. O debaixo pode apagar. Só temos essa proposta em pauta agora desse artigo 3º. São os parágrafos correspondentes. Vamos ler o documento que foi “consensuado”, o artigo 3º, o caput já foi aprovado que todo óleo lubrificante usado ou contaminado, coletado, deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de re-refino. Parágrafo único – será admitido unicamente, em condições de excepcionalidade, a critério do órgão ambiental competente, as seguintes alternativas: 1º – a incorporação de óleos usados ao óleo cru para re-refino em refinarias licenciadas, exclusivamente para esse fim. 2º – a utilização de óleos usados para fabricação de subprodutos que somente poderão ser utilizados, exclusivamente, pelos geradores. 3º – em utilizações onde o óleo usado fique inerte, não representando riscos par ao meio ambiente. 

Este foi o documento “consensuado” pelo grupo de sistematização montado aqui, pergunto ao Plenário se alguém quer algum esclarecimento da matéria, ou tem alguma dúvida.

Por favor, identifique-se ao microfone.

AGOSTINHO – Shell – Só queria entender o item 2, a utilização de óleos usados para a fabricação de subprodutos que somente poderão ser utilizados exclusivamente pelos geradores. Os geradores quem são nesse caso aí que vocês estão interpretando?

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Inclusive a minha proposta era colocar respectivos geradores. Pelo que entendi do depoimento do David, é o seguinte, tenho uma empresa automobilística onde recolho o óleo, não vou fazer o re-refino, vou transforma-lo em graxa e vou devolver para ele. Se é da Mercedes volta para a Mercedes. Se é da Fiat, volta para a Fiat. Se é da Volkswagen, volta para a Volkswagen. A minha intenção foi essa, nem sei se ela está correta.. Por isso, pelos respectivos geradores.

COORDENADOR (Bertoldo) – Inclui, Ruth, pelo respectivos geradores.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – É quem gerou o óleo usado? É quem usa. Gerador aí do óleo usado. Não estou falando gerador do produto, estou falando gerador do resíduo. Porque é a utilização de óleos usados. Então é quem gerou o óleo usado.

O que a Zuleika está perguntando é importante e gostaria que o pessoal do setor esclarecesse. No caso por exemplo, inclusive o Sr. David, que uma pessoa vai no posto de gasolina, troca o óleo, ele pode ser entendido como gerador do óleo usado. Mas, entendo que nesse caso aí, a pessoa vai no posto de gasolina pegar esse óleo usado, a intenção era de que ele poderia fazer algum material que deveria devolver a esse.

Agora, eu não sei se deveremos restringir isso apenas ao processo industrial. O posto é pessoa jurídica. Eu acho que de repente devemos restringir isso só ao processo industrial. Não deixar aberto aos serviços.

Então, talvez, a utilização de óleos usados do setor industrial para a fabricação de subprodutos...Não quero falar do óleo industrial, não. Usados pelo setor industrial. A utilização de óleos usados, pelo setor industrial, ... Não, não fica bom, tenho que deixar claro que isso só se aplica ao setor industrial. Se colocar geradores industriais, significa que óleo do posto de gasolina pode voltar para o industrial. Nessa redação se eu deixar, a utilização de óleos usados para a fabricação de subprodutos que somente poderão ser utilizados exclusivamente pelos respectivos geradores. Acho que tendo respectivo pode colocar industriais no final.

COORDENADOR (Bertoldo) – Reynaldo Vasconcellos, está com a palavra.

REYNALDO VASCONCELLOS – Ministério do Meio Ambiente – Antes de continuar com essa discussão a minha observação e contribuição é em relação ao texto em si. Quando se está excetuando e fala assim, unicamente em condições excepcionais, entendo que temos que especificar o que é excepcional. Porque eu como órgão ambiental licenciador, eu quero saber quais são as condições excepcionais em que posso aplicar isso.

Segundo, se o Conama, através de uma resolução está excepcionando e já está determinando, não pode fica a cargo de dependência do órgão do meio ambiente de decidir ou não. Não deve, não é correto fazer isso. Porque se está excepcionando, é porque é exceção. Aí você vai jogar a responsabilidade do órgão do meio ambiente de falar sim ou não do negócio que pode ser bom ou pode ser ruim. Ele atendendo a ... O processo é esse aí.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Acho que tem duas discussões aqui, uma é quais são as condições excepcionais. Em tendo condição excepcional que alternativa eu aceito. Aqui estão sendo listadas as alternativas que eu aceito.

REYNALDO VASCONCELLOS – Eu acho que deveria ser primeiro quais as condições excepcionais.

JOSÉ CLÁUDIO VASCONCELLOS – Então, eu encaminho por uma questão de ordem, já que começamos a discutir as alternativas, continuássemos a discutir as alternativas e depois discutiríamos se devemos ou não listar as exceções. Porque no grupo foi vencedora a tese de que não devemos listar as condições excepcionais.

REYNALDO VASCONCELLOS – Você vai me desculpar, mas a alternativa é tecnológica.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA Sim, mas não é a condição excepcional. Condição excepcional é o sujeito dizer: na Região Norte não tem com coletar. Aceitei. Então eu aceito uma dessas três alternativas.

REYNALDO VASCONCELLOS – Se for o caso tem que definir o que é condição excepcional e segundo, aí que é temeroso, aprovar quais são os processos aprováveis. Aí é Conama e não sei se ele vai fazer isso, porque é um órgão técnico científico para aprovar esses processos. Alguns reconhecidos e outros não são reconhecidos até hoje.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Exato. É isso que estamos em discussão aqui, primeiro se temos consenso ou maioria, sei lá, se vamos aprovar isso. Porque, o que isso difere da proposta original? É que ela deixava em aberto. Aqui, estamos fechando. Estamos dizendo, não é qualquer processo, só essas alternativas é que serão admissíveis. O que pode ocorrer no Conama? O Conama recepcionar isso, ou acrescentar outras ou levar isso a título exemplificativo. Mas o que estou entendo é que a Câmara está achando que não deve ser essa a tese. Porque a tese deve ser fechada.

Quanto a listar as condições excepcionais, é uma discussão que vem depois. Se bem que nós achamos, pelo menos o grupo que trabalhou nisso, que não devemos dizer quais são. Isso deixar em aberto, até como era a sua proposta original, deixar o órgão ambiental é que vai decidir se é condição excepcional ou não.

REYNALDO VASCONCELLOS – Particularmente eu acho mais correto, porque se você não definir quais são as condições excepcionais, o órgão do meio ambiente vai ficar perdido.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Você acha que deve listar ou não?

REYNALDO VASCONCELLOS – Acho que não deve listar nada.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Você acha que não deve listar nada. Então, mais perdido vai ficar o órgão ambiental ainda.

REYNALDO VASCONCELLOS – Deixa a cargo dele, porque a responsabilidade ele tem de licenciar o processo adequadamente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Walter, você quer falar.

WALTER – (Falando longe do microfone.) – Gostaria de me reservar para me pronunciar em relação ao item 2...

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos votar em bloco isso aqui.

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – Senhor Presidente, eu sugiro que a gente discuta. A minha divergência com o Reynaldo é só questão de ordem. Prefiro que discutamos primeiro as alternativas, para depois discutir a excepcionalidade, se listamos ou não listamos. É só questão de ordem, eu acho que deve discutir tudo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos antes votar o texto, vamos fazer da seguinte forma, vamos votar duas coisas. Se vamos votar essa matéria e vamos discriminar quais são as condições de excepcionalidade, e quais são as alternativas.

São dois méritos aqui que fazem parte, estão implícitos nesse texto. Se vamos definir quais são as excepcionalidades, quando falo definida é de uma forma macro e quais são as alternativas. Acho que já está entendido isso, ou não?

JOSÉ CLÁUDIO JUNQUEIRA – O que o grupo decidiu, a proposta do grupo. Primeiro, que não se liste as excepcionalidades. Isso pode ser revertido, por isso que não estamos discutindo isso agora. Segundo, que as alternativas sejam apenas essas. Como já começamos a discutir as alternativas, a minha sugestão é, terminemos de discutir as alternativas e depois voltemos à questão que o Reynaldo levantou. Vamos ou não incluir quais são os critérios de excepcionalidade.

COORDENADOR (Bertoldo) – Antes de encaminhar isso, queria fazer a seguinte pergunta: Reynaldo, existe alguma proposta para definir a questão de excepcionalidade ou alternativas? Você tem uma proposição? 

REYNALDO VASCONCELLOS – Não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então se não tem uma proposição como que vamos discutir isso? (Pausa.) Vou passar a palavra para a Zuleika que está pedindo a palavra.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – O que entendi que o Reynaldo está querendo dizer, é que ao determinar algumas tecnologias, de processo industrial o Conama estaria chancelando tecnologias que não estão comprovadas. Uma delas que você falou e não falou as outras. Até fiquei curiosa. E num segundo momento você coloca que não se deveria, tampouco listar as exceções.

Fiquei um pouco confusa, porque eu como cidadã, representando as ONGs aqui, eu estou curiosa em saber, quais seriam essas excepcionais, até agora não está claro para mim.

REYNALDO VASCONCELLOS – Ministério do Meio Ambiente – Eu não tenho exceções, é isso que estou querendo dizer para você. Para mim, todo óleo lubrificante tem que ser recolhido. Qual é a exceção possível? Algumas pessoas já falaram, olha, dificuldade de transporte, periculosidade de trazer via balsa, não possibilidade econômica de ter o re-refino. Para mim nada disso me encanta e me convence. É isso que estou querendo dizer. Então não tem exceção. Tem que recolher e tratar esse negócio. Qual é o tratamento mais adequado que vimos discutindo. Re-refino.

Agora, existe a possibilidade de outras alternativas, existe. E aí é que entro na discussão também. Eu acho que não tem que listar, porque nunca vamos conseguir esgotar, ter segurança para esgotar todas as alternativas.

Segundo, nesse negócio de quais são as alternativas, acho que o órgão ambiental, por mais que você ache, ele é competente e tem a responsabilidade para definir qual é o processo menos poluidor. E se estiver poluindo, qualquer um vai estar poluindo.

Então, quando eu defendo tudo isso, estou pensando no texto original. O texto original diz: compete ao órgão do meio ambiente, qualquer outra utilização. A responsabilidade para ele. Porque você não tem condições de dizer quais são as exceções, você não tem condição de listar todos os processos, acho que o Conama não tem a responsabilidade e competência para definir quais são os processos, porque nem todos os processos estão aprovados, introduzir óleo, não sei que, não sei que, não está aprovado. Está em teste.

Então é temeroso você afirmar uma coisa aqui.

COORDENADOR (Bertoldo) – Reynaldo, nós não vamos, acho que o Conama não pode, do meu ponto de vista, na discussão, o Conama querer definir quais são as excepcionalidades, acho que cabe a cada órgão estadual restringir a sua excepcionalidade, dentro da sua realidade local. E, para isso, temos as resoluções estaduais que podem regulamentar isso.

Se começarmos a pensar em definir quais são as excepcionalidades ou quais são as alternativas, estaremos criando uma restrição e estaremos punindo um órgão ambiental de um outro estado a ter a sua liberdade de regulamentar isso.

Então, eu entendo que ela ficando de uma forma mais macro, dando só as regras gerais, como está aqui exposta, vai permitir que cada órgão estadual possa baixar o que lhe compete ser mais objetivo do que nós e que deve ser a cada estado, tomar a sua deliberação.

REYNALDO VASCONCELLOS – Desculpe, mas ai não está em regra geral, está em regra específica, está definindo processo. Não é regra geral.

NILTON BASTOS (Sindirefino) – Eu gostaria de dar uma sugestão sobre o caso. Concordo com a colocação do Reynaldo e queria já fazer até uma sugestão sobre o texto se me permitir.

A primeira parte está certo, o artigo. Parágrafo único – Será admitido unicamente em condições excepcionais, tira o unicamente, será admitido em condições excepcionais, a critério do órgão ambiental competente, a utilização de óleos usados para a fabricação de subprodutos etc. etc. Os demais itens eu tiraria. Por que? O número 1, a incorporação de óleos usados a óleo cru, parare-refino em refinaria licenciadas exclusivamente para esse fim. Estamos transformando óleo lubrificante em combustível, eventualmente. Se for transformar óleo lubrificante em óleo lubrificante básico, a refinaria está fazendo um serviço de re-refino. Então, está automaticamente aprovado.

Agora, se for transformar em combustível é uma outra situação. Não é o que nós queremos, nós queremos uma reciclagem e continuar a reciclar de novo, essa é a essência da reciclagem. Esse é um ponto.

Então acho que, tirando as exceções, a única exceção que eu permitiria, até para contemplar a própria Supply que está aqui representada, seria isso porque realmente é um segmento que existe e que tem sucesso.

JOSÉ CLÁUDIO – Eu vou levantar uma questão de ordem. É o seguinte: estou insistindo no assunto de que nós temos recepcionar uma tese ou outra. Nós discutimos e discutimos, agora o Reinaldo colocou então é voltar a tese dele que foi vencida aqui, é de deixar tudo em aberto.

É isso Reinaldo porque quanto a proposta do texto original – e eu não discordo dela não – é dizer o seguinte: “é re-refino. As exceções serão à critério do órgão ambiental”.

Isso foi considerado aí pela Apromac que seria abrir demais. Então eu proponho que a gente suspenda essa discussão do detalhe e a gente vote. Vamos abrir tudo igual é a proposta original, vamos abrir com algumas restrições como é essa proposta ou não vamos abrir nada. Puxa, não dá é para ficar indo e voltando, indo e voltando.

A proposta que o Reinaldo volta a defender e que o senhor volta aí é voltar à original, deixar por conta do órgão ambiental resolver.

Pois é, mas quando ele fala “olha, o Conama não deve apontar alternativas, o Conama não deve deixar isso assim”. Então é voltar à proposta original. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.).

Sim, é isso mesmo claramente, explicitamente, se não é essa a idéia então vamos voltar ao texto original. Agora temos é que decidir. não podemos ficar indo e voltando. O que me deixa particularmente irritado é ir e voltar, ir e voltar, já são seis e meia e eu estou cansado.

COORDENADOR (Bertoldo) – A questão de ordem está acatada. Eu queria que nós encaminhássemos, como o Conselheiro citou o Reinaldo, eu gostaria que o Reinaldo pudesse colocar, depois lhe passo a palavra.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Só para esclarecer. Eu acho que o caput do artigo 3º ele não foi vencido, vocês vão me desculpar, a parte dele que foi vencida foi sobre a questão da exclusividade ou não do re-refino, isso foi vencido. Ele continua, o caput, falando sobre competência de outros processos que é o que os senhores estão discutindo agora.

Então o caput foi vencido na questão da palavra exclusividade, quanto à competência para analisar outros processos ele continua valendo, tanto que os senhores estão discutindo exatamente isso. Era só isso que eu queria colocar.

JOSÉ CLÁUDIO – Não, Reinaldo, é porque na proposta original deixava a critério do órgão ambiental e foi perdido. O Presidente colocou em votação a proposta original ... (Manifestação fora do microfone. Inaudível.).

JOSÉ CLÁUDIO – Sim, em ponto A porque ... Está vencida a sua redação de remeter tudo para o órgão ambiental.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A idéia não está vencida.

JOSÉ CLÁUDIO – Não. De remeter tudo para o órgão ambiental foi vencida.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – (Manifestação fora do microfone.) Não está vencida, está vencida a exclusividade.

JOSÉ CLÁUDIO – Não.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Não. Nós votamos o texto como um todo com exceção da palavra exclusividade, foi aprovado.

NEY BUROMASTER (Sindirefino) – Eu gostaria de fazer uma observação a respeito do texto deste parágrafo único no seu item 2 que eu acho absolutamente correto o texto desde que exclusivamente pelos respectivos geradores industriais, está perfeito.

Agora, se eu fizer uma combinação do item 1 com o item 3, a minha empresa é de re-refinadora, se encontra numa situação excepcional, por quê? O preço do petróleo cru muito elevado vale o preço do lubrificante comprimido, vale mais a pena usar o meu equipamento e fazer combustível.

O re-refinador pode fazer combustível, o equipamento dele permite fazer combustíveis industriais, é fácil, com um ganho maior do que fazer lubrificante, hoje para os preços vigentes.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Só que a discussão aqui é voltada para questão ambiental e não para a questão de comércio.

NEY BUROMASTER (Sindirefino) – Mas então, se eu estou com uma situação excepcional, a minha empresa trabalhando, fazendo óleo lubrificante refinado trabalhando no prejuízo eu estou com uma situação excepcional. Eu vou ao órgão do meio ambiente e peço assim, ao invés de fazer lubrificante, eu vou, em atendimento ao item 3, uma utilização em que o óleo fique inerte não representando risco ao meio ambiente, eu inertizo o óleo lubrificante transformando-o em combustível, tirando apenas as frações pesadas, mantendo as frações de lubrificantes com as frações leves e tenho um óleo com fluidez adequada para utilizações industriais inclusive em hospital.

O que vai acontecer com isso? Eu queria chamar a atenção da MP do Ministério de Minas e Energia, com isso o re-refino no Brasil vai terminar, vão se fazer do óleo lubrificante usado ou contaminado, apenas combustível. A redação que está aí, da forma que está assim permite. Para isso é que eu queria chamar a atenção dos senhores.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só um comentário. Eu discordo inteiramente. Como é que a exceção pode virar regra? Além do mais o que nós acertamos é que lá no artigo que trata das percentagens nós amarraríamos a percentagem teto das exceções. Por isso que eu acho que a preocupação do senhor não é procedente. Primeiro porque exceção não pode virar regra. Segundo, se nós vamos amarrar as percentagens, que seja 5% ou 10% do total ela nunca poderia, o re-refino não adianta, o re-refino ...

NEY BUROMASTER (Sindirefino) – Isso para a coleta. Eu deixo claro que a coleta é percentualmente indicada, não a produção de óleo refinado. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Bem, de qualquer maneira eu queria colocar que em uma situação excepcional poderá ser usada desta forma. Eu peço licença para dizer, estou estabelecido num município chamado Alvorada no Rio Grande do Sul onde tem, possui uma Secretaria do Meio Ambiente, eu vou lá e peço a licença e realizo, pronto e agora, quem é que vai fazer alguma coisa? Eu tenho uma licença do Meio Ambiente ...

JOSÉ CLÁUDIO – Eu não aceito esse argumento porque o senhor pode colocar o que o senhor quiser aqui e que o senhor pode ter uma licença. A Zuleika mostrou uma licença do órgão ambiental estadual desrespeitando uma norma. Então esse argumento não dá para a gente ficar usando.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu queria passar a palavra à Conselheira Zuleika.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu estou procurando aqui a versão que saiu Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas não estou achando, mas eu tenho a versão da 9ª CT que eu não era conselheira ainda, mas eu tenho o texto que me deram aqui agora e vocês podiam confirmar se é mesmo, o parágrafo único do artigo 4º – isso da 9ª CT, não é da CT de Assuntos Jurídicos – 9ª Reunião do Grupo de Trabalho é a mesma? De 12 de Fevereiro, então vamos ouvir.

Parágrafo Único, depois do artigo 4º que a gente já aprovou, que seria 3º e aqui está como 4º “todo óleo lubrificante talhado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo do re-refino” certo?

Parágrafo Único: “qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado comprovada a inviabilidade ao envio ao re-refino dependerá da autorização do órgão ambiental competente”. Essa era a redação e eu trocaria a autorização para licenciamento. É uma proposta de a gente reduzir então, já que não vamos estabelecer as excepcionalidades, não vamos conseguir chegar em aprovação de processos tecnológicos alternativos da re-refino.

A gente podia assim, quando comprovado a inviabilidade de envio ao re-refino, então que o órgão ambiental competente licencie, não autorize, licencie.

COORDENADOR (Bertoldo) – Veja, eu acho que o José Claúdio colocou uma coisa, até o esforço da conselheira de tentar buscar mais uma tentativa de encaminhamento acho que é válido, mas acho que nós, eu paralisei a reunião, deliberamos aqui que ia ter um grupo aonde foi firmado pelo Estado de Minas Gerais através do Conselheiro ... (?), a Conselheira Zuleika também da Apromac, o MME fizeram um esforço, foi feita uma proposta “consensuada” por eles e é isso que está na mesa.

Nós aprovamos o caput já com a redação. Nós temos duas opções, ou vamos fazer um ajuste nesta redação ou vamos votar ou não este processo. Então eu gostaria de ouvir os conselheiros, saber qual é o encaminhamento, qual é a proposta de encaminhamento que nós podemos fazer.

Eu entendo que nós temos depositar em cima daquele esforço que foi feito dessa quase meia hora de parada, de intervalo, foi feito um esforço se realmente os conselheiros chegarem a conclusão que ainda é preciso, que ainda não é o suficiente, a gente vai reavaliar, mas eu queira ouvir todos os conselheiros nesse sentido.

Porque foi esse o ... (Ininteligível.) e eu estava aqui neste posto para nós passarmos um processo de discussão para encaminhamento de votação. Se isso ainda não está suficientemente maduro, adequado eu gostaria de ouvir dos conselheiros começando pelo José Cláudio e depois o Sergio Gonçalves.

JOSÉ CLÁUDIO – Eu quero realmente pedir um esclarecimento à Conselheira Zuleika. Quero dizer que a redação original que saiu da Câmara Técnica que foi aprovada e eu participei da reunião, é a redação que eu acho a mais correta, é a que eu inclusive defenderia.

Como a conselheira fez uma proposta alternativa e fincou pé que não aceitava a atual, eu fiz um esforço enorme o dia inteiro hoje para tentar um consenso, agora se a conselheira volta e diz que era aquela, não tem o que discutir. Eu acho ótimo, para mim era a melhor mesmo.

Então, Reinaldo, para mim isso era um esforço porque a Conselheira Zuleika não aceitava de jeito nenhum aquela redação, mas se ela acha que aquela redação está ótima, eu acho que todos nós porque ela foi a única conselheira que apresentou uma proposta alternativa que ela inclusive defendeu dizendo que não podia.

Fizemos todo um esforço para tentar atendê-la, mas se ela concorda com a redação original ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não, eu vou explicar. Na verdade a nossa proposta era fechar com o re-refino, eu estou junto com o Reinaldo, quer dizer, a gente vai ficar dando voltas para chegar sempre no re-refino porque não já então fecha com re-refino e pronto.

É essa técnica que estava mundialmente consagrada, aceita, o MME quer isso, é assunto de segurança nacional de abastecimento, é assunto ambiental? Todo mundo quer, quem não quer?

Então a gente queria isso e a gente bateu o pé para que fosse aprovada a exclusividade do re-refino.

Tendo perdido na votação, nós tivemos que apresentar uma proposta juntamente com o MME, nós tivemos o direito de apresentar uma proposta, mas a síntese para mim é uma coisa muito complexa e nós tínhamos combinado que após a gente ter feito um consenso de texto a gente iria consultar a platéia porque está cheio de setores aqui bastante informados – não foi esse o acordo? – todo mundo estava aqui e sabe disso.

Quando o pessoal do Sindirefino, do Sindicom começou a falar, do MMA, eu comecei a achar que a nossa proposta de síntese não estava madura. Comecei a levantar muitas dúvidas a respeito da gente estar realmente deliberando sobre processos tecnológicos que não sejam re-refino, portanto que não sejam consagrados, a questão da inertização que o Nei levantou.

Eu acho que a gente não está maduro para tomar essa decisão, então eu volto atrás se for este o problema e cheguei a conclusão de que então ...

JOSÉ CLÁUDIO – Você volta atrás em quê? Voltarmos à questão do caput que ... (Ininteligível.) ao original do texto ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu fiz a minha proposta como uma maneira da gente chegar a um acordo simplificado ...

JOSÉ CLÁUDIO – Mas a minha pergunta é a seguinte conselheira, voltar atrás e a gente voltar discutir o caput que era a sua proposta ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não, acho que já está discutido. Aquele lá já está votado. Eu aceito que eu perdi, a Apromac perdeu na tentativa de simplificar todo processo que vem depois.

COORDENADOR (Bertoldo) – Mas, por exemplo, depois eu quero ouvir todos os conselheiros ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu segui todo trâmite que você propôs da gente conversar ali e depois a gente consultar a platéia e depois disso é que eu tomei uma decisão, não antes.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu quero ouvir o Conselheiro Sérgio Gonçalves.

SERGIO GONÇALVES (Ministério das Cidades) – Eu preciso colocar dois pontos porque senão eu não vou saber nem onde eu estou e nem o que estou fazendo.

Eu gostaria de colocar: 1) eu não concordo que a Apromac perdeu como a conselheira falou, a Apromac “consensuou” e ela retirou num acordo falado e gravado, eu tiro a palavra essencial e concordo, foi um consenso, então ela não perdeu votação. Eu discordo desse processo de que perdeu. Ela ganhou porque ela tirou em consenso da qual ela também votou a favor. 2) nós temos que separar o que é amadurecimento de proposta do que é disputa de teses internas que é outra coisa da qual eu posso até chegar num consenso ou não ou ter uma votação, mas eu vou continuar com o meu clube de futebol que eu gosto, é o mesmo, embora eu posso reconhecer que está ruim – o meu está em primeiro lugar –, mas não tem problema, ele pode estar ruim.

Então a gente tem que entender isso, maturidade de processo é uma coisa, outra eu disputar e concordar, porque aí tem ideologia, tem questão de segmento, tem questão de mercado e tem coisas como em qualquer lugar e no parlamento também é assim, você tem que tomar as decisões que vira para o país.

E não são consensos senão não precisava ter votação lá como tem. Então a gente ter que tentar também amadurecer e deixar as coisas claras. Esse é um processo de tentativa de consenso que vão ter ... (Falha na gravação). Esse é um processo de consenso, senão nós vamos ter que votar então, são duas propostas, vota e perdeu, acabou.

Porque senão você volta para o plenário do Conama e coloca “olha, eu perdi lá na Câmara, mas eu quero resgatar aqui”, e aí nós voltamos tudo de novo. Isso é que é o problema quando você encara que perdeu algo e não é. Nós estamos tentando “consensuar” para evitar que passe aqui, vá lá, rebata lá, alguém peça a palavra e retome tese e volte aqui.

Então essa é uma posição e amadurecimento tudo bem. Tem coisas que não vão ter consenso mesmo porque não são, não há, não é cabível num mesmo espaço ter um consenso para teses antagônicas.

Agora nós vamos ter que tentar melhor. Então eu coloco meu voto aqui qual é, que foi a pergunta do coordenador da Câmara.

Nós já voltamos no artigo 3 que é este texto e eu me mAnifesto com a posição de que nós continuemos no parágrafo único “e dar questão quais são admitidas as condições excepcionais” que foi o que tinha sido acordado até agora. Eu sou dessa posição e que trabalhemos nos três itens, se precisar, se vota e continuemos.

Se precisar voltar na outra fase, como o próprio José Cláudio falou, se quiser podemos colocar a questão: vai relatar, vai especificar as especificações? Aí nós entramos numa outra fase que eu também já tenho minha posição, mas nós temos que terminar o que começamos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheiro Edson, do Estado do Rio de Janeiro.

EDSON – Eu concordo também com o que foi dito até pelos demais colegas conselheiros e nós devemos buscar sempre esse consenso. Então eu acho que esse esforço todo que está sendo feito aqui nesta tarde a gente tem que amadurecer um pouco mais e partir para a votação se for o caso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Deise.

DEISE – Eu concordo com o conselheiro do Rio de Janeiro.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu gostaria então agora, em função da manifestação dos outros conselheiros, ouvir a Conselheira Zuleika considerando neste contexto a opinião dos outros conselheiros e que depois considere também do Conselheiro José Cláudio.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Bem eu entendi que a proposta, a opinião da Conselheira Deise e do Conselheiro Luís é amadurecer mais um pouco. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.).

Votar imediatamente? Eu entendi que você falou para amadurecermos mais um pouco.(Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Votar esta proposta tal como ela está, apesar das manifestações da platéia.

LUÍS – É o seguinte: eu acho que já foi bastante discutida essa questão, quer dizer, pode ser que tenha mais algum outro detalhe que pode ser rapidamente esclarecido, mas nós não podemos ficar nos prolongando a noite inteira para poder resolver a questão porque se for entrarmos ali, como o próprio Reinaldo falou, nós não vamos definir o que são condições excepcionais. Condições excepcionais você nunca esgota o que é condição excepcional.

Então o colega ali também citou que condição excepcional você pode entrar até nos critérios econômicos, então nós não podemos entrar por aí, temos que procurar a simplicidade das coisas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheiro José Alberto, com a palavra.

JOSÉ ALBERTO – Eu gostaria de externar aqui algumas preocupações. Nós temos o hábito no Conama de fazer a coisa segmentada e depois nós sempre perdemos o conjunto.

Como já foi colocado aqui várias vezes o problema da excepcionalidade, o José Cláudio colocou muito bem da amarração disso, a gente precisava ter esse artigo 3º junto com os índices, junto com o atendimento para fechar.

O que eu tenho colocado informalmente aqui na nossa avaliação e que está havendo um problema de interpretação que em você abrindo as exceções e essas exceções sendo comprovadas elas vão desviar aquele percentual teoricamente ajustado.

Então a gente precisa fazer essa amarração e as exceções vão ser feitas se forem feitas naquele percentual que não compete ao re-refino. Então essa é a minha preocupação da amarração deste contexto, entendeu?

COORDENADOR (Bertoldo) – Professor José Cláudio, com a palavra.

JOSÉ CLÁUDIO – Zuleika, eu vou propor aos conselheiros, a nós aqui, a tomar uma decisão.

O artigo 3º foi colocado em votação a proposta original e a proposta da conselheira como o Conselheiro Sergio colocou, consensuou em tirar o exclusivamente. E as duas propostas até a segunda linha eram idênticas, que diz: “todo óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado a reciclagem por meio de processo de re-refino”. Isso já foi aprovado. Então até aí estamos todos de acorco, então proponho que a gente não volte mais a essa discussão.

O que nós estamos discutindo agora? Porque eu pelo menos tinha entendido, pode ser que tenha entendido mal, que a Conselheira Zuleika tinha concordado com esse consenso porque nós listaríamos as exceções alternativas no parágrafo porque a proposta original deixa em aberto e remete para o órgão ambiental, que diga-se de passagem eu concordo até porque representa um órgão estadual.

A proposta original lembrando disso ou de qualquer outro processo devidamente licenciado devendo o óleo obtido atender as especificações técnicas da ANP. Eu concordei em ceder em nome do consenso listar, acho que foi a mesma coisa do MME, acho que todos nós estamos de acordo com a proposta original, tanto é que ela foi aprovada na Câmara.

Agora eu pergunto à conselheira: para mim tem duas alternativas, se a Conselheira Zuleika acha que não deva listar, conforme o reinaldo o ponderou, então eu entendo que estamos todos de acordo e aprovemos a original. Se a Conselheira Zuleika acha que tem que ter ressalvas, então vamos continuar discutindo essas ressalvas.

Eu pergunto a ela: você acha que tem de ter ressalva ou não?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Na proposta original, aquela que eu li?

JOSÉ CLÁUDIO – Não. A proposta do texto original, acabei de ler: “todo óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado a reciclagem por meio de processo de re-refino”. Até aí nós já aprovamos, não vamos voltar a essa discussão.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – E qual seria o outro texto?

JOSÉ CLÁUDIO – A original continua. “ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado devendo o óleo obtido atender as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo”.

Toda nossa discussão da tarde foi de não deixar tão aberta, então restringir algumas alternativas. E eu pergunto se a conselheira acha que nós não devemos restringir essas alternativas, então devemos voltar à proposta original. Se a conselheira acha que devemos discutir as restrições, vamos continuar a discussão. Eu acho que é um desses dois caminhos, dependendo da posição da conselheira.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira Zuleika está ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Estou tentando achar aqui, desculpa.

JOSÉ CLÁUDIO – Nós já “consensuamos” aqui naquele grupo quais seriam as restrições.

COORDENADOR (Bertoldo) – O encaminhamento que o Conselheiro José Cláudio está sugerindo é a possibilidade de voltar a votação do texto original desde que haja concordância de consenso.

JOSÉ CLÁUDIO – Desculpe. É o seguinte: nós já concordamos de consenso que as restrições seriam essas. Se é para não ter restrição, automaticamente voltamos ao original. Então duas alternativas: ou discutimos essas restrições ou volta ao original.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Essa aqui é melhor eu acho. Aí é que está, a gente cedeu a retirada da palavra exclusivamente, não foi tanto por consenso, foi porque houve a possibilidade da gente ter ... Então quando a gente conseguiu discutir isso tudo a gente viu depois – estou repetindo aqui, mas rapidamente – em vistas do que o Reinaldo falou e alguns setores se manifestaram eu fiquei preocupada que a gente não estivesse maduro o suficiente para então estabelecer quais seriam.

Porque nós não estávamos preparados para isso. Na verdade nossa proposta tinha ou a proposta original ou a proposta de retirada que era a da Apromac. Quando a Apromac “consensuou” permitir a abertura, nós tivemos que discutir rapidamente uma das coisas mais importantes da resolução. Então acho que em meia hora, quarenta minutos é muito complicado.

O que a gente propôs então para solucionar? Voltar para aquele texto da 9ª CT de 12 de fevereiro de 2004 que é o exemplar que eu tenho aqui como uma proposta que veio aqui para mim em que o parágrafo único seria o seguinte: “qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, comprovada a inviabilidade de envio ao re-refino, dependerá da autorização do órgão ambiental competente”.

Eu só trocaria “autorização” por “licenciamento”. O que você acha? Eu vou ler de novo. “Qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado, comprovada a inviabilidade de envio ao re-refino, dependerá da autorização do órgão ambiental competente”. Não o incompetente, o competente. Então seria uma proposta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu só queria fazer uma pergunta: o que que inviabiliza?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Inviabilidade de envio ao re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO– O que é inviabilizar para o re-refino?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Seria coleta. Me lembra imediatamente o problema de coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que é inviabilizar para o re-refino? É essa só a minha dúvida.

JOSÉ CLÁUDIO – Isso aí você está remetendo para o órgão ambiental decidir. Na verdade isso aí, o empreendedor vai ter que argumentar com o órgão ambiental. E aí a gente volta àquela velha discussão. Uma coisa é colocar essas regras aqui, outra é deixar para o órgão ambiental.

Então essa proposta fica a critério do órgão ambiental porque fala em viabilizar. Se o órgão ambiental, na sua motivação, reconhecer que está inviabilizado, inviabilizado terá e ele vai te licenciar. Se ele não reconhecer, você vai ficar brigando com ele.

COORDENADOR (Bertoldo) – Reinaldo pode falar.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Eu queria falar duas coisas. Primeiro relembrar, e eu sei que os senhores estão atentos a isso, que existe um documento que os senhores aprovaram que é o documento que eu chamo de documento original que saiu da Câmara Técnica de Resíduos, foi para a Câmara Jurídica e foi para ... (Ininteligível.), esse é o documento original.

O que está sendo colocado aqui pela Apromac e pelo Ministério de Minas e Energia são propostas que os senhores vão decidir ou não da aceitação e discussão entre os senhores. Isso é que tem que ficar claro porque parece que a gente já está votando, discutindo, os senhores já estão votando uma coisa que os senhores já colocaram para trás a proposta original.

Isso só que eu queria chamar a atenção. Esse é um ponto que não pode ser esquecido nunca que existe um documento aprovado por esta Câmara mesmo.

E o segundo ponto é em cima da proposta da Conselheira Zuleika que está remetendo a uma reunião ...

JOSÉ CLÁUDIO – Ela está resgatando uma proposta e reapresentando.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Ela está resgatando uma reunião, uma proposta de uma reunião do grupo de trabalho que foi exaustivamente discutida e foi ultrapassada. Esse é um caso que eu queria chamar a atenção.

Segundo é que essa proposta que está sendo colocada que caso venha a ser levada em conta como proposta ela volta a exclusividade do re-refino que já foi votada e que não é possível, já está esgotada.

Porque quando se fala que comprovada a impossibilidade de mandar para o re-refino já está dizendo que é impossível mandar para o re-refino porque é exclusivo do re-refino. Se é impossível, então o órgão que decida outro lugar, então está voltando a exclusividade, por isso que foi vencido na reunião e passou esse negócio.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está esclarecido Reinaldo Vasconcelos. Eu acho que foi até bem lembrado a observação do Vasconcelos e eu acho que nós temos, conselheira, que tomar decisão.

Na verdade nós temos um texto original, reaprovamos uma emenda ao novo texto em função de um encaminhamento vinculado a essas condicionantes.

Se nós aqui da Câmara entendemos que não podemos definir a questão das condições de excepcionalidade que isso aqui não é suficiente, eu sugiro à Câmara, aos conselheiros que nós voltemos ao texto original que nós já tínhamos aprovado anteriormente, reapresentamos e retomamos a decisão.

Ou ficamos com ele ampliado para deixar todos os encaminhamentos de decisão aos órgãos estaduais ou então nós conseguimos ter claramente de quais são as propostas de condições de excepcionalidade.

Acho que nós não temos, voltando atrás, eu proponho um encaminhamento, conselheira, ou a gente reavalia a nossa votação no começo da tarde aonde nós tínhamos um texto de ... (Ininteligível.) de todas as instâncias tanto na Câmara Técnica como na Câmara Jurídica que era o texto original. Nós reaprovamos, ou seja, reconsideramos não mais aquele texto válido, aprovamos um novo texto sugerido em consenso aqui que a Apromac trouxe condicionado que nós poderíamos detalhar essas condições.

Se essas condições não satisfazem, não satisfazem ninguém pelo que estou vendo aqui, ela causa mais conflitos. Então eu acho que só nos resta uma alternativa, voltarmos atrás e tomar uma decisão de que o texto original como estava é o mais adequado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu só queria fazer uma questão de ordem. A gente volta a patinar na questão conceitual.

Ora, nós votamos aqui hoje, quando votamos a proposta da Apromac emendada tirando exclusivamente, nós votamos sim, vamos dizer, não vou dizer exclusividade, mas voltamos o re-refino como a opção existente.

Isso que é diferente da proposta que estava. Eu concordo com o Reinaldo, agora eu só não posso concordar não é porque isso foi ultrapassado no grupo de trabalho que nós não podemos rever. Até porque o que aconteceu foi o seguinte: se o plenário do Conama mandou para a Câmara, essa Câmara pode reapresentar o que ela quiser ,eu entendo.

Porque grupo de trabalho não tem soberania. Grupo de trabalho é para subsidiar , eu posso ou não aceitar subsídio, não tenho obrigação nenhuma de aceitar nenhum subsídio de grupo de trabalho, aceito se quiser, essa responsabilidade é minha enquanto conselheiro.

Quer dizer, o grupo de trabalho veio, falou das tendências da sociedade, não tenho a obrigação de dizer que tem, não tenho que voltar nada para o grupo de trabalho, o grupo de trabalho opinou, nós acatamos ou não a opinião do grupo de trabalho.

Então eu acredito que nesse momento qualquer conselheiro aqui pode apresentar qualquer proposta e discutir. Caberá ao plenário do Conama decidir isso. É a responsabilidade da Câmara Técnica reapresentar ao plenário, é responsabilidade dela, nossa e aí o plenário decide se muda, se não aceita, se volta atrás etc. Então quanto a esse ponto eu não tenho dúvida.

O que nós temos que decidir aqui é, e achei que já estava decidido, é o re-refino que é a opção aceitável. Se considerará outras alternativas em casos excepcionais. Essa era a tese que estava aí e que essa proposta também vai nessa linha, é isso mesmo, é o re-refino, em casos excepcionais só que nessa proposta nós estaríamos listando alternativas e na que vocês acabaram de apresentar não lista alternativas. É a única diferença.

Mas eu estava entendendo que aqui o consenso era nisso, mesmo o pessoal que está defendendo o Ministério de Minas e Energia e o Sindicato é que deixasse abertura para em casos quando o re-refino não é viável, fazer essas outras alternativas. Então achei até que isso era consenso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então vamos fazer o seguinte, conselheiro, nós ouvimos todos os conselheiros, o Conselheiro Sérgio encaminhou para nós votarmos o texto que está na tela, o Conselheiro José Cláudio também ...

JOSÉ ALBERTO – Eu quero que decida primeiro, para que votar isso aí se a idéia é não pontuar as alternativas? Se a idéia é não pontuar as alternativas, eu não vou perder tempo para ficar discutindo alternativas.

Então eu acho que tem que votar o seguinte: vamos discriminar as alternativas ou não? Se vamos, vamos discutir isso, se não vamos, está resolvido. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Nem é bem o original. Não é o original. O Reinaldo levantou bem, há uma grande diferença entre o original e o que ela fez porque no que ela fez ela coloca “a solução é o re-refino”.

Parágrafo – Exceção “quando se inviabilizar o re-refino poderá ... a critério do órgão ambiental ...”. Na original não, ele diz: “poderá ser o re-refino ou qualquer outro processo, independente de se mostrar inviável ou não”.

Então eu acho que primeiro nós temos que resolver isso. Se é para admitir outro processo independente de inviabilizado o re-refino ou não? Porque se for, a proposta original nós aprovamos. Se for só em função de inviabilizar, vamos discutir se devemos pontuar ou não as alternativas, se não ... e aí vai a proposta.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheiro nós já votamos, quando nós tiramos de pauta a palavra exclusividade, nós abrimos a questão que permitimos outros tipos de processos, nós ficamos ... (Ininteligível.).

JOSÉ ALBERTO – Mas aí, Presidente, é que tem a diferença. Uma coisa é permitir outro processo independente de qualquer coisa, está em aberto. Outra é só outro processo se comprovar inviabilidade. Acho que é isso que nós temos que decidir.

Se nós vamos admitir outro, por exemplo, tem re-refino na porta da minha casa, tem refinaria, tem tudo, mas não, a proposta original permite isso ou de outro processo independente de qualquer coisa.

E essa proposta que a Zuleika leu agora ela só se faz a exceção se considerar inviável a critério do órgão ambiental o envio para o re-refino.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então me encaminha conselheiro.

JOSÉ ALBERTO – Vamos colocar em votação o seguinte: vamos admitir as exceções só quando se demonstrar a inviabilidade do envio ao re-refino ou vamos admitir qualquer outro processo independente disso?

COORDENADOR (Bertoldo) – Fala no microfone, por favor, você tem trinta segundos.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – Quando você fala em inviabilizar o re-refino entenda uma coisa – eu vou dar o exemplo de Manaus que a gente implantou agora – em Manaus não tem nada. O que a gente fez com Manaus? Implantamos e estamos trazendo para o re-refino. Não existe nada estruturado, lá não tem nada, mas a gente achou que a melhor alternativa, mais segura, que atende o meio ambiente e tudo é trazer para cá para fazer a operação de re-refino.

Então o que a gente está buscando é o seguinte: o órgão ambiental autorizou essa operação que trouxesse o de Manaus para Paulínea e fizesse o processo.

Então o que a gente está dizendo para vocês é que não é só o re-refino. A gente acha que a melhor opção é o re-refino, mas para que de novo fechar as portas para outras alternativas.

Esse é que é o ponto, a partir do momento em que você coloca exclusivamente para o re-refino e que o órgão estadual faça ...

JOSÉ ALBERTO – Exclusivamente está vencido.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – A proposta está ditando isso.

JOSÉ ALBERTO – Não a proposta está dizendo: “desde que seja inviável o envio para o re-refino, poderá ter a critério do órgão ambiental ...”.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – E eu perguntei o que é inviável e aí ficou complicado.

JOSÉ ALBERTO – O inviável é a critério do órgão ambiental. Você deu o exemplo de Manaus, enquanto não tinha a refinaria era viável encaminhar isso para uma refinaria aqui em São Paulo?

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – Não. Eu não processo o óleo em Manaus, o óleo coletado, eu trago para São Paulo.

JOSÉ ALBERTO – Então é porque é viável.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – Mas é claro, é isso que estou dizendo. Então existe um consenso do órgão ambiental autorizar a operação.

JOSÉ ALBERTO – Se foi viável, nós não estamos discutindo ...

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – É o seguinte, hoje é viável eu trazer para São Paulo, e se amanhã for viável eu portilizar lá na refinaria?

JOSÉ ALBERTO – É viável.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – Não, mas eu já te provei que é viável trazer para São Paulo.

JOSÉ ALBERTO – Mas não é para mim que você tem que provar, isso é para quando você for pedir a licença.

Gente, nós estamos querendo antecipar aqui, esse é o grande problema de redação de nome, o cara quer antecipar um problema que vai acontecer. Eu vou num órgão ambiental de Sergipe e o órgão ambiental fala, é viável, não aceita. Isso aí é uma briga sua com aquele órgão lá, nós não podemos discutir aqui o que é viável e o que não é viável. Isso eu acho que é complicado.

Aqui vai dizer, quando não for viável vai ser admitida outra destinação aprovada pelo órgão ambiental. Qual nós também não vamos discutir aqui, ao que me parece.

Quer dizer, nós estamos remetendo isso nessa proposta, nem estou dizendo que eu defendo ela, nessa proposta é isso, nós não detalhamos aqui e remetemos para o órgão ambiental. “Olha, a solução é re-refino”, na inviabilidade do re-refino, você dicute com o órgão ambiental e ele autoriza ou não. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Pois é, essa é a proposta que a Apromac ... Não, a original não é essa, eu vou voltar a ler gente.

JOSÉ ALBERTO – A original fala independente de você demonstrar olha o que ela fala: “deverá ser destinada a reciclagem por meio de re-refino ou de qualquer outro processo”.

AGOSTINHO JORDÃO (Sindicom) – Desde que autorizado pelo órgão ambiental. Então se o órgão autorizou o processo com outro processo é porque ele identificou que o re-refino não ´´e o melhor.

JOSÉ ALBERTO – Qual é o filigrana aí? É que você não tem a questão da inviabilidade. Muda, pode ser até que mude pouco, mas muda. Você pelos menos vai ter que gastar um pouco mais do seu latim para dizer que foi inviável e a sociedade civil vai poder questionar se é inviável ou não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu vou passar para outro, depois eu passo para o David.

WERNER (Sindicom) – Eu queria fazer uma proposta que é para tentar acomodar o que está sendo proposto, o que a Zuleika propôs e o que o Reinaldo levantou, esse desconforto que o Reinaldo tem com voltar no texto lá atrás.

Se a questão é essa da inviabilidade, se pegar aquela proposta que está ou qualquer outra e antes do qualquer outro ou, quando comprovadamente impossível o envio para o re-refino, outro, tira o qualquer que seja autorizado.

JOSÉ CLÁUDIO – Desculpe, não é essa a questão. O Reinaldo acha e a proposta original é clara que é independente de inviabilidades.

WERNER – Então eu entendi, só que eu estou partindo do pressuposto que todo mundo concorda que a gente só vai trabalhar na inviabilidade.

JOSÉ CLÁUDIO – Não, isso que nós vamos votar ainda. O senhor está avançando, nós ainda não decidimos se nós vamos trabalhar na inviabilidade ou não, é isso que encaminhei para votação.

WERNER – Está bom, eu tinha ficado com a impressão que ela estava superada.

COORDENADOR (Bertoldo) – David, por favor.

DAVID ANDRADE (Supply) – A passar essa questão de quando for inviável para o re-refino, o primeiro ponto é que o meu material não é inviável para o re-refino, ele é viável para o re-refino. O segundo ponto é que eu vou me tornar refém do re-refino, é ele que vai decidir se eu posso ou não pegar essa matéria prima e o terceiro ponto é que eu já sou licenciado e não vou poder mais utilizar porque essa material não é viável para o re-refino. E eles vão bater nesta questão, isso pode ser re-refinado. E eu já sou licenciado, então esse é o ponto que fica, voltamos a exclusividade.

JOSÉ CLÁUDIO – Não a exclusividade, voltamos a exceções que não te comtempla.

DAVID ANDRADE – Correto.

COORDENADOR (Bertoldo) – Nilton, por favor no microfone.

NILTON – Para resolver esse problema, por isso eu tinha sugerido na minha outra fala que incorporasse o item 2 dali. Nesse processo se incorporar só o item 2, resolve esse problema porque é um problema do proprietário do óleo. Eu tenho o óleo, sou o gerador e eu quero transformar esse óleo para mim mesmo reciclar, para o meu uso.

Então que fique previsto isso, acho que resolve o problema do David.

JOSÉ CLÁUDIO – Só uma questão de ordem. O David colocou uma questão que se for votada a opção da inviabilidade inviabiliza ele, mas acho que a primeira coisa que nós temos que fazer é votar isso. Não dá para ir e voltar igual nós estamos fazendo.

Sabe, a sua proposta Zuleika, o David deixou claro que se ela aprovada, inviabiliza o ...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – E ele deu a solução, então vamos ...

JOSÉ CLÁUDIO – Então quer dizer que nós não vamos mais defender a tese da inviabilidade. Eu quero saber se na mesa tem alguém que defende a tese que você acabou de colocar.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu posso falar? É o seguinte, só para terminar. Nós tínhamos fazer um seguinte encaminhamento: se nós íamos aprovar os itens a partir das excepcionalidades ou se nós íamos aprovar a proposta que eu fiz, não era esse o primeiro encaminhamento?

JOSÉ CLÁUDIO – Vamos dizer qual a proposta que você fez, porque você já fez várias, é a última que está sublinhado em verde? Porque eu já estou perdido.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A última que eu fundamentei porque ela foi a última.

JOSÉ CLÁUDIO – Então quando você fala a proposta que você fez é a última?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Exatamente porque em vista que eu falei, eu concluí que eu propunha esta aqui.

JOSÉ CLÁUDIO – Está certo, essa última o David colocou que inviabiliza o processo que ele faz.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Está certo. Então ou a gente vai aprimorar esta última ou qual é o encaminhamento? O Presidente que diga.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu gostaria de ouvir o Vasconcelos para depois a gente fazer o encaminhamento.

REINALDO VASCONCELOS (Ministério do Meio Ambiente) – Eu queria duas coisas, uma dela é auxiliar a mesa, a intenção é auxiliar, mas eu queria primeiro fazer uma observação em relação ao que o Conselheiro José Cláudio colocou de estar indo e voltando e que o grupo de trabalho não tem que interferir.

Em absoluto, o grupo de trabalho ou eu como relator desse grupo de trabalho jamais tentaria voltar uma matéria. E eu tenho colocado e até coloquei recentemente de que o documento que está sendo discutido é o documento aprovado nesta Câmara Técnica.

Então eu queria que não houvesse dúvida, em especial ao Conselheiro José Cláudio, de eu estar voltando matérias ou querendo impor situações discutidas no grupo de trabalho.

A minha intenção quando a Conselheira Zuleika colocou essa proposta que foi discutida no grupo de trabalho é no sentido de esclarecer que ela dava a noção de exclusividade e é isso mesmo, eu continuo defendendo porque nós defendemos exaustivamente essa proposta que veio do Sindirefino e dava exclusividade.

Agora no sentido de ajudar o encaminhamento, não sei se tenho esse poder, mas voltando a proposta do José Cláudio, que eu acho que tem duas propostas só, primeiro é a questão do texto original e segundo, vai abrir ou não do jeito que está.

O que a Conselheira Zuleika está colocando é uma terceira proposta. É que ela pinçou do grupo de trabalho e está apresentando agora legitimamente. Mas eu gostaria de sugerir que essa terceira proposta ficasse à parte.

Primeiro decida: vai abrir, vai deixar de uma forma genérica que está na proposta original ou vai abrir como a proposta da Conselheira Zuleika? Esse é o primeiro ponto.

Se não for, acho que esse é o encaminhamento da votação, se a proposta original ganhar, aí ela apresenta a dela no sentido de ser exclusiva ou não essa questão de inviabilidade.

Então, na verdade, essa é uma terceira proposta que está sendo colocada. Tem que votar as duas primeiras, a original que saiu do plenário do Conama, voltou para cá e mais essa proposta, não tem que discutir outra ainda, a não ser que ela retire essa. Se ela não retirar é essa que está em votação. Obrigado.

JOSÉ CLÁUDIO – Isso é uma questão de ordem. Não acho que é bem isso não. Não é isso. Primeiro que a proposta original, vou insistir Reinaldo, a proposta do texto já foi votada, se você não estava na sala está gravado, nós votamos. A Zuleika apresentou uma proposta ...

REINALDO VASCONCELOS – Compete ao órgão de meio ambiente, é isso que eu estou querendo dizer, não é exclusividade. Compete ao órgão de meio ambiente decidir sobre os outros processos.

JOSÉ CLÁUDIO – Espera aí, a proposta foi votada, eu não tenho nada contra a voltar a discutir não.

REINALDO VASCONCELOS – Não, não volte não.

JOSÉ CLÁUDIO – Agora o que nós precisamos decidir é se nós vamos pontuar as alternativas ou não porque se vamos, o caminho é esse, mas se não vamos, sabe me cansa a gente ficar listando dez itens para depois dizer “ah, não quero nenhum deles”.

reinaldo vasconcelos – José Cláudio, se nós não formos listar, se os senhores não forem votar a listagem qual é o texto que fica, o original?

JOSÉ CLÁUDIO – Não necessariamente.

reinaldo vasconcelos – Mas é o original?

JOSÉ CLÁUDIO – Não, é o que ...

reinaldo vasconcelos – É, o órgão competente é que vai fazer, a responsabilidade é do órgão competente.

JOSÉ CLÁUDIO – Aí tem “desde que seja inviabilizado” que é a proposta dela.

reinaldo vasconcelos – Não, é a outra proposta, você está misturando por isso que está dando essa bagunça.

JOSÉ CLÁUDIO – Mas é a original?

reinaldo vasconcelos – É metade da original.

JOSÉ CLÁUDIO – Ah, bom, aí eu concordo. (Manifestações fora do microfone. Inaudível.).
COORDENADOR (Bertoldo) – Pessoal nós não vamos sair daqui sem votar esses arquivos e definir esse assunto. Eu vou fazer um novo recesso de cinco minutos para arrumar isso e fechar o consenso.

Já são 19h25 da noite, não mais no horário de verão, já no horário normal, no horário de Cristo, eu gostaria que todos retomassem os locais, depois de um longo diálogo temos algumas idéias colocadas na mesa. Eu vou propor, nós temos depois muita conversa, há um consenso de três níveis de encaminhamentos.

Pessoal gostaria que vocês me ouvissem para a gente poder tomar conta das deliberações. Nós temos três níveis de encaminhamentos e, para resgatar e não perder a essência, nós vamos voltar ao macro e vamos descer o degrau, ou seja, macro ao detalhe.

O primeiro passo que nós vamos tomar uma rediscussão e que eu vou pedir para os conselheiros apreciarem e votarem. Doutor José Alberto, eu gostaria que o senhor ouvisse, porque se o senhor não ouvir não vai poder votar.

A minha proposta é a seguinte: fazer três níveis de encaminhamento. Primeiro encaminhamento: no texto caput original aonde trata sobre o re-refino gostaria que a Rute voltasse o texto original.

Se nós vamos, nós aprovamos um texto alterado do texto que era originalmente aprovado, o anterior que botava em condições de igualdade. O texto anterior a esse votado dizia o seguinte ... Eu só gostaria de tomar o seguinte encaminhamento: se nós vamos no caput do processo, no caput desse artigo é definir que o processo de tratamento, enfim coleta vai ser o re-refino ou outro tipo de tratamento como estava originalmente em níveis iguais.

Ou seja, a proposta antes de vir para esta Câmara com a emenda feita pela Apromac, a proposta que esta Câmara havia definido era a seguinte: que o tratamento seria re-refino ou outro desde que aprovado pelo órgão ambiental, ou seja, os dois processos de tratamento estavam no mesmo nível de igualdade.

Nós voltamos diferente, voltamos que iria ficar só o re-refino. Então a primeira condição que eu queria retomar, que a Câmara gostaria de retomar é a seguinte: se nós vamos manter, ou seja, qualquer alternativa de processo de tratamento de óleos usados em igualdade de condições e mandar para órgão ambiental decidir como estava originalmente.

Segundo: se nós aprovarmos que não, que não vai ficar em condições iguais, só em condições de excepcionalidade, uma alternativa é preferencialmente a re-refino e a outra alternativa só em condições de excepcionalidade, nós vamos definir o seguinte: se essa condição de excepcionalidade vai ser definida pelo órgão ambiental competente. E passamos a responsabilidade do órgão competente criar os critérios, as condições de ele definir os procedimentos mais adequados ou vamos descer mais um degrau e vamos colocar algumas diretrizes, alguns critérios que vão nortear essas condições de excepcionalidade.

São três níveis e nós vamos descer degrau a degrau até chegarmos porque se nós concluirmos que vai ficar no mesmo nível de igualdade, está resolvido, se acertar que vai definir algum local, está definido, se nós vamos adentrar um pouco mais, aí vamos continuar a trabalhar essa matéria e aí a gente vai começar a debater.

José Alberto, por favor.

JOSÉ ALBERTO – A minha preocupação é a seguinte: nós demos um intervalo de tempo e precisamos compor um texto que para mim é o que deveria ser votado. Eu não queria remeter mais a nada, nem para trás, nem para frente, nem para cima, nem para o lado, se vai fazer isso e se vai fazer aquilo, por quê?

Porque nós achamos que depois da Conselheira Zuleika ir e voltar, ir e voltar, ela de uma certa forma chegou a um texto que ela propôs como uma outra alternativa dela e aí dei um problema básico, “olha, o David tem um negócio dele, precisamos trabalhar o negócio do David”.

Então o que nós estamos “consensuados”? Pegar essa última proposta da Conselheira Zuleika, última até agora, não sei se vai ter outra daqui há pouco. Então pegamos a última proposta da Conselheira Zuleika e trabalhamos no sentido de contemplar o David. E aí “David, você está contemplado aqui? O seu negócio é viável? E o David falou: “Está tudo bem”.

Agora tem alguns detalhesinhos, está difícil de fechar. Eu acho o seguinte, de certa forma foi conceituado um aspecto geral e a exceção está contemplada porque ela se viu lá realizada.

Aí olhei para um sindicato, olhei para outro, “olha, não é o melhor, mas é o possível, vamos em frente”. Agora voltar tudo para trás para achar qual é o original, qual é o do GT, qual é o do CQ, estou achando isso complicado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não estou colocando isso em votação.

JOSÉ ALBERTO – Então é por isso, eu acho que a Zuleika fez uma última proposta que todo mundo deu de pau nela, mas todo mundo achou interessante.

E o Odair falou: onde eu estou? E o David falou: agora eu estou lá. Agora eu estou falando vamos fechar? E você volta para trás? Aí eu não entendi nada.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não quero voltar atrás, eu quero resgatar o raciocínio. Eu posso até acatar a proposição do conselheiro desde que nós não voltamos atrás de toda uma discussão e eu vou cortar de usar o regimento e dizer assim ...

Estou tentando construir um raciocínio que se esta proposta conselheiro, eu vou lhe perguntar o seguinte: se essa proposta que o senhor está colocando, que está na tela aqui, é consenso?

Então eu gostaria que o conselheiro lesse a proposta “consensuada” e eu queria saber se é consenso. Se é consenso eu vou acatar.

Por favor Conselheiro José Alberto no microfone.

JOSÉ ALBERTO – Vamos lá.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu gostaria que o Conselheiro José Alberto lesse ela na íntegra. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)
JOSÉ ALBERTO – Vamos lá. Artigo 3º -Todo óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem por meio do processo de re-refino.

Parágrafo 1º – Comprovada a inviabilidade de envio ao re-refino qualquer outra utilização do óleo lubrificante usado ou contaminado coletado dependerá de licenciamento do órgão ambiental competente.

Parágrafo 2º (que é para contemplar a Supply) – Será admitida a utilização de óleos usados para fabricação de subprodutos a serem utilizados exclusivamente pelos respectivos geradores industriais desde que devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu vou perguntar aos conselheiros se há consenso.

JOSÉ CLÁUDIO – Antes do consenso eu gostaria de fazer uma observação. Eu estou entendendo que com essa redação não contempla o David.

Vou lhe dizer por que não contempla. Porque como o parágrafo 2º vem depois do 1º, o 1º diz que comprovada a inviabilidade. Ora, ali a leitura é se comprovada a inviabilidade será admitida também a utilização ...

Para contemplar o David teria que ser assim: “independentemente do disposto no parágrafo 1º será admitida ...

JOSÉ ALBERTO – Nós queremos contemplar o David, então faz a retificação e vamos embora.

S/IDENTIFICAÇÃO – Independente do disposto no parágrafo 1º – dá para entender que a idéia é essa – ele não precisa comprovar inviabilidade. Então é independente ... (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)
JOSÉ CLÁUDIO – Pois é, mas ...(Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Ou em qualquer hipótese fica parecendo que é do parágrafo 1º o que é do parágrafo 2º. Então eu acho que tem que colocar “independente do disposto no parágrafo 1º será admitida a utilização de óleo ...” e por aí vai. Quer dizer, no parágrafo 1º se aplica isso, ele é exceção do parágrafo 1º. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Isso é produto ou subproduto? (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Deise por favor, eu gostaria que fosse votado em bloco se há o consenso.

Conselheira Deise (sim), Conselheira Zuleika (sim), Conselheiro Reiki Maia (?) (sim), Conselheiro José Alberto (sim), Conselheiro ... (Falha na gravação).

JOSÉ CLÁUDIO – que o Nildo levantou, não, acho que a gente tem que pensar nisso.

Olha como que está lá “comprovada a inviabilidade”, então fica parecendo que o empreendedor é reativo “comprovada a inviabilidade”, por quem? Quem vai comprovar? Então, eu como órgão ambiental, disse: “mas o senhor não trouxe aqui a declaração de comprovada a inviabilidade”. Eu acho que ali tinha que colocar a critério de quem. Eu insistiria em falar “declarado”, quer dizer, porque no meu entender o empreendedor tem de ser proativo, ele tem que motivar e o órgão ambiental aceitar porque se ele for depender do órgão ambiental ele vai dizer: “olha, não tem inviabilidade, ninguém nunca declarou, a hora que alguém declarar, o Secretário ou a Assembléia Legislativa eu atendo.

Então eu acho que isso não é operacional. Nós temos que colocar o empreendedor como proativo se não ele nunca vai ter isso. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Eu acho que pode ser até comprovada também, constatada, pode ser até comprovada a inviabilidade, mas eu colocaria entre vírgulas “a critério do órgão ambiental” porque aí o empreendedor motiva e ele decide. Por que ali fica parecendo “ah, não, o Conama que vai ter que fazer isso, traz uma declaração do Conama”. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Não, é do licenciamento. Agora entre vírgulas, “a critério do órgão ambiental competente”, vai ficar duas vezes, mas não vejo outra solução.

Aí “dependerá de licenciamento ambiental” acho que você pode até parar licenciamento ambiental porque no licenciamento ambiental as leis, as resoluções fala que é do órgão ambiental competente. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

É sem o licenciamento ambiental, não precisa. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

REINALDO VASCONCELOS – O parágrafo 2º não combina com o 1º.

JOSÉ CLÁUDIO – Ele acentua o 1º.

REINALDO VASCONCELOS – Mas eles estão conflitantes, há um erro, pelo amor de Deus. Está dizendo o seguinte: “a exclusividade é do re-refino porque comprovada a inviabilidade fica a critério do órgão de meio ambiente ...” Agora, independente de tudo que eu falei lá em cima ele poder ser utilizado disso, disso e disso.

JOSÉ CLÁUDIO – É isso mesmo. A idéia foi essa.

REINALDO VASCONCELOS – Independente da exclusividade do re-refino, então nós estamos dando exclusividade ao re-refino?

Espera aí pessoal, tenham um pouco de boa vontade comigo, desculpa.

Olha, todo óleo vai para o re-refino, esse é mandatório o caput do artigo.

Aí ele fala assim: olha, se comprovar a inviabilidade de mandar para o re-refino, qualquer outra utilização tende a entrar. Quando eu falo comprovar a inviabilidade eu estou dando exclusividade ao re-refino.

JOSÉ CLÁUDIO – Prioridade, exclusividade eu não admitiria nenhuma exceção. Reinaldo exclusividade não dá exceção.

REINALDO VASCONCELOS – Espera um pouquinho, eu vou parar de falar, honestamente, deixa eu só colocar a minha visão aqui, por favor.

Aqui, olha, eu estou falando ... (Ininteligível.) do re-refino. Se comprovar a inviabilidade do re-refino, qualquer outro processo tem que ser aprovado pelo órgão ambiental.

Artigo 3º – Destinado ao re-refino. No parágrafo 1º está dizendo “comprovada a inviabilidade de mandar para o re-refino, qualquer outro processo tem que ser licenciado”.

Então entendo que quando eu falo comprovar a inviabilidade é só em casos inviáveis é que eu posso dar outra autorização. Então estou dando indiretamente exclusividade ao re-refino.

Agora, o parágrafo 2º diz o seguinte: independente dessa inviabilidade eu posso usar em qualquer outra coisa. Eu acabei de novo com a exclusividade. Eu dou a exclusividade e tiro a exclusividade porque estou falando pode para o re-refino e pode isso, isso e isso. Pessoal é o que está escrito, não estou inventando.

JOSÉ CLÁUDIO – Discordo. Exclusividade seria “é o re-refino e não admite mais nada”. Vai no dicionário, exclusividade não se admite exceção.

REINALDO VASCONCELOS – Eu estou usando um termo que não está aí, está embutido aí.

JOSÉ CLÁUDIO – Não está. Exclusividade não admite exceção, Reinaldo, não insista nisso, você está confundindo.

REINALDO VASCONCELOS – Dá licença. Se eu pegar aqui o parágrafo 2º e colocar no caput do artigo, como é que fica?

Se eu colocar o parágrafo 2º no caput do artigo 3º, leia ele de uma vez só. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Pessoal eu não sou contra a idéia eu só estou dizendo que a redação está errada. O pessoal não consegue nem entender o que eu estou falando e já estão questionando. A redação está errada.

Se você quer abrir exceção para outro processo, como está no parágrafo 2º, então coloca e diz que ele tem de ser licenciado, só isso. Agora, quando você fala comprovada a inviabilidade ... (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

O que estou dizendo é o seguinte: parágrafo 2º, desculpe, colocar no caput do artigo 3º, muda alguma coisa?

JOSÉ CLÁUDIO – Não muda. Mas Reinaldo, agora, sinceramente, a essa altura eu sugiro que a gente aprove o conceito e sugiro que você vá a Câmara de Assuntos Jurídicos e ajude na redação que eu tenho certeza que será a melhor possível.

REINALDO VASCONCELOS – Isso não é questão jurídica, é questão ...

JOSÉ CLÁUDIO– Você diz que é de redação, a Câmara de Assuntos Jurídicos é para redação.

REINALDO VASCONCELOS – Vocês é que tem dar redação lá, mas em aspecto jurídico ...

JOSÉ CLÁUDIO – Sim, se a redação está ruim, eles concertam.

O que nós estamos discutindo aqui, a tese, é o seguinte: a idéia é o re-refino, hierarquicamente é a prioridade. É prioridade, não exclusividade. Exclusividade não se admite exceção. Isso eu não vou discutir com você porque isso para mim é questão de dicionário. Exclusividade não se admite exceção.

Então aqui nós estamos votando em não dar exclusividade ao re-refino, não estou dizendo se isso está certo ou errado. A proposta que está aí na mesa é não dar exclusividade ao re-refino, portanto, estamos cortando essa palavra da nossa tese.

A nossa tese é priorizar o re-refino excetuando no parágrafo 1º. Agora concordo com você que o parágrafo 2º tira da exceção, então talvez ele possa ir para o caput sim.

REINALDO VASCONCELOS – Então está errado.

JOSÉ CLÁUDIO – Não, não é errado, você pode dizer que a redação ... Agora a Câmara de Assuntos Jurídicos é para melhorar a forma. Se a forma está ruim, ele corrige.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos propor essa forma. Reinaldo você tem como melhorar essa forma, propor?

REINALDO VASCONCELOS – Olha, eu só dei uma lida e percebi que havia esse problema aí porque é um problema, vocês tiveram mais tempo. Agora, o que eu estou colocando para vocês é que o parágrafo é a mesma coisa que está no caput do artigo porque vocês estão especificando quais são os processos possíveis de mandar o óleo lubrificante usado. É tudo a mesma coisa, o parágrafo 2º com o caput do artigo.

Aí vai no parágrafo 1º e fala assim “comprovando a inviabilidade do re-refino”, de mandar do re-refino, ele só está falando do re-refino, não está falando dos outros processos que vocês estão admitindo.

Pessoal o que eu estou dizendo é o seguinte: o parágrafo 1º – se nós, se vocês concordarem em colocar ou achar que é a mesma coisa o parágrafo 2º com o caput, o parágrafo 1º não pode se referir somente a re-refino.

COORDENADOR (Bertoldo) – Pessoal, vamos aqui na nova redação, inclusive acatando a proposta do Reinaldo. Eu já tinha colocado em votação, parou o processo de votação para rever essa questão de ordem, então o texto do caput muda? (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

REINALDO VASCONCELOS – Ele vai licenciar o re-refino, a atividade. Órgão de meio ambiente não licencia produto, órgão de maio ambiente licencia atividade, pelo amor de Deus. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Walter do Refino, pode falar.

WALTER – A proposta é a seguinte: se o parágrafo 2º destina-se a uma excepcionalização que a rigor nada tem a ver com o artigo 1º, com o artigo em comento que é o artigo 3º pois trata de uma contemplação ou uma situação diferenciada onde o produto é simplesmente remetido para tratamento e volta para o seu proprietário para seu próprio uso exclusivo, ele pára no (Ininteligível.), a minha proposta é transformar num artigo independente. É uma situação diferente dentro de todo contexto. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

JOSÉ CLÁUDIO – Eu sei Walter, fica esquisito. Você vai falar num artigo que todo óleo lubrificante deverá ser destinado ao re-refino e depois vem com outro artigo “todo óleo poderá ser destinado a fabricação”, fica esquisito, então você não deveria ter usado a palavra “todo” no artigo 3º porque se não um artigo vai contrariar o outro.

Se você põe no artigo 3º “todo óleo lubrificante deverá ser destinado a reciclagem ...” e depois você coloca em outro artigo “o óleo ... (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Então não era todo, você errou porque escreveu que é todo, porque você só excepcionaliza em parágrafo.

WALTER – A redação que aliás era do re-refino era um pouco diferente da que consta do parágrafo 2º, embora tenha o mesmo conceito.

A idéia que foi discutida inclusive para contemplar aquele situação, a redação que havia sido pensada era: “é permitida a reciclagem simples de óleo usado de propriedade do gerador para seu próprio consumo, desde que o óleo obtido não se destine a nenhuma forma de comercialização”.

JOSÉ CLÁUDIO – Aí eu acho que nesse sentido o que poderia dizer é do artigo 3º e o parágrafo 1º é colocar um outro parágrafo dizendo: “isso não se aplica a esse caso”.

Eu entendo que não pode estar em outro artigo porque na técnica legislativa todas as exceções que você faz a um caput tem que estar dentro do artigo, você não pode falar uma coisa e depois do artigo.

WALTER – Eu acho que a redação inclusive, quando nós falamos que é permitida a reciclagem nesse sentido, acho que ele poderia constar como parágrafo 2º mesmo. Eu não vejo nenhum impedimento.

JOSÉ CLÁUDIO – Mas se você deixa no parágrafo 2º do jeito que estava significa que só é comprovada a inviabilidade porque se você lê o artigo e fala: “olha, comprovada a inviabilidade, pode outra coisa” e vem com outro parágrafo 2º, essa outra coisa que está no parágrafo 2º também tem que obedecer o parágrafo 1º. Acho muito esquisito.

WALTER – Na verdade, sem prejuízo do disposto no parágrafo 1º. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

JOSÉ CLÁUDIO – O Walter eu não entendo, colocar no caput ou aqui em baixo dá na mesma, não dá? Se você vai ressalvar?

Walter qual é o problema da redação do caput, é isso que eu queria entender?

WALTER – São situações diferentes.

JOSÉ CLÁUDIO – Sim, mas todas duas não serão permitidas?

WALTER – Sim, mas não para todo óleo.

JOSÉ CLÁUDIO – Ah, bom, eu estava entendendo que era para todo óleo.

WALTER – Isso é só para óleo industrial.

JOSÉ CLÁUDIO – Olha, eu estou entendendo que todo óleo usado, desde que seja industrial, ele pode voltar, mas isso está escrito lá – “desde que seja utilizado exclusivamente pelos respectivos geradores industriais”.

Então o caput está dizendo, todo óleo usado eu admito duas condições, do caput do jeito que está eu estou colocando em pé de igualdade duas condições o re-refino e o óleo de origem industrial que pode voltar para o gerador, os dois estão no mesmo patamar, essas são as duas prioridades, é isso que está escrito aí, basta saber se é isso que nós queremos porque se é acho que a redação está correta.

Quer dizer, o caso lá de uso de óleo industrial para fazer outros produtos que voltem para o gerador está em pé de igualdade com o re-refino, é isso que está escrito no caput. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Sim, mas todos são.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu quero fazer uma colocação. É que quando você fala em re-refino é um óleo que vai voltar para a comercialização, volta para o distribuidor para adicionar aditivo e tal e volta para o mercado brasileiro. Quando você fala desse outro parágrafo 2 que ele está propondo eu entendo que é um circuito fechado.

Então eu não colocaria os dois, eu deixaria o caput do jeito que está aprovado e deixava dessa forma porque acho que são duas situações diferentes.

JOSÉ CLÁUDIO – São as duas situações que você está admitindo em pé de igualdade.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Sim, mas como elas são diferentes no sentido de como elas vão se processar ambientalmente porque um vai ficar dentro de um circuito fechado e outro se refere ao território inteiro ...

JOSÉ CLÁUDIO – Mas o artigo 3º não trata disso, em tese o artigo 3º trata do seguinte: qual é a prioridade para o óleo usado.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – É o re-refino. Prioridade, não exclusividade.

JOSÉ CLÁUDIO – Não. Não é o re-refino, é isso que nós estamos discutindo, porque se for ele não podia nem estar no parágrafo do jeito que está. Porque do jeito que estava ele punha em pé de igualdade. O que foi discutido aqui é que essa peculiaridade aí deve ficar em pé de igualdade.

Então temos que discutir, é ou não é, porque se não for, tira, se for, deixa. Não dá é para cada hora ficar pensando uma coisa, afinal de contas, o que essa Câmara pensa, a prioridade deve ser só do re-refino ou deve ser do re-refino e dessa questão? Então vamos votar isso, fica mais fácil.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheiro José Cláudio quando retomei a reunião agora a tarde, eu tinha feito e perguntei ao Conselheiro José Alberto se era a proposta de consenso, mas eu estou vendo que não.

Eu propus um encaminhamento que era o encaminhamento de primeiro a gente verificar se re-refino era prioridade em termos de processo de reciclagem ou se tínhamos outro procedimento que ficaria em pé de igualdade.

Se nós definíssemos isso, nós íamos dizer que era o re-refino e os outros processos iriam entrar por forma de excepcionalidades. Se entrássemos por forma de excepcionalidade nós íamos definir ou não os critérios. Você disse que tinha havido um consenso.

JOSÉ ALBERTO – Que tinha havido um consenso e quem levantou o problema foi o Reinaldo, não foram os participantes.

JOSÉ CLÁUDIO – O Reinaldo, a questão dele foi só técnica legislativa, que nessa parte até acho que ele tem razão. Agora colocar isso no parágrafo, a tese é a mesma, estou aceitando o pé de igualdade. Agora de a Zuleika não aceita o pé de igualdade, então voltamos a estaca zero. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Volta para o parágrafo 2º e deixa para a Câmara de Assuntos Jurídicos dar a forma. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

A questão é que ela não aceita o pé de igualdade no caput, mas no fundo ela está aceitando o pé de igualdade porque colocar isso no parágrafo com aquela redação, está se aceitando o pé de igualdade.

Então proponho que a gente não discuta mais a forma, põe no parágrafo 2º, a Câmara de Assuntos Jurídicos vai voltar com isso para o caput, mas isso é um problema da Câmara de Assuntos Jurídicos e nós resolvemos o nosso problema.

COORDENADOR (Bertoldo) – – Então fica o texto anterior com um “salvore-refino”. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

Vamos recuperar o texto, depois desse arranjo regimental. (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

O Paulo da ... (Ininteligível.) levantou, no parágrafo 2º “independente do disposto no parágrafo 1º será admitida a autorização ...” Não é autorização, é atividade, não é? Não é autorixação, é fabricação ... (Manifestação fora do microfone. Inaudível.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos arrumar esse texto aí. (Discussões fora do microfone. Inaudível.)
Fechamos o texto, parágrafo 2º fechado? Eu vou ler o texto do parágrafo 2º porque é o único que está em discussão, os outros já estão definidos.

Parágrafo 2º – Independente do disposto no parágrafo 1º será admitido o processamento do óleo lubrificante usado ou contaminado para fabricação de produtos a serem consumidos exclusivamente pelos respectivos geradores industriais desde que devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.

É isso? Então vou retomar a votação, não vou mais abrir espaço para discussão. Desse momento em diante, só vou admitir o voto.

Então vamos retomar a votação e vamos, Sérgio Gonçalves, por favor, vote. É voto caixão, do artigo parágrafo 1º e parágrafo 2º.

SÉRGIO GONÇALVES (Ministério das Cidades) – Artigo 3º com os seus parágrafos aprovados.

JOSÉ CLÁUDIO (Governo do Estado de Minas Gerais) – Pela aprovação do artigo 3º com os seus parágrafos.

LUÍS REKI MAIA (?) (Governo do Rio de Janeiro) – Pela aprovação do artigo 3º com seus parágrafos.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Aprovado.

DEISE SENA – Aprovado.

JOSÉ ALBERTO (CNI) – Pela aprovação in totum do artigo 3º.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então uma salva de palmas, por favor. (Palmas).

S/IDENTIFICAÇÃO – Senhor Presidente queria que constasse em ata que este artigo 3º foi aprovado por unanimidade na Câmara de Assuntos Jurídicos ...

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu ia colocar. Depois de uma longa data, depois de uma tarde inteira de discussão desta pauta nós concluímos o artigo 3º aprovado em consenso e por unanimidade por todos os conselheiros, os sete conselheiros presentes na seção.

Eu pergunto aos conselheiros se vamos continuar os trabalhos ou vamos interromper para retomar amanhã. Por mim, nós continuaríamos os trabalhos, não tem problema.

Então vamos suspender os trabalhos para retomarmos amanhã. Eu pergunto, Dr. Nilton pode ser na mesma sala amanhã?

Na mesma sala vamos começar às 9 horas amanhã para nós tentarmos cumprir até ao meio dia. Então agradeço a todos o esforço devido ao adiantado da hora. Eu sei que foi exaustivo, mas foi muito rentável o dia de hoje. Muito obrigado e vamos descansar para amanhã estarmos com a energia retomada, obrigado. (Palmas).

* 

COORDENADOR (Bertoldo) – Bom dia. Vamos retomar os trabalhos, já verificado quorum. Gostaria que os Conselheiros se dirigissem à Mesa, para darmos continuidade ao trabalho da manhã, depois de um longo trabalho de ontem, exaustivo, estamos com as energias retomadas. Eu acredito que nós conseguimos avançar no ponto mais importante, não crítico, mas o mais expressivo da Resolução onde dá todas as diretrizes e os encaminhamentos de modo que as outras Resoluções agora possam avançar de maneira mais objetiva e mais rápida. Eu espero que possamos fazer um esforço e tocar direto, não parar para almoço, e nós concluirmos isso ao meio dia, meio dia e meia, uma hora no mais tardar, se houver uma colaboração para termos uma dinâmica para que ninguém fique prejudicado.

Então, vamos começar. Vamos para os considerandos, vamos correr toda a Resolução agora, exceto o Artigo 3º, que já foi aprovado. Vamos correr todos os pontos de destaques que ontem foram feitos. Só os destaques. Só vamos admitir sos destaques que estão apontados na Mesa em tela. Então, vamos aos considerandos.

Temos uma proposta no considerando que é uma substituição. O considerando atual é o seguinte: que a reciclagem de óleos lubrificantes usados ou contaminados é o processo atualmente que melhor se apresenta como viável para a gestão ambiental. A proposta é a seguinte: que por definição recupera o óleo básico no mínimo com a mesma qualidade daquele que é produzido pela primeira vez. de óleo lubrificante usado ou contaminado e, portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental desse tipo de resíduo.

Pergunto se tem uma consideração.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A gente tirou o único, mas eu esqueci de dizer que é mais seguro. É para colocar mais seguro, em vez de só trocar adequado por seguro, se não ficou sem sentido. Então corresponde ao método ambientalmente mais seguro para a reciclagem. Faltou o mais ali. Foi retirado único ontem e colocado o mais seguro. O encaminhamento qual vai ser, a troca? 

COORDENADOR (Bertoldo) – O encaminhamento vai ser votar uma contra a outra. Só se houver alguma atualização de método. (Intervenções fora do microfone.)

CLÁUDIO – A nossa proposta é que seja retirada do texto aquela parte que fala que por definição recupera o óleo básico no mínimo com a mesma qualidade daquele que é produzido pela primeira vez. Isto porque já existe a definição do que é re-refino no § 1º.

EDUARDO – Complementando o que ele comentou, na prática você já tem uma especificação da ANP de óleo refinado que é diferente da do óleo de primeiro re-refino. Então, eles não têm exatamente a mesma qualidade porque a especificação é ligeiramente diferente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Como é que a proposta fica ali, Cláudio, que você sugeriu?

CLÁUDIO – Que seja retirada do texto aquela parte após a vírgula: que por definição recupera o óleo básico no mínimo com a mesma qualidade daquele que é produzido pela primeira vez. Só tirar o que está entre vírgulas. Considerando que a categoria de processos tecnológicos, industriais chamada genericamente de re-refino corresponde ao método ambientalmente mais seguro para a reciclagem, e por aí afora.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, você concorda com esse ajuste na redação? Concorda? Todos concordam? Mais algum destaque? Então, aprovada esta proposta de emenda. Deixe-me ler esta proposta de emenda, para ficar na gravação: Considerando que a categoria de processos tecnológicos, industriais chamada genericamente de re-refino corresponde ao método ambientalmente mais seguro para a reciclagem de óleos lubrificantes usados ou contaminados, e, portanto, a melhor alternativa de gestão ambiental desse tipo de resíduo. Aprovado. Vamos para a pauta seguinte. (Intervenções fora do microfone.)

Aqui primeiro tem uma emenda. Artigo 1º. O Artigo 1º é o seguinte. Tem uma proposta de emenda também da Promaq, não é? O texto original é o seguinte: Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido e terá a sua disposição final conforme previsto nesta Resolução, de forma a não afetar negativamente o Meio Ambiente. A proposta é a seguinte: Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, coletado e ter uma disposição final de modo que não afete negativamente o Meio Ambiente e propicie a máxima recuperação das matérias primas neles contidas, na forma prevista nesta Resolução.

Alguma consideração?

CLÁUDIO – A nossa sugestão é que seja tirada a palavra todo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Muito bem. É uma posição. (Intervenções fora do microfone.)

CLÁUDIO – Correto. Ou seja, o óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, isto por quê? Porque mais na frente são definidos os percentuais que devemos realmente aumentar, mas, aqui, como você fala todo óleo pode dar a entender que todo óleo deve ser recolhido. Não quer dizer que a partir de agora vamos definir novos valores crescentes. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Gilberto.

GILBERTO – Só queria lembrar a você que a proposta original já contemplava o todo. Nós temos em contrapartida, agora, uma outra proposta da Promaq. Se nós vamos ter a votação usamos em uma ou noutra. Entendeu? E as duas contemplam o todo. Só queria lembrar isso. (Intervenções fora do microfone.)

Eu não estou entrando no mérito. Só lembrando o seguinte. As duas com o todo e está partindo para uma outra hipótese sem o todo. Podemos considerar. Sem problema. Não. Não. Podemos considerar. Só estamos fugindo do espírito. Só isso. Só quero alertar isso. Não estou desconsiderando. Estou só lembrando que está saindo fora do espírito. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, veja, eu estou entendendo que o espírito da Resolução é a coleta de todo. Certo? No óleo lubrificante ser coletado e ter um destino adequado. Num parágrafo mais na frente, nós definimos as metas. Para onde ele vai. Sim. Mas ter metas e no caso são ações progressivas. Mas o espírito é sempre o todo, nós tirarmos todo o óleo usado do ambiente e ele ter um manejo adequado, desde o início ao final. Este é o espírito do processo. As metas vão definir o alcance desse todo ao longo do tempo. Certo? Eu só queria entender o porquê da recuperação das matérias primas nele contidas. Porque grande parte da matéria prima não é recuperada. Os metais pesados constantes. O ponto final dele é só um óleo básico. Pode tentar entender as matérias primas contidas nele. São "n" matérias primas. Você não tem como recuperar isso. A própria re-refino.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Por isso a palavra a máxima, a máxima recuperação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Quando você fala a máxima aí, o que é a máxima? Deixa a mesma coisa.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A máxima possível. Assim como todo óleo será coletado, a gente entende que é o máximo possível, aquilo que é coletável. Porque tem o óleo que se perde no processo, tem o óleo que não está sendo coletado por "n" razões.

S/IDENTIFICAÇÃO – E se eu tiver alguma atividade que não gere matéria-prima?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Aí já não é re-refino e já não está contemplada nesta Resolução, porque nós estamos tentando aqui é pegar o resíduo classe um, tirá-lo do Meio Ambiente e produzir com ele algum coisa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Mas já chegamos a um consenso que não é só re-refino a melhor alternativa. É a melhor alternativa, mas não a única. 

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então, qualquer outra que seja, nós vamos ter de entrar num acordo que ela também propicia um ganho ambiental. Se não manda para termo de classe um.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não estou posicionando o ganho ambiental. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – José Roberto, só ao microfone. (Intervenções fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu não vejo relação entre considerando que o re-refino é uma técnica aceitável e depois dizer que... (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Deixem-me fazer uma pergunta. Porque matéria prima aí fica uma coisa em aberto. Por exemplo, até o metal pesado pode ser uma matéria prima, apesar de estar contaminado, conforme você define a sua necessidade. Então, quando eu faço a recuperação não apenas do óleo básico usado como matéria prima, mas um metal pesado pode até, dentro de um conceito mais amplo, virar uma matéria prima. Tudo é matéria prima. Depende como é autorizado. Então é uma coisa muito abrangente. Eu acho que teríamos de ter essas questões ambientais e dar um ponto ali e tirar fora essa questão da matéria prima, não entrar no mérito da matéria prima e sim no mérito do ambiental, que é o nosso mérito, com o que ficamos num consenso. Mesmo porque matéria prima qualquer coisa pode ser matéria prima, depende de você conseguir dar utilidade para ela. Entende? Isso é complexo. Recuperação da matéria prima é uma coisa mais abrangente. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO (Promaq). Só gostaria de explicar qual foi a idéia que nos levou a colocar esta expressão neste artigo. O Artigo 1º define os princípios pelos quais estará regido o restante da Resolução. Quando a gente se refere que propicia a máxima recuperação de matérias primas não estamos dizendo em recuperar todas as matérias primas existentes naquele óleo. É o máximo do possível, o máximo do viável. Um dos princípios nossos é não desperdiçar o que pode ser reutilizado. Parece-me bastante coerente o que aprovamos ontem. Ontem, o que nós aprovamos? O re-refino. Tudo bem. Recuperar a matéria isso é indiscutível. Reutilização pelo próprio gerador. Isso também, porque você não vai estar desperdiçando matéria prima. Então não vejo qual que é, o que que está se contrapondo com o espírito...

COORDENADOR (Bertoldo) – A definição de matéria prima é que é o problema. Qualquer elemento de um composto pode ser uma matéria prima dependendo do que se quer. Eu entendo o que você quer colocar aqui. A intenção é boa em termos de garantir realmente ter uma maior efetividade. Mas depois isso na prática, com a Resolução, isso pode causar problema, porque o que é matéria prima, porque tudo pode ser. Não é matéria prima para o re-refino, que é a intenção aqui. A matéria prima para fazer o re-refino acabado, o óleo básico usado. Mas aí qualquer elemento que você extrair, por exemplo, um processo, um resíduo pode virar uma matéria prima ou um subproduto. Esse contexto é difícil conceituar aqui na Resolução agora. Nós estamos com ela neste formato para ver essa condição. (Intervenções fora do microfone.)

Matéria-prima para constituintes? Aí eu acho que fica mais razoável. Qualifica a matéria prima.

S/IDENTIFICAÇÃO – Concordo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Pode ser?

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode ser.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então coloca ali para constituintes. (Intervenções fora do microfone.)

Para recuperação dos constituintes? Acho que resolve o problema.

S/IDENTIFICAÇÃO – Perfeito.

S/IDENTIFICAÇÃO – Concordo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Para recuperação dos constituintes. Não põe o óleo básico.

COORDENADOR (Bertoldo) – Compõe a matéria prima. Vamos por em votação ou há unanimidade? (Intervenções fora do microfone.)

TATIANA – É o seguinte. Essa história de propiciar a máxima recuperação de matéria prima remete ao re-refino imediatamente. Não tem como fazer essa consideração sem estar considerando o re-refino. Então, eu sugiro que se retire isso, já que estamos com o artigo como corrigimos ontem remete, abre a possibilidade para que se faça o que a ....... faz, enfim. E outra coisa. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido e coletado. Todo óleo lubrificante deve ser recolhido. Existe uma diferença entre o conceito de recolhimento...

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso já foi resolvido.

TATIANA – Vocês já retiraram o coletado?

COORDENADOR (Bertoldo) – Mostre o texto inteiro. (Intervenções fora do microfone.)
TATIANA – A gente entende que deve ser recolhido. Coletado, Não. Coletado remete a um percentual que vai ser coletado. Se você está colocando que todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser recolhido, recolhido é o seguinte, é você pegar e colocar em algum lugar para disposição para ser coletado. Agora, coletado, pelo menos pela filosofia tanto dessa Resolução aí quanto da que está em vigor, coletado está remetendo a um percentual.Então se você coloca todo v4tem uma incoerência. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu não consigo ver essa diferença.

TATIANA – Olha só. Se se estabelecer um percentual para a coleta, que é a idéia, a não ser que se mude isto aqui.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tudo bem. Vamos falar em metas, metas de recolhimento.

TATIANA – Isso. Estou querendo criar uma coerência. Se a gente tiver uma meta, – (Intervenção fora do microfone.) – não, de coleta...

COORDENADOR (Bertoldo) – De coleta.

TATIANA – De coleta. De coleta. Com o recolher. Eu concordo com vocês. Tem de ser todo recolhido. Mas se colocar todo coletado, então você não vai poder estabelecer um percentual.

JOSÉ CLÁUDIO (Minas Gerais) – Não, eu discordo. Toda norma é uma meta. Ontem passamos discutindo qual que é a meta e ficou claro que é de re-refino mesmo. Serão admitidas exceções, está lá no Artigo 3º. Agora, a Resolução toda vai dispor da meta. Quer dizer, o ideal é que todo óleo fosse coletado – (intervenção fora do microfone) – e re-refinado. Sim, sendo admita exceções. Essa é a meta. – (intervenção fora do microfone) – Si. Então, isto aqui é meta. As exceções, eu estou no Artigo 3º e o Artigo 3º já faz as exceções. Então eu não vejo problema nenhum. Toda deliberação pode ser, sim. É isso aí. Ontem nós não dissemos que a prioridade é o re-refino? Não dissemos? Serão admitidas exceções? Serão. Está no terceiro. Mas a meta é o re-refino. Então eu não vejo porque não colocar isso.

JAIR LOR – é que são duas coisas diferentes. Uma coisa é o recolhimento. Se eu trocar o óleo do meu carro em casa, eu estou obrigado a fazer o recolhimento desse óleo. A outra coisa é a coleta. O recolhimento é óbvio que todo óleo tem de ser recolhido. Agora, quanto à colega, mais para frente na Resolução existe um artigo que fixa o quê? Será fixado um percentual mínimo de coleta, que hoje é de 30%. Se existe uma norma que determina que seja fixado um percentual mínimo, não faz sentido que a mesma Resolução diga que todo óleo deve ser coletado. Então, o que quero dizer é o seguinte. Ou se retira a palavra coletado deste Artigo 1º ou se muda, elimina um artigo que fixa um percentual. Não faz sentido. Esta é a minha opinião.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não eliminar. Mas eu acho que lá naquele artigo nós temos de estabelecer metas mínimas progressivas.

JAIR LOR – Eu concordo com você.

COORDENADOR (Bertoldo) – Só um momento. Eu quero ler aqui. O Artigo 2º tem uma definição de coleta. Eu acho que lendo a definição podemos esclarecer este ajuste: coleta – atividade da retirada do óleo usado ou contaminado recolhido no seu local de recolhimento e de transporte até o local de destino. Então, acho que só a palavra coleta abrange realmente tudo, pela definição aqui do Conselho.

DIRCE – Eu só gostaria de ouvir do Walter, do Sindi Refino sobre isso, por favor.

WALTER – Muito bom dia. O que deve ser entendido, na nossa visão, é que todo óleo tem de ser recolhido, pouco importa se isso corresponde a 5%, se corresponde a 10%, se corresponde a 50%. A meta de recolhimento, ou melhor, de coleta, nada tem a ver coma necessidade do recolhimento e na fixação do percentual. O percentual para nós é irrelevante. O que é relevante é que todo óleo tem de ser recolhido, coleta e destinado ao tratamento adequado. Esta é a questão. Se isso corresponde hoje a 30% e 30% ainda não é o todo, nós temos de buscar o todo. Se o todo for amanhã 20% é esse 20% que tem de prevalecer porque é o todo que tem de prevalecer em relação ao próprio percentual. O percentual é secundário em relação à necessidade da coleta e destinação adequada do todo, que pode ser 5, 10, 20, 50 ou 80%.

RASSAM (Apromaq) – Eu gostaria de recordar alguns elementos que nós estamos esquecendo nesta discussão, me permitam, por favor. Qual que é o espírito desta Resolução? Retirar todo o óleo contaminado da natureza e dar uma destinação adequada a ele. Certo? Nas definições, nós temos uma definição de recolhimento e uma definição de coleta. Está perfeito. Recolhimento é a retirada do óleo do equipamento que o utilizou, seja um carro, uma máquina ou o que seja, retirada desse equipamento. E a coleta é a busca desse óleo que foi retirado e levado à destinação final. Então qual é a nossa meta? Recolher todo o óleo possível. Isto me parece um consenso. A outra meta que nós temos de ter em conta é a seguinte. Todo óleo recolhido tem de ter uma destinação final, porque se não a pergunta que fica é o que se faz com o óleo recolhido se não é coletado? A respeito do artigo que fixa o percentual, ele não significa que nós vamos coletar apenas 30% do óleo recolhido. Aquele percentual indica o seguinte. Que dadas às circunstâncias dos nossos equipamentos, automóveis, do óleo que a gente enfia nos carros, nas máquinas, é possível recuperar aquele percentual. Ou seja, aquele percentual corresponde em tese a todo óleo que foi recolhido. Depois, dentro da sistemática que foi feita na Resolução, o que acontece? Se verificar que na vida real aquele percentual presumido, do que pode ser recolhido e posteriormente coletado, não corresponder à realidade porque foi recolhido mais do aquele percentual, o que nós dizemos? Então se colete o que foi excessivo, para que aquilo não fique sem uma solução. É este o espírito, é esta a idéia que nós temos de ter em mente. Então, por isso que eu não vejo qual é a dificuldade. Nós temos de colocar recolhido porque é uma coisa. Todo óleo recolhido tem de ser coletado, porque se não o diferenciar vai fazer o quê? Vai ficar estocado para sempre no posto, vai queimar? Esta é a minha preocupação.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu vou abris mais uma ou duas inscrições e fechar o assunto.

WERNER –Bom dia. A gente está fazendo uma concessão, que parece que é consenso, de linguagem. A Zuleika destacou isso. Todo óleo lubrificante deverá ser recolhido. Ela disse todo que pode ser recolhido. No momento em que se faz essa concessão, uma de duas. Ou a gente aceita a mesma concessão para a questão do coletado ou a gente não aceita. Se a gente não aceita, a gente tem de colocar no texto. O que estou querendo dizer é o seguinte. Nós estamos partindo do princípio de que todo óleo lubrificante que deverá ser recolhido é aquele que poder ser recolhido, a gente tem de aceitar também como premissa, quando se coloca, vírgula, coletado, está dentro disso, daquele que foi recolhido, todo que pode ser coletado, que é viável ser coletado. A minha pergunta é uma outra aqui, só para contribuir com o debate. A Supply, que é a exceção que estamos criando, a Supply tem de coletar o óleo para fazer o trabalho dela de recuperação e devolver, ou ela pode fazer no próprio local? Porque se a gente está admitindo uma atividade que eventualmente, eu não sei responder esta pergunta,eventualmente possa fazer a recuperação dentro do próprio local, quer dizer que todo ele tem de ser colocado? Hoje a gente faz mais uma concessão de interpretação, não, não, não. No sistema no caso a Supply não precisa coletar. Eu acho absolutamente plausível do ponto de vista jurídico. Olha, de coletar, mas no caso ele nem faz isso porque elimina o transporte e tal, é bom. Ou a gente teria de fazer a distinção. Eu acho que se ficarmos fazendo todas essas distinções nós vamos escrever a Bíblia.

COORDENADOR (Bertoldo) – A Resolução não vai entrar nesses detalhes, a questão da oportunidade, se ele vai tratar no local ou vai transportar é um processo específico. Não cabe aqui começarmos a definir essa metodologia em este.

WERNER – É isso que estou querendo dizer. Nesse contexto, eu entendo que como a interpretação para todos aqui está clara, porque todo óleo recolhido é o que dá para recolher, o coletado está dentro disso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Se nós mantivermos o conceito que está aqui no Artigo 2º de coleta, ele parte do pressuposto de que coleta é a coisa que está recolhida. Você recolheu óleo, armazenou num ambiente. Depois de recolher, você vai coletar e transportar para um local, se vai ser ali dentro do espaço físico ou não, até o destino final para ser tratado. Certo? Então, primeiro ele tem de ser coletado e depois ser recolhido. Primeiro é recolhido para ser coletado. A coleta é o transporte. Certo? Esse manejo até o local em que se quer dar o destino adequado. Então, como está aqui a redação, eu acho que está correta. Ela atende ao objetivo. Ele tem de ser recolhido e ser coletado.

Vamos votar. Eu pergunto se todos concordam. Ou se tem alguém... Todos concordam com o texto? Então, aprovado por unanimidade.

Vamos para o próximo item.

Artigo 2º. Existe uma proposta de emenda. O texto original é o seguinte: Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições. Foi feito um inciso, não é? Coleta – atividade de retirada de óleo usado ou contaminado, recolhido do seu local de recolhimento e de transporte, até o local, até o destino final. – (intervenção fora do microfone) – Onde está o texto original? Está certo. A proposta é consenso. Até o local de destino final. – (intervenções fora do microfone) – Então eu vou ler o texto ajustado. O texto ficou o seguinte: Coleta: atividade de retirada do óleo usado ou contaminado recolhido do seu local de recolhimento e de transporte até o destino ambientalmente adequado. Consenso? Nós usamos a palavra recolhido na frente, está no Artigo 1º. Há consenso nesse texto? – (intervenções fora do microfone) – É um termo mais corriqueiro. Fechou o texto então? Atividade de retirada do óleo usado ou contaminado recolhido do seu local de recolhimento e de transporte até a destinação ambientalmente adequada. – (intervenções fora do microfone) – Vamos votar. Todos concordam ou alguém é contra este texto? – (intervenções fora do microfone). Fechado o texto? (Pausa.). Aprovado por unanimidade. Eu vou ler só para efeito de gravação. Então, o texto final aprovado ficou o seguinte: atividade de retirada do óleo usado ou contaminado do seu local de recolhimento e de transporte até a destinação final ambientalmente adequada. Aprovada por unanimidade.

Este vai ser o inciso I, depois tem de renumerar o II.

Vamos para o próximo inciso a este artigo. 

Certificado de recolhimento: documento previsto nas normas legais vigentes que comprova a entrega do óleo lubrificante usado ou contaminado do coletor para o refinador. Em discussão. – (intervenções fora do microfone) – Por favor, vamos discutir usando o microfone. 

AGOSTINHO – O certificado de recolhimento é um documento que não é só para o re-refino, não é para nada. É simplesmente o recebimento do produto. Só isso. Comprova a entrega do óleo contaminado. Ponto. Qualquer pessoa é obrigada a emitir o documento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qualquer pessoa que represente uma destinação ambientalmente correta.

WALTER – Nós temos de entender qual é a natureza desse documento. Esse documento foi concebido pela própria Agência Nacional do Petróleo e está previsto na Portaria nº 128. É um documento privativo do re-refinador. Ele foi concebido com essa finalidade. Não é qualquer certificado de recebimento. O certificado de recebimento é um documento que se contrapõe ao certificado de coleta, que é emitido pelo coletor. É a forma de controle de que o óleo usado coletado chegou até o seu destino correto. Certificado de recebimento é documento legal emitido pelo re-refinador, porque assim é que ele foi constituído.

COORDENADOR (Bertoldo) – Cláudio, você tem alguma, não houve consenso porque você...

CLÁUDIO – Aliás, na verdade houve uma inversão ali porque quem emite o certificado de recebimento é o re-refino. Esse é um documento do re-refino. Então, certificado de recebimento é um documento previsto nas normas do re-refinador para o coletor.

COORDENADOR (Bertoldo) – Do refinador para o coletor. Só faça esse ajuste. A redação fala em entrega. A redação está se referindo à entrega do óleo, não do certificado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está definindo o que é certificado. Tudo bem. (Intervenções fora do microfone.)

É outra coisa o certificado de coleta. O certificado está na 127 e o certificado de recebimento está na 128. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Está perfeito. Como está, está perfeito. Na verdade ele é emitido realmente pelo re-refinador e comprova a entrega. Está correto. Está correto. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Não há dúvida alguma. Eu concordo com você. Eu concordo com você. Esse documento é privativo. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Para as exceções previstas.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Realmente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só uma questão de ordem. Esse certificado está descrito na norma? (Intervenções fora do microfone.) – Não. Não. Eu quero dizer se na nossa norma, a minha pergunta é a seguinte. Nessa Resolução, nós tratamos disso em algum momento? 

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tratamos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Precisamos chegar a um acordo.

S/IDENTIFICAÇÃO – É da obrigação do re-refinador.

S/IDENTIFICAÇÃO – E qual é o artigo? (Intervenções fora do microfone;) Não. Quero saber se esse termo está na norma. Porque se ele não estiver na norma, não tem nem sentido discutir e colocar aí. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Aqui tem certificado de coleta. (Intervenções fora do microfone.) Artigo 10. Primeiro vou ao Artigo 10. Isso já tinha na proposta original e agora vem. Agora estou entendo que esse documento já existe, pela ANP. Então nós não temos de inventar. E nem podemos. Então, acho que primeiro, para as pessoas que conhecem bem o sistema, dizer o que é isso, porque não podemos mudar o que é, então temos de descrever o que é. Esse certificado de recebimento é o re-refinador que dá. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – De coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Isso é outra coisa. De recebimento é o re-refinador que emite porque tem de comprovar na hora em que eu vou licenciar um posto, eu vou dizer o que você faz como seu óleo? Mandei para o re-refinador. Apresente-me o certificado de recebimento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Coletor de coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse é o de coleta. Mas você emite isso para o coletor. Exato. Para o coletor. Pois é. E aí eu vou controlar o coletor, eu tenho de ver para onde ele levou. Então é esse certificado.

PEDRO (Petrobrás Distribuidora) – Poderia colocar que comprove o recebimento do lubrificante usado ou contaminado por parte do re-refinador. Simplificaria.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse certificado só vem sendo talvez emitido pelo re-refinador, disso aí eu não tenho dúvida. Agora eu pergunto pena que o David não está aí, essas outras exceções que nós tratamos aqui, que seria o caso, da refinaria eu acho que não se aplica porque vai ser tudo interno, não é verdade?

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acredito que o caso do David não se aplica também porque na verdade ele pega o produto, ele presta o serviço e devolve. 

S/IDENTIFICAÇÃO – E devolve.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então ele não tem de emitir certificado nenhum. Acredito que seja isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então o certificado de recebimento só se aplica ao re-refinador mesmo. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Então vamos votar? Está em votação o texto. A Zuleika tem uma pergunta. (Intervenções fora do microfone.).

Pessoal, vamos botar ordem, Está em votação. Zuleika, você pediu a palavra? – (intervenções fora do microfone). Se não tem mais dúvida, eu vou colocar em votação.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não. Eu tenho dúvida. É que ele está, é o seguinte. Eu quero perguntar uma coisa. Quando a Apromac fez esta proposta, ela fez em cima da sua proposta e ela foi coerente com a sua proposta inicial de dar prioridade para o re-refino. O certificado de coleta está aqui definido, em tempo se tentou melhorar a redação porque a gente lá na frente quer ter um sistema completo de sa´dia, de entrega desse óleo, para que a ANP possa fazer sua fiscalização, para que o Ibama possa fazer sua fiscalização. Porque pelas coisas que estão acontecendo. Quando a gente liberou ontem, por votação aqui, uma exceção, e a ANP não regulamenta, quer dizer o re-refinador está regulamentado. Ele tem de emitir, está lá na ANP isso, está aqui no Artigo 6º, se não me engano. E o cidadão da exceção? Nós vamos ter de refazer aqui alguma coisa também para ele. Porque se ele coleta o óleo dele na empresa, se ele é a única pessoa que vai fazer isso no País, e ele coleta numa determinada empresa, leva para a empresa dele o óleo, faz um tratamento, recicla e devolve para aquela empresa num circuito fechado, ele está transportando óleo ainda assim. Ele pegou no recolhimento, ele coletou. O recolhimento é o óleo lá da empresa que ele vai pegar. Ele coleta lá e leva para a empresa dele. Ele está agindo como um coletor também.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Não.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Pelo menos a atividade ocorre. Fiscal, não. Estou dizendo que em termos ambientais ele está coletando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ele é um processador. A nota fiscal dele ele apresentou um serviço. Ele recolhe um produto, presta serviço e devolve. Não está em aberto, está vinculado. Ele recebe uma nota fiscal de transformação.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Como é que ele transporta esse óleo da empresa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nota fiscal.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ele não precisa se cadastra na ANP para fazer a coleta? Ele está liberado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Ele tem uma nota de produtos perigosos.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ah! Ele já é coletor autorizado!

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas não precisaria.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então quem emite o recebimento para ele. Ele mesmo se auto-emite o certificado?

S/IDENTIFICAÇÃO – Com licença, Dra. Zuleika. O que ocorre é que esse certificado de recebimento é o re-refinador que dá para o coletor, para comprovar, para fechar lá. Muito bem. No caso específico da Supply, a Supply recebendo, retirando de uma indústria um óleo hidráulico para ser descontaminado não deve emitir nenhum documento de coleta sequer. A indústria essa vai emitir uma nota fiscal de simples remessa para beneficiamento, para coisa parecida. E depois a Supply vai emitir uma nota de simples remessa e devolução e cobrar, através da nota fiscal, de documento fiscal adequado o serviço prestado. É isso aí a decorrência.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Só que eu fiquei sabendo agora que ele é um coletor autorizado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim, ele é um coletor autorizado. No caso, o que ele coletar, o que a Supply coletar, no exercício da função particular de coleta, ele tem de entregar para um re-refinador. Se não estiver entregando para um re-refinador está agindo de forma ilegal. Isso é pacifico.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu acho que o assunto...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. É de transformação de prestação de serviço. Recolhe em uma empresa...

S/IDENTIFICAÇÃO – Uma coisa é você transitar com o produto ou participar de coleta, aprovado pelo Cons... E inclusive a nota fiscal tem de estar com o ICMS. Isso é uma coisa. A outra é pela prestação de serviço.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tudo bem. Naquele caso que vocês falaram primeiro, no caso de recebimento. Aqui é ele faz uma devolução. São dois sistemas diferentes.

S/IDENTIFICAÇÃO – Trabalho de coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então, a partir da coleta dele, ele vai entregar para o re-refinador.

S/IDENTIFICAÇÃO – São situações distintas. A remessa para industrialização é realizada através de nota fiscal. Essa é a atividade da Supply quando ela presta um serviço que está previsto na Resolução que está sendo atualizada. Outra é a Supply coletando nos postos de serviços e mesmo nas indústrias, utilizando ela um certificado de coleta. Aí a Supply vai ter de pegar esse óleo e entregar para um re-refinador e receber do re-refinador o certificado de recebimento. São coisas distintas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está certo. Eu acho que está claro. Vamos colocar em votação o assunto, é claro, se todos os Conselheiros têm consenso na matéria ou precisa votar em separado? (Pausa.). Tem consenso. Todos têm consenso? Aprovado por consenso.

O próximo item, por favor. (Pausa.).

É o inciso V. Foi aprovado. (intervenções fora do microfone). Cláudio, está aprovado esse inciso V do artigo? (Pausa.). Está aprovado então.

Vamos para o próximo. É o inciso IX. Também tinha havido consenso. A redação está aprovada? (Pausa.). Está aprovada a redação “consensuada” (Intervenções fora do microfone.)
Eu gostaria que os Conselheiros prestassem atenção. Eu estou aprovando. O que está “consensuado”, ontem, o que foi acordado, se não houver nenhuma manifestação da Mesa em contrário, eu vou dar por aprovado. Depois ninguém mais volta atrás.

O próximo item é o inciso X. O inciso X é uma nova redação. É esta expressa reciclagem. Há um consenso nessa expressão?

S/IDENTIFICAÇÃO – Se nós estamos suprimindo a definição de reciclagem, como? Então tem de se colocar outra. Porque se o texto fala em reciclagem, nós temos de definir o que é reciclagem. Simplesmente suprimir não pode. Ou deixa essa aí ou põe outra, mas não pode, porque aí a pessoa vai dizer o que é reciclagem? (Intervenções fora do microfone.). Pois é. Mas nós estamos definindo, o que é coleta, o que é certificado, o que é reciclagem então... (Intervenções fora do microfone.). Não. Não. Mas ela está citada em vários itens. Então nós temos, para efeito da Resolução...

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira Zuleika, você que é autora dessa expressão, você mantém essa expressão com o novo contexto da norma de exclusividade? Eu acho que a palavra reciclagem aqui é cabível para outros processos produtivos. Com a palavra a Conselheira Zuleika. Eu pergunto o seguinte: Você mantém esta proposta ou deixamos o texto original?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Olha, o MMA tem uma proposta, não tem? Que era aquela do Artigo 3º, ser remetida ao Artigo 3º, que dizia assim: O processo de re-refino ou outro processo que se enquadre nas condições estabelecidas no Artigo 3º desta Resolução. (Intervenções fora do microfone.). Do Artigo 3º. É re-refino ou é aquela inserção. (Intervenções fora do microfone.).

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, nós temos de ter uma conceituação de reciclagem. Se não for este, tem de ser outro texto. A pergunta é esta. Eu pergunto se a Conselheira mantém o texto de supressão ou se ficamos com o texto original? Se não vamos ter de tirar um texto de reciclagem. Temos de fazer isto agora.

CLÁUDIO – Nós havíamos feito uma proposta, nós concordamos que tem de ter alguma definição de reciclagem desde que seja visto ou a gente dê uma corrida para ver se esta palavra é usada durante o texto. Só um instante. Porque a nossa proposta que foi “consensuada” era um texto assim: processo de re-refino, re-refino e demais situações previstas no Artigo 3º. Isto era em função daquelas alterações. Se não for isso, a gente entende (Intervenções fora do microfone.). Só um instante, por favor. Só um instante. É lógico que a gente entende que tem de ter uma definição se ela for citada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você não pode reverter um artigo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Deixe-o concluir, por favor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim. A forma talvez não seja esta. Estou falando que o conceito era esse. Se ela for usada, a gente tem de definir de fato. Estou falando. Porque a Conselheira Zuleika disse que foi uma proposta nossa. A proposta era em função daquela alteração que a gente tinha tentando “consensuar”. OK?

COORDENADOR (Bertoldo) – Deixe-me passar a palavra ao Eduardo.

EDUARDO – A sugestão nossa seria acrescentar à definição que existe ali, que está sendo proposta ser suprimida, quer dizer, desde que devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é conceito. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – O é reciclagem? É a definição. Walter.

WALTER – O conceito de reciclagem, na forma como estava proposta na versão original, estava amarrado com o Artigo 3º ou 4º da Resolução que ontem foi votada e que excluiu outra reciclagem. Nós votamos ontem, pelo Parágrafo Único, que qualquer outra utilização do óleo lubrificante. A reciclagem que estamos admitindo, pelo menos na visão do Sindicato, é a reciclagem através do re-refino. Então não há necessidade. Já que o re-refino está definido pela norma, nós entendemos que a definição de reciclagem deveria ser suprimida.

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, acho que estamos fazendo uma tremenda confusão. Não vamos mais discutir conceito porque isso nós discutimos ontem. Lá no Artigo 3º estou admitindo que tipo de reciclagem que é admitido nesse processo. Mas para mim o conceito está perfeito. Reciclagem é isso mesmo. É o processo de transformação do óleo lubrificante usado ou contaminado tornando-o insumo destinado a outros processos produtivos. No Artigo 3º eu falo que tipo de reciclagem eu admito. Mas reciclagem é isso. Não. Reciclagem é isso. Quais que eu vou admitir? Eu falo no Artigo 3º. As outras eu não vou admitir. Ué! (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós passamos ontem, o dia para admitir quais são as que vamos admitir. Mas o conceito não vamos mudar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não me opondo em relação ao conceito. O conceito está correto. O entendimento é o de que ele seria dispensado dentro do contexto da norma.

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha o Artigo 3º, ele fala tudo o que nós aprovamos. Temos lá a reciclagem. Aí qual o tipo que estamos admitindo. A reciclagem por meio do re-refino. E quais outros? Estão lá. Então eu tenho de deixar o conceito. Agora que tipos que eu vou admitir, nós já acertamos no Artigo 3º. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Reciclagem é um conceito. Que tipos de reciclagem que eu vou admitir nesta Resolução? Está no Artigo 3º. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Acho que há um consenso na Mesa da definição. Eu pergunto, Dr. Sérgio Gonçalves, Ministério das Cidades, há um consenso na redação do texto original? Há um consenso? (Pausa.). O silêncio me diz que há um consenso. Então aprovado por unanimidade. A manutenção do texto original. Foi aprovado. (Intervenções fora do microfone.).

Tem outra proposta também. E?sta proposta da Apromac é um novo texto, não é?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Não. É do recolhimento.

COORDENADOR (Bertoldo) – Pergunto se essa proposta do Apromac, o Ministério das Minas e Energia tinha dito que não havia consenso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu só acho que essa é a guarda, acho que é o armazenamento do óleo. É um termo usado. Entendeu? É a guarda, é uma coisa meio estranha.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. É Armazenamento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas você armazena, toma conta também. Você vai estar condicionado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque o armazenamento vem logo após isto aqui?

S/IDENTIFICAÇÃO – É o recolhimento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Armazenamento após o recolhimento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Recolhimento é a retirada do óleo. Como é que eu vou recolher? O que é o recolhimento? É eu tirar o óleo do meu carro. Aí eu vou armazenar. (Intervenções fora do microfone.).

COORDENADOR (Bertoldo) – É. Mas a palavra guarda...

S/IDENTIFICAÇÃO – E se tirar a palavra guarda? (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Ao invés de guarda, falar em armazenamento adequado. 

AGOSTINHO – Eu acho importante incluir pessoa física ou jurídicas também. São as pessoas que trocam o óleo em casa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acondicionar é outra coisa. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Está em discussão ainda.

PEDRO – Do jeito que está colocado ali, a retirada do óleo usado ou contaminado, equipamento, e armazenamento adequado, acho que poderia colocar esse armazenamento adequado, retirada e armazenamento adequado do óleo usado ou contaminado, equipamento que utilizou, ficaria melhor a redação.

COORDENADOR (Bertoldo) – Consenso? (Pausa.). Aprovado o texto proposto pela Apromac. Está ajustado.

Tem nova proposta do inciso XII. Está “consensuado”, está aprovado este consenso? (Pausa.). Consenso? Mantém o consenso. Não tem nenhum reflexo com o anterior, não é? Aprovado então.

Embaixo também. Aprovado o XIII também, já está “consensuado”.

O XIV também já estava “consensuado”. Não tem nenhum reflexo? Aprovado. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Bertoldo, o José Cláudio ontem falou que iria embora caso discutisse o Artigo 3º. Eu estou propondo a rediscussão do Artigo 3º. (Risos.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos pular o Artigo 3º?

CLÁUDIO – Eu só tiraria o exclusivamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não mexe no Artigo. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos ao próximo item. (Intervenções fora do microfone.)
COORDENADOR (Bertoldo) – Está em discussão esta proposta de Artigo: que o produtor, portador, vendedor de óleo lubrificante acabado bem como o gerador de óleo lubrificante usado são responsáveis pelo recolhimento do óleo lubrificante usado ou contaminado nos limites das distribuições previstas nesta Resolução. A proposta é de um artigo. Está “consensuado”? (Pausa.). Está aprovado por unanimidade. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali está definindo a responsabilidade. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Qual é o próximo agora? Quarto. O texto quarto também está consensuado. Pergunto se tem alguma divergência na Mesa. (Pausa.). Não tem. Então está aprovado.

Só temos de votar o § 1º do Artigo 4º. Para o cumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo o produtor e o importador poderão... Qual é a divergência, Cláudio? Você pediu para votar porque não havia consenso. (Pausa.). Então, o § 1º tem consenso. Está em discussão. Está OK? Então está aprovado.

 O "b" é que tem votar. Habilitar-se como empresa coletora na forma da legislação como órgão regulador da indústria de petróleo. Qual é a divergência? (Pausa.). Nenhuma? Então está aprovado.

O § 2º. Está aprovado também? Mantém-se? (Pausa.). Consensuado? Aprovado.

O § 3º também. Não tem nenhuma dúvida? Também está aprovado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse 14 pode apagar?

COORDENADOR (Bertoldo) – É. O 14 apaga, sim. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem uma proposta da Apromac que é um novo artigo. Quer transformar o § 2º em novo artigo. É isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Compete ao Ministério do Meio Ambiente e ao Ministério de Minas e Energia, através da Portaria Ministerial, estabelecer anualmente o menor quanto necessário o percentual mínimo de coleta de óleo usado ou contaminado não inferior a 30% em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observando o seguinte. Está em discussão.

S/IDENTIFICAÇÃO – Bertoldo, eu queria fazer um destaque. Eu acho mais coerentes os de cima, não este debaixo, a redação em cima.

COORDENADOR (Bertoldo) – Manter a redação original você está propondo. Zuleika.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Então, a Apromac concorda em voltar com o texto anterior, que veio da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com as pequenas alterações que a gente fez na debaixo, não todos obviamente. Colocar ali, depois de anualmente, ou periodicidade menor quando necessário, e depois da palavra percentual colocar a palavra mínimo, o percentual mínimo de coleta. Para ficar bem claro que é um percentual mínimo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que as duas observações não têm sentido, quer dizer, não precisa, primeiro porque já está dizendo que é inferior, não inferior, então para que repetir que é mínimo?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Não. Sim. Porque uma coisa é ser não inferior a 30%. Na hora de fixar não pode fixar menos de 30%. Outra coisa é dizer que esse percentual é mínimo. São coisas diferentes.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas não sendo inferior a 30% significa que o mínimo é 30.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Mas pode ser entendido como o máximo também.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não pode ser fixado em valor inferior a 30%. É um percentual no mínimo, não é um percentual embaixo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Quando você diz que não pode ser inferior a 30% está dizendo que o mínimo é 30%. – (intervenções fora do microfone). Se ele não pode ser inferior a 30%, ele pode ser 80, 70, 40, 90, até 30. Então o mínimo é 30.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Na hora de fixar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Na hora de fixar. (Intervenções fora do microfone.). Não. Fixar no mínimo em 30%. O não inferior a 30% é a mesma coisa. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Fale ao microfone, por favor.

S/IDENTIFICAÇÃO – São duas coisas distintas o que está dizendo ali. Fixar o percentual em valor não inferior a 30%, concordamos. Ele vai ser de 30% ou mais. Agora. Agora nós estamos qualificando o percentual. Não é um percentual qualquer. Não é um percentual máximo. Não é um percentual exato. É o percentual mínimo. Aqueles 30% que nós fixamos é o mínimo. Veja, no ano seguinte ele vai poder ser outro. É o percentual mínimo, não é o máximo, não é o exato. É essa diferenciação que eu quero fazer.

S/IDENTIFICAÇÃO – E no mínimo a redação está ruim, porque estabelecer anualmente um percentual, olhe, estabelecer anualmente, pelo menos anualmente. Quer dizer, não é anualmente ou quando for necessário.

COORDENADOR (Bertoldo) – Altera-se isso. Mas mantém-se o mínimo. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Nós temos de definir um período. Se é anual é anual. Não vamos começar a criar... (Intervenções fora do microfone.)

JAIR LOR – Jair Lor, Advogado da União e da Consultoria do Ministério de Minas e Energia. Sem querer antecipar a questão relativa por que que eu acho que deve constar o Ministério de Minas e Energia, eu entendo o seguinte. Nada impede, nada impedirá, em momento algum, fixado esse percentual mínimo, a periodicidade anual, nada impede, em momento nenhum, ninguém vai poder impedir que os Ministros resolvam alterar esse percentual em periodicidade inferior. A questão é a seguinte. Aí entramos já, a competência que os Ministros têm para tratar dessa matéria é uma competência legal, decorre da lei. Então não é a Resolução que vai poder estipular. A periodicidade anual é apenas indicativa. Os Ministros vão ter total liberdade para, sei lá, achar interessante, por uma questão de estratégia, vamos alterar esse percentual hoje, e não esperar dois, três meses. Se há necessidade de alterá-lo hoje, ele será alterado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então vamos mudar a redação. Estabelecendo a periodicidade mínima anual, no mínimo uma vez por ano, não é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – eu vou ao menos.

S/IDENTIFICAÇÃO – É competência.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pois é. Eu concordo com o que ele disse. Estabelecer anualmente. Se os Ministros resolverem fazer, porque, quando necessário, quem é que vai decidir quando necessário? Os próprios Ministros. E eles poderão estabelecer que seja semestralmente, trimestralmente. Então, quando você coloca lá anualmente significa que pelo menos anualmente você vai ter de fazer. Se eles quiserem fazer...

JAIR LOR – O que nós defendemos é o seguinte. A proposta original, o texto diz que competiria apenas ao Ministério do Meio Ambiente fixar esse percentual. Nós entendemos que tem de ser fixado em conjunto. Porque a competência dos Ministros, de todos os Ministérios vem fixada em lei, que atualmente é a Lei nº 10.783/03, competência dos Ministros, dos Ministérios. A competência da Agência Nacional do petróleo, da mesma forma, é uma competência legal, vem fixada na Lei nº 9.468. Não pode Resolução dispor no sentido contrário à lei. A Resolução tem no máximo, no máximo determinar o que a lei, ou no máximo não falar nada, não pode contrariar em hipótese nenhuma a lei. A questão aí é a seguinte. Ao excluir o Ministério de Minas e Energia, a Resolução estaria o quê? Subtraindo uma competência que dos Ministérios. Por que existe uma Portaria interministerial? Existe exatamente porque o assunto é pertinente a duas pastas. Eu não estou discutindo aqui que o óleo usado não é um resíduo perigoso. É um resíduo extremamente perigoso.Porém, ele é matéria prima. É insumo extremamente importante para a indústria do petróleo, e nós estamos discutindo a todo momento óleo lubrificante. Por esse motivo é um assunto que interessa diretamente, a fixação desse percentual interessa diretamente ao Ministério de Minas e Energia. Outra questão. Como nós entendemos que o Ministério de Minas e Energia tem competência para dispor sobre o assunto, não existiria motivo nenhum para que toda a legislação, a legislação desculpa, todos os atos normativos da ANP, Portarias da ANP e Portarias Ministeriais que forem editadas sobre o assunto, não existiria motivo nenhum para que eles fossem revogados. Em sendo aprovada uma Resolução, eu diria assim, se essa Resolução de alguma forma ir em confronto com alguma das Portarias da ANP que já estão em vigor, existe um risco muito grande de se criar uma confusão jurídica, se porventura o Ministro de Minas e Energia fixar um percentual diferente do mInistério do Meio Ambiente. O que vai acontecer? Quem que vai resolver essa situação? Não existe hierarquia entre os dois. Esta é a questão que eu queria colocar.

COORDENADOR (Bertoldo) – eu tenho uma dúvida, eu já coloquei isso ontem. Só para ajudar a ampliar esta discussão, eu entendo que, primeiro, nós estamos em nível de administração do Conama. Certo? O Conama baixa Resoluções por seus executivos, ou seja, para o Ibama. Ela não pode baixar uma Resolução determinando ao Ministério de Minas e Energia a cumprir uma obrigação. Eu acho que não tem competência para isso em nível de uma Resolução. Se fosse uma lei. A competência do Conama, ele pode, eu entendo que ele pode, e acho que você está correto em seus argumentos, eu só não sei do aspecto legal dela. Eu sugeriria, se fosse possível talvez, compete ao Ministério do Meio Ambiente, ouvindo o Ministério de Minas e Energia. Quer dizer, porque nós não podemos dar competência ao Ministério de Minas e Energia. Eu tenho de escolher uma pessoa jurídica. Ou este assunto, esta matéria a gente pode aprovar e remeter à Câmara Jurídica depois, para ver a legalidade disso. Porque nós aqui ao tomarmos uma decisão dando competência ao Ministério de Minas e Energia, nós estaremos também extrapolando as nossas atribuições.

JAIR LOR – O que eu gostaria de falar é o seguinte. Na verdade este artigo não atribui competência. No fundo, no fundo, ele não atribui competência. Quem atribui competência é a lei. Ele simples declara algo que já existe. Então, nesse sentido, na minha opinião não haveria,... (Intervenções fora do microfone.). É, nesse sentido, não. Eu acho que não haveria problema nenhum do artigo dispor simplesmente compete aos Ministérios por quê? Porque a lei assim determina. Então, nesse sentido é irredundante porque a lei já prevê, mas não haveria problema nenhum. Repito. Quem atribui competência para os Ministérios é a lei. Eu até acho que este artigo seria dispensável tanto para o Ministério de Minas e Energia como para o Ministério do Meio Ambiente. Bastaria dizer o seguinte. O percentual mínimo será fixado por Portaria dos Ministérios interessados, alguma coisa do gênero. Por que o Ministério de Minas e Energia tem interesse na matéria. O Ministério do Meio Ambiente tem interesse. O Ministério das Cidades eventualmente pode ter interesse. O Ministério da Indústria eventualmente pode ter interesse também. Então não é a Resolução do Conama que vai dizer olham, este assunto não compete, não é de interesse do Ministério tal e tal. Então, talvez, eu até acho que talvez a melhor solução seria deixar totalmente aberto. Compete ficar por meio de Portaria dos Ministérios, sei lá, envolvidos, alguma coisa totalmente aberta. (Intervenções fora do microfone.). A proposta nossa, sim, que os percentuais fossem fixados por ato conjunto do Ministério de Minas e Energia e do Ministério do Meio Ambiente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos fazer o seguinte. Vamos ampliar a discussão para podermos construir um pensamento. Reinaldo Vasconcelos e depois o Sérgio Gonçalves.Depois a Zuleika quer falar?

PEDRO – Eu só queria sugerir...

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu passei a palavra ao Reinaldo.

REINALDO GONÇALVES – Eu só queria ratificar o que você colocou. O Conama não pode delegar nada para ninguém que não seja dentro da sua estrutura. Não pode. Eu afirmo a você mesmo sem ser advogado, pela experiência análoga que nós tivemos com a questão do Plano de Área. O Plano de Área foi feito não é delegando, não, mas falando o que cada Ministério iria fazer. Juridicamente já tem um parecer dizendo que não poderia sair uma Resolução do Conama nessa forma. Então foi feito um decreto do Executivo e saiu um decreto, porque as Jurídicas de 11 Ministérios falaram assim que o Conama não pode delegar para outro Ministério. Então, eu só estou querendo ratificar a sua posição. Mas eu não vou defender isso aí, não. Não vou defender porque... Obrigado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu também não vou discutir a questão jurídica porque também não é a minha área. Mas em relação ao que o Conselheiro falou aí, que a redação está meio truncada também, eu só queria sugerir, a competência não vou discutir, mas a partir daí estabelecer pelo menos anualmente o percentual mínimo de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, o qual não deverá ser inferior a 30% em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado observado o seguinte. Acho que ficaria melhor.

COORDENADOR (Bertoldo) – A Zuleika, depois o Sérgio Gonçalves.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Este foi o motivo pelo qual a Apromaq está solicitando que volte o texto original da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, com as duas alterações que estamos solicitando, que o percentual seja mínimo de coleta, e que essa periodicidade possa ser flexibilizada na medida da necessidade. E que vá para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que eles decidam, os advogados então decidam. Porque, como eu falei ontem, o motivo de a Apromaq fazer isso foi porque não tínhamos até agora um parecer do MMA. Eu solicitei até para o Reinaldo, mas em vista do pouco tempo que nós tínhamos, o MMA não emitiu até agora o seu parecer. Eu acho que não temos condições técnicas aqui para discutir isso. Ele está solicitando que os Conselheiros votem a retirada da proposta da Apromac e que a gente altere...

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. Você está pedindo para retirar a proposta de emenda, não é?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Primeiro retirar a proposta de emenda. E em seguida alterar, então, a anterior.

COORDENADOR (Bertoldo) – Retornar à anterior. 

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Sérgio Gonçalves. A palavra está com o Sérgio Gonçalves. (Intervenções fora do microfone.). Tudo bem. Tudo bem. A palavra está contigo, Sérgio.

SÉRGIO GONÇALVES – Ministério das Cidades. A proposta também é do MME. Ela volta porque ela está em pauta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode mexer na redação.

SÉRGIO GONÇALVES – Ela volta porque está em pauta. Pode mexer na redação, pode melhorar um pouco a redação, mas ela está em pauta. Ela não pode ser retirada. (Intervenções fora do microfone.). Sim. Tudo bem. Mas ela ainda existe porque ela era também proposta do MME. Está certo?

A nossa posição aqui, tendo essas dúvidas, e existem várias outras coisas também, mas é que se mantenha esta proposta, não a do documento original, e sim esta proposta, onde teria essa Portaria conjunta. Esse conjunta pode, para ficar talvez mais claro, não amarrada também só com o ME, mas com os Ministérios conforme as leis que instituíram as suas competências. Certo? Mas que tenha e deixe para a Câmara Jurídica, aí, sim, lá existe uma Câmara Jurídica para isso. Se a Câmara Jurídica achar que não pode, ela vai entrar em contato, ou antes, pró ativamente, o MME vai conversar com a Câmara Jurídica do Conama, para conversarem e verem isso. Está certo? Eu sou a favor que fique também resguardada a competência legal dos outros Ministérios que tenham interesse no caso, seja resguardado o interesse dos outros Ministérios, não só o do Ministério de Minas e Energia. E na Jurídica os Jurídicos de cada Ministério trabalhem junto com a Câmara Jurídica que serve também para isso, e se tiver dúvida. Porque se tem dúvida com todo mundo, cabe à outra Câmara tirar. Não vai ser nesta Mesa aqui que se vai retirar. E se espera ver o que vai acontecer, mas resguardando que fique isso claro da necessidade de que tenha essa interação de governo para que saiam os percentuais.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só um minuto. Se eu estou entendendo se a única é colocar o Meio Ambiente ou Meio Ambiente e Minas e Energia. Eu sugeriria o seguinte. Que a gente tentasse uma redação, eu digo aí o Minas e Energia com a Apromaq, que começaria; Compete ao Ministério de Meio Ambiente, e entre parêntesis nós colocaríamos, e ao MME, se for o caso outros, e mandasse isso para o Jurídico. Se nós conseguirmos uma redação comum, e a única dúvida é se compete só ao Ministério do Meio Ambiente ou Meio Ambiente e Minas e Energia, nós colocaríamos isso e mandaríamos isso para o Jurídico. Eu estou entendendo que nós não seríamos contra de incluir o Minas e Energia. Mas, se houve, então daríamos a redação final e ficaria para a Jurídica resolver. Se não tem problema jurídico, inclui-se o MME. Se tem problema jurídico, exclui-se e o resto da redação já estaria consertado. Eu não sei se isso é possível por lei. Se com o resto da redação está todo mundo de acordo.

S/IDENTIFICAÇÃO – É possível manter-se no caso, se não chegarmos a um consenso, que seria o ideal, é possível manter as duas propostas para o Jurídico apreciar ou não? (Respondem que é). Porque eu estava entendendo que...

COORDENADOR (Bertoldo) – Se não for possível aprovar. O ideal seria exatamente que fosse conjunto. O ideal é isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se não encaminharíamos as duas para o Jurídico decidir.

DAYSE – Eu ia sugerir mais ou menos nessa linha porque no meu entendimento o texto original já passou por uma avaliação por uma Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que definiu que poderia ser daquela forma. Agora estamos tentando colocar se há coisas ali. Então, eu acho que precisa remeter a situação, as duas, para ver qual que realmente, no meu entendimento a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos já opinou em cima de uma proposta dizendo a possibilidade e exeqüibilidade dela.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos fazer o seguinte. Vamos fazer um intervalo de 5 minutos. A gente conversa, ver se tem uma forma de texto, a mais adequada, e a gente toma um café enquanto faz uma discussão. Porque há um consenso. Nós queremos saber a questão da legalidade. Então, Jurídico. Não temos competência para discutir isso aí. Então, vamos ver uma forma de redação nesses 5 minutos, tomar um cafezinho, ir ao banheiro. Está bom?

– Intervalo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos retomar os nossos trabalhos. Nós temos uma redação que parece que é de consenso, nesse intervalo do café. Pergunto, para a discussão, se está “consensuada” a proposta. (Pausa.) Está “consensuada”? Minas e Energia, está “consensuada” a proposta? Está. Então está aprovado este texto que foi de consenso. O texto está aqui em azul, não é, Ruth? É de competência do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia, através de Portaria interministerial, estabelecer ao menos anualmente o percentual mínimo da coleta de óleos lubrificantes usados ou contaminados não inferior a 30% em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observando o seguinte: Então, está aprovado este texto. Apaga a proposta anterior. 

Tem um novo inciso ali?

S/IDENTIFICAÇÃO – É uma complementação de texto. (Intervenções fora do microfone.)
COORDENADOR (Bertoldo) – Eu estava perguntando se existe alguma objeção. Eliel? Cláudio?

Deixe o Edmir falar, ele que tem divergência.

EDMIR – Primeiro é o seguinte. A gente entende que o inciso I engloba todos os outros. No entanto, se nós quisermos ser mais específicos, nós concordamos com essa alteração desde que seja retirada a palavra automotiva, porque naval e área não é...

COORDENADOR (Bertoldo) – Exato. Então tira a palavra locomotiva e fica aprovada essa consensuada, que é aplica dentro da frota nacional, quer seja rodoviária, ferroviária, naval ou aérea. Perfeito? Aprovado.

O outro que também está “consensuado” atendente de parques, máquinas industriais, consumidores de óleos, inclusive as indústrias. Está consensuado? Está consensuado. Aprovado.

O outro item que tem de votar é o item III. Eu queria fazer uma observação explicativa. Está o item III em discussão.

S/IDENTIFICAÇÃO – Na realidade eu quero fazer uma explicação sobre os itens III, IV e V, porque a motivação é a mesma. Eu só vou explicar a motivação dos três e depois daí nós podemos analisar um a um, se for o caso. Está OK? Qual foi a idéia da Apromaq aí? Esses três incisos, aliás, o IV apenas parcialmente, foi tirada apenas uma palavra, era e destinação, que é a nossa proposta, esses três elementos estão fora da cadeia de geração de óleo usado. Eles estão na parte da cadeia que se refere à recuperação. Então a Apromaq entende que se você vai fixar o percentual que serve como um parâmetro presumido do que é possível recolher, a par que não está na cadeia de produção de óleo não deve ser considerada para a fixação desse percentual. Porque no nosso entender considerar elementos fora da cadeia de produção, ou seja, na parte da cadeia relativa à solução desse resíduo só viria a prejudicar o percentual e viria a tentar diminui-lo. Seria um contra-sendo com a parte da cadeia referente à produção. Por isso é que nós sugerimos a retirada parcial.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu entendi. Eu queria saber o seguinte. O MME disse que tinha discordância. Eu quero saber qual a discordância para poder verificar se há consenso ou não e votar o assunto. Não precisa nem ter discussão. (Intervenções fora do microfone.). Não. Mas eu queria ouvir alguém do MME. Por que num momento você disse que não tem concordância?

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós entendemos que para a definição dessa coleta, desse percentual de coleta, nós teríamos de levar em conta também a destinação do produto. Por quê? Porque se você não tiver previsão de onde colocar esse óleo e aquelas outras alternativas que poderíamos estar ambientalmente aceitando, se não forem aceitas, o que nós faremos com esse óleo? Eu sei que este é um problema que nós vamos ter de trabalhar. Hoje, neste exato momento, eu acho que nós deveríamos levar isso em conta, até para definição desse percentual progressivo de aumento. Esse é o ponto.

EDVALDO – Eu me ponho, ah, se eu fosse o Ministério do Meio Ambiente ou do Ministério de Minas e Energia, e tivesse trabalhando para subsidiar a decisão dos Ministros para esse percentual. Primeira pergunta, primeira informação que eu gostaria de saber é a seguinte, qual é a capacidade de re-refino do País? Se não eu vou ser um irresponsável, é uma leviandade. Como é que eu posso fixar isso, fazer metas se eu não conheço o diagnóstico? É impossível. Seria uma leviandade tomar uma decisão sem ter o diagnóstico. Se é bom, se é baixo, se é alto, isso é uma outra discussão. Mas desconhecer esse fato para tomar a decisão seria uma leviandade.

S/IDENTIFICAÇÃO – Respeito a sua posição, naturalmente. Só gostaria de fazer a seguinte reflexão. O fato da capacidade de re-refino, vamos pressupor que a capacidade de re-refino não seja em determinado suficiente, parece-me que não é essa a realidade, porque podemos perguntar para o re-refino. Certo? Isso não justifica você deixar o óleo na natureza.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas eu não disse isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você tem de recolher e coletar o óleo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Desculpe. Eu não disse que justifica. Mas eu digo que eu preciso conhecer, eu preciso ter o diagnóstico para tomar a minha decisão.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tudo bem. Mas o que estamos definindo ali? Percentual mínimo de coleta. Entenda-se de recolhimento e coleta. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim.

S/IDENTIFICAÇÃO – Certo? Agora, por exemplo, se não tem capacidade, você vai admitir que o percentual caia, é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é uma outra discussão. Mas eu vou considerar isso. Eu vou considerar. Não estou dizendo que vai ficar. Mas que eu vou considerar eu vou. Porque eu preciso ter estratégias. Porque, olha, não adianta você colocar uma coisa no papel, não vai resolver. Então se a capacidade de re-refino é baixa, eu vou perguntar quais são as outras alternativas que eu tenho no País? Então eu vou ter de exigir uma grande capacidade de estoque. Eu vou começar a trabalhar do outro lado.

S/IDENTIFICAÇÃO – É uma das variáveis.

S/IDENTIFICAÇÃO – É uma das variáveis. Eu tenho de conhecê-las. Isso é exatamente para não deixar o óleo ir para o Meio Ambiente. Se a capacidade de re-refino é baixa, eu vou ter de pensar em outras alternativas inclusive de armazenamento e até de incentivo, para que a capacidade de re-refino aumente. Tem de conhecer isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso tem de ser considerado no grupo de acompanhamento da execução disso que é previsto no artigo. Concordo, Tem de ver todas essas conjunturas, elas têm de ser analisadas por esse grupo de acompanhamento. Mas isso não pode influir no percentual.

S/IDENTIFICAÇÃO – É claro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Veja, eu só posso entender o seguinte desses 3 incisos que prevêem a consideração de coisas que não estão na cadeia de geração de óleo. Só posso entender que esses 3 incisos só vão servir para diminuir o percentual. Porque se você estiver incontroverso e tem capacidade ociosa, você não vai considerar isso. Você não vai aumentar o percentual de coleta só porque tem capacidade ociosa de re-refino. Você vai aumentar o percentual de coleta porque a sua estrutura de coleta melhorou, porque o seu equipamento nacional está consumindo menos óleo, isso melhorou. Então, se por um lado não pode, por outro também não pode.

S/IDENTIFICAÇÃO – eu estou entendendo que estes incisos que estão aqui, esses 3 que estão aqui ajudam na avaliação de nós dimensionarmos o processo de recolhimento do re-refino, ou seja, conhecemos a realidade do País, conhecemos as realidades regionais, queremos colocar a situação do nosso País que tem dificuldades. Então, aqui passa por uma análise do inciso a realidade regional. Então você experimente aí alguns parâmetros para que possam permitir você tomar a decisão. Aí se cria uma estrutura de um estudo técnico, inclusive implantar programas no País, para desenvolvimento de tecnologia para isto aqui. Ele dá uma redação, porque fica uma coisa, olha, tem tudo isso no re-refino e não tem. O País pode propor uma política em cima disso, para esses critérios, no momento da tirada do re-refino. Mas se nós não tivermos referência dessas realidades regionais não vamos poder conhecer. E a Resolução permite a criação inclusive de ações do ambiente. Se você tirar fora você deixa solto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha só o item IV. O que está escrito no item IV?

S/IDENTIFICAÇÃO – O item IV só está tirando uma parte. Deixe-me relembrar aqui.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu já falei do sistema de recolhimento e destinação. Você estuda a capacidade de instalação, e depois o que que vou fazer com o óleo e destiná-lo. Um vai complementando o outro.

S/IDENTIFICAÇÃO – No item IV, a proposta da Apromaq é a retirada apenas da parte e destinação. Ficaria avaliação do sistema de recolhimento de óleo lubrificante usado ou contaminado como proposta nossa. Tira apenas o e destinação. Porque o e destinação é parte da cadeia de solução, não de geração. É isso que estou explicando para ele, a coerência da nossa proposta. Tá? Eu gostaria de ouvir do re-refino se existe porventura a possibilidade de eles não conseguirem.

S/IDENTIFICAÇÃO – A questão não é essa. A questão é que eu tenho de considerar se ele tem capacidade ou não tem. Até porque o País, os Ministérios têm de conhecer isso, para fazer uma coisa de acordo com a realidade e até incentivar outras alternativas. Porque se eu conhecer a realidade, o diagnóstico do re-refino, de repente eu vou dizer o seguinte: Olha, a solução para o País não é ficar fiando no re-refino porque vai demorar muito, é trabalhar com as refinarias. Então eu preciso conhecer essa realidade. Eu não posso desconsiderar a realidade, até para eu encaminhar propostas adequadas à nossa realidade.

S/IDENTIFICAÇÃO – Veja, eu entendo...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu peço a palavra.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos ouvir o MME, só para não ficar muito longo.

JAIR LOR – Da Consultoria Jurídica do MME. O que eu gostaria de falar é que acho que processo de tomada de decisões, um processo sério e responsável de tomada de decisões vai levar em consideração todos os fatores. Eu diria até mais. Vai levar em consideração todos esses fatores e vai levar em consideração outros fatores que não se encontram aí. Porque, eventualmente, pode ser até que um desses acaba sendo preponderante. Embora levando em consideração todos, acaba tomando uma decisão com base em um só, porque naquele momento aquele fator era o mais importante. Em que pese toda a discussão, eu acho que é importante elencar o maior número aí de fatores que devem ser levados em consideração. Mas eu não consigo vivenciar aquilo de uma outra forma se não com o caráter meramente exemplificativo, indicativo. Tenho certeza absoluta de que os Ministros vão levar em consideração esses itens e vão levar em consideração outros fatores que não estão aí também.

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, vocês têm mais algum argumento?

S/IDENTIFICAÇÃO – Vejam, só para tentar harmonizar. Eu até entendo a preocupação. Eu entendo que todo esse diagnóstico, toda essa ação vai anunciar uma política pública de ações direcionadas. Então todo um planejamento de ações de desenvolvimento para recolhimento de re-refino passa por algumas ações. Nós estamos buscando alguns critérios. Nisso eu entendo a preocupação de vocês, porque estão achando que colocando este item aqui vão inibir o alcance da meta. Muito pelo contrário. Eu acho que vai permitir conhecer melhor a realidade da situação, que não conhecemos hoje, e você vai poder cobrar do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério de Minas e Energia, com base nesses critérios, qual foi a tomada de decisão que eles tomaram. Como fiscalizar melhor. Porque se nós não definirmos aqui um critério, e eles tomarem a política pública que eles acharem mais adequada, a legislação não vai permitir. Então nós vamos poder, em cima desse diagnóstico desses critérios saber se eles estão fazendo políticas públicas de ação progressiva e de resolver um problema, ou seja, de ampliar esse recolhimento e dar efetividade na ponta ou não. Nós tentamos definir algum critério de ação.

Então, agora claro que se alguém fica só com 30%, nós vamos questionar na ponte. Tem de questionar na ponta. Mas aí o critério está aqui avaliado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Como eu disse, ou vocês compreendem a minha posição e eu compreendo a posição de vocês. Eu acho que não ficar se estendendo em discussão, salvo alguma discordância, votamos em bloco essas 3 alterações e fica decidido.

COORDENADOR (Bertoldo) – Fale ao microfone.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A nossa intenção era não tornar esses dados condicionantes, como uma desculpa para se diminuir cada ou de alguma maneira imobilizar esse percentual e não fazer tornar progressivo. Agora, veja, a nossa preocupação é retirar isso do Meio Ambiente. Certo? Se se levar em conta que não tem capacidade de re-refino ou então não tem coleta na região Norte, manda queimar, quer dizer aí você está liberando, este é o nosso terror, o desvio, a clandestinidade, tudo por conta porque nós simplesmente levamos em conta que não tem capacidade de re-refino. Ou então não tem coleta e não se faz mais nada. A Resolução não está prevendo o que se vai fazer em caso de como e se isso não acontecer. Então, nós temos na frente uma proposta de criação de um grupo, da gente, precisa ver a Comissão de Assuntos Jurídicos, e também a questão de que os Ministérios vão-se mobilizar para aumentar essa capacidade do País. Deixa isso e vai seguindo para ver ou termina.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho ainda que temos de tomar decisão. Mas, Zuleika, com relação ao que você fala, primeiro eu acho que já tem uma questão decidida no Artigo 3º, a questão do Meio Ambiente. Só se admitem aquelas alternativas. Não se admitem outras. Então, isso o Artigo 3º tratou. Por isso nós priorizamos a discussão dele. Não se admitem outras. Então a questão do Meio Ambiente está resguardada no Artigo 3º.

Agora isto aqui dos percentuais, isso aí é para as estratégias para chegar lá. E para nós traçarmos as estratégias, nós precisamos do diagnóstico. Eu acho, não sei em que momento, eu nunca comentei isso, acho que a gente deveria trabalhar, a exemplo do que foi na 2986, foi sua, não é, metas progressivas, intermediárias e finais. Só para mostrar assim, começou com 30%, pessoal, tem de ir avançando. Agora para ir avançando é preciso do diagnóstico, é preciso considerar tudo isso. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Fica o III, você destaca ele, fica aprovado o III. E se o seu argumento é o mesmo, quer dizer, o meu também é o mesmo para o IV e o V também, ficarem. Eu tenho de considerar tudo para o meu diagnóstico, para traçar a estratégia. Porque eu acho que na questão de política pública a gente tem de pensar o seguinte. A norma é a minha meta final. Nós acabamos de aprovar no Conama a revisão da 2086, que eu acho assim que foi uma das discussões mais importantes que houve, foi colocado pela pessoal da Confederação do Comércio que nós não cumprimos ou cumprimos muito pouco a 2086, há quase 20 anos, e já a estamos ainda mais. Então a gente precisa pensar em implementação, porque a norma é uma meta final. Não adianta nada fazermos metas se não traçamos as estratégias para cumprir essas metas. Então, eu acho que é com isso que temos de começar a nos preocupar nessas Resoluções e colocar aqui nesta Resolução as metas intermediárias progressivas como o Bertoldo sugeriu lá na 2086. Vamos ver como colocar isso aqui. Mas acho que é fundamental, para que daqui a dez anos estar 30% ainda. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – José Cláudio, nós fizemos aqui uma redação para ajustar esse inciso, acrescentando mais um inciso que seria uma redação tentando buscar aquela idéia de metas progressivas: Para o estabelecimento do percentual mínimo de coleta deverão ser estabelecidas metas progressivas e intermediárias. Aí você...

S/IDENTIFICAÇÃO – Seria um artigo novo? Um parágrafo?

S/IDENTIFICAÇÃO – Seria um parágrafo. Não. Eu estou me referindo às metas do caput do artigo. Porque no caput do artigo fala que os dois Ministérios vão estabelecer um percentual mínimo de 30%.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não inferior a 30.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não inferior a 30, no mínimo, não é? E aí vem um parágrafo dizendo que, nesse percentual, que vai ser definido pelos dois Ministérios, deverão estabelecer metas progressivas, portanto tem de subir dos 30, intermediárias e final. Quer dizer, qual é a meta? Os dois ministérios vão dizer: a minha meta é chegar a 90% no ano 2020. E aí ele fala de um cronograma, para deixar essa idéia de que não vamos ficar nos 30% a vida inteira. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos votar depois da redação montada aqui, o texto.

JOSÉ CLÁUDIO – Para a gente ter coerência aí de que queremos progredir estaremos incluindo um parágrafo, que é para a definição do percentual mínimo de coleta exposta no caput, que poderá ser anualmente o mesmo, deverão ser estabelecidas metas progressivas, intermediárias e final. Então os dois Ministérios vão ter de definir essas metas que deveremos atingir.

COORDENADOR (Bertoldo) – Em discussão. (Pausa.). Aprovado por unanimidade. 

Este também está aprovado, este inciso? (Pausa.). Tem um outro parágrafo aqui, que era o § 1º, que agora vai ter de mudar, que o MME diz que tem de votar. Gostaria de ouvir o MME sobre o assunto. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Nós estamos comum texto novo ali. Está em discussão este § 1º. O MME tem algum questionamento sobre esta matéria? 

JAIR LOR – Na verdade a questão ali é a seguinte. Está lá. Os produtores e os importadores são obrigados a coletar todo o óleo disponível e garantir o custeio de toda a coleta. A questão é aí. Porque na verdade não pode custear toda a coleta porque existe um percentual mínimo que foi fixado. Então na verdade teriam a obrigação de custear os 30% da coleta. Acima disso, pelo nosso entender, não existiria essa obrigação. Se você o obriga a custear toda a coleta, não faria sentido fixar percentual nenhum.

S/IDENTIFICAÇÃO – No meu entendimento, como é um parágrafo de um artigo, ele obedece o caput.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estou tirando o parágrafo também porque mudou toda a estrutura.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim, mas se ele é um parágrafo de um artigo, ele está dentro do artigo. Então ele se refere ao que está no caput. Se o caput é toda a coleta da qual ele está obrigado previsto no caput.

COORDENADOR (Bertoldo) – É. Mas olha só. A Tatiana está lembrando aqui que o texto final, vírgula, mesmo que superado o percentual mínimo fixado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vocês estão pensando só no percentual mínimo. Não é a nossa, no documento aqui o mínimo é 30%, com metas intermediárias e progressivas. Certo? Então, quando você supera o percentual mínimo, então esta palavra aqui, supera o percentual mínimo, pode até tirar fora, porque ele vai ter de fazer toda coleta que foi definida lá.

S/IDENTIFICAÇÃO – Correto.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então o entendimento é que todo óleo se refere ao disposto no caput. O caput está OK. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Apromaq.

S/IDENTIFICAÇÃO – Na realidade, a idéia que ele expôs primeiro é verdadeira. Se extrapolar o mínimo fixado vai ter de pagar a diferença. Porque a pergunta que eu faço é a seguinte. Nós estabelecemos um princípio de que, lá no Artigo 1º nós já debatemos isso, de que tudo que tinha sido recolhido seria coletado. Certo? Aí eu pergunto. É recolhido um percentual, na vida real é recolhido um percentual maior do que o mínimo presumido. Vamos supor, fixou em 30, recolheu 31%. A pergunta que eu faço é a seguinte. Quem vai pagar o 1% de diferença? Por isso que nós colocamos, se superar na vida real, na vida real se perceber que se coletou, que recolheu, que coletou-se 31%, os produtores vão pagar a diferença.

S/IDENTIFICAÇÃO – A dúvida dele é que ali teria todo ser entendido como 100%, e não é. É superior, se ele recolheu 32% é 32, se é 40 é 40.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se ele recolheu acima da meta, ele responde por aquilo que ele recolheu, mesmo que seja acima do percentual fixado.

EDUARDO – No mundo ideal, na prática isso acontece ou já está acontecendo. A grande dificuldade de viabilizar isso ou tornar isso alguma coisa factível é a questão que a gente ainda não chegou a discutir aqui, nós representamos hoje 80% do mercado. Há cinco, dez anos atrás, nós representávamos 95% do mercado. Uma das razões dessa perda, não temos dúvida, foi o sucesso da implantação da Conama 9. Como a gente falou, basicamente, de 1999 a 2001, o volume de óleo coletado aumentou 50%, de 20 para 30 atuais, e nós temos consciência de que este foi um trabalho conjunto nosso, principalmente com o Sindirefino, nesse período. Quer dizer, o que acontece? Acontece que nem todos os participantes do mercado estão praticando isso. Então o que acontece é que você tem 20% dos agentes do mercado, dos produtores de lubrificantes que não vieram aqui. Não tem nenhum. Todos nós aqui e não vieram outros. Não estou preocupado com o que está escrito aí porque eles não cumprem. Nós estamos aqui preocupados porque nós vamos cumprir. O que escrever aí nós vamos cumprir. O que está escrito hoje nós estamos cumprindo. Então nós estamos preocupados que seja factível. Esses outros 20%, que não se responsabilizam, e aí estou generalizando com certeza não são todos os outros 20 que não cumprem isso, eles não assumindo essa responsabilidade, eles não custeiam essa coleta. Então a grande dificuldade que vai existir é como é que eu sei, e aí volta para os itens que a gente falou antes. A avaliação do sistema é fundamental. Como é que eu sei, em que momento eu sei que se coletou no sistema todo 31%? Porque tem algum desvio. Hoje tem um coletor que desvia para a cerâmica, para a olaria, para a combustão. Esse cara também não veio aqui, não é? Ele está preocupado com o que está escrito, com o que vai mudar aí. Ele também não veio aqui. Ele vai continuar desviando lá por outras razões. E como é que eu descubro que volume é esse? Então é fundamental o que se falou aí do sistema. Quer dizer, eu não tenho dúvidas de que no momento em que tivermos controle sobre o processo e identificarmos que vende 30 e se conseguiu 31, nós vamos concordar com aquele crescimento, dentro de todos os critérios que estamos colocando aqui, nós vamos estar avaliando, beleza, o nosso sistema está funcionando, vamos fazer 31, vamos fazer 32. Agora, o que não vai ser possível praticar, eu imagino o seguinte. Tem dois produtores no mercado. Eu e ele. Aí o coletor vem, chega assim: Conseguimos aqui 35%. Está aqui a conta, 30 foi do jeito que nós tínhamos combinado. O caminhão rodou o País inteiro e trouxe aqui. Teve 5 que eu tive de coletar com o meu carro particular. Esse custo foi um pouco maior. Está aqui a conta. Como é que vou assumir essa responsabilidade sabendo ou sem saber se ele coletou alguma coisa? Levado ao extremo, eu vou ter um único produtor, levado ao limite, apenas para exercício essa situação, eu vou ter um produtor responsável por toda a coleta no País e todos os outros não vão estar pagando, não vão ser responsabilizados pela coleta. Então a grande dificuldade prática de viabilizar o que está redigido ali é grande. Quer dizer, eu diria que ela vai acontecer por todos os outros pontos que nós estamos amarrando na Resolução. A Resolução está criando as condições, sim, de que isso venha a acontecer de forma estruturada, de forma controlada. Agora, ali é uma idéia que já acontece e vai acontecer. Agora é levada. Ela não tem como se deprisar a não ser todos os outros parâmetros da Resolução.

COORDENADOR (Bertoldo) – Afinal, bem objetivamente assim, qual é o problema aqui neste texto para vocês? Qual é a dificuldade?

EDUARDO – Não tem como controlar isso. Como eu, um produtor, vou custear um valor de uma tal de coleta se eu não conhecer quanto é esse valor? O volume. Não estou nem falando de valor. Desculpe. Como eu vou assumir um determinado percentual? Vai chegar a uma situação em que eu vou coletar mais do que eu vendi. Porque, na hora em que chegar a conta, eu não sei quanto foi coletado. Num sistema como um todo. Está se avaliando o sistema. Está se falando de se custear um sistema sem um controle.

CARLOS VERETRINO – Gostaria de fazer algumas observações a respeito do que o Eduardo falou. Inclusive, endossando com bastante ênfase o aspecto que ele muito bem levantou de uma série de produtores correspondendo a 20% hoje da venda de óleos lubrificantes no País que não cumprem com os percentuais mínimos de coleta de óleo que deveriam contratar. Isso a ANP sabe porque ela tem os dados de cada um. Muito bem. Mesmo que a ANP diga que não saiba, mesmo que ela não concorde, esses dados existem lá sujeitos a serem verificados. Muito bem. O que está acontecendo hoje? E vamos voltar um pouquinho para trás para entender a situação de agora. Vamos voltar a 1999, quando a Portaria Interministerial fixou os 20% de coleta mínima. Naquela ocasião nós coletamos 170 milhões de litros. Em 2001, com 20, foi para 30%, ou seja, um acréscimo de 50% do consumo final mais ou menos estabilizado, a coleta deveria ter ido para 255 e por aí permanecer até hoje. O que aconteceu no ano passado? Nós coletamos 240 milhões, mas fomos contratados apenas para 210. ou seja, nós, coletores, estamos às nossas expensas pagando uma conta que não é nossa, de 30 milhões de litros, que nós temos hoje em estoque em certificados. Por quê? Porque uma série de empresas não está cumprindo em contratar. Como nós não recebemos sequer o que hoje, superamos já a meta, vamos dizer assim, estabelecida, como é que nós vamos aumentar a nossa coleta se existem produtores que não pagam, se tiram da base óleos industriais, se tiram óleos hidráulicos das quantidades a serem coletadas? E consideram alguns, não o Sindicom, vamos deixar bem claro, mas aqueles a quem se referiram, eles deixam na base tão somente óleos automotivos. O que está acontecendo hoje no País é que os coletores vinculados ao re-refino estão pagando a conta, e pagaram no ano passado, de 30 milhões de litros, ou seja, 14% da coleta, do percentual de coleta em geral. É isso que motiva nós colocarmos algumas considerações. Porque a coleta existe e ela é representada através da emissão do certificado de coleta. Ela é também controlada através dos óleos que entram no re-refino, daquelas quantidades. E pode também ser controlada pelos percentuais de óleos refinados produzidos. Então, quanto à coleta e ao re-refino existe um balanço máximo, uma transparência máxima para se estabelecer. Então o que está acontecendo? O que nós vamos fazer se engessarmos hoje a coleta como está atualmente, determinada apenas em 30%? Vejam, esses 30%, que são 50% a mais do existente antes, vejam que era 20%, 10% de 20 é 50%, isso não se realizou, lamentavelmente, porque na metade do caminho nós paramos de ser remunerados por essa coleta, principalmente em função de produtores que não cumprem aquilo que deveriam cumprir. O que nós achamos? Que os produtores e os importadores são obrigados a coletar mesmo quando superado o percentual mínimo fixado. Por que isso? Porque se nós tínhamos o percentual de 30%, superamos esse percentual. Vamos supor, superamos, quem vai nos remunerar sobre esse esforço? Essa quantidade de bases que nós colocamos, de caminhões, de contratação de mão-de-obra, de incentivo à coleta. Este é um problema. Por isso que nós achamos que tem de ser mantida a redação tal qual está. Apenas naquele segundo, quando a coleta efetivamente supere o percentual mínimo, a diferença será incorporada automaticamente para o ano seguinte. Talvez se colocássemos ali por trimestre. E, aliás, no trimestre seguinte, nos dois trimestres que vêm depois, para minorar um pouco as dificuldades do coletor.

COORDENADOR (Bertoldo) – Nós estamos no § 1º.

CARLOS VERETRINO – Sim. Bom! Desculpe-me ter-me adiantado. Então deixaria o texto tal qual está, para que, então, nós superando a coleta, para a qual nós somos contratados...

COORDENADOR (Bertoldo) – O senhor está mantendo o texto que está proposto pela Apromaq, é isso?

CARLOS VERETRINO – Exatamente. E colocando mais. Quando esse percentual mínimo fixado ele passasse também, endossando a análise dos percentuais a serem aumentados ou mantidos, porque caso contrário não há nenhum incentivo para o coletor aumentar. O objetivo da Resolução é retirar mediante o máximo todo possível. É o que não está acontecendo. Nós estamos coletando, eu queria deixar claro para o grupo, estamos coletando bem acima daquilo para o qual fomos contratados.

COORDENADOR (Bertoldo) – A ANP pode falar.

TATIANA – Eu só pedi a palavra porque alguém citou a ANP dizendo que a ANP tinha conhecimento de que esses 30% não seriam coletados pelos produtores e importadores autorizados pela autorizados pela ANP. Autorizados pela ANP, a gente pode ver, e os dados estão disponíveis, que eles estão cumprindo, sim. A única possibilidade de desvio, e alguém citou, é que seria na verdade no volume comercializado,dispensado de coleta, existe uma possibilidade, mas a gente não analisou isso. Na verdade teria fazer uma auditoria dentro as empresas autorizadas para saber se os volumes dispensados de coleta estariam embutidos volumes que não seriam dispensados de coleta. Esta seria uma possibilidade de desvio. E a outra possibilidade de desvio desse óleo seria o de produtores ou importadores não autorizados. Aí realmente o cara é um clandestino e ANP não vai controlar o volume de clandestino porque a gente desconhece essa figura. Então é só para deixar registrado isso aqui.

AGOSTINHO – Só complementando.

COORDENADOR (Bertoldo) – Só para se identificar.

AGOSTINHO – Existe a possibilidade de alguém me. determinar qual é o volume pertencente a cada empresa?

COORDENADOR (Bertoldo) – Como?

AGOSTINHO – Volume de cada empresa que vai ser coletado. Mencionar a cada empresa quanto vai ser coletado?

COORDENADOR (Bertoldo) – Você pode responder isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não.

TATIANA – Eu estou entendendo a pergunta do Agostinho. Isso é uma coisa que eu colocamos para a Zuleika quando ela foi ao Ministério conversar. Eu tenho dificuldades. Eu trabalho com isso desde 1999 e eu tenho dificuldade de visualizar esses volumes, talvez os Senadores consigam visualizar isso. Eu vejo os volumes e não sei como eles estariam dividindo isso. Realmente não sei. Não vejo como operacionalizar.

AGOSTINHO – Atualmente nós temos duzentos produtores de lubrificante. A minha pergunta é esta. Nós estamos comentando, falando de 8 empresas associadas ao Sindicom. Estou procurando, dentro do princípio ético, que sempre norteou as nossas atividades, fazer o processo de coleta onerando o custo, um monte de coisas. Eu vou dizer o seguinte. Existem posições de quem coleta identificar qual é o volume pertencente a cada uma dos 200 distribuidores?

NILTON – Essa proposta já foi feita à ANP e veja bem. O sujeito tem cota, ou ele compra da Petrobrás ou ele compra do re-refino. São as três fontes de base do País. Se existe esse controle de base e aquele fulano de tal compra base, alguma consegue para o lado de lá, não é? Então, se você fizer uma extrapolação, que em média vai de 5 a 10% de aditivo por óleo, vamos trabalhar com a média de 120, você tem uma idéia precisa de quem é que não está contribuindo. Então se você pegar esses 20% e pegar, nós declaramos todo mês a venda para fulano, mandamos lá o CGC e o diabo, vendemos para fulano, beltrano e sicrano, se esse camarada não paga na outra ponta as suas obrigações de coleta, é fácil detectar, tem uma pista. O sujeito comprou um milhão de litros, contratou coleta de 2.000 litros, quer dizer, alguma coisa está errada. Então esse é um forte indício. Como é feita a fiscalização pela Receita Federal, por vários órgãos, você pega um indício e vai em cima ver o que é. Entendeu. Este seria um ponto.

AGOSTINHO – Nilton, só complementando. Tubaína tem conta na Petrobrás?

NILTON – No caso de Tubaína, veja bem é um mercado...

AGOSTINHO – Quando eu falei Tubaína, desculpa, eu quis dizer o seguinte. As outras distribuidoras eventualmente clandestinas têm...

NILTON – Não. O óleo básico no Brasil ou é feito pelo Sindirefino ou comprado da PETROBRAS ou eventualmente importação direta, o que é raríssimo.

AGOSTINHO – Nilton, o que eu perguntei a você foi o seguinte: Existe condição de o Sindirefino informar a quais empresas pertencem o óleo que estão coletando? O óleo usado coletado? Se existe essa condição de ser informado...

S/IDENTIFICAÇÃO – Eventualmente com as empresas.

AGOSTINHO – Empresas que vocês, olha a pergunta que estou fazendo, existe condição de vocês informarem, olha só, a gente está onerando o custo...

S/IDENTIFICAÇÃO – Agostinho, isso é...

AGOSTINHO – Ele levante, não. Se você coleta, se a gente tem um percentual de 30%, 30% para o Brasil inteiro, eu não vou coletar 40% que 10 daquele pessoal não estão coletando. Agora se você estão coletando menos...

S/IDENTIFICAÇÃO – A base de cálculo, agostinho, é o três 30% do que você produz.

AGOSTINHO – Não. Eu coleto os 30%. Eu coleto. Agora, aqueles outros que estão deixando de coletar estão embutindo em nós a responsabilidade pela coleta. É isso que estou dizendo para você. Se você disser pra gente que vocês têm condições de determinar os coletores...

COORDENADOR (Bertoldo) – Dr. Agostinho, acho que nós vamos ter ou vocês se entendem ou a gente dá seqüência. Aqui na Mesa estamos recebendo por peso aqui, porque se vocês são setores – (intervenções fora do microfone), é, aí fica complicado. É uma questão de ordem, vamos ver se, eu entendo que o ... (Ininteligível.) é individualizado, ele é praticado em empresas. Quer dizer não é de um Sindicato ou de outro, é licença por empresa. Então existe tudo isso definido com bases definidas. É questão de caso a caso. A meta pode ser que tenha alcançado por empresa, conforme compromisso. Deixe-me passar a você, Cláudio. Depois você fala.

CLÁUDIO – Primeiro é uma questão de ordem. Eu acho que nós estamos aqui para decidir. Então não adianta a discussão entre vocês porque não nos interessa. Eu estou cheio de dúvidas aqui, então eu quero me esclarecer. Eu estou entendendo, e aí principalmente para a ANP, Tatiana, eu estou entendendo, pelo que foi colocado aqui, que quem comprar óleo neste país só tem 3 fontes para comprar óleo. O clandestino, não vamos discutir o clandestino porque o clandestino para mim é problema de polícia, não é problema de Conama, não é problema nosso. Quem é clandestino, é chamar a polícia e resolver. Se só tem 3 fontes, a ANP então sabe quem compra óleo neste país. Não é? Sabe. E quem compra óleo, se a meta é 30%, aquele que comprou óleo tem de comprovar que é 30%. O que estou entendendo aqui que a proposta é igual a que nós temos no pneu. Aí não me interessa qual óleo. Quer dizer, o cara que comprou dez milhões de óleo ele vai ter de comprovar que ele retornou 3 milhões. De onde ele tirou esse óleo não me interessa. – (intervenções fora do microfone). Não me interessa. Se você, Shell, se você tirou o óleo ou outro refinado que é da Texaco, não interessa, você comprovou que você colocou aquele óleo lá. Então para mim a ANP tem de ter esse controle. Quer dizer, se tem algum comprador que não comprovou está riscado ou cara, sei lá, com a penalização prevista. – (intervenções fora do microfone). Exato. Então é isso. Então para mim o artigo, o parágrafo está perfeito. Você tem de comprovar não necessariamente do seu óleo, você tem de comprovar de o4que estava no mercado. – (intervenções fora do microfone). São 30%. É isso. Mas é isso que estamos falando. Agora o que me admira é a conversa de vocês dizendo que tem produtor aqui que não comprova. Como não comprova. A ANP não pode deixar isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Lamentavelmente é verdade. Eles colocam o cumprimento.

CLÁUDIO – Sim.é oficial? Mas não vamos entrar nessa discussão com a ANP. Estou entendendo é o seguinte, que a ANP, para todos aqueles que ela está cadastrado lá, ele tem de comprovar junto à ANP.

COORDENADOR (Bertoldo) – Deixe a Apromaq falar. Eu quero saber o seguinte. Existe consenso? O texto tem alguma modificação no texto com o qual está proposto aqui pela Promaq? Não tem modificação do texto? Todo mundo aqui falou que era uma outra discussão, mas ninguém defendeu a redação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Retirar o texto. Manter o texto e fazer uma referência só. Depois vai ser progressivo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Depois pode ser.

COORDENADOR (Bertoldo) – Sim. Mas aqui é um parágrafo do caput. Está lá.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estamos falando do § 1º. Alguém está contra o § 1º? – (intervenções fora do microfone). Sim, mas se você quiser recolher 40 ninguém vai te proibir.

S/IDENTIFICAÇÃO – É percentual mínimo, não é?

COORDENADOR (Bertoldo) – Então não tem dúvida.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

COORDENADOR (Bertoldo) – A Mesa também não tem dúvida. Está aprovado.

Agora o § 2º. Tem alguma dúvida? Já está aprovado. A matéria não volta mais. O § 2º. Eu queria pedir um destaque nessa matéria.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME sugere que nesse texto do § 2º seja retirado o texto entre vírgulas, ou seja, a diferença será incorporada automaticamente ao parâmetro do ano seguinte. Por quê? Porque isso, como vai ser definido, vai ser objeto de definição de Portaria Interministerial.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho que com a aprovação do § 1º isso aí perde um pouco de sentido. Porque pode ser que o percentual até seja muito pequeno e a própria Portaria, o que vai valer serão as metas progressivas e intermediárias. Evidentemente que isso aí vai ser levado em consideração.

S/IDENTIFICAÇÃO – É que essa superação do percentual mínimo fixado ela vai valer aqui como referencial mínimo no referencial do ano seguinte. Então ela está dentro da meta progressiva. Então eu não vejo sentido em tirar isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Os senhores me permitam, por gentileza?

S/IDENTIFICAÇÃO – Desculpe, por favor. É o seguinte.

COORDENADOR (Bertoldo) – MME.

CLÁUDIO – Cláudio, MME. Quando você diz, então de repente é uma interpretação errada que estou fazendo. Se for, por favor, me dêem a interpretação correta. Quando fala que a diferença será incorporada não está dizendo que isso é um referencial, não. O referencial você fala depois. Valendo a soma como referencial. Por isso que estou falando. Eu aceito e concordo que isso deva ser levado em conta como referencial, mas não aquele texto como está ali. Então, isso.Vamos melhorar o texto para que não tenha dúvida.

S/IDENTIFICAÇÃO – É porque a gente não tem certeza de que a Câmara de Assuntos Jurídicos...

COORDENADOR (Bertoldo) – só um instante, por favor. Só para terminarmos.

JAIR LOR – Eu acho até que aquela proposta de Parágrafo único, eu acho que de uma certa forma ela atende a isso daí. Eu acho que não faz sentido aquela redação anterior com este artigo e vice-versa. Aquela proposta de fixação de metas anteriormente na minha opinião contempla isso daí.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela contempla, mas essa aí detalha mais. Ela está dizendo que na hora de fixar metas um dos critérios vai ser esse aí. Ela direciona, ela complementa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Lá são metas e aqui estamos tratando de uma realidade existente. Quando superar não são mais metas, já se superou a meta. É isso que eu gostaria de colocar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aqui está dizendo o seguinte. É que lá ele vai estabelecer metas. E aqui está dizendo que você vai ter de incorporar. Então se é 30% ele vai ter de ser progressiva. Mas a progressiva poderia ser 32. Mas se supera em 5 não vai ser menos do que 35. Vai continuar sendo progressiva, mas com um critério. O § 2º está dando um critério para as metas progressivas. No mínimo você tem de incorporar o que foi superado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – É um complemento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente. É um complemento. Eu entendo que a parte física, a quantidade física é que teria de sr incorporada, o que foi coletado a mais, seja sob a forma de percentual, seja de outra maneira. Porque caso contrário o mico fica na mão do coletor. – (intervenções fora do microfone). 

S/IDENTIFICAÇÃO – No meu entendimento, o que ele está dizendo é o seguinte. Olha, a meta é 30%. O que se coletou foi 32. Para o ano seguinte tem de ser no mínimo 32. É o que estou falando,. Caso a coleta supere o percentual mínimo, superou 30,em quanto? Em 2%. A diferença que estou verificando será incorporada automaticamente no parâmetro do ano seguinte. Portanto, no ano seguinte não pode ser menos de 32. É o que estou falando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim. Mas os 2 deste ano que não superamos, como é que fica?

S/IDENTIFICAÇÃO – Vai para o ano seguinte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. No ano seguinte serão outros 32.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Este ano é 30. Você coletou 32. No ano que vem será 32, no mínimo. Poderá ser até 35.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas se for 34, então passa para o ano seguinte.

S/IDENTIFICAÇÃO – 34 para o ano seguinte, o mínimo, pode ser mais.

S/IDENTIFICAÇÃO – 34. É progressivo. Nós aprovamos que essas metas são progressivas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Perfeito. Entendido. Muito obrigado. 

S/IDENTIFICAÇÃO – No mínimo somando a diferença do que foi.

S/IDENTIFICAÇÃO – Muito obrigado. 

EDUARDO – Só lembrando aí alguma coisa. Nós estabelecemos anteriormente alguns critérios para definir isso. Esse parágrafo derruba os outros critérios com um detalhe. E ele está sujeito a algumas sazonalidades ou externalidades que podem acontecer. Só lembrando um exemplo aqui, se alguém tiver mais algum dado que me corrija, Itaipu troca de óleo, sei lá, de 10 em 10 anos. No ano em que ele compra o óleo isso altera 3, 4% do mercado nacional. Ele vai trocar dali a 10 anos. No ano em que ela troca o percentual vai lá em cima e depois leva 10 anos para aquela parcela recuperar. Estou dando um exemplo muito pontual, mas que vai acontecer. São externalidades. Isso vale, você multiplica aí para 10 ou 230 não sei quantas termoelétricas, é um volume determinado de indústrias que pode criar uma distorção que precisa ser considerada junto com aqueles outros critérios anteriores. – (intervenções fora do microfone). 

COORDENADOR (Bertoldo) – A Apromaq, por favor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Deixem-me só relembrar que nós estamos tratando de um percentual, não de valores absolutos. Então se num ano a Itaipu compra 50 milhões de litros a mais, você vai estar mantendo o percentual, vai estar recolhendo um percentual em cima dos 50 milhões que ela comprou.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vai alterar o real.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. A preocupação dele é que isso vai alterar o real. Essa sazonalidade era 30. Aí se pega essa eventualidade de Itaipu, isso pode significar 5%, então 35. No ano que vem não poderá ser menos de 35, mas aí já não tem Itaipu.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Veja, o que estou dizendo é o seguinte. Esse percentual é em cima do que é vendido.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim.

S/IDENTIFICAÇÃO – No ano em que a Itaipu troca o óleo, ela vai ter vendido mais.

S/IDENTIFICAÇÃO – São 10 anos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim. Estou dizendo que no seguinte você não pode baixar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas esse percentual se mantém. Não. Não. Deixem-me explicar de outra forma. – (intervenções fora do microfone). Não. Não. Estão estabelecendo uma confusão aqui. Veja que o 30% é em relação ao vendido. Em relação ao coletado é 100% sempre. É este o mecanismo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Mas não cabe.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. O que estamos fixando é o percentual mínimo de coleta em relação ao óleo comercializado. Certo? O que se coleta é tudo. Isso já foi dito. Agora vejam como não altera o percentual o fato de você ter uma grande venda num ano. Vejam, o teu normal é vender 100, você coleta 30. Num determinado ano você vende 150. Logo você vai coletar 45. E daí vejam que o percentual continua sendo 30.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não é essa a discussão. A discussão que ele está levantando, e me corrija se eu estiver errado, é a seguinte. Vamos que eue vendo 100.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Não. A Itaipu há dez anos atrás comprou óleo. Estourou. Perfeito? Só que neste ano, no ano passado, ela não comprou. Mas disponibilizou um monte de óleo. É isso que ele falou. Não há casamento.

S/IDENTIFICAÇÃO – É isso. É que num ano ela está disponibilizando óleo...

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí a conta vai ser alta.

S/IDENTIFICAÇÃO – No outro ao ela não está mais disponibilizando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então devo entender que a Itaipu compra o óleo e estoca.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim.

S/IDENTIFICAÇÃO – Depois ela tira e...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Não é automático.

S/IDENTIFICAÇÃO – Parece-me que o estoque da Itaipu é um estoque mais ou menos estável.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não é estoque, não.Ela coloca na turbina.

S/IDENTIFICAÇÃO – Põe na turbina. De onde vem o óleo que ela pôs na turbina?

S/IDENTIFICAÇÃO – sim. Foi comprado.

S/IDENTIFICAÇÃO – O estoque dela foi comprado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Foi comprado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só que se eu colocar no percentual, ela pôs na turbina, mas ela não gastou ainda. Então não tem o óleo usado.

S/IDENTIFICAÇÃO – E o óleo que estava na turbina? Que que aconteceu com o óleo da turbina?

S/IDENTIFICAÇÃO – De dez em dez ano é trocado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Na hora em que ela trocou, o que aconteceu com o óleo da turbina? Então, fechou o percentual. É a mesma coisa. Então eu devo entender que eles põe o óleo num ano e retira no outro?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. Calma. Calma. Deixe o ...

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu vou fazer uma licitação,...

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos ficar na prática.

S/IDENTIFICAÇÃO – ...um monte de coisas. Perfeito. E não necessariamente coincide a compra e a troca no mesmo exercício. É isso que estou dizendo a você.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ah! Então ela compra num ano e recebe no outro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – E a troca no outro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Veja, eu comprei esse óleo em dezembro do ano passado. Veio. Saiu no percentual do ano vendido. Só que eu efetuei a troca não foi naquele ano, foi num outro exercício.

S/IDENTIFICAÇÃO – E também tem a questão de novos empreendimentos. Você pode ter aí um novo empreendimento que está se iniciando e que vai comprar o óleo e não tem óleo para levar para a troca. – (intervenções fora do microfone). É. Acho que pode fazer uma ressalva. A observação dele...

S/IDENTIFICAÇÃO – São casos pontuais que vão cair naquelas situações lá em cima

S/IDENTIFICAÇÃO – Perfeito. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Ressalvada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ressalvada é melhor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ressalvada o quê? A sazonalidade?

S/IDENTIFICAÇÃO – Como é uma situação complexa como ele estava falando,. Eu não estou individualizando.

COORDENADOR (Bertoldo) – Já está aprovado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Como é que vai tornar possível aquilo ser feito.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ficou clara a responsabilidade das pessoas, dos 2% excedentes. Desculpa se foi erro de interpretação. É que para mim não está claro se o limite é de 30 e os 2% quem custeia.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho que aí não é a questão aqui, vocês têm de discutir o problema de vocês com a ANP. Porque se a ANP tem um controle de quem produziu, ela tem como, esse empreendedor tem de cumpri isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós continuamos com o limite de 30%.

S/IDENTIFICAÇÃO – O percentual mínimo é de 30%.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas os 2%, eu quero entender o seguinte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se você está fazendo esses 2% é porque alguém não fez. Não é verdade?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso tem de acertar com a ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Mas eu não posso acertar com a ANP porque eu preciso de registro.

TATIANA – Só para esclarecer. A ANP trabalha com um percentual fio de 30%. Não trabalha com percentual diferente, 32%, 33%, 35%. Então a gente tem uma meta exata.

S/IDENTIFICAÇÃO – É mínimo. Está certo. É mínimo. Se você recolheu mais...

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas eu não recolhi mais. Recolhi 30. Só que as outras empresas, o Sindirefino recolheu de outras empresas e eu estou pagando por elas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Por que você que está pagando?

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque está me cobrando os 2% a mais. Você está dizendo ali para mim.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – É isso. É um custo para mim. O que for superior...

S/IDENTIFICAÇÃO – 30% é mínimo. Se você recolheu 32, parabéns.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas esses 32 que eu recolhi, os 2 não são meus.

S/IDENTIFICAÇÃO – Agora eu não entendi porque você recolheu. Eu não estou entendendo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Eu vou explicar. Eu posso dizer o seguinte: SindiRefino, por favor, recolha no Estado de São Paulo oito milhões de litros que correspondem à minha venda. Estou falando em nome do Sindicom, tá: Olha, eu recolhi oito e cem, que corresponde a 31%. Se todas as companhias do Sindicom venderam oito milhões, coletam oito milhões, se ele recolheu oito e cem é superior ao que nós vendemos. Por que eu sou obrigado a pagar os cem?

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não estou dizendo que você é obrigado a pagar os cem.

S/IDENTIFICAÇÃO – É o que está escrito.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – É isso que está escrito.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você contratou um serviço, espera aí, desculpe, eu contrato um serviço, se o cara faz a mais o serviço, para mim é ótimo. Mas eu contratei aquele serviço. Eu pago o que eu contratei.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então se ele contratou a mais a responsabilidade é dele.

S/IDENTIFICAÇÃO – Em Minas tem um ditado que diz que o combinado não sai caro. Pago o que eu combinei. O resto eu não discuto.

S/IDENTIFICAÇÃO – É que quero deixar claro isso, se a legislação diz que é 30% e vai ...

S/IDENTIFICAÇÃO – No mínimo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Claro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela não te proíbe colocar mais.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não proíbe. Não estou dizendo que proíbe. Quero que entenda o seguinte. Se eu coletar 35, se eu coletar 40 ou 50, aqueles outros coletores que não estão fazendo eles estão brigando comigo de uma forma injusta. Estou onerando o custo de alguma coleta de alguém que não está cumprindo com a sua parte. É isso que quero dizer.

S/IDENTIFICAÇÃO – Essa questão do contrato entre vocês não é uma coisa que nós vamos resolver. Este é um problema que vocês têm de resolver entre vocês.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas não é contrato entre a gente. O que a legislação diz é 30?

S/IDENTIFICAÇÃO – No mínimo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está certo. Não estou dizendo diferente disso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então fala no mínimo. Se você fala 30, eu pensei que a legislação...

S/IDENTIFICAÇÃO – No mínimo 30%. Aí eu acordo e faço isso com todos eles. Eu envio mensalmente uma carta dizendo eu quero que recolham 30% do óleo. Ponto. Se ele recolher 32, quem é responsável pelos 2?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso aí você tem de resolver. Eu não sei como que é o seu contrato.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali está dizendo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali está dizendo o quê?

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali está dizendo que se for superior, eu sou responsável. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Passe a palavra para o ..... Eu queria concluir este assunto, ele está indo para uma amplitude que extrapola a competência da Resolução, já que é questão de mercado. Estamos entrando na questão do mercado que não compete a nós. A nossa é a questão ambiental.

WERNER – Agostinho, deixe-me tentar esclarecer uma coisa para você. O que está dito ali é o seguinte. Você contratou 30 com o Sindirefino, ele vai-te dar 30 e você vai pagar 30. Se ele tiver excedente, olha, consegui recolher mais o correspondente a 2%, se você quiser comprar, você vai pagar para ele e ficar com isso. E aí como você, na ponta da linha, na hora em que for feita a análise o que você pôs no mercado, o que você trouxe de volta, comprou de volta do Sindirefino deu 32%, para o exercício seguinte este vai ser o mínimo que você vai ter de fazer de novo. E aí eu só queria fazer um comentário para o Conselheiro. Eu entendo, se eu fosse o distribuidor, eu faria o seguinte, contrataria os 30 do Sindirefino, e na hora em que eles voltassem para mim e dissessem: Olha, ali naqueles 30 eu consegui recolher mais 2, eu ia dizer muito obrigado, não quero, porque se não no ano que vem eu vou ter de comprar esses 32, e se eu não conseguir fazer isso eu estou em desacordo com a norma. Eu ia fazer o mínimo. Porque, infelizmente, é o que a gente vê muito neste país, tem um mínimo e o cara só faz o mínimo, porque se ele fizer mais ele se vinculou. A não ser que tenha uma premissa errada no meu raciocínio, que é o seguinte, que economicamente seja muito interessante. 

COORDENADOR (Bertoldo) – Nilton, Re Refino.

NILTON – O que o Agostinho está querendo dizer é o seguinte. Desculpa, Agostinho, acho que eu vou fazer a sua interpretação. O que ele quer dizer é o seguinte, que hoje é 30%. Mas poderia ser 28 se todo mundo coletasse. É que partiu do 30 para 32 e embaralhou. Eles hoje têm 30%. Mas tem 20% do mercado que não cumprem com suas obrigações totalmente. Ponto. Então esse percentual poderia ser 28. Você entendeu: (Intervenções fora do microfone.). Não. Mas esta é a figura que ele está colocando. Então ele está dizendo que ele está comprando, o 30% é mais do que a base de cálculo. Sobre a base de cálculo poderia ser um percentual menor se todos coletassem. Esta é a preocupação dele. Por que ele vai coletar a mais se os outros não estão coletando? Como definir isso? Tem de ser eu? Acredito que esta seja a preocupação dele. Penso eu.

COORDENADOR (Bertoldo) – Essa é uma questão da empresa que envolve metas, que vão ser definidas ao longo do processo. Nós não podemos discutir isto aqui agora porque vai entrar na questão de mercado. É complexo. Eu acho que durante a análise das metas esses problemas de contratos entre vocês e o mercado, aí é uma outra situação. Walter.

WALTER – Eu vou se consigo limpar. Quando se estabeleceu 20%, esse número foi eleito parece-me que de forma empírica, mas não é. É que 20% em 1999 correspondiam, ou melhor, a coleta efetiva de 1999, a coleta efetiva de 1999 correspondia a 20% do volume de óleo comercializado naquele ano. Como havia uma meta a ser cumprida, foi determinado que para o ano seguinte esse percentual fosse elevado para 25 e depois a 30%. Pois bem. Esses 30% estão em cima de uma base que deveria ter um acompanhamento através de um grupo de trabalho, que foi criado pela Portaria Interministerial nº 1, de março de 1999, e que, infelizmente, esse grupo de trabalho se reuniu apenas uma vez. Esse grupo de trabalho tinha a incumbência de acompanhar a implementação das diretrizes fixadas na Portaria 1/99, ou seja, de acompanhamento das metas de 20, 25 e 30%. Portanto, como não houve esse acompanhamento, o que ocorre? Esses 32% que está se recolhendo hoje pode ser 32% de uma base de cálculo absolutamente distorcida, porque não houve controle em relação a todos os produtores em assumir a assunção da sua responsabilidade no tocante ao percentual do óleo que eles colocam no mercado. Nesse particular, tem razão realmente o Sindicom. Eles podem ser levados a pagar 2%, 3, 4 ou 5, não sei quanto, dependendo de quanto for o desvio dessa base de cálculo. O que se esperava na época em que foi constituído o grupo de trabalho é que esse acompanhamento fosse efetivado, o que acabou não acontecendo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse grupo de trabalho de onde é que é? Da ANP?

WALTER – Deveria ser coordenado pela ANP, por uma Portaria Interministerial. Portanto, nós achamos que ao se estabelecer o grupo de monitoramento que está previsto nesta Resolução, e esse grupo de acompanhamento fará, aspas, o que deveria ter feito o grupo de trabalho da Portaria nº 1, nós estaremos cumprindo para com esse acompanhamento. E essas distorções podem ser eliminadas através da fixação de um percentual correto de 20, 25 ou 28, dependendo de qual seja a base de cálculo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu só gostaria de esclarecer o seguinte. Nós estamos ampliando o debate, mas temos de tomar uma decisão. Gostaria que agora viesse um entendimento, um encaminhamento para este assunto. Se tiver um encaminhamento diferente do texto que está ali.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual texto que está em discussão?

COORDENADOR (Bertoldo) – É no 2. Seria o 2.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dá para registrar, porque o meu voto é com o 1.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. Nós estamos discutindo o 2. O 1 já foi aprovado. Já foi aprovado. Eu não vou voltar no que já aprovamos. Pediu um esclarecimento e o José Cláudio deu o esclarecimento e você disse que estava perfeito. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Se começar a voltar aos artigos anteriores, nós não vamos sair daqui hoje.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que eu tinha entendido é que os 30% permanecem, O excedente vai ser para as outras distribuidoras. É isso que eu tinha entendido. Só que aí não está claro essa forma. Esta é a minha preocupação. A gente está onerando as empresas que fazem o processo correto de coleta de um percentual que não é de responsabilidade deles. Era só isso que estava querendo dizer.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não acho que este seja o foro para discutir um problema contratual de você com o Sindi Refino. No meu entendimento, não é só para óleo, é para qualquer coisa, eu pago o que eu contrato. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim, porque isso pode acontecer. Eu acho até que uma empresa ecologicamente correta, socialmente responsável deveria ficar satisfeita com aquilo, tinha de fazer 30, mas eu fiz 35. Ótimo. Isso é para isso. É para incentivar as empresas a fazerem isso. OKM. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – É. Mas a idéia é essa mesmo, que a gente vá crescer cada vez mais. É isso. (Intervenções fora do microfone.). Não. Nós queremos que o percentual sempre cresça. Isto é um incentivo. (Intervenções fora do microfone.). A sua obrigação é 30, mas você pode ir além e deve ir além. A Shell como uma empresa responsável procurará chegar até 40. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Este assunto do § 1º está esgotado. Eu quero saber, já foi discutido, pergunto tem algum encaminhamento diferente do que está escrito no § 2º. Encaminhamento. Quanto ao texto, á redação do § 2º. Quero saber se aprova, se não aprova ou se tem alguma proposta de alteração. Só isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Em relação àquela frase incorporada automaticamente ao parâmetro do ano seguinte, eu acho importante a consideração que o Werner fez. Pode ser um tiro no pé. Pode impedir que justamente as metas sejam ultrapassadas. Na medida em que o produtor, e o importador, vai-se sentir obrigado no ano seguinte ter de custear 32, 33, 34, ele pode simplesmente falar então não vou ultrapassar, não vou correr riscos nenhum este ano, em hipótese nenhuma eu vou comprar mais do que 30%, para não correr um risco futuro. Então, eu acho que é só uma cautela.

COORDENADOR (Bertoldo) – Qual é a proposta?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Eu não tenho. A proposta que isso seja retirado, que a diferença seja incorporada ao parâmetro do ano seguinte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, acho que depois de aprovado o primeiro parágrafo, Zuleika, isso aí realmente não tem sentido e pode ter efeito negativo. Uma empresa nova pode dizer: Ah, puxa vida! Eu não vou fazer mais porque eu vou aumentar. Mas acho que vale é o § 1º. Não adianta ele não falar. O § 1º falar que é 3%, 5%, para mim isso é inócuo. Agora, acho que pode servir como desestímulo para ele não fazer.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Olham, a gente está mudando o texto da Apromaq porque o Sindicom e o Sindirefino estão denunciado que tem produtores que não estão coletando. E a ANP parece que não está fiscalizando. Se isso está acontecendo é porque não tem fiscalização no País. Então o que está acontecendo que não se pode, não sei se você estava presente, Tatiana, é o Eduardo? Você falou que vocês vão ser penalizados por aqueles que não estão coletando.

COORDENADOR (Bertoldo) – Conselheira, eu não queria voltar à discussão disso aí, porque nós temos de acabar isso hoje.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Se nós vamos alterar o texto da Apromaq porque a ANP não fiscaliza certas empresas acho que é uma coisa...

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. O Eduardo fez um encaminhamento. A Apromaq tem um texto básico na Mesa. Tem a proposta do MME de ajuste. Eu queria saber o seguinte. Se a Apromaq concorda com esta utilização ou vamos ter de votar isso aí.

TATIANA – Toda vez que a ANP é citada eu me sinto na obrigação de manifestar-me.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tá. Um minuto para a resposta, Eu quero encerrar o assunto. Eu não quero faze debate de assunto que não é nosso.

TATIANA – Tá. Eu vou ser rápida. Tatiana, da ANP, à Zuleika. Você está levando em consideração o que o Sindicom falou. Eu tentei explicar o que o re-refino falou e eu falei que existem clandestinos. Agora quanto a você falar que a ANP não fiscaliza, você na reunião que a gente teve no MME você levou uma relação de denúncias do Sindi Refino e eu trouxe para você ontem e entreguei em mãos o que a gente tem feito. Só para registrar. Eu não quero que conste...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Sim. Eu recebi esse documento, ele não está assinado, não está em papel timbrado, não tem data. Então eu não vou aceitar.

TATIANA – tudo bem.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Agora eu queria perguntar uma coisa. De novo ao Eduardo, por favor. Você falou que os produtores que não estão coletando são cadastrados? Ou são os clandestinos? Existem produtores e exportadores clandestinos no País? (Intervenções fora do microfone.)

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Cadastrados. Ele não respondeu porque esses cadastrados não estão coletando. Isso que eu quero saber. O que a ANP tem a dizer? Porque eles estão querendo alterar uma proposta da Apromaq em cima de uma denúncia.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela já comentou.

TATIANA – Eu queria que a Zuleika encaminhe um ofício à ANP, para que possa responder oficialmente, já que ela não está aceitando as minhas respostas aqui. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela já comentou que existem dificuldades na fiscalização e na auditoria dos volumes, como eles comentaram. Então existem dificuldades de fiscalização geral tanto dessas bases de cálculo quanto das empresas que desviam esses produtos, clandestinos ou não, ou semiclandestinos, que acabam comprometendo aquele resultado. É isso que ele está colocando. Existem dificuldades no mercado de fazer com que todos os agentes tenham uma participação controlada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qualitativa.

S/IDENTIFICAÇÃO – a gente concorda que tem parte aí de atividade de polícia. A gente concorda com tudo isso. O que está sendo dito é que não se pode fechar os olhos ao que existe, para que o crescimento dos percentuais sejam feitos com o conjunto dos agentes.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu estou falando apenas dos cadastrados. Eu não quero saber dos clandestinos, como ele mesmo disse. Não vamos tratar dos clandestinos. Eu vou refazer a pergunta. Existem produtores e importadores, cadastrados na ANP , que não estão cumprindo os percentuais mínimos de coleta?

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, eu diria que existem, sim. Existem produtores cadastrados na ANP que não emitem nota fiscal.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – E a ANP não se manifesta a respeito?

S/IDENTIFICAÇÃO – É problema da Receita Federal, da Receita Estadual. Então existem, a ANP tem os processos de fiscalização parados. O que estamos colocando é que ela não vai pegar no processo dela um problema de sonegação fiscal.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não. Mas de coleta. Porque eles têm uma portaria...

S/IDENTIFICAÇÃO – Uma coisa está amarrada na outra.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eles têm uma portaria que regulamenta a coleta. Eles não estão fiscalizando a coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estão fiscalizando, existem processos. O que estou dizendo é que esses processam duram anos e o cara continua sem coletar.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas, então, o sistema está falho mesmo. Isso tem de ser anual. Nós estamos falando em percentuais fixados anualmente e aí leva anos para descobrir que nos 1850 não se coletou.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu diria que nós temos feito um trabalho junto ao Judiciário, junto ás Secretaria de Fazenda, de esclarecer que empresas que não emitem nota fiscal, os números que elas fornecem são fraudados, porque a base fica alterada.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Os números das empresas cadastradas na ANP são fraudados? Ocorre isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não estou dizendo isso. Estou dizendo que existem empresas no mercado, legalizadas, com ações fraudulentas.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Legalizadas. Quem deveria fiscalizar?

S/IDENTIFICAÇÃO – A Receita.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu diria que a Receita Estadual tem de fiscalizar. A ANP tem de fiscalizar. Eu acho que tem ações que são de, os órgãos estaduais do Meio Ambiente têm de fiscalizar. Então, eu acho que a função de fiscalização é basicamente do Poder Público.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dra. Zuleika, se eu ponho 500 mil litros no mercado e só emito nota de 300, o que a ANP vai calcular? Os 30% dos 300. Então, o que estamos dizendo é que tem mais coisas por aí. Mas como a base fica alterada, nós não estamos afirmando categoricamente que tem, estamos dizendo o seguinte, o mercado ouve dizer que tem e a gente faz alguma coisa a respeito? Faz. A gente procura identificar. E quando a gente identifica, a gente vai ao Juízo. Mas isso não é matéria da ANP. A ANP trabalha assim, se você é um produtor e diz que pôs 300, ela calcula 30% dos 300, tira 90, você vai coletar. Agora, se na verdade você pôs 500 no mercado, e a gente sabe porque a gente conhece os volumes dos concorrentes. Entendeu? Fica estranho.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas espera aí. Mas quem tem competência de fiscalizar a comercialização de combustíveis e óleos é...

S/IDENTIFICAÇÃO – É a Receita.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – ...é o Ministério das Minas e Energia também, não é?

S/IDENTIFICAÇÃO – Para este aspecto, não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas ele precisa da participação.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas aí é problema dele.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu peço aos senhores vamos parar a discussão. Eu tenho um trecho em tela e gostaria, Dr. José Cláudio, Dr. José Roberto, nós temos um trecho alternativo em tela, eu gostaria que colocasse em apreciação e em votação. Dr. José Cláudio, Dr. José Roberto, pro favor, vamos retomar a ordem. O Ministério de Minas e Energia fez uma proposta alternativa com a seguinte redação: caso a coleta efetiva no ano civil supere o percentual mínimo vigente, este deverá ser considerado como referencial mínimo para a fixação de percentual de que trata o artigo, ressalvadas as disposições... Eu acho que agora... Está bom? Consensuado? Concorda? Concorda. Então fica aprovada a proposta do MME. A Apromaq retirou a proposta a dela. E esta proposta que acabei de ler ficou aprovada.

Agora o § 2º. Vamos avançar. – (intervenções fora do microfone). Tem uma proposta relativa ao antigo § 3º que virou um artigo: Fica o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e de Recursos Naturais, Ibama e o órgão legislador da Indústria e do Comércio responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados pelos Ministérios de Meio Ambiente e de Minas e Energia. (intervenções fora do microfone). Eu acho que este item aqui pode ficar num parágrafo ou num artigo também. MME.

JAIR LOR – A questão do Ibama e da Agência Nacional do Petróleo, órgãos reguladores, é a mesma coisa, eu acho. A definição da competência e dessas autarquias desses Ministérios é competência legal. Por isso, eu acho que ... (Intervenções fora do microfone.) Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – A proposta do MME é manter como está. Esta não foi uma objeção nossa.

(intervenções fora do microfone). 

S/IDENTIFICAÇÃO – É manter a da Apromaq.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exato.

S/IDENTIFICAÇÃO – Agora é só uma curiosidade. Por que que não põe a Agência Nacional do Petróleo, a ANP? Por quê? Eu quero saber porque não põe. Põe o Ibama e não põe a ANP. Por quê?

S/IDENTIFICAÇÃO – As Agências estão mudando.

S/IDENTIFICAÇÃO – O Ibama também poderia mudar. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso daí é o seguinte. Tem uma sugestão da Apromaq. Nós questionamos isso. Mas como isso não fazia nenhuma diferença com relação ao mérito da questão, nós resolvemos nem questionar essa nominação, especificamente a ANP.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu quero saber o seguinte. Existe consenso quanto a este texto?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Por favor. A gente tinha discutido e eles tinham, já tínhamos feito o consenso anterior, passou e não avisou. É o seguinte. Para não ficar essa questão para a ANP, a gente simplesmente tirou a estrutura Ibama. Ficou assim: Para a realização do controle de que trata este artigo serão tomadas como base as informações relativas ao trimestre civil. Simplesmente tirou ali, não especificou ninguém.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. Não. Nós estamos no antigo. Estamos no 23, aquele artigo ali. Está consensuado, não é? Então está aprovado. Aprovada por unanimidade esta proposta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está vago. Trimestre civil qual? Toda vez que... (intervenções fora do microfone). Não. Tem de falar qual o trimestre civil. O primeiro do ano, o imediatamente anterior. Como é que é feito isso? (Intervenções fora do microfone.) Mas fica esquisito. Mas qual o trimestre civil? Com base nas informações relativas ao trimestre civil. (Intervenções fora do microfone.) Mas qual era a intenção. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós repetimos o que a Câmara Técnica tinha dito. É só olhar em cima, está só repetindo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas é o último trimestre civil do ano anterior? Eu não sei.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não sei. A Câmara Técnica poderia especificar agora.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode especificar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Podem colocar relativas ao último trimestre civil. Ponto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Do ano anterior.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela já apagou o anterior, a redação anterior. Mas a redação anterior é exatamente esta. A gente pode colocar o último trimestre civil, está ótimo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu tenho de falar que é do ano anterior, porque se não pode ser de 5 anos atrás.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. O último trimestre civil decorrido. Ou do ano anterior. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – A base de cálculo é sempre o volume vendido no trimestre anterior. (Intervenções fora do microfone.) Não. Não. Então não é do ano anterior. Eu estou perguntando está vendo, o MME pediu o anterior. Tira o do ano ali.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Para a realização do controle de que trata este artigo, o Ibama terá como base as informações relativas ao trimestre civil anterior.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Aprovado. O próximo.

Pessoal, ninguém vai sair daqui para almoçar. Só depois de acabar. Não tem comida, vai direto hoje. Ou vamos agilizar ou vamos deixar. Vamos continuar.

Esta que está em consenso aqui, que já está acordado, o Ministério do Meio Ambiente, primeira reunião ordinária do Conama... esta aqui é consensuada? Está aprovada.

É um novo artigo, é uma proposta de um novo artigo, não é? (Intervenções fora do microfone.) Isso. A gente tem adotado colocar o artigo novo. (Intervenções fora do microfone.) É para votar isto aqui: Não integram a base de cálculo da quantia de óleo lubrificante usado ou contaminado, a ser recolhida pelo produtor ou importador dos seguintes óleos acabados. Este é o texto proposto para discussão.

S/IDENTIFICAÇÃO – A divergência que tínhamos detectado com o MME, depois eles podem me corrigir, e já vou fazer a pergunta que não interessa para eles, que é o seguinte. Lá para baixo tem dois incisos que a Apromaq riscou e trocou a redação.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos por partes. Eu quero saber se posso votar isso ou se tem alguma divergência. (Pausa.). Não tem divergências? (Intervenções fora do microfone.) Qual é o problema que tem aqui? Vamos votar? (Intervenções fora do microfone.) É só questão de forma de redação. (Intervenções fora do microfone.) O caput está aprovado. Ameaçou o caput do artigo.

S/IDENTIFICAÇÃO – A nossa sugestão é que seria colocado: Não integram a base de cálculo da quantia de óleo lubrificante usado ou contaminado a ser coletada pelo produtor e importador. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – A ser coletada. (Intervenções fora do microfone.) Então está consensuado? (Pausa.). Está aprovado o caput desse artigo.

Agora vamos para o inciso I. (Intervenções fora do microfone.) É só redação? (Pausa.). Está aprovado o inciso I.

Agora vamos para o sexto. (Intervenções fora do microfone.) A proposta é: Destinados à utilização dos sistemas selados que não exijam troca ou que influíssem em perda de óleo.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME não tem nenhuma objeção.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não? Então está aprovado.

O VII.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – A Apromaq não tem nenhuma objeção à proposta do MME de voltar como estava.

COORDENADOR (Bertoldo) – Aprovado então o VII?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Tira retira.... Tira o passado e deixa como estava. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Em relação a este inciso VIII, antes de mais nada, nós gostaríamos de um esclarecimento do MME porque nós não entendemos o que é esse óleo a base de asfalto. Nós havíamos interpretado que seria destinado a servir como base de asfalto e me parece que não é isso. Então, eu gostaria desse esclarecimento para depois consensuar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu pedi para o MME primeiro. Você vai dar, Eduardo?

S/IDENTIFICAÇÃO – É o seguinte. Você me complementa, por favor, Eduardo. Na realidade é o seguinte. Não é componente para ser usado só na questão do asfalto. É o contrário. É um dos componentes do asfalto para ser utilizado. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Está registrado como base de asfalto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não. Eduardo.

EDUARDO – Veja bem. Só remetendo ao caput lá. Nós estamos tratando de lubrificantes. Então existe uma categoria de lubrificantes que é produzida a base usando o asfalto como base. Então não é o lubrificante que serve como base para produtos asfálticos. É ao contrário. É que tem lubrificantes que usam como base o asfalto. O asfalto é um dos componentes do lubrificante.

S/IDENTIFICAÇÃO – Poderíamos então colocar fabricados à base de asfalto. Pode ser?

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode ser. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Fabricados à base de asfalto. Está perfeito. No outro caso você está falando de asfalto. Porque usam um lubrificante como base. Aí é asfalto. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – O inciso IX. O MME tinha uma convergência nessa proposta da Apromaq?

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME concorda com a redação. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Então está aprovada esta proposta da Apromaq.

Um inciso X proposto pela Promaq. MME. (Pausa.).

S/IDENTIFICAÇÃO – Só um instante, por favor.

COORDENADOR (Bertoldo) – É comercializado entre as empresas produtoras ou incorporadoras exclusivamente entre si. Este é o item proposto pela Apromaq.

TATIANA – Eu estou entendendo, pode ser que eu esteja errada, mas eu estou entendendo que ela está permitindo aí só aos produtores e importadores. Não é isso que queriam?

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

TATIANA – Mas acho que a proposta original não é essa. Entre produtores, entre importadores e entre produtores e importadores. Ela excluiu duas possibilidades, não é isso, com esta proposta?

S/IDENTIFICAÇÃO – A pergunta é se eles podem comercializar entre si, ou seja, todos importadores, ou somente produtor com produtor e importador com importador?

S/IDENTIFICAÇÃO – Aqui de novo (Intervenções fora do microfone.) Não. Eu tenho de admitir o seguinte. Há um voto vencido e acato a maioria, mas são assim nuances da Língua Portuguesa que sempre traem a gente. A única questão, eu proponho voltar à redação anterior e tirar a nossa proposta. E eu gostaria de questionar simplesmente em relação à última parte ali, devidamente autorizados pela ANP, porque gostaria de saber se a ANP realmente tem essa atribuição, se ela realmente é obrigada a estar autorizando essa troca entre as empresas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Ela autoriza a empresa a emitir. (Intervenções fora do microfone.)

TATIANA – Exatamente. Só a empresa autorizada. Não é cada comercialização.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então a Apromaq retira a proposta dela e mantém o texto original, é isso? (Pausa.). Tá. 

Vamos para o § 1º – A quantidade de óleo destinada a cada uma das finalidades destinadas para este artigo devem ser individualmente informadas ao Ibama, para base de controle. Qual a divergência, MME?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não estou vendo o menor sentido disso. E duas uma, Ou manda para a ANP, se ela anão tem, ou para o órgão ambiental. Porque se o licenciamento é feito no estado, para que vai mandar para o Ibama?

S/IDENTIFICAÇÃO – Esta era a proposta original nossa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Acho que se essa questão está registrada lá na ANP, pelo que estou entendendo, parece que não, não é?

S/IDENTIFICAÇÃO – As informações são mandadas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então, as informações já estão na ANP.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq)– Mas o Ibama não tem de apresentar uma vez por ano ao Conama um relatório? 

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Aqui é só entre as trocas. (Intervenções fora do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí é a base. Está se referindo a todos os itens do acervo. Acho. 

COORDENADOR (Bertoldo) –Apromaq.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu queria esclarecer o seguinte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos votar no caput.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Não. Eu quero voltar na redação original porque isso veio da redação original.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ah, é!

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós propusemos a alteração de um parágrafo, que se tornaria um artigo, e por acomodação de texto esta questão acabou ficando num parágrafo, num artigo novo. Existe o seguinte no parágrafo original: Esses números de óleos lubrificantes acabados a seguir especificados não integram a base de cálculo para a fixação do percentual de que trata o § 2º, devendo, no entanto, serem informados ao Ibama. Então, nós preservamos a idéia original simplesmente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso aí é porque estava achando que estávamos discutindo outro artigo. Como ficou o caput do artigo? É porque transformou um parágrafo em artigo, não é?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso. Porque um super artigo que existia na realidade nós dividimos em vários outros artigos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque olha só, este artigo é quem não integra na base de cálculo. Quer dizer, fica esquisito um parágrafo que está tratando uma coisa que não trata este artigo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Concordo. Podemos transformar este outro parágrafo num artigo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Já está lá pra frente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos voltar lá de novo. Cadê aquele artigo que fala na primeira reunião plenária do Ministério do Meio Ambiente. Nós aprovamos aí. O Ministério do Meio Ambiente, na primeira reunião plenária... (Pausa.). É nesse aí. Nesse artigo é que tem um parágrafo que tem de vir para este. Igual estava. Porque isso não é para o Ibama subsidiar o Ministério do Meio Ambiente?

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim. Podemos inverter. Corrige na remissão e pronto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ah, não. Não dá. Consta descritos neste artigo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Descritos no artigo..

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que devemos voltar à redação original. Os volumes de óleos lubrificantes acabados... Também não dá. Precisaria mexer tanto que não dá. 

S/IDENTIFICAÇÃO – O 10 é onde coloca todas as obrigações de informações. Isso já tem lá no Artigo 10. Se tiver de encaixar excepcionalmente vai ter de ser por lá. Já tem a listagem de todas as informações que deveriam ser passadas.

S/IDENTIFICAÇÃO – É. Ele tem, razão. São ainda obrigações do produtor e do importador. Isso tem de ir lá para o Artigo 10 como obrigação deles.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pode ser.

S/IDENTIFICAÇÃO – depois vai se referenciar a um anexo que vai constar disso ou não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então copia isso e leva lá para o Artigo 10. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – O Artigo 5º está em discussão. Ruth, por favor. Emenda 31.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem 33. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – 31, qual é a divergência, MME?

S/IDENTIFICAÇÃO – A divergência é em relação à expressão e do qual necessariamente farão parte representantes do órgão regulador da indústria do petróleo. Nós achamos que deve ser simplesmente ficando assegurada a participação de representantes. Aí, sim, entra aquela questão. Porque há um grupo de monitoramento que a Resolução determina que vai ser coordenado pelo MMA, sob a responsabilidade do Ministério do Meio Ambiente.

S/IDENTIFICAÇÃO – A Apromaq concorda?

S/IDENTIFICAÇÃO – A Apromaq concorda.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então aprovado. (Intervenções fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Então o Ministério do Meio Ambiente manterá e coordenará grupo de monitoramento permanente para o acompanhamento desta Resolução, que deverá se reunir ao menos trimestralmente, ficando assegurada a participação de representantes do órgão regulador da indústria do petróleo, dos produtores e importadores, dos revendedores, dos coletores, dos refinadores e das organizações não governamentais defensoras do Meio Ambiente. 

Aprovado este texto. Vamos para o texto seguinte. É o Artigo.

O texto seguinte é a Emenda 32. eu pergunto se o MME tem alguma discordância. Não tem?

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME entende que este artigo não deveria fazer parte desta Resolução porque a questão é de determinação de gasto de verba pública para a promoção de campanhas e isso tem de ser discutido no órgão do Ministério, do MME. (Intervenções fora do microfone.)

JAIR LOR – Exatamente. O que nos achamos é que isso está no âmbito da discricionariedade administrativa. Na verdade é recomendável, é aconselhável que seja feito. Mas não há como impor (intervenções fora do microfone). Exatamente. Não há como impor que os Ministros façam essas campanhas. Existe a questão relativa à dotação orçamentária. É um negócio que eu acho que é muito mais complexo. (Intervenções fora do microfone.).

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu acho que hoje a gente remete isso também para o Jurídico porque a princípio a gente está legislando... (Pausa.). (Parece que houve interrupção na gravação.)
S/IDENTIFICAÇÃO – No máximo em duas ou três reuniões nós estaremos documentados prontos para ser submetido à Câmara.

COORDENADOR (Bertoldo) – A proposta que no máximo em 6 meses. Não quer dizer que vamos precisar dos 6 meses, não é?

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Pergunto aos Conselheiros se concordam com esta prorrogação de mais 6 meses para que eles possam concluir os trabalhos? 

– É feita chamada dos Srs. Conselheiros. (Intervenções fora do microfone.) (Repete texto já transcrito.)
S/IDENTIFICAÇÃO –... é um problema cultural também. Então, se vocês quiserem arrumar esse texto.

COORDENADOR (Bertoldo) – Dr. Nilo.

NILO – Só um esclarecimento. É que o Regimento do Conama diz que qualquer implicação em despesa que uma resolução venha ter, é preciso, pelo menos, indicar a fonte. Não é possível uma resolução implicar em despesa sem indicar a fonte, ainda mais de um órgão que está fora da....

S/IDENTIFICAÇÃO. – Que nós não temos competência alguma.

S/IDENTIFICAÇÃO – Para isso tem, não tem, a Cide.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, em função da normatização citada, vamos retirar essa proposta da pauta.
S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem destinação para projetos ambientais.

S/IDENTIFICAÇÃO – Queria dar uma explicação. Em relação à utilização dos recursos da CID – que eles existem, existem – mas não vai poder ser dada nenhuma destinação a eles por causa de uma resolução...

COORDENADOR (Bertoldo) – Já está decidido. Esse assunto, até porque não podemos colocar em pauta, então vamos retirá-la. Fica suprimida essa proposta. Está vetada, não aprovada. Vamos ao art. 5º. Este aqui já tinha um consenso. Está mantido o consenso? (Pausa.) Então, está aprovada a Emenda 33. Art. 6º, Emenda 34. O MME diz ter uma discordância, quero saber qual é?

S/IDENTIFICAÇÃO – A discordância é em relação a parte final, destinação final. Para fins de resolução não se entende a combustão, ou incineração de óleo usado como forma de reciclagem. Até aí tudo bem, mas que é uma forma de destinação final é. Pode ser que não seja uma forma de destinação final lícita, ou ambientalmente correta. Mas é uma destinação final. Não é o desejável.

S/IDENTIFICAÇÃO – Em parte ele tem razão. Eu só concluiria como fonte de reciclagem, ou de destinação final adequada. Como estamos usando sempre o termo destinação adequada, tiramos o final e colocamos adequada.

COORDENADOR (Bertoldo) – Dona Zuleika, a senhora é interessada na matéria. Então, colocamos só a palavra adequada?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu quis colocar como o conceito de destinação final de um resíduo classe um. A gente não usa a destinação adequada, usa a destinação final, que é o mais técnico, me parece. Porque o meu receio é que em vez de ir como reciclagem, já que não vai ser reciclado, então vamos autorizar como destinação final.

S/IDENTIFICAÇÃO – Essa resolução eu não aceito. Primeiro, que o artigo 3º já não aceita. E lá no artigo 3º usamos adequado. Porque você não pode dizer que não há destinação final, ela não é adequada para fim dessa resolução. Conceitualmente, isso é uma destinação final sim. Não é adequada porque nós, nessa resolução, estamos julgando que isso não é adequado. Então a terminologia seria essa, para essa resolução isso não serve.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então aprovada a nova redação, com a palavra destinação adequada, a emenda 34. Aprovada. Vamos para o artigo 8º. É a emenda 35. Qual a divergência no MME.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está ok.

COORDENADOR (Bertoldo) – Mais alguma divergência?

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual item?

COORDENADOR (Bertoldo) – Emenda 35 do artigo 8º. Há consenso? (Pausa.) Aprovado, com a inclusão da palavra óleo lubrificante. Substitui o artigo 8 antigo, não é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – O 8 e o 9.

COORDENADOR (Bertoldo) – O 8 e o 9. Está aprovado. Substitui o artigo 8 e 9. É um substitutivo. Vamos para o próximo. Artigo 10º. Tem uma emenda de um parágrafo único, a emenda 26.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se me permitem, queria fazer uma contribuição, as informações que estão sendo solicitadas, já são prestadas mensalmente a ANP. Para que prestar novamente ao Ibama?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Porque é uma resolução voltada para a questão ambiental. A ANP não tem a prerrogativa, a competência de fazer a fiscalização ambiental, quem tem é o Ibama. É por isso. É bem simples.

S/IDENTIFICAÇÃO – Que a informação seja a mesma.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – É claro.

S/IDENTIFICAÇÃO – É só mandar uma cópia para o Ibama.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – O Ibama precisa de um banco de dados, para fazer a sua fiscalização do ponto de vista ambiental. São as que estão sendo solicitadas nessa resolução. Como existe esse problema grande de fiscalização, acho que esse é o grande ganho da área ambiental, que se traga também para o Ibama.

S/IDENTIFICAÇÃO – A nossa preocupação é que a informação seja igual.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu não sei o que a ANP pede em outras portarias. Aí é que está. 

S/IDENTIFICAÇÃO – O processo é basicamente o mesmo.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas é que essa resolução a ANP não participa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Depende da conscientização entre os executivos.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas é complicado, porque aí vamos ter o mesmo problema daquele grupo que nunca se reuniu. Daí nunca vai se reunir o grupo e a resolução nunca vai ser implementada. Por isso essa separação, deixa a ANP fazer o trabalho dela. Ela tem as portarias, tem as competências. E deixa o Ibama fazer as suas.

S/IDENTIFICAÇÃO – A proposta é só que a informação seja a mesma.

S/IDENTIFICAÇÃO – Existe um processo que hoje está sendo desenvolvido pelo ANP, se não me engano, chama SIP, tem muito mais informações do que se pede aqui. E você pode ir lá buscar as informações. (Conversas paralelas fora do microfone.)
COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos democratizar a conversa. A proposta está na mesa. Pergunto se, com relação a emenda 26, tem algum comentário. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Talvez fosse preciso explicitar um pouco melhor.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então a emenda 26 fica suprimida. O inciso 1º está proposto na emenda 36. Em votação a emenda 36.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não temos nada contra essa redação. É que tinha aquela questão relativa a inclusão ou não do Ministério de Minas e Energia, que ainda estava em aberto. Mas concordamos com essa redação.

COORDENADOR (Bertoldo) – Há consenso? (Pausa.) Há consenso. Aprovada a emenda 36. O inciso 2.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ele foi “consensuado”, mas eu queria só dar uma contribuição.

COORDENADOR (Bertoldo) – É a emenda 37, não é isso?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – É a 37. No caso, vocês estão recebendo informações do produtor e do importador, só que no artigo 3º a gente supôs que poderia haver outras utilizações. Então para você ter esse número fechado, precisa colocar ali um “d”, onde tem óleo básico. A outra destinação que você mandou, para que você possa fechar o teu número, senão vai ter um furo. Fui clara ou não? Você vai estar recebendo os volumes, está certo? Se você tiver um importador ou produtor que tenha mandado para a refinaria, e esse óleo foi coletado, como você vai saber a destinação se você não tem esse dado?

COORDENADOR (Bertoldo) – Como fica a redação então?

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho que não precisa, porque o óleo que vai, no caso, as duas estações que foram pensadas aí, ele não volta como óleo.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então, mas ele vai para algum lugar. Você não vai coletar, ele não está no mercado?

S/IDENTIFICAÇÃO – Na coleta ele já entra no “b”.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Tá. Mas ele vai para onde? Vocês querem saber, não querem? Vamos pensar no da refinaria.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ele não é coletado. Ele não fica na própria empresa?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – No caso da refinaria, estou pensando numa hipótese, só para fechar. Digamos que tenha o da refinaria, então ele vai coletar, por exemplo, lá em Manaus, coletando o um óleo que está sobrando e descobriu um processo. Então aí você quer saber que esse óleo foi coletado por um coletor e foi encaminhado para onde? Eu acho que talvez seja interesse de vocês saber para onde ele foi. Quando ele não vai para o re-refino, você quer saber para onde foi, senão os teus dados não vão fechar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque no “c” está óleo básico re-refinado. Então ele já virou óleo básico.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí tem um equívoco importante, o “c” deveria tratar efetivamente do óleo usado entregue para o refinador, não é? Para que refinador entreguei, correto?

S/IDENTIFICAÇÃO – Seria o básico.

S/IDENTIFICAÇÃO – É óleo usado. A gente está tratando da informação do óleo usado, que eu entreguei para o refinador. Eu coletei e estou entregando para os refinadores.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas acho que a intenção dela não foi essa, por isso que não era o destino. Ela quer saber como é que ele está voltando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pois é, eu não tenho obrigação de comprar de volta.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – É. Tem duas possibilidades. Criamos duas possibilidades no artigo 3º.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não necessariamente eu tenho que usar o óleo básico refinado.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Preferencialmente para o re-refino. No caso, ele não sai da indústria, tudo bem, esse aí está coberto. Só que a gente tem lá, se não me engano, uma primeira hipótese, qualquer outra utilização deverá ser autorizada. A gente não tem isso no artigo 3º?

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem. É caso do David. Mas eu entendi que ele volta para a própria empresa. Só tem duas exceções, o que volta para a própria empresa e o caso da refinaria.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu acho que tem outra.

S/IDENTIFICAÇÃO – Respondendo ao setor produtivo, o item “c” não é uma obrigação de comprar, o item “c” é para fechar a conta com o re-refino, que eles vendem o óleo e compram. A gente tem que fechar essa conta. É para isso que existe.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está superada então essa dúvida do ME. Está “consensuado”? Alguma dúvida?

S/IDENTIFICAÇÃO – Está faltando a destinação do óleo. Eu não estou informando para onde eu destinei o óleo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós fabricamos o óleo, vendemos o óleo, alguém coletou, disponibilizamos para o re-refino. E o que não foi para o re-refino? Para fechar essa conta está faltando outra destinação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Falta a informação do destino.

S/IDENTIFICAÇÃO – No nosso entender, o fechamento da conta não vai se fazer encima deste controle destinado ao produtor, mas sim quando vier o controle do coletor, que está no artigo subseqüente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está esclarecido? 

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Vocês acham que não tem necessidade? Pelo que eu entendi, vocês acham que não tem.

COORDENADOR (Bertoldo) – Isso já tinha sido “consensuado”. Posso considerar aprovado?

S/IDENTIFICAÇÃO – A informação seguinte, eu coletei “x” milhões de litros de óleo, entreguei. Vou dizer o seguinte, entreguei para quem?

S/IDENTIFICAÇÃO – Você está no papel de coletor. O coletor que vai ter de informar para quem entregou.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está aprovada então a emenda 37, com o item “a”, “b” e “c”, com texto original. Vamos para o inciso 3º, foi feita uma correção e já está aprovada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nesse inciso 3º a gente entende que deveria ser a palavra recicláveis. Não está aprovado ainda.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu perguntei, vocês não falaram nada. Tudo bem, vamos reavaliar. Há consenso na discussão da palavra não recicláveis? (Pausa.) Não há nenhuma discordância, então está aprovado o inciso 3º. O inciso 4º tem o substitutivo 38, da emenda 38. Já tinha o consenso? Permanece o consenso? (Pausa.) Aprovado. Agora é a 5.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME entende que deve se retomar a palavra reciclável.

COORDENADOR (Bertoldo) – Para manter a coerência com o item anterior, teria que ser mantida. Perfeito. A emenda 39, já estava “consensuado”. Mantém o consenso. 

S/IDENTIFICAÇÃO – A 39 é uma alternativa a de cima.

S/IDENTIFICAÇÃO – A de baixo é mais completa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas está repetindo, ou uma ou outra.

COORDENADOR (Bertoldo) – A emenda 39, já tinha havido um consenso. Estou colocando em votação para verificar se permanece o consenso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só quero dizer que então não tem a de cima.

COORDENADOR (Bertoldo) – Correto. Ela é substitutiva ao atual inciso 5.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mantém a de baixo.

S/IDENTIFICAÇÃO – São coisas diferentes. A de cima tem que dar informação sobre a destinação, forma de retorno dos óleos. A de baixo fala sobre os riscos de não fazer isso. Poderia ser condensada em uma talvez.

S/IDENTIFICAÇÃO – Essa inclusão da 39, do item 6, implica em uma mudança grande no prazo de vigência da resolução lá adiante. Porque implica uma alteração de todas as embalagens hoje utilizadas. O item 5 já consta das embalagens, o item 6 tem uma modificação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Precisa ter um prazo para adequação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Pois é, ela exige um prazo de adequação longo, da ordem de um ano talvez, para esse item “c”.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então por que já não põe o prazo aí? A partir de 2006, ou de 2007, divulgar em todas as embalagens.

S/IDENTIFICAÇÃO – Um ano após a vigência da resolução.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está aprovada. A próxima, artigo 10, emenda 40. O parágrafo 1º tem que voltar, o parágrafo 2º está “consensuado”. É só no parágrafo 1º que tínhamos uma divergência. Gostaria que o MME identificasse qual é.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME sugere que seja retirado o texto após a palavra coleta. Ou seja, que o texto fique, o produtor ou importador que contratar coletor terceirizado, deverá celebrar com este, contrato de coleta e retirar a parte subseqüente. Com isso você joga toda a coleta condicionada a aprovação ou não do re-refinador.

S/IDENTIFICAÇÃO – No artigo 3º já admitimos outras alternativas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente. É só para ficar coerente com o artigo 3º. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Tudo bem. Só que teremos que encontrar uma outra forma de amarrar, que esse contrato de coleta, o produto dele será entregue para o re-refino. Para evitar situações que ocorreram na vigência da 9/93, em que o produtor estabeleceu um contrato de coleta com um coletor autorizado pela ANP, esse contrato de coleta resultou em aproximadamente vinte e quatro milhões de óleo coletado ao longo de algum tempo. Esse óleo jamais foi para qualquer re-refinador, depois descobriu-se que a documentação desse coletor era falsificada, o caso está na polícia, porque não houve interferência de nenhum re-refinador. Então para coibir, pode não ser essa a melhor maneira, mas teremos que encontrar alguma.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque para refinador não tem mais exclusividade. Pegando o artigo 3º, com esse contrato de coleta, com a interveniência do responsável pela destinação adequada, que pode ser o re-refinador, pode ser a própria refinaria. E lá no artigo 3º já fala quais são.

COORDENADOR (Bertoldo) – Aprovado então? (Pausa.) Aprovado por consenso. Esse é o artigo 1º. Vamos para o parágrafo 1º da emenda 40. A partir do segundo já tinha sido “consensuado”. Mantém o consenso. A parte 2ª da emenda 40 também está aprovado. Vamos para a próxima emenda. Emenda 41, inciso 1º do artigo 11.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME entende que a palavra todo deveria ser retirada.

COORDENADOR (Bertoldo) – Você propõe a supressão dessa emenda?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Simplesmente da palavra todo.

COORDENADOR (Bertoldo) – O Sindicom quer se manifestar, porque afinal de contas os postos de venda estão diretamente ligados as distribuidoras.

S/IDENTIFICAÇÃO – A dificuldade que existe são as pessoas que compram o óleo no posto de gasolina e vão trocar em casa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas quando você generaliza para gerador, você está sujeito a chegar lá um fazendeiro com trinta mil litros de óleo, e não tem tanque para colocar isso. Então chegar uma indústria, resolver despejar o óleo no revendedor, claramente nenhum vai ter capacidade de absorver esse óleo. O problema é criar uma obrigação genérica, que não pode ser cumprida por um revendedor.

COORDENADOR (Bertoldo) – Estou vendo que há um entendimento, manter. Mantém a palavra todo ou tira a palavra todo, essa é a pergunta.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME sugere que seja retirada a palavra todo, porque isso pode acarretar situações em que o posto vendedor vai ter que aceitar uma certa quantidade de óleo, que ele não vai ter condições de absorver. Porque a estrutura que ele tem é para atender o óleo que ele vende. Se ali estiver condicionado ao óleo que ele vende sim. Agora, quando você fala todo, você abre para que todos os geradores coloquem esse óleo lá.

COORDENADOR (Bertoldo) – Concordaram? (Pausa.) Então vamos retirar a palavra todo. Está “consensuado” a supressão da palavra todo na emenda. Vamos voltar no artigo anterior, parágrafo 2º.

S/IDENTIFICAÇÃO – Colocar lá, uma via do contrato de coleta previsto no parágrafo anterior será arquivado, à disposição do órgão ambiental estadual. Se o órgão ambiental quiser que traga para cá, traz. Se não quiser deixa lá na empresa. O nosso sistema hoje é todo informatizado, quer dizer, para posto de gasolina não temos papel. Informar vai ter que informar, o que se quer é que tenha uma via. Sim, porque de repente quero ver se aquilo é verdadeiro. Acho que desse jeito está bom. Ele tem que arquivar uma via dessa, porque se eu quiser fazer uma auditoria, vou lá na empresa dele e peço. Ele tem que dar essas informações no licenciamento. A preocupação é que seja comprovado. Então ele guarda isso na empresa dele. Se o órgão ambiental quiser pedir, ele pede.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Tem uma coisa então, já que vai ficar lá, a gente adota aquele sistema de cinco anos para auditoria.

S/IDENTIFICAÇÃO – Por um período mínimo de cinco anos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Contado a partir de quando esse prazo? Aqui há uma preocupação, porque o que a gente vê normalmente, assina o contrato, as partes executam o objeto do contrato e anos depois é que aparece, quando aparece, um passivo ambiental. Nas normas de segurança ocupacional, todas elas dizem o seguinte: encerrado o contrato de trabalho, você tem que manter os documentos por mais tanto tempo. O que sugeriria aqui, é que fosse por um prazo de cinco anos da data de encerramento do contrato, porque você ganha uma margem.

COORDENADOR (Bertoldo) – Ok. A próxima emenda. É a emenda 42.

S/IDENTIFICAÇÃO – A emenda 42 é o novo inciso.

O SR. PRESIDENTE – O novo inciso. A MME tinha uma divergência?

S/IDENTIFICAÇÃO – Adotar as medidas necessárias para evitar que o óleo lubrificante usado e contaminado venha a se misturar com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias, evitando a inviabilização do re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO – Com exceções, pena que o David não está aí, mas eu imagino que ele misture isso com algumas outras coisas, que são produtos químicos. Ou na própria refinaria.

S/IDENTIFICAÇÃO – Como ele faz aquele óleo virar uma graxa para poder voltar para a mesma empresa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas isso aí é o revendedor.

S/IDENTIFICAÇÃO – A gente entende que deve ser novamente trocada a palavra re-refino para reciclagem.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que ia falar não é nem em relação a esse inciso, seria em relação ao inciso anterior, gostaria de fazer uma observação, mas acho que é melhor esperar concluir.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos concluir a 42. Há consenso nessa emenda. (Pausa.) O silêncio mostra consenso. Aprovado. Vamos para a emenda 43.

S/IDENTIFICAÇÃO – Queria questionar, porque a emenda, na verdade, tem dois incisos numa emenda só. Embora esteja colocado aprovado ali no possuir instalações adequadas, é justamente em relação à palavra possuir. Acho que o pessoal do Sindicom pode até falar melhor sobre isso, as informações que temos é de que aproximadamente 30% dos postos revendedores de combustíveis, não são de propriedade da pessoa jurídica que os opera. Então nesse caso, tem aquela situação em que a distribuidora é proprietária das destilações e arrenda para terceiros que desempenham essa atividade. É justamente em relação à palavra possuir, que na verdade, foi uma sugestão nossa. Só que depois pensamos melhor, e achamos que deveria colocar uma outra palavra para deixar mais claro isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dispor de instalações adequadas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Na realidade, concordamos com o que o conselheiro falou, que possuir, ter posse e não ter propriedade, mas entendemos que deve ficar claro que é dispor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dispor, ele pode dispor do outro lado da cidade, através do contrato, obrigando o consumidor a atravessar a cidade para fazer a troca lá. Então, quando colocamos dessa forma, a forma anterior, é para que a troca fosse realizada junto a venda do lubrificante, evitando a troca doméstica, o sujeito levar o óleo para casa, trocar lá, derramar no rio. O que tem que ser feito, é ensejar formas de que o óleo seja trocado em locais providos de equipamento para guarda do óleo usado.

S/IDENTIFICAÇÃO – O possuir ou dispor não altera em nada isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se ele quiser trocar em outro lugar, ele vai. Agora, está disponível para ele a troca naquele local. Se ele vai comprar hoje num supermercado, e a grande maioria do país está dessa forma, ele não dispõe de instalações de troca.

S/IDENTIFICAÇÃO – A discussão não é entre o verbo ter e dispor. Se é possuir ou dispor não altera a discussão, porque eu posso possuir através de terceiros. Eu possuo instalações adequadas porque eu contratei terceiros para fazer isso para mim.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mais uma razão para aperfeiçoar essa redação.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu acho que nem dispor, nem possuir, vai dar garantia de que é no local. (Conversas paralelas fora do microfone.)
S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Dispor, oferecer, desde que seja no local de venda.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas isso não está descrito lá. Podemos então emendar.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Vamos colocar dispor nos locais de venda, de instalações adequadas de troca.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está bom, podemos fazer isso, não tem problema algum.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem uma proposta de aperfeiçoamento, em vez de possuir, que é o grande problema, a gente pode usar a palavra dispor no local da venda instalações adequadas, devidamente licenciadas. Porque ele está vendendo um produto que vai ser trocado por classe um. Então veja bem, quem vende pneu tem que ter um eco ponto, não tem? Quem vende óleo, tem que de alguma maneira disponibilizar a troca. Se ele não pode disponibilizar, ele pára de vender óleo. Instalações próprias diz aqui, adequadas, para recolhimento.

S/IDENTIFICAÇÃO – A proposta dela é colocar dispor no local da venda, de instalações adequadas, devidamente licenciadas, tal, tal, tal.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí existe a concorrência desleal. O posto de serviço tem um preço para o óleo lubrificante que embute a troca e a guarda. O supermercado, como não tem nada disso, vende mais barato. O consumidor vai lá por ser mais barato, prefere o supermercado. Faz a troca e põe o óleo usado fora. Esse é o grande problema, o risco que eu alerto os senhores. Essa é a realidade.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Quem vai controlar?

S/IDENTIFICAÇÃO – – Zuleika, eu só acho que não precisa ser necessariamente no local, porque eu posso comprar numa loja que me credencie num posto que é conveniado com eles. Resolve o problema. Acho que ele tem que garantir isso.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – – Garantir a substituição e o recolhimento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ou próprio, ou através de terceiros. Ele tem que garantir isso. Tem que dispor de instalações adequadas, seja própria ou de terceiros.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exato.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos encaminhar. Todos de acordo? (Pausa.) Há consenso. Só para tranqüilizar todos, o Zé Alberto está providenciando um lanche. Vamos para a emenda 43. Tem consenso. Mantém o consenso? (Pausa.) Ok. Emenda 43 aprovada. Vamos para a Emenda 38. Também está consensuada. Tem alguma observação?

S/IDENTIFICAÇÃO – Só pegando um gancho, acho que aqui também cabe aquela mesma observação, após o término do contrato.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas lá era contrato, aqui não.

COORDENADOR (Bertoldo) – Ok. Então está “consensuado”. Emenda 38 aprovada. Emenda 44, inciso 4º. Também está “consensuado”. Permanece o consenso? Aprovado. Emenda 45 tem que votar. MME, qual a discordância?

S/IDENTIFICAÇÃO – A licença ambiental é para o local de troca e não para quem vende. Só uma questão de ordem, porque você vai exigir que uma loja de auto peças, que vende óleo lubrificante tenha licença? A licença deve ser exigida a quem faz a troca.

S/IDENTIFICAÇÃO – Concordo com a proposta do MME.

S/IDENTIFICAÇÃO – Por exemplo, uma oficina mecânica, pelo menos no estado de Minas Gerais, e acredito que em outros, não é passível de licenciamento ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas de repente vai ser a nível municipal.

S/IDENTIFICAÇÃO – E lá tem vários municípios, a grande maioria, que não é. Então, se eu coloco isso aí, o sujeito vai chegar e dizer o seguinte, você só pode se tiver licença, mas o estado diz que não é passível de licença. O município diz que não é passível de licença. Nem o órgão federal diz. Quer dizer, a 237 não fala que oficina mecânica é passível de licenciamento ambiental. São os estados ou municípios mais restritivos que assim o impuseram, o que não acontece no meu estado. Então isso aí não é regra geral.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então baseado nisso que você está falando, e também no que determina a 237, eu proponho a retirada desse item.

S/IDENTIFICAÇÃO – Antes de me pronunciar, eu gostaria de perguntar se existe alguma forma de controle de quem vende o óleo, ou se qualquer um pode vender o óleo. Eu quero saber se existe uma autorização, um cadastramento, qualquer coisa. Ou se não existe nada nesse sentido.

S/IDENTIFICAÇÃO – Existe a ANP, mas não licenciamento ambiental.

TATIANA (Agência Nacional de Petróleo) – Temos em torno de duzentos e quarenta e sete mil pontos de revenda estimados, de óleo lubrificante no país. Desses duzentos e quarenta e sete mil, em torno de trinta e três mil, são postos revendedores que estão todos cadastrados na ANP. Os outros pontos referem-se a oficinas mecânicas, supermercados, concessionárias, lojas de auto peças. Então esses pontos não são de atuação da Agência Nacional de Petróleo, mas estabelecemos algumas regras. Não dá para estarmos autorizando uma oficina mecânica a trabalhar. Não é objeto de regulação da Agência Nacional de Petróleo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso faz parte da liberdade econômica do empreendedor. Se eu tenho uma oficina, ou uma loja de autopeças, vou vender os produtos que eu achar que os meus clientes queiram comprar. É a liberdade de mercado. Se eu cercear isso, estou sendo contra a lei de defesa e concorrência.

S/IDENTIFICAÇÃO – E o nosso objetivo é o controle. Não é o papel. Então na verdade, seria a mesma coisa que você colocar, as oficinas mecânicas terão que ser fiscalizadas. Mas isso não faz parte desta resolução.

S/IDENTIFICAÇÃO – Justamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então acho que não tem sentido esse inciso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Concordo. Perguntei justamente para saber se há um sentido nisso. Como não há um cadastramento, não há uma obrigação de cadastramento e não podemos obrigar a ANP através de uma resolução do Conama a cadastrar.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu tenho uma pergunta para fazer.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos manter a emenda ou vamos retirar? Se vamos retirar, não vamos discutir.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Vamos manter. Estou querendo fazer uma pergunta, mas antes disso mantém ou não. Então tem que manter para fazer a pergunta.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então faz a pergunta.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente, para venda de óleo que não existe o licenciamento. Mas para recolhimento, estamos falando, seriam então em geral, os postos de gasolina. Tenho informação que em Curitiba, Paraná, tem treze postos só de gasolina licenciados. Aqui naturalmente está falando do revendedor, quer dizer, é bem mais do que postos de gasolina. Todos aqueles que recolhem o óleo deveriam ter uma licença ambiental, porque eles estão recolhendo o classe um. Não é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Está certo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Para venda está ok. Para recolhimento, posto de gasolina é passível de licenciamento.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu entendo isso, para venda a gente não pode exigir o licenciamento, porque quem regula a comercialização é a ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí está ok, porque se a oficina mecânica está fazendo recolhimento, ou ela deve estar fazendo isso autorizada, com licenciamento ambiental, que aí é uma atividade passível, o recolhimento. Ou então ela não faz. Eu acho que isso aí sim. Se você colocar o licenciamento para o recolhimento sim. De óleo usado, porque quem faz a grande parte do recolhimento são os postos de revenda, não são?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem as oficinas mecânicas.

S/IDENTIFICAÇÃO – A grande parte, quer dizer, mais de 50% é grande parte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. É menos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos fazer uma sugestão para tentar adequar isso. Depois ali, regular e vigente para venda de óleo acabado, quando aplicável, porque há estados que pedem sim o licenciamento. Em São Paulo, estamos licenciando supermercados. Em Minas Gerais não exige, mas há outros que exigem. Então o licenciamento, estar ali a cópia disponível quando aplicável. E na segunda parte, o que disse a Zuleika, tem que deixar. E o do recolhimento tem que estar necessariamente, porque este tem que ter o licenciamento. Se a gente quer manter o controle, é a melhor forma. Até porque o sujeito vai vender, aí ele vai se preocupar em perguntar para o órgão ambiental. Aqui em São Paulo se dá aquela dispensa de licenciamento. Chega lá, alguém fala cadê? Está aqui, eu tenho a dispensa. Fixa a dispensa. Está resolvido.

COORDENADOR (Bertoldo) – Há consenso? (Pausa.) Então vamos aprovar a emenda.

S/IDENTIFICAÇÃO – E do recolhimento.

COORDENADOR (Bertoldo) – Fica aprovada a emenda com ajustes. Manter cópia do licenciamento fornecido pelo órgão ambiental competente, regular e vigente para venda de óleo acabado, quando aplicável. E do recolhimento do óleo usado ou contaminado, em local visível ao consumidor. Está aprovado então esse texto. A emenda 46, qual é o 4º do MME.

S/IDENTIFICAÇÃO – Retornar o termo reciclagem no lugar do re-refino. 

COORDENADOR (Bertoldo) – Está acatado para manter coerência no texto. Substituir o termo re-refino para reciclagem. Aprovado. Vamos para a emenda 43.

S/IDENTIFICAÇÃO – Essa aí, acho que é correlata a outra. O outro foi aprovado.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não. Na emenda 43, a gente tinha o item “c” para colocar. Eu só fiz um destaque ontem, no começo da reunião, lembra? Você está falando 43, no inciso 3, que tem o “a” e o “b”?

COORDENADOR (Bertoldo) – Isso.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Então, a gente tinha o “c” também.

COORDENADOR (Bertoldo) – Você está propondo a inclusão.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – A inclusão do “c”. É que eu quis fazer umas correções. Eu só fiz o destaque. Porque seria assim o “c”, cópia do contrato do coletor firmado com o produtor ou importador.

COORDENADOR (Bertoldo) – Todos de acordo? Eduardo, por favor, no microfone.

EDUARDO – Eu acho que aí cria uma situação muito diferente do que é praticado no mercado. Quer dizer, você exigir do gerador um contrato, ao coletor contratado, contratado por quem? Porque você tem um gerador, ele usa óleo de diversos produtores, de uma forma geral. Quer dizer, então um posto compra de mim, dele, do outro, do outro e do outro. E ele passa numa rota coletando de todo mundo. Não tem como amarrar com o gerador nesse momento.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Mas aqui é cópia do coletor com o produtor. Quando o coletor chegar lá para coletar, porque ele vai alienar os óleos lubrificantes ao coletor, não é isso, exclusivamente ao coletor, exigindo desse coletor. Ele só vai entregar para um coletor que tenha contrato.

S/IDENTIFICAÇÃO – Contrato com quem?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Com o produtor ou importador.

S/IDENTIFICAÇÃO – Com qualquer um?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não. Com o produtor ou importador.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Ele não vai entregar para um produtor clandestino.

S/IDENTIFICAÇÃO – Na verdade, ele tem que exigir que o cara seja aprovado pela ANP. Seja autorizado. Um certificado de autorização da ANP e do órgão ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – É que para nós, a simples autorização da ANP não funciona. Como a gente está solicitando que ele trabalhe coberto por contrato, que ele apresente esse contrato, para se identificar como um coletor contratado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Quer dizer, ele vai apresentar um contrato com qualquer produtor, é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Com aquele pelo qual ele está saindo para coletar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ele tem que ser autorizado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu vejo o seguinte, dentro dessa matriz, que são vários, é impossível, dentro do caminhão, ele ter os contratos com todas as empresas, para mostrar essa papelada dentro do caminhão. O que tem que ser garantido é que não seja um clandestino. Quem garante que não é um coletor clandestino é a ANP que cadastrou. É o certificado. Senão ele vai ter que ter uma cópia do contrato feito com todas as empresas que produzem óleo nesse país. Porque numa bandeira branca eu tenho uma gama de produtos de todo mundo ali dentro.

COORDENADOR (Bertoldo) – Pergunto, mantém a proposta? (Pausa.) Retirada então a emenda.

S/IDENTIFICAÇÃO – Retirada a alínea “c”, eu volto ao inciso 3º. Essas são obrigações do gerador. Gerador são pessoas físicas e pessoas jurídicas. Então quando você fala exclusivamente ao coletor contratado, o que quer dizer coletor contratado? Porque eu, se for pessoa física e, eventualmente, fizer essa troca de óleo, vou entregar para que coletor contratado. Então, a nossa sugestão é que seja tirada a palavra contratado. E também exclusivamente, porque eu, como pessoa física, posso entregar ao posto revendedor. Ou então arrumar um outro termo, ao agente devidamente autorizado para receber esse óleo, ou licenciado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem que ser o coletor mesmo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se não for o coletor, um ponto de recolhimento autorizado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é obrigação do revendedor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é obrigação do gerador. Isso diz respeito ao artigo 12, obrigações do gerador. Gerador pessoa física e pessoa jurídica.

COORDENADOR (Bertoldo) – Ok o texto? Posso considerar aprovado esse texto, consenso? (Pausa.) Aprovado o ajuste do texto da emenda 43. Aprovada a emenda com o ajuste que foi feito agora pelo MME. Emenda 47, transferir a alínea “a”.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós fizemos essa alteração no inciso 3º, só quero entender direitinho como é que vão ficar as alíneas “a” e “b”.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu não estou entendendo, como é que a gente vai alienar exclusivamente o posto de recolhimento autorizado, e vai exigir a apresentação pelo coletor das autorizações. O ponto de recolhimento não é o coletor. Coletor é um agente autorizado com um caminhão circulando pela cidade. Minha sugestão, ou a gente coloca lá encima que seja ou ao ponto de recolhimento, ou ao coletor autorizado, e aí no caso o coletor que apresente isso. Ou então acho que não faz sentido.

S/IDENTIFICAÇÃO – O ponto de recolhimento não tem licenciamento também?

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem razão.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem que colocar coletor autorizado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas quando ele entregar o óleo ao posto de revendedor, ele não está entregando diretamente ao coletor.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Isso não tem problema, agora tem os dois.

O SR. PRESIDENTE – Ok. Emenda 47.

O SR. ... – 48, porque a 47 está lá atrás.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então 48. Havia um consenso na emenda 48. Pergunto se mantém o consenso? (Pausa.) Mantém o consenso. Aprovada. Emenda 38. Também havia consenso. Está aprovada a emenda 38? (Pausa.) Aprovada. Emenda 49.

S/IDENTIFICAÇÃO – A adequação do texto de re-refino para reciclável.

COORDENADOR (Bertoldo) – Tem acordo? (Pausa.) 

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem que alterar o termo, não reciclável. 

COORDENADOR (Bertoldo) – Não Reciclável. Mantém a coerência do texto. A emenda 49 também tem que mudar o ajuste da palavra contaminados, não recicláveis. Pode manter a coerência? (Pausa.) Fica aprovada a emenda 49 também. A emenda 50. Está ok? (Pausa.) Aprovada. A emenda 47, também já havia um consenso. Mantém o consenso. (Pausa.) Aprovada. Artigo 13 da emenda 51.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho que tem que se adequar o texto ao que a gente definiu, de acordo com o artigo 3º. E tem mais uma coisa que a Tatiana vai falar.

TATIANA – É o seguinte, ali está escrito, coletar é obrigação do coletor. Coletar todo óleo lubrificante usado ou contaminado, que estiver ao alcance de sua capacidade operacional. Na Agência Nacional de Petróleo, quando a gente autoriza o coletor, e eu acho que deve acontecer a mesma coisa quando vocês licenciam a atividade da coleta. Você não está obrigando o cara, necessariamente, a operar. Você está dando o direito a ele de operar. Então se ele quiser estar autorizado pela Agência Nacional de Petróleo, que já está fechado, eu não posso obrigá-lo a estar funcionando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que ninguém pode, porque se eu monto uma firma de coleta, mas se eu não consigo, as pessoas não querem me vender o óleo. Ou não querem ter o contrato comigo, como é que eu posso ter minha capacidade operacional? Isso aí é o mercado que determina, a minha capacidade de entrar no mercado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Coletar todo o óleo lubrificante usado ou contaminado, que lhe for possível.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é inócuo. Inteiramente inócuo colocar numa resolução, olha, você vai coletar o que for possível.

S/IDENTIFICAÇÃO – Para não limitá-lo a coletar tão somente aquilo do qual ele é contratado. Para ensejar o momento da coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Espera aí, nós estamos confundindo isso com serviço de utilidade pública. O serviço público é obrigado, se fosse coleta de lixo sim, ele não pode se negar a coletar o lixo. Mas isso aí é uma atividade privada. Você não pode obrigar o sujeito a coletar. Nós não podemos obrigar nenhuma empresa a coletar, se ela não tem contrato. Isso não é um serviço público. Coletar o óleo lubrificante é obrigação dele. Todo? A obrigação do coletor é coletar o óleo lubrificante usado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não se trata de serviço público. Realmente não é um serviço público, mas é uma atividade que tem uma conotação em função pública. Porque na verdade, ele exerce a retirada do meio ambiente, o coletor, de todo lixo gerado pela sociedade. Nós somos produtores de lixo chamado óleo lubrificante usado. E o coletor está capacitado, porque se habilita. A Agência Nacional de Petróleo autorizando para que ele pegue essa autorização e deixe dentro da gaveta. É pressuposto básico que ele vá usar essa licença para o exercício de sua atividade. E ele assume nesse momento compromissos, não só com a ANP como para toda a sociedade. Acho que temos que encontrar alguma forma de traduzir essa responsabilidade para que ele cumpra esse papel para o qual foi credenciado e para o qual, ele próprio, voluntariamente, assumiu a responsabilidade de fazer.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estou de acordo. O compromisso que ele assume é de fazê-lo dentro das normas. Agora, ele não pode, nem poderia, assumir um compromisso de operar na capacidade máxima dele se o mercado não lhe proporcionar isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Até o limite de sua capacidade, alguma coisa assim...

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é claro, ele não pode ir além da capacidade. Agora ...

S/IDENTIFICAÇÃO – A preocupação que fica é a seguinte: imaginamos um determinado coletor que tenha um contrato para realizar uma coleta de cem mil litros durante um determinado período; ele está numa rota no dia 20 do mês de março de um ano qualquer e se depara lá com 500 litros que completam sua cota e o tanque tem dois mil litros. Ele faz o quê? Deixa mil e quinhentos lá e vai embora?

S/IDENTIFICAÇÃO – Agora, isso aí é o compromisso dele, do contrato, com quem ele tem que coletar...

S/IDENTIFICAÇÃO – .... com a ANP...

S/IDENTIFICAÇÃO – Sem dúvida, mas e o excesso, aquilo que ultrapassou o seu contrato? Ele abdica de coletar aquilo porque atingiu o contrato ? Essa é a pergunta que coloco.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí a gente volta àquela discussão, porque é o seguinte: o gerador tem que resolver esse problema.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dr. José Cláudio, respondendo, acho que ele tem que responder o problema sim, mas acho que a solução desse problema tem que ser a posteriori, depois da coleta. Agora, como vai ser feito é um outro problema. Se o coletou se habilitou para essa finalidade, atingiu a meta de cem mil litros e tem cento e dois, acho que tem que coletar os cento e dois, ou seja, todo o óleo. Essa é a nossa visão.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu também acho que ele tem que coletar. Na minha opinião, acho até que ele deve coletar tudo. Agora, uma coisa é achar e outra coisa é saber se uma norma do Conama ou outra legislação, pode obrigar a iniciativa privada a fazer isso. Essa é a questão. Puxa, se estou numa empresa que presta serviço de natureza privada, eu posso, ah, este mês eu não vou trabalhar e ninguém pode me obrigar a trabalhar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tudo bem, nós temos uma sugestão para tentar contemporizar, me permite, Dr. Verner ?

S/IDENTIFICAÇÃO – Desculpe, só para fazer um comentário. Levando ao extremo esse argumento, não posso fechar a empresa nunca mais?

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não posso falir.

S/IDENTIFICAÇÃO – Claro que pode, desde que você cumpriu os seus contratos não há problema. Então, a sugestão nossa é a seguinte: É facultado ao coletor realizar o exercício da coleta de todo o óleo lubrificante.

S/IDENTIFICAÇÃO – Numa resolução isso não tem sentido, é facultado isso. Como é facultado limpar todos os rios do País e por aí vai.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está certo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Seria assim: É facultado ao coletor superar as quantidades para as quais foi contratado, coletar acima, mais ou menos nesse sentido... (Falas fora e longe do microfone.)
Exatamente. É facultado, é permitido ao coletor superar ou suplantar as quantidades de coleta para as quais foi contratado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só um minuto, só queria entender a intenção disso, porque isso aí é o que, é uma intenção para dizer depois, olha, puxa vida, você vai ter que me pagar!? Eu não quero essa discussão aqui, porque essa discussão aqui é entre os contratantes.

CLÁUDIO CHIHARA – Olha, esse artigo 13 está bem dito ali em cima: são obrigações do coletor. Quando falo facultado já deixou de ser obrigação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exato.

CLÁUDIO CHIHARA – Eu estou sugerindo, o MME sugere que seja simplesmente retirada a palavra todo: coletar o óleo lubrificante. A obrigação dele é coletar o óleo lubrificante. Com isso você já facultou a ele o volume.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali são só obrigações, bem lembrado. A obrigação dele é coletar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está ótimo assim.

S/IDENTIFICAÇÃO – Coleta tem que ser...

S/IDENTIFICAÇÃO – Coletar o óleo lubrificante usado ou contaminado e ponto.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Facultar é outra coisa, é um direito e aí é uma obrigação.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Mas isso já está na definição, não é. (Falas longe do microfone.)
COORDENADOR (Bertoldo) – Aprovado, então, o texto? É coletar o óleo lubrificante usado ou contaminado? É isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

COORDENADOR– Emenda... (Falas paralelas e longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Se ele estiver licenciado como coletor e não quiser trabalhar não pode, ele tem obrigação de aceitar; se ele não tiver contrato comigo é diferente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Evidentemente que é obrigação daquele que está na ativa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Coletar o óleo lubrificante não é obrigação, é direito que ele tem pelo exercício de uma atividade econômica lícita que está sujeita a licenciamento...

S/IDENTIFICAÇÃO – Por favor, só se pronuncia no microfone para poder ser gravado.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que entendo, é uma análise estritamente jurídica, a coleta de óleo lubrificante é o objeto da atividade dele. Ele tem uma empresa, é o contrato social que prevê isso e ele tem licenciamento ambiental, porque essa atividade exige. Então, na forma do art. 170, parágrafo único da Constituição, ele tem o direito de exercer essa atividade. Então, a gente dizer numa resolução que ele tem a obrigação de exercer a atividade, primeiro, estamos indo no contra fluxo do princípio da coisa. Segundo, no meu modo de ver, numa análise fria, jurídica estritamente, estava escrito aqui que ele tem obrigação de coletar óleo lubrificante, eu vou, amanhã, se sou um distribuidor, buscar uma das empresas e vou dizer assim: vai lá buscar o óleo. Mas nós não temos contrato? Não interessa, você tem obrigação. E quem vai me pagar? Não sei, o dia que precisar, eu procuro para completar os meus 30% e a gente conversa. É perigoso. Estou fazendo aqui o papel de quem interpreta a coisa da pior forma, ao extremo.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu queria dar uma explicação, acho que a PROMAC ainda não se manifestou e foi dela a proposta, então, ali o item 51 se vocês olharem na nossa exposição de motivos, a idéia era a seguinte: resgatar o espírito da resolução número 09 nesse quesito, obrigando que o coletor colete o máximo de óleo que consiga, o que já foi discutido aqui longamente a questão da obrigação, todo óleo contaminado que ele puder, porque para nós ambientalistas esse é o estado da arte. Que ele não se limite apenas a uma cota predefinida por interesses econômicos. Então, se um setor não tem interesse em aumentar sua coleta, porque não é obrigado e tal, a natureza vai continuar ali afetada, certo. O meio ambiente vai continuar ameaçado, então, tentamos uma fórmula aqui, como fazer o coletor poder superar as cotas prefixadas e poder continuar coletando, porque se ele conseguir fazer isso em 15 dias, tem mais 15 dias do mês para trabalhar, não é isso. E aí ele não tem contrato, porque ele já cumpriu as cotas. Tem óleo, mas ele não vai pegar por questões econômicas e aí eu penso na questão ambiental como fica.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem que pensar no ambiental, mas não pode esquecer do econômico, porque ele vai coletar de graça ? Qual a solução? Aumentar o percentual. Esta é que é a solução. A solução está em aumentar o percentual, 30 está pouco, vamos passar para 80. Agora, o que não dá é para você falar para o coletor, olha, tem mais óleo e você vai coletar de graça em prol do meio ambiente. Eu estou de acordo desde que não seja o dono da empresa. (Risos.)

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Aumenta a cota.

S/IDENTIFICAÇÃO – É, aumenta o percentual. Sabe, não dá, não é, Zuleika.

S/IDENTIFICAÇÃO – O problema aqui é o seguinte...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – A coisa teve uma discussão...

S/IDENTIFICAÇÃO – Olha, para mim a questão essencial vai estar em a gente está cobrando do Conama os percentuais e lutar cada vez mais para os percentuais serem mais altos. Não tenho dúvida, o que vai empurrar e vai resolver a melhoria do meio ambiente é aumentar os percentuais. Esse é o caminho.

S/IDENTIFICAÇÃO – Por isso que estamos colocando metas progressivas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, pessoal votamos aquela emenda, nós tínhamos aprovado..., Zuleika, por favor.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Então, a gente retira.

COORDENADOR (Bertoldo) – Você retira a emenda? (Pausa.) Retira a emenda. Está resolvido o problema. Então, a Emenda 51 foi suprimida. Vamos partir, agora, para votar a Emenda 52. MME, por favor.

S/IDENTIFICAÇÃO – O MME sugere que seja dado o mesmo texto, ou de forma parecida, que foi dado às obrigações do produtor, ou seja, aquela parte que fala sobre a interveniência dos refinadores nós não concordamos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não entendi....

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem que ser a coerência do artigo terceiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Coerência.

S/IDENTIFICAÇÃO – Responsáveis pela destinação adequada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exato.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – É

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso é que foi dado nos outros.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nesse caso específico, tenho que discordar do MME pelo seguinte: quando você faz a coleta vai para re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está certo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não necessariamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque se você não fizer coleta e fizer outra coisa daí não há coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Posso coletar... (Falas paralelas longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual ?

S/IDENTIFICAÇÃO – SPLAY é um exemplo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas ela não coleta; ela pega, processa e devolve.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela pode terceirizar; pode fazer um contrato de coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não tem ressarcimento...

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela está prestando serviço aqui e ali...

S/IDENTIFICAÇÃO – Se ela coletar tem que entregar....

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Nilton, o que caracteriza a atividade de coleta não é o fato de ter ressarcimento ou não, é o fato de pegar o óleo e transportar. A definição da coleta, Nilton, não é o ressarcimento, é a atividade.

S/IDENTIFICAÇÃO – Voltamos lá em cima.

O S/IDENTIFICAÇÃO – Então, Nilton, me tira uma dúvida. Uma refinaria, por exemplo, que tem óleo usado disponível em determinado local – o óleo é dela mas vai trazer para uma refinaria em outro local para misturar com óleo cru, como a gente discutiu aí , esse é o destino dela. E ela não poderia contratar um terceiro para fazer essa coleta? Poderia. Isso não é coleta?

S/IDENTIFICAÇÃO – É transporte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ele está fazendo uma reciclagem para venda posterior, para comercialização. O que estou dizendo é que a comercialização no caso da SUPLAY não é permitida. Ele não vai formular um produto para vender a terceiros...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – ... ele vai reciclar um produto para o próprio proprietário, o próprio gerador.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estamos discutindo aqui obrigações do coletor, se ele vai tirar o óleo usado daqui e vai levar para cá através de terceiros, isso é uma coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Foi dada uma aula de manhã para mim sobre isso, por que a SUPLAY não emite..., eu perguntei e acho que foi ele quem respondeu, por que a SUPLAY não emite certificado de recebimento ? Você me explicou o porquê, porque ele não vai transportar o óleo como coletor, para a atividade fechada dele, que é um circuito fechado. Ele pega o óleo daquela empresa, leva para a unidade dele, transforma aquilo e devolve, é um ciclo fechado, tanto que você me deu uma aula hoje, que tudo isso é feito por nota fiscal. Não há um certificado de recebimento de coleta porque não há operação de coleta, mesmo que ele seja um coletor cadastrado na ANP e aí ele usa um outro boné, não foi essa aula que vocês me deram hoje?

S/IDENTIFICAÇÃO – Foi.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Então, se você falar em coleta está falando em coleta de óleo para uma atividade que já não é mais a dele, que já não é mais a exceção do artigo terceiro, é o re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO – Já acertamos aqui. Já esclarecemos.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que estamos adotando é o conceito de coleta, então, a coleta só se caracteriza quando ele tira para levar para o re-refino, o outro é transporte puro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Transporte. Está ok.

O S/IDENTIFICAÇÃO – A emissão de certificado de coleta, o instrumento que os próprios centros de re-refino instituem ....

O S/IDENTIFICAÇÃO – Está bom, então aí são refinadores mesmo, porque o outro é transporte.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos voltar

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu queria falar sobre isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, fala e depois vamos voltar.

TATIANA – Eu continuo insistindo nesse assunto, eu não sei como vocês vão fechar esses volumes, falo isso porque tenho dificuldade de fechar na ANP os volumes e vejo isso com dificuldade, então, preciso deixar bem claro. Se esse óleo for, por exemplo, essa história das refinarias, mesmo que não exista, Nilton, já sei o que você está falando – digamos que vocês licenciem uma atividade lá na reló em Manaus, tá. Esse óleo vai ser proveniente da refinaria. Pode ser um óleo que a refinaria resolveu coletar de alguns geradores da região. Então, esse óleo, que está lá disponível no mercado, vai sair do mercado, pode ser contratado ou não, como vocês falaram, pode não ser por um coletor, mas pode ser por um transportador qualquer, até da própria Petrobrás. Mas vocês não vão ter conhecimento dessa destinação de óleo, porque vocês licenciaram uma atividade, que é para esse óleo ser reciclado na refinaria e vocês não sabem quanto foi para lá de óleo usado.

S/IDENTIFICAÇÃO – No licenciamento tem que declarar isso, porque se eu licenciei a refinaria ele tem que me dizer o que vai fazer com esse óleo. No nosso licenciamento o destino e a origem tem que estar.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu concordo, mas quando vocês vão fechar os dados – vocês têm uns dados aí que eu não sei de quanto em quanto tempo vão estar controlando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Bom, o controle é outra coisa. Ele tem que declarar isso.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Acho que deveria estar de alguma forma amarrado, entendeu....

COORDENADOR– Qual é a proposta? Vamos para o texto. Estamos discutindo, muita filosofia, mas eu queria fechar a redação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem um outro inciso do licenciamento que resolve, porque ele tem que registrar os contratos no órgão ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que está no inciso V.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Vai adiante aí.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos votar. 

CLÁUDIO CHIHARA – No artigo segundo foi feita uma definição de coleta e lá fala disso, “de atividade de retirada de óleo usado ou contaminado do seu local de recolhimento até destinação final, ambientalmente adequada”. Então, ali não está fechando somente para re-refino. Então se formos aceitar isso, vamos ter que definir novamente o que é coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que o Cláudio está certo, e mesmo do outro que a gente colocou, acho que lá tem que colocar, eu não vejo porque não, “com a interveniêmcia de um ou mais responsáveis pela destinação ambientalmente adequada.

CLÁUDIO CHIHARA – Correto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós, no artigo terceiro, já fechamos o que é ambientalmente adequado.

CLÁUDIO CHIHARA – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Veja bem, se o sujeito pega o produto na casa do seu cliente, leva para casa e devolve o mesmo produto, entendeu, ele não está mudando nada a situação da coisa; quer dizer, aquele óleo vai ser passível um dia de não dá mais para reciclar da maneira SUPLAY; aí sim ele vai ser coletado, reciclado, transformado em básico e jogado para frente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas nós definimos na coleta que esta é mais do isso; que coleta também é trazer de um lugar para outro, ainda que seja para ele reciclar e depois retornar para a empresa . Isso também é coleta. É o que está na definição e temos que ser coerentes com ela. Aí evidentemente me faltou essa condição, porque não é, na hora que ele muda para óleo básico, colocou de novo, é outra vida, aí sim ele fez uma coleta e tem direito a ressarcimento. Porque veja bem, a falácia que pode ocorrer nesse tipo de coisa é grande, porque o sujeito pode fazer um volume muito grande e fabricar papel.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas isso não está admitido no artigo terceiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas veja bem, Zé Cláudio, vai acontecer o seguinte: o sujeito tem direito e ele emite um certificado de coleta lá na ponta e ele dá um certificado de 20 ou de 50 e depois vender essa coleta, quer dizer, ele não está amarrado pela produção, pelo balanço.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, está sim, porque diz que o responsável deve dar uma destinação adequada ä coleta e o que é destinação adequada? São as alternativas que estão no artigo terceiro, não tem outra.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos votar isso aqui, pessoal,; não temos mais o que discutir esse assunto, porque senão vamos ficar a tarde inteira discutindo isso aí.

S/IDENTIFICAÇÃO – É um fator relevante.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não estou disposto a discutir mais esse assunto.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas é um fator relevante. Até porque uma das possibilidades do artigo terceiro é fazer isso, sai do gerador, vai para reciclagem e volta para o gerador. Se a gente definir isso como coleta quem vai ter que pagar não é o gerador que se beneficiou, foi o produtor importador. Por isso é importante a distinção entre essas duas figuras.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu tenho sido o mais democrático possível, tenho deixado levar à exaustão o consenso, mas vou ter que começar a usar o Regimento, porque senão não vamos acabar isso hoje. Vou limitar o prazo. Vamos adotar um critério diferente, porque do contrário não vamos acabar, pois já são duas e meia da tarde.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só uma sugestão de encaminhamento, Presidente. Está sendo até muito bom o debate dessas emendas para dá mais qualidade para a resolução, aprofundar o conhecimento dos conselheiros, mas no momento em que os membros da Câmara Técnica, que são os que realmente decidem se sentirem esclarecidos e aí eu sugiro que o Presidente sempre pergunte se os conselheiros estão esclarecidos, vota, não havendo acordo, porque senão a gente não chega no final. O esforço é pelo consenso, é bom que seja, mas não pode inviabilizar o fechamento da resolução.

COORDENADOR (Bertoldo) – Perfeito. Vai ser acatada. Vou fazer a primeira pergunta aos conselheiros, podemos votar (Pausa.) Então, vamos colocar em votação o texto da Emenda 52.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu estou propondo uma emenda, no sentido de colocar “com a interveniência de um ou mais refinadores ou responsáveis por destinação ambientalmente adequada”. Aí estou deixando a prioridade dos refinadores, mas estou abrindo uma alternativa, “ou responsável por destinação ambientalmente adequada”, que no artigo terceiro já definimos o que é.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está encaminhado assim ? Há um consenso? (Pausa.) Todos os conselheiros concordam? (Pausa.) Concordam, então aprovado por unanimidade esse texto, com o ajuste do Dr. José Cláudio.

A outra emenda 52 também....

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que tinha consenso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Já tem consenso. Acho que ela permanece. (Pausa.)

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Ficou estranho isso aqui assim...

COORDENADOR (Bertoldo) – Deise, por favor, no microfone.

DEISE – Acho que ficou truncado, Zé Cláudio, dá uma olhadinha, porque até então vinha falando sobre a questão da responsabilidade, de firmar contrato e, de repente, entrou uma situação diferente que é a “destinação ambientalmente adequada”e aí com a continuidade da coisa não deu a liga.

JOSÉ CLÁUDIO – É porque tem uma vírgula depois, “um ou mais refinadores, ou responsável por destinação ambientalmente adequada”, então, a minha expressão deveria vir entre virgulas. É a alternativa que se está dando e depois continua.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Bertoldo, nesse caso que vai abrir para esses outros, que seria a exceção da regra, seria o caso de colocar, então, “naqueles casos excepcionais do artigo tal”, deixar isso bem claro. Não me senti muito...

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas já está no artigo lá...

S/IDENTIFICAÇÃO – No artigo terceiro

S/IDENTIFICAÇÃO – No artigo terceiro a gente já falou o que é ambientalmente adequada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí fica redundante a redação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí a gente teria que está colocando em todos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que essa está clara, não vejo dificuldade.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos para a 52, a outra Emenda 52 também já está “consensuada”?

S/IDENTIFICAÇÃO – Na 52, Sr., Presidente, gostaria de fazer uma modificação à semelhança do que fizemos no outro. Acho que o órgão ambiental não tem que ficar guardando esses contratos não. Acho que deve ser disponível à fiscalização, quando necessário, à semelhança do outro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você não acha que em vez de registrar deveria colocar “disponibilizar os contratos...””

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque aí a forma de disponibilizar o órgão ambiental fala qual será.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos fazer o ajuste na redação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Disponibilizar quando solicitado ou..., o importante é que não tenha que ser enviado ao órgão ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO – Quando solicitado então ...

S/IDENTIFICAÇÃO – Todo contrato de coleta que firmar...

S/IDENTIFICAÇÃO – Por cinco anos, Junqueira...

S/IDENTIFICAÇÃO – Pega a outra redação...

S/IDENTIFICAÇÃO – Disponibilizar os contratos de coleta...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – No final ?

S/IDENTIFICAÇÃO – É

COORDENADOR (Bertoldo) – É isso, pessoal? Não? Zé Cláudio, então, por favor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está ruim a redação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Disponibilizar pelo prazo de 5 anos os contratos de coleta firmados....

S/IDENTIFICAÇÃO – Disponibilizar ao órgão ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exato, disponibilizar ao órgão ambiental competente, pelo prazo de 5 anos...

S/IDENTIFICAÇÃO – Quando solicitado, não é?

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso, quando solicitado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Disponibilizar, quando solicitado, ao órgão ambiental competente, pelo prazo de 5 anos, os contratos de coleta firmados.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

COORDENADOR (Bertoldo) – Fica aprovado como está esse texto, então, Srs. Conselheiros?(Pausa.) Há um consenso no texto já. “Disponibilizar, quando solicitado pelo órgão ambiental competente, pelo prazo de 5 anos, os contratos de coleta, que firmar?

S/IDENTIFICAÇÃO – Ou firmados ou tira os 5 anos.

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu estou entendendo é que firmar pode tirar os 5 anos, na verdade, toda vez que ele firmar um o órgão ambiental poderá pedir. (Pausa.) Ou então, firmados, se estou falando em 5 anos são os firmados. Os contratos de coleta firmados. (Pausa.) Aí está ok.

COORDENADOR (Bertoldo) – “Consensuado”? (Pausa.) Os conselheiros concordam? Então, está aprovado esse texto à emenda.

Essa outra emenda aqui: “prestar ao Ibama até 15 dias do mês subseqüente ao trimestre civil, na forma do Anexo II, informações mensais relativas ao volume? Este está “consensuado”?

S/IDENTIFICAÇÃO – Está.

COORDENADOR (Bertoldo) – Emenda 43 essa. Outro item é da emenda 43 também, está “consensuado” – “óleo lubrificante usado ou contaminado por produtor importador”.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está.

COORDENADOR (Bertoldo) – Perfeito, então, aprovado. A outra Emenda é a alínea “b” – óleo lubrificante usado ou contaminado entregue pelo refinador.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí vamos colocar: ou responsáveis...

S/IDENTIFICAÇÃO – É uma complementação. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Copia lá de cima que a gente aprovou, “ou responsáveis pela destinação ambientalmente adequada”.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso, atende.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, a alínea “b” da Emenda 53 ficou: óleo lubrificante usado ou contaminado entregue por refinador ou responsável por destinação ambientalmente adequada. É isso. (Pausa.). Está aprovado, então.

A Emenda 46.

CLÁUDIO CHIHARA – Somente a palavra re-refino por reciclagem

COORDENADOR (Bertoldo) – A Emenda 46 é só a substituição da palavra re-refino e reciclagem. Está aprovado já, “consensuado”.

Vamos para a Emenda 54. Emenda 54, MME?

S/IDENTIFICAÇÃO – É a mesma discussão, destinar não somente ao refinador, mas também às demais destinações ambientalmente aceitas.

COORDENADOR (Bertoldo) – É o refinador e aí tem que puxar aquele texto que já tínhamos buscado lá...

S/IDENTIFICAÇÃO – Ou responsáveis por destinação ambientalmente adequada.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só mais uma pequena inserção ali: é certificado de recebimento, (vírgula) quando aplicável. Por quê? Porque na realidade é só o refinador que emite o certificado.

S/IDENTIFICAÇÃO – Perfeito.

COORDENADOR (Bertoldo) – Em discussão o texto. Em votação (Pausa.) Aprovado o texto da Emenda 54, com o ajuste de MME.

Vamos passar para a Emenda 38. A 38 também já está consensuada, permanece o consenso. (Pausa.) Então, está provada. Agora, vamos para a Emenda 55 também está “consensuado”, mantém o consenso? (Pausa.) Fica aprovado. Agora, artigo 14, Emenda 56. Também temos consenso nessa.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí nós temos que adequar, “e aos responsáveis por...

COORDENADOR (Bertoldo) – Exato, estava acertado ontem com aquele outro texto, como fizemos o ajuste aí também cabe o ajuste.

S/IDENTIFICAÇÃO – ... e dos responsáveis por outras destinações ambientalmente adequadas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Emenda 56 com os ajustes feitos: São obrigações dos refinadores e dos responsáveis por outras destinações ambientalmente adequadas. Aprovado isso. (Pausa.) Aprovado, então.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só uma questão de ordem, estou vendo aqui para baixo, é porque os re-refinadores têm obrigações próprias deles, então acho que esse artigo só deveria tratar dos re-refinadores, não deveríamos misturar não. Proponho abrir depois outro para as exceções. Esse aí é muito específico, porque senão vamos ficar aí emendando tudo. Acho que deveria só deixar: são obrigações dos re-refinadores, pronto. Depois colocar um artigo 19 para os outros dizendo quais são as obrigações.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que tem razão.

S/IDENTIFICAÇÃO – Sabe, porque é uma coisa muito específica. A gente vê pelos certificados, por tudo.

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

S/IDENTIFICAÇÃO – É, pode apagar aí , deixar só dos refinadores e para os outros a gente cria um outro artigo. A gente vê qual que se aplica.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, como ficou, Zé Cláudio?

JOSÉ CLÁUDIO – Aí seria a proposta da Apromac mesmo, são obrigações dos re-refinadores. Vamos tratar só dos re-refinadores.

COORDENADOR (Bertoldo) – Fica o texto: São obrigações dos re-refinadores:

Para o inciso I tem uma emenda. Tem consenso? (Pausa.) Aprovado. Para o inciso II também mantém o consenso (Pausa.) Aprovado. Emenda 57 ao inciso III. Tem consenso inicial. Está mantido o consenso? (Pausa.) Aprovado. Próxima emenda (Pausa.) Alínea “b”, tem que votar. Qual é a ..., Agência Nacional de Petróleo.

TATIANA – É só um ajuste de termo: óleo lubrificante básico re-refinado produzido.

COORDENADOR– Re-refinado?

TATIANA – O óleo lubrificante básico é produzido pelas refinarias e o óleo lubrificando básico refinado é produzido pelos re-refinadores.

COORDENADOR (Bertoldo) – Como fica o texto, então?

TATIANA – É óleo lubrificante básico, re-refinado produzido.

PRESIDENTE – Acordado. (Pausa.) Aprovado. Parágrafo primeiro dessa Emenda.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso diz respeito a especificação de produto e quem tem atribuição legal para definir especificação de produto é a Agência Nacional de Petróleo. Então, se isso é abertamente uma coisa necessária, então tem que ser feita uma gestão junto à ANP e ela vai aceitar isso, ta, para que isso seja incorporado dentro da especificação do produto, como a exemplo das restrições do enxofre que o Apromac estabelece nas deduções. Então, a nossa proposta é que seja retirado desse texto e seja feita uma comunicação oficial à ANP visando a inclusão desse item.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aquela proposta que a gente chegou a iniciar, vou sugerir, então, em substituição, um substitutivo para esse parágrafo primeiro: os óleos básicos procedentes do re-refino deverão se enquadrar nas normas estabelecidas pelo órgão regulador da indústria do petróleo e não conter substâncias proibidas pela legislação ambiental.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está tranqüilo.... (Falas paralelas e longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Ok.?

S/IDENTIFICAÇÃO – Está ok.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estamos de acordo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Há consenso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Estamos lá no parágrafo segundo, Presidente, que tinha consenso.

COORDENADOR (Bertoldo) – O Parágrafo segundo mantém o consenso (Pausa.) Aprovado. Parágrafo terceiro. Tinha consenso. Mantém o consenso. (Pausa.) Aprovado. Parágrafo quarto. Tinha consenso. Mantém o consenso? (Pausa.) Aprovado. Parágrafo quinto. Mantido o consenso? (Pausa.) Aprovado. Alínea “a” . Tinha consenso. (Pausa.) Aprovado. Alínea “b”. Há consenso. (Pausa.) Aprovado. Alínea “c”. Consenso? (Pausa.) Aprovado.

Emenda 58 agora, é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Antes temos que colocar o artigo das obrigações, que ficaria: São obrigações dos recicladores nos casos previstos no artigo terceiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dos demais recicladores, não é.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ou , são obrigações dos demais recicladores.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Um artigo novo?

S/IDENTIFICAÇÃO – Um artigo novo. São obrigações dos demais recicladores. E aí vai ser copiar, não tudo, vamos ver o que a gente vai copiar, não tudo, vamos ver o que cabe e a gente copia.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos voltar ao artigo terceiro só para fazer uma leitura, para orientar o que é a obrigação.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos lá.

S/IDENTIFICAÇÃO – A sugestão da Nádia é: são obrigações dos demais recicladores, previstos no artigo terceiro. Ou seja, não tenha outros. Só para relembrar que são só aqueles previstos no artigo terceiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso aí.

S/IDENTIFICAÇÃO – É bom a gente voltar ao artigo terceiro para ver como ficou. (Pausa.) São dois casos: quando comprovado a inviabilidade do re-refino ou quando é o próprio setor industrial gerador é que volta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Como ficou?

S/IDENTIFICAÇÃO – Nós só estamos relembrando quais são as duas exceções . Agora, vamos criar obrigações para esses casos, quer dizer, inviabilidade de re-refino ou então o próprio setor industrial é que vai utilizar. O que sugiro é copiar todos os itens do artigo 14 e jogar lá e a gente vai eliminando o que não se aplica. (Pausa.) Acho que o inciso I não se aplica “receber todo óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente do coletor, emitindo o respectivo certificado de recebimento”.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse está fora.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse está fora, então o primeiro pode apagar. Esse, ele tem certificado de recebimento, não é...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então esse também está fora. Agora prestar ao Ibama as informações sim. Esse aí sim, ao volume..., esse aí fica; os óleos básicos procedentes do re-refino não se aplica, né?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque esse é só para re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO – A letra “a” não é coletor.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, mas nós decidimos aqui que, se ele pega alguém que faz esse transporte dele, sim. Aí é para o Ibama ter isso. (Falas fora e longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Ali no “b” também tira o re-refinado, não?

S/IDENTIFICAÇÃO – O básico também não faz parte.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí o que interessa é saber o que ele está falando do óleo usado.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina)– – Junqueira ?

S/IDENTIFICAÇÃO – Ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados. Acho que devia pôr por coletor, Cláudio , transportados.

S/IDENTIFICAÇÃO – Transportar, porque aí não é coleta.

S/IDENTIFICAÇÃO – É.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não, mas é aí que eu quero entrar, no nosso artigo terceiro novo, temos os parágrafos primeiro e segundo, o primeiro é para o reciclador, em caso de ser inviável o re-refino e no parágrafo seguinte é o caso da SUPLAY, que é o circuito fechado. Aqui nessas obrigações, estamos tratando dos dois ao mesmo tempo?

S/IDENTIFICAÇÃO – Dos dois.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque um não trabalha com coleta e o outro sim. Aí eu não entendi. A Supply, por exemplo, não opera com coleta, não existe coleta no sistema dela e o outro sim, o do parágrafo primeiro.

S/IDENTIFICAÇÃO – A gente colocaria transportados...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – ... manteve aquele que vai se utilizar da coleta, que é do parágrafo primeiro, porque nós demos uma definição para coleta...

S/IDENTIFICAÇÃO – Ele não utiliza aquela coleta...

COORDENADOR (Bertoldo) – Como ficamos? Vamos suspender a reunião para o lanche?

Maioria – Vamos.

– Suspensa a reunião.

COORDENADOR– Vamos retomar os trabalhos depois desse lanche e que todos estão mais animados. Quero agradecer o pessoal que apoiou com o lanche, com esse patrocínio. Zé Cláudio está com você a palavra, gostaria que concluísse essa montagem do texto, por favor.

JOSÉ CLÁUDIO – Vamos lá. (Pausa.) O item 1 está ok, não é? O “a” está ok. O “b”, ao volume de produtos resultante do processo de reciclagem. O parágrafo primeiro não se aplica, “os óleos básicos procedentes...”, porque ele não faz óleo básico. Esse aí pode apagar. Pode pôr: o receptador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos no processo de reciclagem... “gerado no processo de reciclagem será considerado... Próximo. “Os serviços inservíveis gerados no processo de reciclagem deverão ser inertizados”..., ah, é a mesma coisa. 

Os processos de encerramento da atividade de reciclagem, além do exigido pelo órgão ambiental estadual, deverão conter informações sobre: Os volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de reciclagem; o volume de resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem com a indicação da correspondente composição química; volumes de perda no processo.

Acho que agora pode pôr para discutir. A redação seria essa. A gente fez as adequações do artigo anterior para aquelas atividades que sejam inviabilizadas o re-refino e também da Supply, então, vamos verificar.

COORDENADOR (Bertoldo) – Dá uma lida geral.

JOSÉ CLÁUDIO – São obrigações dos demais recicladores previsto no artigo terceiro:

I – prestar ao Ibama, até o décimo quinto dia do mês subseqüente a cada trimestre civil, informações relativas:

a) ao volume de óleos lubrificantes usados ou contaminados recebidos por coletor.

Eu proporia aí: recebidos, porque pode ser por transporte..., é recebido, o que interessa é isso, para não entrar nessa discussão do coletor e não confundir, recebidos.

b) ao volume de produtos resultantes do processo de reciclagem. Ok.

Parágrafo segundo. O reciclador deverá adotar a política de geração mínima de resíduos inservíveis no processo de reciclagem.

Parágrafo terceiro. O resíduo inservível gerado no processo de reciclagem será considerado como resíduo classe 1, salvo comprovação em contrário, com base em laudos de laboratórios devidamente credenciados pelo órgão ambiental competente.

Parágrafo quarto. Os resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem deverão ser inertizados e receber destinação adequada e aprovada pelo órgão ambiental competente. Ok.

COORDENADOR (Bertoldo) – Ok. Em discussão. Não tem dúvida? (Fala longe e fora do microfone.)

JOSÉ CLÁUDIO – Não, não, o que a gente está dizendo é o seguinte: os resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem. Então, você já pegou o óleo fez o processo e sobrou alguma coisa, se é que sobrou. Se sobrou, ele vai ter que ser inertizado. É o que está dizendo aí.

E parágrafo quinto. O processo de licenciamento da atividade de reciclagem, além do exigido pelo órgão ambiental, deverá conter informações sobre: volumes de outros materiais utilizáveis resultantes do processo de reciclagem; volumes de resíduos inservíveis gerados no processo de reciclagem, com a indicação da correspondente composição química média e volumes de perda no processo.

COORDENADOR– Consensuado? Estão de acordo com o texto? Então, aprovado. Aprovado na íntegra o texto como foi feito. Não, a Zuleika quer...

S/IDENTIFICAÇÃO – Um momento.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos discutir o...

S/IDENTIFICAÇÃO – Esse aí já chegamos a um consenso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual, o 58?

S/IDENTIFICAÇÃO – Daí para o fim já está “consensuado”. Vamos acertar agora só os destaques.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, vamos para a Emenda 58 e depois a gente volta naquele anterior ali, tá. Pode falar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vou ler o texto alternativo proposto pelo MME e aceito pela PROMAC para a Emenda 58. “Os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade”. Na realidade, é a redação que veio da Câmara Técnica. (Pausa.)

COORDENADOR (Bertoldo) – É esse o texto de consenso? Então, fica aprovado. Não? Ok. Então, “consensuado”: os óleos lubrificantes utilizados no Brasil devem observar, obrigatoriamente, o princípio da reciclabilidade. Aprovado.

Emenda 59. Já tinha sido consensuada.

S/IDENTIFICAÇÃO – – Só esse último artigo que a gente discutiu, só para ver um detalhe.

COORDENADOR (Bertoldo) – Estamos avançando já, 58...

S/IDENTIFICAÇÃO – Sim, é dos demais recicladores.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vai lá.

S/IDENTIFICAÇÃO – – Onde é ?

S/IDENTIFICAÇÃO – Demais recicladores, não sei, tem que pôr desde o início. (Pausa.) Vamos lá. Aqui Zuleika, vem cá. Essa empresa para quem vai prestar serviço, seja você, seja a refinaria, ele tem que declarar qual o volume de óleo lubrificado usado ou contaminado..., não é só recebido não.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – O que recebe e o que ele devolve, é isso que você pôs?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, só pus recebido, porque aí eu vou resolver a sua dúvida aqui: o volume de óleo lubrificante usado ou contaminado...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Tudo que ele produziu ou aquilo que ele devolveu?

S/IDENTIFICAÇÃO – Recebido e o que ele mandou.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Sim, porque não pode juntar nesse artigo os dois casos.

COORDENADOR (Bertoldo) – Não está “consensuado”, então, vamos voltar.

S/IDENTIFICAÇÃO – A dúvida que a Zuleika está levantando é a seguinte: é que nesse caso aí precisamos ter as informações do quanto a empresa não só recebeu, mas quanto ela disponibilizou, não é. Porque senão, vamos dizer, um intermediário aí pode pegar óleo da empresa, como se fosse circuito fechado, e depois levar isso para o re-refino.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ao contrário... (Longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Por isso, se ele declara quanto foi do volume de óleo lubrificante usado ou contaminado disponibilizado ou recebido aí nós vamos... Por exemplo, se a empresa declara quanto ela disponibilizou e depois quanto ela recebeu – ali não é recebido, porque ele não recebe o volume de óleo lubrificante usado.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Você está falando o parágrafo primeiro do terceiro ou o segundo...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, esse inciso aí.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu sei, mas esse texto todo se refere a qual tipo de reciclagem.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, esse é para os demais, são as exceções.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu sei, mas são dois tipos, um é o circuito fechado e o outro é o reciclador que o órgão ambiental por inviabilização vão licenciar; um é circuito fechado e o outro não. Se a gente fizer um artigo para os dois vamos ter um problema aí na fiscalização.

S/IDENTIFICAÇÃO – Por quê?

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Espera aí, se você quiser fechar o balanço de um você precisa de um tipo de procedimento e o outro de outro circuito de informação, é isso que estou falando.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não sei aonde que é diferente.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Veja bem, ele declarou que teve um volume de óleo inservível que resultou do processo, como lá embaixo ainda vai dizer o que foi inservível , então você fecha, não é isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – É isso.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Agora, como você vai checar essa informação ...

S/IDENTIFICAÇÃO – Fala no microfone

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – O que queria saber é como você vai verificar essa informação, é só com a declaração dele, é o tal do auto-monitoramento ...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, eu vou te responder o seguinte: da mesma maneira para os outros casos...

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não, nos outros casos você confere com os dados que vêm do coletor, com os dados que vêm do..., não é isso?, você tem uma cadeia de documentos que você consegue formar.

S/IDENTIFICAÇÃO – São dados e eu posso falsificar todos eles.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Pode, mas aqui você só tem dele mesmo.

S/IDENTIFICAÇÃO – E aqui também.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Acho que tinha que ter um segundo ponto para você ter uma base para verificação, senão você está instituindo o auto-monitoramento.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não é isso, estou instituindo a auto-declaração; fiscalização se faz comprovando.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Mas no caso para parágrafo segundo do artigo terceiro, daquele cidadão que estava aqui, ele trabalha diferente, com nota fiscal, não é certificado de recebimento. Então, tudo que a gente está pedindo dele é que ponha no papel tudo que recebeu e gerou. É isso?

S/IDENTIFICAÇÃO – Não.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Não vou checar isso com o certificado de coleta...

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas vou checar com as notas fiscais,

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Ah, tá, mas não estamos pedindo isso ainda. Esses documentos não estamos pedindo... 

S/IDENTIFICAÇÃO – Zuleika, quero te dizer o seguinte: uma coisa é o procedimento e outra coisa é como fiscalizar o procedimento. São duas coisas distintas.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Através da resolução, com os documentos que você pede...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, ele tem que declarar a informação; eu tenho várias maneiras de checar se a informação dele é falsa ou verdadeira. Posso, inclusive, ir para dentro da empresa dele e verificar os diários; posso checar através de notas fiscais e por aí vai; tenho vários métodos para isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Eu prefiro o seguinte, senhores: vamos avançar e vocês busquem uma redação adequada e até o final da reunião, porque vamos ficar..., ou tem consenso nisso ou vamos votar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Só quero dizer o seguinte: não é que a redação não está adequada, ela acha que está frágil; ela quer acrescentar mais coisas. Quer dizer, o esforço que fiz foi no sentido de fazer as adequações do anterior para esse. Agora, se está frágil acho que tem que propor como amarrar melhor.

COORDENADOR –Tem que colocar no papel. Eu vou avançar, não vamos votar isso agora, vamos deixar um tempo para você poder dar um ajuste. Vamos avançar nos outros, então, porque do contrário, não vamos acabar esse negócio.

Emenda 59.

S/IDENTIFICAÇÃO – Tem acordo.

COORDENADOR (Bertoldo) – Mantém o acordo? (Pausa.) Aprovado. A outra Emenda 59 ao parágrafo primeiro, que é transformar o parágrafo em artigo. Há um consenso. (Pausa.) Aprovado, então.

Emenda 60. (Pausa.) Muda a data aqui. Essa emenda na realidade vai para a plenária...

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que tem que ter uma proposta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Qual é a expectativa do setor para fazer as adequações, 90 dias? Porque a gente pode fazer uma projeção .

COORDENADOR (Bertoldo) – Essa pergunta é importante. Fala no microfone, Eduardo, do Sindicom.

EDUARDO – Vai depender muito de a gente conseguir ou não uniformizar as informações que estão no anexo, para a gente passar para o Ibama. Quer dizer, se a gente conseguir mandar as mesmas informações que a gente manda à ANP, como a gente está tentando uniformizar, é mais rápido. Talvez esses 90 dias sejam suficientes, quer dizer, se o Ibama gerar, como o Bosco ontem estava pensando, um sistema diferente, onde a gente tem que fazer a entrada de dados e o tipo de informação mudar muito do que a gente manda hoje as empresas vão precisar de um tempo maior para mexer em sistemas complicados, integrados, tipo SAP, JBF, vão ser...

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos colocar 90 dias após a publicação.

EDUARDO – Isso seria o mínimo necessário. Pode exigir uma prorrogação ainda.

S/IDENTIFICAÇÃO – Vou fazer uma proposta: de colocar na redação primeiro de julho de 2005 e, evidentemente, isso pensando em ela ser aprovada na reunião agora de 29 e 30 de março. Até lá como a gente vai ter o texto final – vocês vão ter tempo – e aí se discute. Acho que sempre é bom colocar a data porque, às vezes, a pessoa não sabe que dia foi publicada. Isso acontece muito no Conama. Aprova num mês e demora para publicar, não sei agora, mas já ouve caso em que demorou mais de 30 dias, então, pôr a data eu acho que fica melhor. E lá no Conama isso vai ser a última coisa mesmo e tudo vai estar acertado. O pessoal vai ter mais clareza se esse prazo é razoável ou não; fica só como um indicativo o dia primeiro de julho de 2005 e, se for o caso, fixa para o dia primeiro de janeiro de 2006 e por aí vai.

COORDENADOR (Bertoldo) – Acordado? (Pausa.) Acordado. Então, vamos para os anexos. Título. O que é título aqui?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – A proposta de colocar um título...

COORDENADOR (Bertoldo) – Não tem sugestão, então tira fora. Vocês que propuseram, têm que ter uma sugestão de título, se não tiverem, então, fica como está.

S/IDENTIFICAÇÃO(Voz feminina) – Informações dos produtos e/ou importadores.

COORDENADOR (Bertoldo) – Fica esse título: Informações dos produtores e/ou importadores?

S/IDENTIFICAÇÃO – Grande parte das informações, são prestadas para a ANP, formato tem que ser o mesmo, porque se não for...

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu acho que tem que ser o mesmo. Acho que não tem sentido você pegar as informações colocar num formato e depois pegar e colocar em outro formato. Acho que isso aí tem que uniformizar. (Falas fora e longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – É uma diferença que já tem aí em relação a ANP, o produto fabricado com o número de registro na ANP...

S/IDENTIFICAÇÃO – Não é não? Mas você não declara conforme o registro na ANP não?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – – Isso aqui já estava no original dos Assuntos Jurídicos, não é da Apromac.

S/IDENTIFICAÇÃO – – O não coletável ...

COORDENADOR (Bertoldo) – Mas qual é a proposta? Só que fala no microfone, porque está difícil de ouvir?

S/IDENTIFICAÇÃO – (Inicia a fala fora e longe do microfone.) Nossa proposta é manter as informações que estão sendo feitas dentro da ANP, além do que a ANP continua fazendo um bom trabalho, tem grandes informações via Internet e vai disponibilizar muito mais dados que esse do Conama.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas quais os dados mínimos que se pensa?

S/IDENTIFICAÇÃO – Se tiver que disponibilizar mais este, vão ser duas informações que vou ter que informar perante a mesma coisa. A proposta é que as informações a serem prestadas sejam as mesmas que estão disponibilizadas para a ANP...

S/IDENTIFICAÇÃO – Aproveitar o banco de dados da ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO – Não, as duas informações, aproveitando o banco de dados da ANP, que tem todas as informações necessárias.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aproveitar o banco de dados.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aproveitar o banco de dados. A gente pode pegar o banco de dados e enviar para o Ibama.

S/IDENTIFICAÇÃO – Enviar.

S/IDENTIFICAÇÃO – Esta é a minha proposta e ele trata essas informações como quiser.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que temos duas questões aí. Uma está resolvida, porque quando fala em enviar, manda para ANP e por um motivo ou outro, não trata as informações, não disponibiliza e o Ibama não tem e tal. Então, você manda para a ANP e para o Ibama.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Isso aí não tem problema, porque quem manda para um manda com cópia para o outro. Agora, parece que a preocupação da PROMAC...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina)– Não, não, dá licença, isso aí não é proposta da Apromac, só o título que está em vermelho, o resto já estava na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então, vamos lá, não é da Apromac. Acho que o que tinha sido aprovado foi para discriminar isso, você manda no global e aí está pedindo para discriminar. Eu não sei qual seria a necessidade de discriminar, porque também no meu entender eu preciso saber é do total.

S/IDENTIFICAÇÃO – Do total, não há necessidade...

S/IDENTIFICAÇÃO – Se é esse tipo de óleo ou se é aquele, o que interessa, até porque a sua cota é em cima do total, não vou fazer por tipo de óleo. Mas eu queria ouvir quem propôs isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você pode perguntar o seguinte: a informação sobre o óleo não recuperável ou não reciclável, quais são? Ok, existe um banco de dados com os óleos que não fazem parte da base de cálculo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas os que são..

S/IDENTIFICAÇÃO – Não tem necessidade.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se a meta é no global, não estou conseguindo perceber aqui qual seria a intenção de colocar isso discriminado.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Com licença, Junqueira, isso aqui saiu da câmara técnica, daquela que não participei, da nona.

S/IDENTIFICAÇÃO – Mas sabe o que acontece, Zuleika, é que tem muita coisa que passa e depois quando alguém levanta...

S/IDENTIFICAÇÃO – (Inicia longe do microfone.) ... O Ibama chegou a essa média...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Foi posterior, então...

S/IDENTIFICAÇÃO – Foi. Ele ficou de ser feito...

S/IDENTIFICAÇÃO – E nunca foi discutido

COORDENADOR (Bertoldo) – Pega o microfone.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Nós estamos tratando de emendas apresentadas pelos pareceristas, não é isso, aqui agora? Quer dizer, seria uma nova emenda que estaria fora do processo que foi aberto de verificação de emendas do MME e da PROMAC, então, eu não sei se isso na Jurídica pode ser questionado.

COORDENADOR (Bertoldo) – José Alberto, no microfone. Vocês estão fugindo do microfone.

JOSÉ ALBERTO – Deixa eu ajudar, efetivamente, isso não foi nenhum pleito nem da Apromac nem do MME. Isso foi uma proposta do João Bosco, do Ibama, que, infelizmente, não está aqui. E nós estamos aqui pelo entendimento que está-se dando a mesma informação de uma maneira diversa para duas fontes, ou para duas entidades do governo. Então, o Sindicom tem que pegar esse pleito e dá uma negociada com o Ibama e propor uma modificação ou na Câmara Técnica Jurídica ou na plenária.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Entendeu, para a gente não assumir esse risco aqui e que não sabemos o reflexo que isso vai dar. Concorda comigo, Edu.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ok, campeão, vamos fazer esse meio campo.

JOSÉ ALBERTO – Conversa com o João Bosco antes do Ibama e a primeira tentativa de revisar isso na Câmara Técnica Jurídica.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está ótimo.

S/IDENTIFICAÇÃO – – Boa idéia. (Fala fora e longe do microfone.)

JOSÉ ALBERTO – Tudo bem, sem sombra de dúvida. Aqui não estou excluindo ninguém.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, tá, isso vai valer para todos os anexos?

S/IDENTIFICAÇÃO – Para todos os anexos.

S/IDENTIFICAÇÃO – Para todos os anexos.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não, vamos ver anexo por anexo. (Falas fora e longe do microfone.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Como o Nilo falou, as emendas que são da Apromac vamos discutir aqui e quanto às outras o pessoal senta com a ANP, com Ibama e acerta. Vamos ver, então, da Apromac.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – A gente trabalhou em cima desse texto base e com ele fomos fazendo as alterações, conforme as alterações que estávamos propondo nas emendas. Então, alteramos ali a coleta contratada na Tabela 2, coletor, CNPJ, volume e tal, que são as informações que a gente estava pretendendo exigir, não é isso. Daí vem a Tabela 4, alterou: coletor, comercializado...

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos aprovar essa tabela 2, como está sugerido?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não sei se vai acabar saindo, mas tudo bem.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos aprovar? Está aprovada, então, essa sugestão da Apromac. A Tabela 3?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não tem alteração.

COORDENADOR (Bertoldo) – Também aprovada.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Tem lá embaixo só um erro de digitação. Tabela 4 , são dois títulos de coluna.

S/IDENTIFICAÇÃO – Essas informações aí já prestam à ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu sei, mas a gente já decidiu aqui que a gente não pode contar com a ANP, quer dizer, o Ibama não pode ficar dependendo da ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu não decidi isso não. (Risos.) Aliás, eu quero contar com a ANP.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Eu tenho essa posição.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que a gente está propondo para vocês é se esses dados já estão disponíveis vamos é duplicar as informações.

COORDENADOR (Bertoldo) – Já tomamos duas decisões aqui. O José Alberto fez uma proposta de encaminhamento, que foi acatada, ok. Vamos aprovar aqui os anexos do jeito que foram feitas as emendas e depois vai ter uma conversa com o Ibama para conseguir um anexo ajustado. E apresentar em plenária, na câmara jurídica para isso. O que estamos fazendo aqui agora é apreciando essa emenda da Apromac, se vamos acatá-la ou não, ou deixarmos tudo para esse pacote aí.

O Walter da Refino disse que tem um anexo novo que gostaria que fosse apreciado. Então, acho que poderíamos apreciar esse anexo novo. 

S/IDENTIFICAÇÃO – Antes de apreciarmos o Anexo 2, gostaria de informar que estive na MME, com a Tatiana, com o Cláudio e com outras pessoas de lá e conversamos sobre essa base de dados fabulosa que a ANP tem. O problema é como casar os interesses do Ibama com a ANP, não é isso, trocar essas informações. Acho que essa discussão a gente teve lá e temos esse entendimento também, que é possível melhorar fantasticamente esse processo de coleta de informações. Até aí tudo bem. Mas se a gente estava trabalhando o texto base e se refere nos artigos aprovados a esses anexos, então vamos terminar, não é isso? E depois a gente propõe a alteração na plenária.

S/IDENTIFICAÇÃO – Se já conhece a base de dados com a Tatiana...

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Não, é que eu não conheço, isso foi numa conversa rápida. Ela esta convidando a gente, mas acho que ao invés de me convidar, poderiam vocês formar um grupo para discutir na plenária uma proposta.

COORDENADOR (Bertoldo) – O encaminhamento do José Alberto foi claro, objetivo, que vai fomentar uma reunião com o Ibama, Sindicato e ANP. Esses órgãos vão trabalhar nesses dados e poderão melhor do que nós definir esse procedimento. Está acordado. Gostaria de ver, então, o anexo 2.

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina) – Deixa eu fazer uma sugestão, que não se crie uma nova base de dados; se houver necessidade, aprimorar uma que sirva para as duas situações, porque o que acontece neste País é que tem base de dados para tudo que é coisa e uma não conversa com a outra. Então, é montar uma equipe para padronizar e mudar esse cenário, porque não adianta ter 500 bases de dados, uma para cada lado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos ao Anexo 2. Qual a emenda que tem que ser feita?

S/IDENTIFICAÇÃO (Voz feminina)– Ele inteirinho é uma emenda, porque não existia o anexo 2. O anexo 2 era o atual 3.

RASSAN – Na realidade, a proposta da Apromac é incluir um novo anexo que trate das informações prestados pelos coletores, na forma que for definida.

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, fica aprovada essa proposta de anexo como referência e vai ser remetido também a essa comissão. 

Dr. Nilo, nós precisamos da sua avaliação agora. Esse encaminhamento do anexo 3, de aprovarmos o documento como um todo e vai ficar o anexo pendente para uma reunião onde serão trabalhados com a Agência Nacional de Petróleo, o Setor e o Ibama, para ver um banco de dados comum, que atenda a todas as instituições. Será feita essa reunião, então, gostaria de saber como a gente pode proceder nesse sentido.

NILO – Inclusive o Anexo 2?

COORDENADOR– Inclusive o Anexo 2, todos os Anexos vamos acatar...

NILO – Então, a gente recua onde já colocou aprovado; a gente suspende.

COORDENADOR (Bertoldo) – A gente suspende e encaminha para essa comissão. Não sei como proceder do ponto de vista de encaminhamento à executiva do Conama. 

S/IDENTIFICAÇÃO – A Comissão de Câmara de Assuntos Jurídicos não tem mérito nenhum para isso.

S/IDENTIFICAÇÃO – Porque a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que é o próximo passo, agora, da resolução não tem mérito para avaliar esses anexos; eles são eminentemente técnicos. Nesse caso iria direto para a plenária, uma proposta acertada...

COORDENADOR (Bertoldo) – E encaminhar à plenária?

S/IDENTIFICAÇÃO – É, quer dizer, a Câmara Técnica pode delegar a uma equipe técnica para fazer os acertos nas tabelas.

COORDENADOR (Bertoldo) – Vamos dar o seguinte encaminhamento: vamos aprovar os anexos como estão. Vão ficar aprovados os anexos como estão aqui. Vai ser fomentado e o Dr. Nilo estava nos colocando que vai ser dada condições de fazer essa reunião e, em plenária,...

S/IDENTIFICAÇÃO – – E a jurídica? (Fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Isso é mérito técnico, a Jurídica não vai poder fazer isso. E, em plenária, se tivermos novo documento, se a comissão apresentar novo documento, vamos defender, conjuntamente, dizer que houve um entendimento respaldando a discussão dos anexos. Mas fica aprovado nos termos que estão. Se não for feito o trabalho o que vale é esse. Perfeito?

S/IDENTIFICAÇÃO – O único detalhe é que toda documentação para a plenária no dia 29 e 30 tem que estar disponibilizada 15 dias antes e aí tem que passar pelo SIPAN no dia 11. Então, essa reunião técnica para avaliar as tabelas tem que acontecer antes do dia 11.

COORDENADOR (Bertoldo) – A reunião vai se dar com a ANP, Ibama e só quem não estar aqui é o Ibama, então tem que conversar com o Ibama...

S/IDENTIFICAÇÃO – O Conama não poderia convocar essa reunião?

S/IDENTIFICAÇÃO – – É possível sim, o Conama pode ...

COORDENADOR (Bertoldo) – É só fomentar.

S/IDENTIFICAÇÃO – – De qualquer forma...

S/IDENTIFICAÇÃO – – Precisa ver o prazo que tem... (Falas longe e fora do microfone.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Ou fazemos assim ou não fazemos. Está dada a condição, o Dr. Nilo vai tentar viabilizar e a gente...

S/IDENTIFICAÇÃO – Eu tenho uma sugestão mais operacional. Entendo aí que o maior interessado é o sindicato. Acho que ele deve procurar o Ibama, marcar a reunião e convidar a ANP. Agora, quem não for na reunião marca com o Ibama, convida a ANP e acerta. É o que o Bertoldo está dizendo, se não conseguir acertar vai esse aí.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dr. Zé Cláudio, só uma observação, nós podemos também, à parte essa dinâmica, inclusive de calendário, acho que pensamos juntos, dar um prazo até a plenária para que o Sindicom, aceitando essa sugestão, mobilize os autores, os técnicos, o pessoal interessado e fecha uma proposta de acordo com o Ibama, ANP, para levar à plenária.

S/IDENTIFICAÇÃO – E substitui.

S/IDENTIFICAÇÃO – É, substitui, porque a plenária é soberana para emendar tudo se quiser.

S/IDENTIFICAÇÃO – E tem mais tempo.

S/IDENTIFICAÇÃO – Acho que isso aí é melhor mesmo na plenária.

COORDENADOR (Bertoldo) – Acho que isso é para a plenária, não tem outra saída. Então, esse assunto está definido. Aprovamos os anexos, incorporando o Anexo 2, conforme PROMAC sugeriu. Ficam aprovados e nós podemos acatar em plenária – aqui acho que todos os conselheiros assumem o compromisso, desde que haja consenso...

S/IDENTIFICAÇÃO – (Fora do microfone.) ... Uma boa proposta... (Risos.)

COORDENADOR (Bertoldo) – Zuleika, você mesmo defendeu isso e agora... (Risos.)

S/IDENTIFICAÇÃO – Vamos votar só.

COORDENADOR (Bertoldo) – Está sugerido apreciar. Vamos aprovar aquele texto que o Conselheiro José Cláudio estava buscando o consenso, quero saber como ficou?

JOSÉ CLÁUDIO – A Conselheira Zuleika só queria naquele artigo colocar mais alguma coisa.

ZULEIKA NYCZ (Apromaq) – Eu estou achando o seguinte: como não conheço o assunto da Supply – ela esteve aqui nos Ets – mas nessa época eu não era conselheira. Eu não conheço como ela trabalha, então não conheço quem são os agentes para quem ela trabalha, como é o processo. Hoje ainda consegui pedir uma informação para o Augustinho e ele me explicou algumas coisas, que não envolve coleta, por exemplo. Então, isso altera um pouco a arquitetura do processo dele, não é isso? Então, algumas informações que eu poderia exigir de um reciclador, que é a exceção do re-refinador, que é um processo que conheço bem, porque estudei bastante esse processo do re-refino para poder fazer as emendas, mas não estudamos o caso da Supply, assim, não me sinto com capacidade técnica para escrever agora em cinco minutos o que devo exigir deles para poder fazer o balanço de massa com segurança. Por isso, vou ter que me abster e talvez quando chegar na plenária – e se vocês concordarem e se eu conseguir até lá...

COORDENADOR (Bertoldo) – Então, em função do manifesto da Conselheira Zuleika, a gente aprova o texto como está, aquele outro texto e se tiver uma emenda depois, ela não precisa nem falar isso, porque está aberto a qualquer emenda lá.

Parece que concluímos os trabalhos. São 4h da tarde, Sexta-feira.

Dr. José Alberto, depois o senhor conversa à vontade, deixa eu só concluir os trabalhos. Quero até fazer uma menção ao senhor, Dr. José Alberto. É agradecê-lo pelo apoio que nos deu, através de todos os setores, para que pudéssemos estar aqui hoje fazendo esse trabalho exaustivo. Gostaria de agradecer todo o empenho, pois fizemos aqui um mutirão e vamos sair daqui hoje com a missão cumprida. Eu esperava acabar tudo ontem, mas fui voto vencido e ficamos mais um dia, mas foi um prazer.

JOSÉ ALBERTO – No fundo, no fundo, eu queria pegar a oportunidade, Nilo. Nós procuramos de uma certa forma situar as reuniões aonde você tem uma maior demanda. Nós já fizemos isso no grupo de trabalho do Re-refino, tanto é que a maioria das nossas reuniões foi no Rio, certo, Tatiana. Por quê? Porque tinha uma maior demanda para lá. Então, queria colocar isso, porque às vezes você tem problema de verba, perfeito. Mas aí volta aquele outro lado, na conjuntura, pelo Brasil como um todo você está com o ônus, mas está economizando de todo o resto da sociedade um bom percentual. Então, a gente levar, às vezes, as reuniões para onde tem o foco – por exemplo, no caso específico, não só o re-refino, mas tínhamos uma pauta muito grande sobre resíduos, perfeito, então você viu como foi a freqüência . Isso é bom inclusive para nós enquanto membros do Conama. Ou seja, nós suscitamos e fomentamos uma audiência pública bem visitada, bem requisitada, com bastante gente e isso dá repercussão. Só lembrar a vocês que saiu em várias emissoras de rádio o evento. Aqui saiu na CBN, Eldorado, que a gente ia discutir esses assuntos. Quem fez eu não sei, só estou dizendo para vocês a repercussão que deu. (Pausa.) Eu estou falando que saiu na CBN e na Eldorado. Veja, Nilton, estou constatando, saiu na CBN e na Eldorado. Quem fez não sei, sei que repercutiu. Então, o que estou lembrando ao Conama é o seguinte: é às vezes interessante, interessantíssimo levar fora de Brasília, aonde focam, teoricamente, os problemas ou as soluções para que todo mundo possa participar, porque também há uma chiadeira, dificuldade de se deslocar para Brasília, horário para Brasília, entendeu. Quer dizer, ficou confortável para o Ministério, mas todo o resto da sociedade reclama. Então, só queria que você ponderasse um pouco isso e por isso que a gente tenta fomentar e dá melhor forma possível, dá toda situação possível, que eu analisando, não foi a melhor e aí eu me penitencio, já falei para vocês, cometi alguns erros, perfeito, no sentido da melhor situação para vocês e para a gente desenvolver o trabalho, porque o importante é isso, a gente está confortável, bem atendido, está tranqüilo; ficou um clima, depois de um certo tempo, bem descontraído, todo mundo se sentiu à vontade para opinar. Todo mundo se sentiu à vontade para colocar e para retirar proposta. E acho que dessa forma, efetivamente, foi uma colaboração boa.

E apesar de tudo isso, queria lembrar, para quem não estar acostumado com o Conama, que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deve mexer na proposta, como sempre mexe e na plenária, é bom lembrar que não tem só Zuleika. A Zuleika foi um caso declarado (risos). Não, é deixar claro para vocês depois não ficar numa saia justa, a Zuleika foi um um caso declarado, que ela pertenceu..., não, são 106 membros... Não, tem que ser claro, ou seja, vai na plenária alguém com um monte de dúvida, de novo querer emendar, mudar e isso faz parte da prática do Conama. Veja, nós demoramos 14 reuniões ordinárias, 3 extraordinárias, foi para a câmara técnica, para assuntos jurídicos, foi para plenária, foi pedido vistas, voltou para plenária, se puxou matéria da plenária para essa câmara técnica, praticamente ficamos dois dias discutindo. E é o seguinte, tem um clima propício, faz toda essa discussão de que na plenária caia um monte de paraquedistas, então ninguém fique ofendido nem nada. O que nós precisamos é, de uma certa forma, consolidar os nossos conceitos para que possamos defendê-los bem na plenária. Só isso e muito obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Perfeito, Conselheiro. Vou passar para o Conselheiro José Cláudio.

JOSÉ CLÁUDIO – Eu quero é complementar o que você disse, mas especialmente para o nosso diretor. Nilo, só quero reforçar o que o Zé Alberto estava falando, além de tudo que ele falou, acho que as reuniões itinerantes da câmara é uma forma também de consolidar o próprio Conama, porque dá oportunidade de vários setores não só conhecer e até de participar. Acho que muitas vezes as pessoas têm dificuldade de se deslocar ou até não ficam sabendo. Então, acho que isso consolida o Conama como conselho nacional e também a experiência não só na ABNT, pois trabalhei lá na 2004, que a gente trabalhou muito mudando os lugares da reunião, mas a própria 237, que foi a revisão do sistema nacional de licenciamento e que foi uma experiência muito interessante do Conama, onde tivemos várias reuniões em Belo Horizonte, Rio, Brasília, principalmente nas áreas mais centrais, porque talvez possam até dizer, olha, fica um custo muito elevado levar isso para pontos mais extremos do país, mas nas cidades mais centrais eu acho que isso, se a gente for fazer uma contabilidade aí, pode ficar até mais barato em termos do geral. Então, queria realmente reforçar isso e que você considerasse a oportunidade de podermos fazer essas reuniões itinerantes.

COORDENADOR (Bertoldo) – Deise, quer falar alguma coisa? Zuleika ? Então, antes de encerrar, gostaria só de deixar com os conselheiros uma pré-agenda da próxima reunião – propor que seja em abril, deixando como proposição os dias 14 e 15 – quinta e sexta-feiras. É uma pré-agenda e que pode sofrer modificações. Não tem nenhum evento aqui no plenário de vocês?

S/IDENTIFICAÇÃO – Vou levantar um problema que já levantei por várias vezes, o deslocamento. Nós estamos reunindo de segunda e sexta feira em São Paulo ou cada um em sua base. A gente já tem de uma certa forma deliberado – e você sabe da minha posição – deixar terça, quarta e quinta para CEPAM, reunião ordinária, extraordinária, perfeito, senão eu tenho problema de agenda minha pessoal, entendeu. Fica conflitivo. Eu não deixo nenhum dia para nada.

COORDENADOR– O que você propõe?

S/IDENTIFICAÇÃO – O meu endereçamento é para ser terça, quarta e quinta; nunca juntar nos cantos, porque tenho que está em São Paulo um dia.

S/IDENTIFICAÇÃO – Aí vou propor, então, quarta e quinta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Você tem o problema de aula na terça.

COORDENADOR (Bertoldo) – Quarta e quinta, dias 13 e 14 de abril. É uma pré-agenda e vai depender muito do desenvolvimento dos trabalhos do grupo que vamos trabalhar sobre a política de resíduos sólidos (?) Eu acho que um ponto importante dessa pauta, em abril, é essa política, inclusive tem o processo de eleição na câmara.

S/IDENTIFICAÇÃO – Começa pela eleição

COORDENADOR (Bertoldo) – Começa pela eleição.

S/IDENTIFICAÇÃO – Senhor Presidente, eu fui citado no final da reunião, o senhor me permite? A gente tem que tomar um cuidado com o final de reunião (risos) porque foi tudo tão bem, não vamos estragar no final. É apenas para agradecer. Acho que não dá para trabalhar dois dias intensamente, como trabalhamos aqui e, acho, com uma conclusão muito satisfatória Acho que temos que, em parte, agradecer o empenho da Conselheira Zuleika, que fez um trabalho interessante, com bastante dedicação, a despeito às vezes do debate acalorado para uma ou outra emenda, mas no geral contribuiu bastante. Eu, por exemplo, que não entendo nada desse assunto, aprendi muito aqui esses dois dias, graças exatamente a essa oportunidade eu foi dada de a gente rediscutir. Então, acho que isso foi muito positivo. Acho que esse exercício que está sendo mencionado aqui, nós devíamos aqui, inclusive com a contribuição dos segmentos diretamente interessados na resolução; também contribuem muito os conselheiros. Foi muito bom também porque é raro a gente ter em câmara técnica quorum pleno; nós tivemos quorum pleno aqui dois dias praticamente. Estamos concluindo com 6 membros da Câmara Técnica, quase quorum pleno.

S/IDENTIFICAÇÃO – Dr. Nilo, a nossa câmara quase sempre tem quorum pleno; raramente não tem quorum pleno, então é o inverso.

O SR. NILO – Com certeza, a Presidência, a assessoria do Conama tem a sua parte de responsabilidade nisso também. Mas o que quero dizer só aos Conselheiros José Alberto e José Cláudio é que tem um balanço, um equilíbrio bem delicado na questão do orçamento do Conama, qual é o poder financeiro que a gente tem para estar fazendo reuniões fora de Brasília; um equilíbrio que tem isso por um lado, mas por outro também bem o que foi falado, que é a participação, o envolvimento mais efetivo de técnicos e segmentos interessados, a repercussão positiva. Isso muitas vezes economiza trabalho, você gasta às vezes numa reunião, mas economiza porque, talvez, em Brasília, tivesse que fazer duas ou três reuniões e às vezes você faz uma só e resolve o assunto. Agora isso tem uma mediação também com a questão do orçamento, com a questão do equilíbrio dos segmentos no Conama. Uma coisa que tenho observado e que é muito interessante é que o Conama é composto por 5 segmentos e o equilíbrio de participação entre esses 5 segmentos é que tem assegurado uma efetividade razoável na implementação das normas do Conama. Porque os setores estão sempre participando na mesma medida em que o outro também está envolvido, e o outro também. Então, por exemplo, o fato de a gente se reunir aqui na FIESP – reunidos aqui na Casa de um dos segmentos do Conama não coloca em dúvida, de forma nenhuma, a qualidade de uma resolução exatamente por conta desse equilíbrio entre os setores, que permite que mesmo numa casa do setor empresarial, que é um dos setores representados, nós fiquemos aqui dois dias debatendo propostas de uma entidade ambientalista do sul do País. Quer dizer, então, essa qualidade que o Conama tem adquirido ao longo dos tempos é que dá a gente uma tranqüilidade para poder realizar essas reuniões sempre que avaliar que, tecnicamente, enfim, temos condições de agregar mais se ela for deslocada de Brasília. Agora, fatalmente a maior parte ainda vai continuar em Brasília em função do papel do Ibama, Ministério, da ANA, enfim, dos órgãos federais em Brasília que têm uma incidência grande na definição também das resoluções e que, às vezes, ainda, na soma que a gente faz ali, sempre calcula, quantos precisam se deslocar de lá para cá e daqui para lá, porque não é só o dinheiro do Conama, também a gente tem que calcular um pouco as despesas dos outros participantes que não são compartilhadas com o Conama, mas que também tem que ser pensada.

Então, esse esforço, pode ficar tranqüilo, a gente vai fazer. O Langoni tem dado essa prioridade também, essa atenção para a gente não ficar preso à burocracia, tentar trabalhar com qualidade e resultado.

Eu agradeço muito e para mim foi uma aula aqui esses dois dias aí com os setores, o pessoal do sindicato ensinou muito para gente, para mim pelo menos e os conselheiros também. Muito obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Cláudio, do Ministério de Minas e Energia.

CLÁUDIO CHIHARA – Gostaria de agradecer também a oportunidade de ter participado, ter contribuído para esse debate. E gostaria de saber, agora, qual o encaminhamento dessa proposta que foi fechada hoje, porque a gente gostaria de acompanhar os próximos passos; saber datas de encaminhamento para a câmara técnica jurídica e depois para a plenária. Desculpe, só a câmara jurídica agora.

S/IDENTIFICAÇÃO – Bom, esse texto, agora, tem um trabalho a ser feito com ele, naturalmente, que a Dra. Rute vai acompanhando e, em seguida, vai ser preparado e distribuído para os membros da câmara de assuntos jurídicos, que vai avaliar técnica legislativa, eventual contradição do ponto de vista jurídico, se houver. Aí acho importante a presença do Dr. Jailor, assim como também, se fosse possível do próprio presidente da Câmara, se houver condições, pois a gente sabe que ele tem uma agenda carregada, mas, enfim, a câmara de assuntos jurídicos se reunirá nos dias 9 e 10 de março. Vamos distribuir com antecedência e vamos solicitar aos membros da Câmara que olhem com atenção e com antecedência o texto, porque vamos ter uma agenda muito cheia da Câmara de Assuntos Jurídicos – muitos itens de pauta – então, ela não vai ter tempo de fazer o que foi feito aqui. Portanto, os conselheiros, com relação a esta resolução têm que chegar bem preparados para trazer, eventualmente, algum tipo de observação pronta. E aí, em seguida, à Câmara de Assuntos Jurídicos, o texto vai para o SIPAN, dia 11 de março, que também não vai se debruçar sobre o mérito da matéria, apenas vai checar se está tudo encaminhado; vão ver um pouco se, politicamente, há eventuais problemas; essa questão das tabelas acho que é bom observar, mesmo que não vá decidir, se está sendo feita a reunião, se está sendo combinado direitinho para a gente não ter surpresa na plenária. E aí vai para a plenária, quer dizer o texto vai ser distribuído 15 dias antes, precisamente no dia 14; no dia 14 ele é disponibilizado na Internet. Aí quem não pôde ir na Comissão de Assuntos Jurídicos pode conhecer na Internet, 15 dias antes, o texto e se preparar para a plenária, dias 29 e 30. Então, temos ainda uma longa marcha aí que dá, tranqüilamente, para todos os interessados acompanharem e verificarem se ainda tem algum detalhe que pode, eventualmente, ser melhorado na plenária. O que a gente sugere é que dia 11 é uma data importante para eventuais acertos que têm que ser feitos, o SIPAN ficar sabendo. Isso é importante, porque aí poderemos preparar melhor a discussão na plenária e evitando surpresas, porque estão lá os 5 setores representados sentados e aí a gente pode acertar isso com mais tranqüilidade. 

S/IDENTIFICAÇÃO – É bom lembrar que não existe mais a tentativa de pedido de vistas. Já foi pedido vistas.

S/IDENTIFICAÇÃO – Exatamente.

S/IDENTIFICAÇÃO – Então, seria importante, para o espírito de governabilidade do Conama, que essa proposta do dia 11, se tiver algum problema, que seja dito antes para que a gente tenha a cautela de não colocá-la em pauta. Se tiver redondo...

S/IDENTIFICAÇÃO – É obrigado entrar em pauta.

S/IDENTIFICAÇÃO – Está certo. Apaga, porque falei besteira.

S/IDENTIFICAÇÃO – Ela obrigatoriamente entra em pauta; agora a questão é não entrar em pauta conflagrada, entendeu, com ainda questões que a gente veja dificuldades de abrir em plenário, porque é uma resolução complexa para colocar em discussão em plenário alguns dispositivos. Então, o ideal é que a gente chegue realmente bem afinado, o máximo possível e eventuais alterações também combinadas, para que não haja surpresa para nenhum setor lá no momento. É isso.

COORDENADOR (Bertoldo) – Alguém mais quer falar alguma coisa.

EDUARDO – De novo, em nome do SINDICOM, agradecer a possibilidade de participação; agradecer a paciência de vocês de está discutindo um assunto que, a gente imagina, para quem não está no dia a dia, é extremamente duro. Pedir, inclusive, que nos perdoe por quaisquer excessos cometidos. Tenham certeza que qualquer que tenha sido foi pautado aí pela preocupação que tem norteado todo o nosso trabalho, de gerar normas que possam ser possíveis de ser cumpridas, porque nós vamos cumpri-las. Não tenha dúvida, que vamos trabalhar para cumpri-las e por isso a nossa preocupação em torná-la efetivamente factível. Conforme o Dr. Nilo falou, nós também aprendemos muito na participação desse processo. É um processo que gera dúvidas, diria, ainda, para a gente, de como ele é conduzido, quais são os fóruns etc., então é um tremendo aprendizado para a gente também.

Então, de novo, agradecer a paciência de vocês conosco.

S/IDENTIFICAÇÃO – O que gostaria de falar também é na mesma linha de agradecimento. Evidentemente, em nome do sindicato e em nome da Federação das Indústrias, que hoje eu faço parte, Dr. Walter também é diretor hoje da Federação, Departamento do Meio Ambiente, dizer para todos vocês que nós aqui estamos à disposição, tanto o Sindicato, evidente, como a Fiesp, o que precisar da gente nos procurem e que estamos em condições aí de ajudá-los da maneira que for possível.

Lembrar sempre que eu me meti agora nessa eleição de Fiesp, tivemos sucesso, graças a Deus, estamos aí com um programa fabuloso daqui para frente. Temos aí um líder que vale a pena a gente vestir e sempre lembrar o espírito que norteou a nossa reunião. Quisera eu que tudo que a gente fizesse neste país tivesse essa mesma condição de transparência, de legalidade, de querer acertar. Evidentemente existem os antagonismos, mas as coisas ficam bem discutidas – dirimidas as dúvidas – e esse espírito é uma coisa que nos engrandece muito e deixa muito satisfeito e parabenizo a todos vocês por essa grandeza que representam. Obrigado.

COORDENADOR (Bertoldo) – Mais uma vez quero agradecer, em nome dos Conselheiros, da Câmara, a oportunidade de estarmos aqui na Fiesp trabalhando; agradecer o espaço físico e toda a condição de trabalho que tivemos. Queria dizer que concluímos o trabalho. Muito obrigado. (Palmas;)

* * *

